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Ata da 135a Sessão Não-Deliberativ39 

em 1° de setembro de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência dos Srs. Jefferson Peres e Valmir Campelo , , 

o SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Declaro aberta a 
sessão. . " . 

Sob a Proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
So~ a mesa, expediente que setâ lidd pelo Sr. 10 Secretá­

rio em exercício, Senador Va1mir Campelo. 
É lido, o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

,DO pRESIDENTE DA REPÚBLICA . . . . . . .' . . . 
(') Mensagem n° 409. de 1995-CN (n' 933/95, na origem), 

encaminbando'o Projetá de Lei nO 35, de 1995-CN, que estima a 
Receita e fric.a a Despesa' da União para o exercício fmanceiro de 
1996. . 

(.) Será pllbli~a em Suvlem:nto "A" à pR:sente edição. 

(0) Mensagem nO 410, de '1995-CN (nO 934/95, na origem) en­
caminbandO o Projeto de Lei nO 36, de 1995·CN, que dispõe som, o 
Plano Plurianual para o pedodo de 199611999 e dá outrns çrovidências. 

(.) Será publicada em Suplemento ''B'' à presente edição. 

. MENSAGEM N° 4Ü, DE 1995 - CN 
(N° 935195, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros do Congresso Nacional; 
Nos tennos do ar(. 3°, § 2°, da Lei nO 9.082, de 25 de julho 

de 1995, tenbo a honra de submeter à elevada'deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhada de EXJX)sição de Motivos do Se­
nbor Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, a avalia­
ção do Plano Plurianual .. relativa ao período 1993/94, objeto da 
Léin' 8.446, de 21 de julho de 1992. 

. Brasília, 31 de agOsto de 1995.- Fernando Henrique Car­
doso. 

EM nO 2311MPO 

Brasília, 31 de agosto de 1995 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vos­

sa Excelência avaliação sobre ações do Governo, relativas ao 
período de 1993 e 1994. Trata-se, Senhor Presidente, de aten­
der ao art. 3°, § 2°. da Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995 -
diretrizes para a elaboração da lei orçamentária para 1996. que 
detennina que o Poder Executivo efetue e encaminhe, até 31 de 
agosto de 1995, avaliação parcial do Plano Plurianual 93/95. 
Acrescente-se que se trata da revisão do Plano elaborado para o 
período de 1991 e 1995, com destaque para as metas alcançadas, 
justificando os eventuais desvios em relação à programação rela­
tiva aos anos de 1993 e 1994. 

2. Esclareça-se a situação singular da avaliação determi­
nada pelo Legislativo, tendo em vista que o Plano Plurianual 
1993/1995 foi elaborado em 1992, dentro de quadro político 

substancialmente distÍnlo daquele que acabou se verificando. 
Acrescente-se que o Presidente Itamar Franco el,lcapllnbou nqva 
proposta de revisão do PPA. que contempla as priorip.acfes do Go­
verno, mas que não chegou a ser aprovado pelo Congresso Nacio-
nal. . 

3. Assim sendo, a avaliação detenninada pela Lei ~plica a, ve­
rificação de objetivos e metas defmidos em um Plano elaborado,pPr 
um govemo, mas implementado por outro. A despeito de~ses fatos, é 
nosso entendimento que se mostre relevante apresentar ao Congresso 
Nacional resultados importantes alamçados no biênio 1993-1994; e 
avaliação da programação e execução fmanceira para Ü'pérlrk!O.' , 

Respeitosamente. - José Serra, Ministro de Estad,9 do Pia­
o nejamento e Orçamento. 

A V ALlAçÁO PARCIAL 
DO ' 

PLANO PLURIANUAL ' 
1993-1995 

Introdução 

O presente documento visa atender ao disposto :ria L~i nO 
9.082, de 25 de julho de 1995, relativa às Diretrizes Orçarrientárias 

. para 1996, que, em seu parágrafo Z' do art, 3°, detennina o encaminha­
mento ao Cong;esso Nacional, até 31 de agosto de I995, de avaliação 
parcial relativa aos anos de 1993 e 1994, da execução do plario pluria­
nual a que se refere o art. 4° da Lei n° 8.446. de21 dejulhode 1992. 

A propósito, vale destacar ° segume: a Lei nO 8.173, de 30 
de janeiro de 1991, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
qüinqüênio 1991-95, previa em seu artigo 5° que a primeira revi­
são do Plano deveria ser encaminhada ao Congresso Nacional. na 
forma de Projeto de Lei, por ocasião da abertura da Sessão ~gis-
lativa de 1992. 1 

O mesmo instrumento deternrina que as ·revisões do Plano . 
ao longo de seu período de vigência. deveriam II ... observar o seu 
ajustamento às circunstâncias emergentes no contexto social, eco­
nômico e fmanceiro, bem como a continuidade do processo de 
reestrub.uação do gasto público federal". 

A proposta de revisão do Plano Pluriarrual para o triênio 
1993/95 foi encaminhada no início de 1992 ao Congresso Nacio­
nal, tomando-se objeto da Lei nO 8.446, de 21 de julho de 1992. 

Importa ressaltar que as condições prevalecentes durante o 
período de execução do Plano não apresentaram relação estreita 
com aquelas previstas quando de sua concepção, sobretudo em de­
corrência dos novos fatos políticos que culminaram com o im­
peachment do Presidente, e de seus desdobnmentos nos campos 
institucionais e econômico. 

A ascenção do novo Governo ainda em 1992 conduziu à 
revisão das prioridades e da estratégia de ação. resultando na ela­
boração e no envio ao Congresso Nacional, em 1993, de Projeto 
de Lei de Revisão do Plano Plurianual para o período 1994/95, 
compatível com o novo cenário nacional e com as prioridades do 
governo. No entanto, esse Projeto de Lei não foi votado pelo Po­
der Legislativo. 
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Assim, vigorou como Lei o PPA concebido num cenário t0-
talmente diferente daquele que iria se apresentar, comprometendo 
substancialmente uma anãlise comparativa apurada. Não obstante, 
é possível identificar as principais realizações e resultados alcan­
çados no periodo 1993/94 vis-à-vis as prioridades que foram esta­
belecidas quando da concepção da revisão do Plano Plurianual 
em 1992. 

11 - Programação e Realização Financeiral 

Não obstante as dificuldades mencionadas, é oportuno e ne­
cessário efetuar a anãlise quantitativa da realização fInanceira pe­
rante a programação do PPA. 

O Plano Plurianual 1993/95 (PPA 1993/95) previa dis­
pêndios totais de R$ 450 bilhões - englobando as 16 funções 
programáticas - e, conseqüentemente, podendo-se estimar 
gasto médio anual de R$ 150 bilhões. Os dispêndios finan­
ceiros em 1993 e 1994 registraram valores superiores ao es­
timado: R$ 176 bilhões e R$ 156 bilhões, respectivamente, 
totalizando no período R$ 332 bilhões, representando 73,6% 
do total previsto para o triênio 1993/95. Assim, os gastos 
realizados no período em tela superaram em mais de 110% 
aqueles estimados no PPA. No entanto, cabe ressaltar que a 
distribuição dos recursos pelas funções programáticas não 
foi regular quando comparada àquela programada no PPA. 

O PPA direcionava cerca de 19% dos recursos previstos 
para o período 1993/95 para investimentos em infra.estrutura.· 
A execução flnanceira destas funções mostrou-se reduzida, so­
mando R$ 27 bilhões, representando 8.1 % do total realizado no 
período 1993/94. Em contrapartida, as funções vinculadas à 
área social, que somavam R$ 225 bilhões, representando 49,8% 
do total do PPA, tiveram execução fmanceira de R$ 253 bilhõ­
es representando 76.2% do total realizado no periodo 1993/94. 

A Tabela 1 apresenta os dados relativos à programação e 
execução das despesas do Plano discriminados por função. 

Verifica-se, por outro lado, decréscimo dos valores 
aplicados em 1994 em relação ao ano anterior para as funções 
Comunicações, Energia e Recursos Minerais e Transporte; mas, 
em contrapartida, aumento dos valores designados à Educação 
e Cultura e à Saúde e Saneamento, que, ainda que apresentando 
realização fmanceira de 51,1 % e 62,3% (abaixo da média geral 
de 73,6%), observaram crescimento de 14,6% e 33,5%, respec­
tivamente. de 1993 para 1994. 

Alguns dos fatores que explicam o aumento dos dispêndios 
nas demais funções de natureza social são apresentados a seguir: 

a) a função Desenvolvimento Regional apresentou execu­
ção financeira bastante superior àquela prevista no PPA, amparada 
em grande parte pelas transferências constitucionais para Estados, 
Municípios e Distrito Federal; 

b) ainda que os gastos com pessoal não estejam incluídos 
no PPA, o aumento da massa salarial e o crescimento de salários e 
encargos no período 1993/94, além do repagamento dos 147%, fo­
ram, indiretamente, responsáveis pela expressiva realização fman­
ceira nas funções Trabalho (175,1%) e Assistência e Previdência 
(1l1.1%); e 

1 Valores em Reais de julhd'95. atll2.iizados pdo lGP-DI. 

c) quanto à Habitação e Urbanismo, que registrou reali­
zação flnanceira superior a 275%, com crescimento expressivo 
dos dispêndios de 1993 para 1994, cabe destacar a cqncentração 
das ações na implementação dó Programa Habitar-Brasil'e MOlar 
Comunidades. 

As funções relativas ao setor produtivo tiveram participação 
de 5,9% do total realizado, somando dispêndios no periodo 
1993/94 de R$ 19.450 milhões. Tal resultado encontra~se éstreita­
mente vinculado à concentração de recursos nas funÇões 'de natu­
reza social e à redução dos gastos em infra-estrutura, impactando, 
por conseguinte, nos dispêndios financeiros destinados à Agricul­
tura e à Indústria, Comércio e Serviços. ' 

III ,.. PrUici';ais Realizações 

Não obstante o contexto político, institucional é'econô­
mico substancialmente diverso daquele previsto qUahdo da con­
cepção do Plano Plurianual 1993/95, diversas iniciativas foram 
implementadas no biênio 1993/94. As principais rea1izações al­
cançadas no período sob avaliação estão explicitadas. a seguir, 
agrupadas segundo as prioridades estabelecidas na revisão do 
Plano Plurianual. -

1. Educação, Saúde, Ciê~ciâ. 'e 'Tecnologia 

l.l-Educação 
Nesta área, ênfáse foi dada à edu'cação básica. Ações 

voltadas para a melhoria de 'sua qualidadt: e a:qu~las para a 
criança e o adolescente foram implementadas, <1:es~acan40-. 
se: 

1) LançamentO, em julho 'de 1993; do Plan'o'_Decenal de. 
Educação Para Todos, com o objetivo de garantir até o ano 2003, a 
crianças, jovens e adultos. contelÍdo núnimo de aprendizagem que 
atendam às suas necessidades elementares. Foram elabofados, até 
o final de 1994. 3.600 Planos Decenais Municipais e 23 Planos 
Decenais Estaduais. 

2) Implantação do Projeto de Educ'ação Básica pafà o· 
Nordeste, instrumento de intervenção regional parn 'o período 
de 1993/98, com objetivo de reduzir os indices de analfabetis-' 
mo do Nordeste. Foram treinados 58.816 doc~ntes, reformadas 
1.364 escolas, distribuídos 66.662 conjimtos de material escO':' 
lar e 14.433 'módulos de equipamentos. 

3) Criação, em março de 1993. do Programa Nacional do 
Atenção Integral à Criança e ao Adolescente - PRONAICA. obje­
tivando a proteção especial, promoção de saúde, educação infantil, 
educação escolar, educação para o trabalho, esporte e cultura. Fo-. 
ram construídos e implantados 232 Centros de Atenção Integrai à' 
Criança e ao Adolescente - CAlC. 

4. Construção de 20 unidades descentralizadas das Escola.s, 
Técnicas Federais. 

5) Concessão (..e 100.000 bolsas de crédito educativo, 
17.669 bolsas de pós-graduação stricto senso e apoio a 875 cursos 
desse nível. 

6) Descentralização do fornecimento da alimentação es­
colar, através de convênio com cerca de 1.500 municípios com 
fornecimento de merenda a 31.600.250 alunos. ' 

7) Parceria com a Empresa Brasileira de Correios e Telé-. 
grafos, visando a distribuição de 80 títulos de livros didáticos, 
totalizando 3,7 milhões de exemplares, a cerca de 70 mil esco­
las, para Jonnação do aceNO básico das bibliotecas escolares, 
bem como de material de apoio para alunos e professores. 
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8) Distribuição aos alunos da rede pública do ensino funda­
mental de 25.665.228 módulos de material escolar (caderno,lápis, 
borracha, régua e apontador) a igual número de alunos de 220.()(X) 
escolas. 

9) Implementação de programas nas áreas de saúde ge­
ral, oftalmologia e odontologia, abrangendo mais de 80 mil es­
colas e atendendo a cerca de 23 milhões de alunos. 

1.2 -Saúde 

Das inúmeras atividades desenvolvidas, destacaram-se: 
1) Criação dos meios legais para implantação do repasse de 

recursos fmanceiros do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos 
Estaduais e Municipais dos Estados e Municípios habilítados para a 
gestão semiplena. 

2) Concepção de Banco de Dados sobre municipalização 
em 1300 municípios de 11 Estados. 

3) Implantação plena da Autorização de Internação Hos­
pitalar - AIH, em meio magnético, agilizando a consolidação 
dos dados do sistema, o ace()so a consultas e a relat6rios, tor­
nando o exercício do controle e avaliação mais transparente e 
eficiente. 

4) Elaboração de novo instrumento de cadastro das uni­
dades, visando atualizar e dimensionar a capacidade da rede de 
serviços, incorporando indicadores de qualidade como f CIma 
de exigir melhoria das condições físicas e tecnológicas dos 
prestadores públicos e privados, classificando-as no sistema de 
referência e contra referência, distribuindo-as regionalmente 
segundo o fluxo da demanda e adequando-as às necessidades 
assistenciais. 

5) Erradicação da Poliomielite certificada pela Organização 
Mundial de Saúde - OMS. 

6) Intensificação do controle de Doenças Sexualmente 
Transmitidas - DST, e Aids, em todo o País, através de: distri­
buição de 36 milhões de preservativos; padronização e distri­
buição dos medicamentos de máxima prioridade; implementa­
ção do sistema de vigilância sentinela do lllV em 36 cidades~ 
implantação da Rede Nacional de Laboratórios de Referencia 
em Aids composta de 5 nacionais, 5 macrorregionais e 18 esta­
duais; padronização de metodologias para o diagnóstico laborato­
rial das DST e Aids; criação do Hospital-Dia em 17 unidades de 
saúde, em 13 municípios, para o acompanhamento clínico/diag­
nóstico e terapêutico, bem como o apoio psicológico aos pa­
cientes com Aids e a seus familiares. 

7) Redução do número de casos de malária em 19%. 
8) Aplicação de 1.753.032 doses de vacina para controle da 

febre amarela. 

9) Reduçãq da incidência da doença de OJ.agas por infesta­
ção intradomiciliar, por todas as espécies, de 1.9% para 0,8%, as­
sim como o número de internações da ordem de 14,19%, e a reali­
zação da triagem de doadores de sangue em 700/0 dos serviços de 
hemoterapia do País. 

10) Redução do coeficiente de prevalência da hansemase 
de 15.35 para 12.50/10.000 habitantes. bem como a elaboração 
e revisão de materiais técnico-normativos e instrucionais para o 
controle da banseDÍase e a distribuição regular de medicação 
apropriada (Dapsona e Talidomida). 

11) Criação do Programa "Leite é Saúde", que beneficiou 
cerca de 1.900.000 pessoas, entre crianças desnutridas, seus ir­
mãos e as gestantes em risco nutricional, em 600 municípios. 

12) Distribuição de 60 toneladas de iodato de potássio à in· 
dústria salineira, para promover o controle do bócio endêmico. au­
mentando o teor de iodo no sal de IOmglkg para 40 a 6~kg. 

13) Realização de campanha de distribuição ,de vitamina 
A, para crianças de 6 meses a 4 anos, em 1.059 lfluJ.}.icípios da 
região Nordeste e do Vale do JequitinhonhalMG, atingindo 
uma cobertura de 65% da população-alvo. 

14) Implantação dos Cartões da Criança e da Gestante. à IÚ­
vel nacional. e do Sistema de InfOIll1a.ções sobre a Saúde da Mu­
lher, da Criança e do Adolescente - Simca. 

15) Implantação de microssistemas de fluoretação de águas 
de ab,astecimento público e o estabelecimento, à nível nacional, de 
sistema de informaçÇes e de programas educativos e p~v.entivos 
em saúde bucal. 

16) lncrem~nío na produção de medicamentos básicos. pela 
FIOCRUZlFarmanguinhos. de 156.6 milhões de unidades, em 
1993. para 400 milhões. em 1994, e a diversificação da linha de 
produção que passou de 5 para 27 tipos diferentes, a preços 50% 
abaixo dos praticados pelo mercado'. 

17) Produçãode 70 milhijes de doses de vacinas contra fe­
bre amarela, sarampo, poliomielite, meningite C e febre tif6ide, a 
cargo do Laboratório Biomanguinhos da Fiocruz, com crescimen­
to de 200% em relação a 1992. 

18) Estruturação da Rede Nacional de Laboratórios Oficiais 
de Controle de Qualidade em Saúde e a realização, pelo lNCQS. 
de análises de todos os lotes de vacinas utilizados pelo Programa 
Nacional de Imunização. 

19) Ampliação da capacidade de atendimento da hemotrede 
pública de 59% para 73% das necessidades de sangue e de seus com­
ponentes. 

20) Construção e ampliação de sistemas de abastecimen­
to de- água e esgotamento sanitário que beneficiaram aproxima­
damente 6,5 milhões de habitantes; realização de obras de drena­
gem para o controle da malária, em 25 localidades; melhorias sani­
tãrias implantadas em 120 municípios para o controle e prevenção 
do cólera; e recuperação de 3 mil ~oradias para controle da doen­
ça de Chagas. 

21) Realização de conferências específicas, que resulta­
ram na definição de políticas nacionais em: Saúde dos Povos 
Indígenas. Recursos Humanos em-Saúde; Ciência e Tecnologia 
em Saúde; Saúde do Trabalhador; Saúde Mental; e Saúde Bu­
cal. 

22) Normatização do processo de descentralização (Nor­
ma Operacional Básica/93) que estabelece as diretrizes e os 
procedimentos a serem obsetvados nas gestões incipientes, 
parcial e semiplena, bem como, na implantação e no funciona­
mento dos foros de negociação e de deliberação do SUS. 

23) Municipalização da saúde, na condição de gestão se­
miplena, em 20 municípios de seis Estados. 

24) Descentralização de 254 uIÚdades de saúde. das 732 
existentes, para Estados e Municípios. 

25) Refonnulação do modelo de assistência, centralizado 
e fortemente dependente da assistência médico-hospitalar, atra­
vés da implementação de programas que priorizam a promoção 
e a protenção da saúde, quais sejam: Programa de Agen~es Co­
munitários de Saúde - PAes, com 32 mil Agentes atuando em 
980 Municípios de 13 Estados do Norte e Nordeste; Programa 
de Saúde da Família com 329 equipes em atuação, em 51 Mu­
nicípios de 13 Estados cuja, equipe é composta por um médico, 



15056 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL lSecão ll) Setembro de 1995 

um enfernleiro e cinco agentes; Programa de Interiorização do 
SUS com a fIxação de 90 equipes formadas por médico. auxiliar 
de enfeImagem e agentes de saúde; Ambulatório de Alta Resoluti­
vidade na periferia de grandes cidades, de 13 Estados, oferecen­
do serviços de radiologia, laboratório de analíse clinicas. sala 
de parto e de pequena cirurgia e leitos de ohselVação durante 
24 horas; Ouvidoria- Geral do MS - Disque Saúde; e Educação 
- Canal SalÍde. 

26) Implantação do Programa de Apoio à Pesquisa Estra­
tégica em Saúde - Papaes. na Fiocruz; do Programa de Fomen­
to Interno de Pesquisa - Profip, no INCa; desenvolvimento de 
792 projetós de pesquisa e a publicação de 401 trabalhos cientí­
ficos pelo mstitute for Scientific Infonnation - ISI; desenvol­
vimento, entre produtos e processos de 126 inovações tendo 
sido requeridos 20, pedidos de patentes no Brasil, quatro nos 
EUA, sete na Europa, um no Japão, um na Nova Zelândia e um 
tia Australia; desenvolvimento de nova tecnologia para a detec­
tação do antígeno mv, em tecido placentário; desenvolvimento 
de tecnologias para o controle definitivo dos vetores da fila­
riose; desenvolvimento de nova vacina bacteriana contra a 
meningite B; e o aprimoramento das vacinas contra a febre amarela 
e o sarampo. 

·27) Transformação da atuação do Conselho Nacional 
de Saúde - CNS, que passou a ser um centro de confluência de­
cisória sobre questões substanciais da esfera de atuação do Minis­
tério da Saúde. contribuindo. significativamente para implantação 

. de Conselhos de Saúde. em todas as unidades da Federação, com a 
comprovação da Resolução n° 33, que dispõe sobre Recomenda­
ções para Constituição ~ Estruturação dos Conselhos Estaduais e 
Mu~cipais de Saúde: ' 

1. 3 Ciên~a e Tecnologia 

1. Cnação da Comissão de Capacitação Tecnológica da in­
dústria com objetivo de ampliar a descentralização e a participação 
do setor industrial e da classe trabalhadora no Programa de Apoio 
"ã Capacitação Tecnológica da Indústria - Pacti. 

2. Criação, no âmbito do Ministério cta Ciência e Tec­
nologia Mer, da Comissão de Supervisão e Avaliação dos 
Institutos de Pesquisa do Conselho Nacional de Desenvolvi­
mento Científico e Tecnológico - CNPq, e do MCf, assim 
como de outros insti~utos e de universidades, com objetivo de ava­
liar o desempenho téçnico-científico dessas instiuiçües e de JXOPOf açõ­
es v.isando ao seu apezfeçoamento. 

3. Fortalecimento, através de apoio fmanceiro do Banco 
Mundial (BIRD). do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - PADCf. 

4. Promulgação da Lei nO 8.661/93, que criou o incentivo 
fiscal para a capacitação tecnológica da indústria e agropecuária. 

5. Execução do Programa. Brasileiro de Qualidade e Pro­
dutividade - PBQP, e do Programa de Apoio à Capacitação 
Tecnológica da Indústria - PACD. objetivando contribuir para 
a construção das condições de sustentação de competitividade 
econômica. 

6. Desenvolvimento do Programa de Competitividade e 
Difusão Tecnológica - PCDT, de apoio ao processo de constru­
ção da nova estrutura tecnológica produtiva para o País, viabili­
zando diretrizes estabelecidas pelo PACTI. 

7. Implementação de política de estímulos voltadas à ma­
nutenção do parque industrial de informâtica e à recuperação e 
preservação do nivel de empregos do setor. 

8. Implantação do Programa Nacional de Software para 
Exportação, SOFI'EX 2000, com o objetivo de elevar o pata­
mar tecnológico em que trabalham as empresas brasileiras. 

9. Extensão da Rede Nacional de Pesquisa -.RNP, para 
empresas e organizações não-governamentais. 

10. Instalação, em 1994, de laboratórios para o desen­
volvimento de prototipagem rápida. indispensável à .. jntrodu­
ção de inovações em produtos eletrônicos da indústria mo­
derna. 

11. Criação, em fevereiro de 1994, da Agência Espacial Bra­
sileira, voltada para o desenvolvimento de pesquisas civis na área 
espacial, possibilitando um planejamento de longo prazo e a inte­
gração do Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, às de­
mais insf:ituiÇÕ6s do setor. 

12. Lançamento em órbita, em fevereiro de 1993, do Sa­
télite de Coleta d. Dados Ambientais - SCDl. 

13. Prosseguimento do Programa Antártico ~rasileiro -
PROANTAR, com a realização de simpósio internacional em 
novembro de 1994 e aprovação de proposta de fmanciamento 
para a realização de Sete projetos de pesquisa pela Financiadora 
d. Estudos e Projetos - FlNEP. 

14. inauguração, em 1994. do Centro de Previsão do Tem­
po e Estudos Climáticos, com capacidade computacional para mo­
delar mudanças c1imãticas globais e seus impactos regionais.. 

15. Concessão de bolsas de estudo no País e no exterior 
para formação de recursos humanos de. alto nível "nas áreas 
científica e tecnológica. e nas modalidades de mestrado, douto-
rado, pós-graduação e aperfeiçoamento/especialização, . 

16. Auxílio à pesquisa através do Programa de Fomento à Pes­
quisa e do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tec­
nológico. 

2. Reforma Agrária e Incentivo à Produção Agrícola 

Neste âmbito. destacam-se ações voltadas à refOIma 
agrãria e aquelas inerentes à pesquisa agropecuária e"à política 
creditícia. 

1. Aprovação da Lei Agrária nO 8.629, em fevereiro de 
1993, que disciplina ações de desapropriação, e da Lei Comple­
mentar nO 76/93, que trata do rito do processo judicial, relativas 
à legislação complementar à Constituição de 1988. 

2. Assinatura de decretos de desapropriação, por interes­
se social, de aproximadamente 1.4 milhão de hectares. benefi­
ciando cerca de 35 mil famílias. 

3. Assentamento de 21.7 mil em 126 projetos, numa área 
d. 1,1 milbão de hectares. 

4. Atendimento de 160 mil famílias com crédito para re­
forma agrária. Desse total, 88 mil famílias foram atendidas no 
ano de 1993 e 72 mil no ano de 1994. 

5. Arrecadação de 404 mil hectares e discriminação de 
416 mil hectares no âmbito da regularização fundiária. 

6. Expedição de 27 mil documentos de titulação de imóveis 
rurais. 

7. Geração, no campo da pesquisa agropecuária, de 600 
novas tecnologias e recomendações técnicas, incluindo o lança­
mento de aproximadamente 60 novas cultivares ou variedades 
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de plantas mais produtivas. resistentes a doenças e/ou adaptadas a 
condições adversas de solo "e clima vigentes em diversas regiões 
brasileiras. 

8. Crescimento. da ordem de 49%. da produção de se­
mentes básicas, atingindo.1S1 cultivares de 21 diferente.s espé­
cies. 

9. Implantação e ampliação do' sistema de equivalência 
em produto em fmandamentos de cústeio e in ..... estimentos, 
abrangendo produtores de algodão, arroz, feijão, mandioca, mi­
lho e trigo, a partir da safra. 19~3/94, e de soja para a safra 
1994/95. 

10. Implantação do Programa de Valorização da Pequena 
Produção Rural (pROVAPE), para promover melhorias no ní· 
vel de vida e estímulo ao associativismo rural, mediante con­
cessão de apoio fInanceiro direto à produção e à comercializa­
ção. 

'. I ., 

11. Criação do Prêmio de Liquidação de EGf (Emprésti. 
mos do 'Governo Federal), instnlIoonto novo de política agrícola 
alternativo às AGF (Aquisições do Governo Federal): 

3. Recupe .... ção e Conservação dó .Meio A'Í'j,ie~te Il."r,al 
e Urbano . . . . . 

1. Programa de Zoneanlento Ecológico-Econômico - -
ZEE do territ6rio nacional: 

a) continuação da implementação do Progra~ de Zo­
neamento Ecol6gico-Econômico - ZEE, através da 'elaboração 
de estudos técnicos com a ftnalidade de dotar o governo de ins­
trumentos para orientar a ocupação ordenada e economicamen­
te sustentável do Territ6rio Nacional. 

2. Pesquisa. p~a ge~ção e difusão. de teCnologias de ma-
nejo e conservação de recursos natuais: . 

a) o IBAMA realizou seminários, apoiou e realizou pes­
quisas nas áreas de biodiversidade, manejo e conservação de 
recursos naturais, m:mitoramento ambiental e formação de seringais 
de cultivo; e ... " 

b) apoiados projetos de pesquisa através do Programa Pi­
loto para Proteção de Florestas Tropicais do Brasil, do Plano 
Setorial para os Recursos do Mar (programa para Le"vailtamen­
to dos Potenciais Sustentáveis de Recursos Vivos. da Zona Eco­
nomicamente Exclusiva - Plataforma Continental) e do Progra­
ma do Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

3. Conservação e recuperação de ecossistemas naturais, 
previstas em vários programas do governo.: 

a) projetos apoiados pelo Programa Pilóto 'para Proteção 
de Florestas Tropicais do Brasil e pelo Programa do Fundo Na­
cional do Meio Ambiente, com as seguintes ações; 

b) execução, pelo IBAMA, de atividades de dissemina­
ção das associações das reservas extrativistas e ·de planos de 
utilização das Reservas de Chico Mendes, Alto Juruá e Rio 
Ouro Preto; 

c) recuperação de Áreas Degradadas no Vale do Rio Tapa. 
jós; 

d) celebração de convênios para co-gestão das seguintes 
Unidades de Conservação: Parque Nacional de Itatiaia (RJ), Esta­
ção Ecológica de Águas Emendadas (DF), Parque Nacional da 
Tijuca (R]), Parque Nacional da Serra da Canastra (MG), Reser· 
vas Biológicas de Atol das Rocas (RN) e Tinguá (R]), Parque 
Nacional de Aparados da Serra (RS) e Parque Nacional Marinho 
de Femaudo de Norouba (PE); 

e) criação do Parque Nacional da Serra Geral e demarca­
ção dos Parques Nacionais da Chapada dos Guimarães, Gran­
des Sertões Veredas e da ReseIVa Biol6gica de Una; 

, C) regularização fundiária do Parque Nacional da Serra 
do Cipó. Reserva Bi6tica de Una e Estação Ecológica Ibabare­
na; 

g) implantação de reservas particulares do patrimônio nalU· 
ral; e 

b) assinatura de 90 convênios com instituições creden­
ciadas para execução de projetos de proteção ambiental (corres­
pondente a 55% do que foi programado para o período 93/94 
para o FNMA). 

4. PreseIVação e demarcação das áreas indígenas: 

, . ,a) execução, através do Programa de Proteção ao Meio 
Ambiente Indígena (PMACI), de projetos voltados para a 
saúde indígena, educação indígena, atividades produtivas, 
infra-estrutura de postos indígenas e demarcação e regulari­
zação de terras indígenas. 

5) Educação Ambiental; 

a) apoiados projetos de educação ambiental. principal­
J?lent~ na wn~ urbana, através de diversos programas do IBA­
~ e do Ministério da Educação e Cultura. 

6) Reaparelhamento institucional para monitoramento e 
ftscalização do meio ambiente: 

'a) execução do Projeto da Rede Nacional de Sensoria­
mento· Remoto; e 

. b) execúção de projetos de fortalecimento institucional 
de algumas Superintendências do IBAMA com recursos do 
Programa Naciona.l do Meio Ambiente. 

4. Consolidação e Recuperação da Infra-Estrutura 

As principais ações desenvolvidas no âmbito da recupe­
ração da infra-estrutura de transportes, energia e telecomunica­
ções foram: 

1) Início da implementação da transferência para os 
Estados. e Munidpios dos sistemas de transporte ferroviário 
urbano de passageiros geridos pela eBro e pela TREN­
SURB. 

2) Obtenção de apoio financeiro do Banco Mundial 
(BIRD), destinado à recuperação e modernização dos sistemas 
de tnm.sporte ferroviário urbano de São Paulo e Rio de Janeiro. 

3) Efetivação, em maio de 1994, da transferência do sis­
tema de transporte ferroviário urbano de São Paulo, e das eta­
pas para estadualização do sistema do Rio de janeiro. 

4) Assinatura de convênios defmindo as diretrizes para a 
transferência dos sistemas de transporte ferroviário urbano de 
Belo Horizonte e Recife. 

5) Retomada e continuação das obras e investimentos no 
corredor ferroviãrio Goiás-Minas (Centro-Oeste) e Paraná, no 
chamado tronco Sul, rota ferroviária entre São Paulo e Uru­
guaiana~ na fronteira com a Argentina, e da travessia de Belo 
Horizonte, objetivando, respectivamente, melhoramentos e 
modernização da via permanente, pátios, terminais. sistemas de 
sinalização e telecomunicações. melhor utilização do transporte 
fenoviário pelo Mercosul e eliminação de gargalos operacio­
nais no corredor Goiás-Minas-Espírito Santo. 

6) Implantação, em 1993, do Rodotrilho/Carga, no eixo 
Rio-São Paulo, e do RodotrilholAreia. no Vale do Paraíba. 
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1) Conclusão do trecho Norte da Ferrovia do Aço, que 
teve a parceria da Minerações Brasileiras Reunidas - MBR e 
foi entregue ao tráfego em setembro de 1994. 

8) Reativação, em novembro de 1994. do transporte re­
gular entre Rio de Janeiro e São Paulo, com o lançamento do 
denominado ''Trem de Prata". 

9) Promulgação da Lei nO 8.630. de 25-2-93. que introdu­
ziu profundas modificações na estrutura do sistema portuário, 
através do estimulo à competição entre os portos. da alteração 
do regime de trabalho, da modificação da organização adminis­
trativa, além de ter facilitado a privatização dos serviços. 

10. Implantação dos Conselhos de Autoridade Portuária 
- CAP, para imprimir o modelo de gerência participativa. com 
representação de todos os setores dessa atividade. 

11) Implementação de política de descentralização por­
tuária com inicio do processo de concessão dos portos de Porto 
Velho, Cabedelo, ltajaí e Laguna. 

12. Implantação do Programa de Concessões de Rodo­
vias Federais - Procrofe. com licitação de diversos trechos ro­
doviários, entre os quais: 

Ponte Rio - Niterói - 14 Km 
Rio de Janeiro - São Paulo (Via Dutra) - 430 Km 
Porto Alegre - Osório (BR 290) - 92 Km 
Rio - Teres6po1is - Além Paraíba - 160 Km 
Rio - PetIópolis - Juiz de Fora - 170 Km 
13. Reordenamento legal para a recuperação institucional e 

a modernização do Setor Elétrico através da: 
a) promnlgação da Lei nO 8.631, de 4 de março de 1993, 

que dispõe sobre a recuperação econômico-fmanceira das empre­
sas do Setor, 

b) edição do Decreto n° 915, de 6 de setembro de 
1993, que autorizou a formação de consórcios de autoprodu­
tores para a construção de usinas hidrelétricas. permitindo 
assim a participação de novos investidores na expansão do 
parque gerador; e 

c) edição do Decreto nO 1.009. de 22 de dezembro de 
1993, que criou o Sistema Nacional de Transmissão de Ener­
gia Elétrica - Sinlrel, que permite o transporte da energia 
gerada por quaisquer usinas até o mercado consumidor, 
constituindo-se instrumento para o aumento de eficiência e 
redução dos custos setoriais. 

14. Retomada de obras prioritárias para a expansão do 
Setor, dentre as quais destacam-se: hidrelétricas de Xing6, 
Sa:rnuel e Corumbá; termoelétricas de Santana e Jorge Lacer­
da; linha de transmissão Samuel- Ariquemes - Ji-Paraná; li­
nha de transmissão Nobres - Sinop (Mato Grosso); e refor­
ços de pontos criticas do Sistema de Transmissão. 

15. Estruturação de parcerias com a iniciativa privada, 
destacando-se as usinas de Serra da Mesa. Há e Jacuí. 

16. A atividade de exploração desenvolvída pela Pe­
trobrás permitiu a elevação das reservas provadas de petró­
leo e gás natural para cerca de 10 bilhões de barris de óleo 
equivalente contra 4,5 bilhões em 1992. 

17. Criação do Selo Verde de Eficiência Energética. 
com o objetivo de idenlifjçar. para os consumidores, os 
equipamentos que apresentam os melhores níveis de eficiên~ 
cia energética. 

18. Expansão dos serviços de telecomunicações que 
resultou em: 

a) aumento da densidade telefônica no País para 
cerca de 10 terminais por 100 habitantes, atíngíndo 350 
mil telefones pú blicos em 1993 e cerca de 400 mil no ano 
de 1994; 

b) atendimento adicional a cerca de 2.300 localidades 
que não eram beneficiárias de serviços de telecomunicações; 

c) instalação de mais de 2,4 milhões de terminais tele­
fônicos; 

d) redução da taxa de congestionamento nas ligações 
telefônicas urbanas de 14%, em 1992, para 9%, em 1994; 

e) aumento da taxa de chamadas completadas por 
DDD de 47% no final do ano de 1992 para 52%; 

() implantação de sistemas de Telefonia Móvel Celu­
lar, atingindo cerca de 600.000 terminais em operação; 

g) inauguração, pela Embratel, da ligação por fibra óp­
tica entre o Rio de laneiro e São Paulo; 

h) iniciada a implantação do sistema de cabos de fi­
bras ópticas interligando o Rio de Janeiro a Belo Horizonte 
e Belo Horizonte a São Paulo; 

n implantação, em Santa Catarina. de rede de fibras ópti­
cas instalada em linhas de transmissão elétrica, com mais de 
500 Km de extensão; e 

j) continuação do projeto de lançamento de satélites de 
segunda geração, em substituição ao BrasiJsat I e n, com o lan­
çamento do primeiro em 1994. 

S. Abertura e modernização da Economia 
As principais realizações neste campo, que recebeu 

impulso no biênio 1993/94, foram: 
1. Redução e/ou eliminação dos controles quantitativos 

de importações. 
2. Implantação do Siscomex, com emissão automática de 

guias de exportação. 
3. Imp1antação de programa plurianual de redução de tarifas. 
4. Fomento, através da Secretaria de Direito Econômico 

do Ministério da Justiça, à criação dos órgãos locais de assis­
tência aos consumidores (procon) e na instauração de proces­
sos administrativos para a apuração de práticas abusivas, restri­
tivas e criminosas contra a ordem econômica. 

5. Transformação do Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica - CADE. em Autarquia. 

6. Promulgação da nova legislação antitruste, consubs­
tanciada na Lei n° 8.884. de 11 de junho de 1994. 

7. Conclusão e implementação dos acordos de reescalo­
namento da dívida externa com os países credores participantes 
do Clube de Paris. 

8. Conclusão e implementação do acordo de reescalona­
mento da dívida externa com os bancos comerciais. , 

9. Consolidação das principais'medidas para a 'criação e 
implementação do mercado Comum do Sul- MercosuL 

10. Implementação do programa Novos Pólos de Comér­
cio Exterior em várias regiões do Brasil, visando ampliar a par­
ticipação das pequenas e médias empresas no setor exportador. 

11. Retomada das negociações no âmbito das Câmaras Se­
toriais com diversos setores da economia, com destaque para: au­
tomotivo. indústria naval, brinquedos. cosmeticos, tratores. má­
quinas e implementos agrícolas, têxtil e confecções, gemas, jóias 
e bijuterias, indústria da construção, transporte aéreo, higiene e 
limpeza. 

12. Reorganização e redirecionamento do Programa Bra­
sileiro de Qualidade e Produtividade (PBQP), intensificando as 
ações voltadas à participação dos trabalhadores e aquelas con­
cernentes às micro e pequenas empresas. Destaca-se o avanço 
significativo no número de empresas brasileiras certificadas pe­
las nomlas de série ISO 9000 - que passou de 15. em 1991, 
para 425 até novembro de 1994. 
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TABELA 1: QUADRO SINTÉTICO COMPARATIVO DA PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO FINANCEIRA POR FUNÇÃO I~ 

v. 

PPA ComposiçJD ExecuÇlo Financeira - EXEFIN CompoSiç.lc RealizaçJo 
Funçlles 1993195 ';I. (R$ milh6es1 ';I. ';I. 

IR$ milh6es) PPA 1993 I 1994 I Total EXEFIN PPA 
InlTa-l:strulura 84.017 18,66 U.613 12.087 26.700 8,05 31,78 

Comunicações 17.982 3,99 -4.609 4.218 8.827 2,66 49,09 
Energia e Recu.~s Minerais 43.161 9.59 6.581 4.882 11.463 3,46 26,58 
Transporte 22.868 5,08 3.423 2.987 6.410 1,93 28,03 

Social 224.525 49,87 132.997 119.987 252.984' 76,30 112,68 
Educação e Cunura 22.511 5,00 5.363 6.150 11.513 3,47 51,14 
Saúde e Saneamento 54.457 12,10 14.523 19.383 33.906 10,23 62,26 
Desenvolvimento Regional 8.412 1.87 20.952 19.851 40.803 12,31 485,09 
Habitação e Urbanismo 904 0,20 491 1.999 2.490 0,75 275,38 
Trabalho 16.747 3,72 22.322 7.005 29.327 8,85 175,12 
AssiStência e Previdência 121.494 26,99 69.346 65.599 134.945 40,70 111,07 

Setor ProdutivO 69.712 15,48 10.748 8.702 19,450 5,87 27,90 
Agricultura 41.815 9,29 5.533 5.908 11.441 3,45 27,36 
Indústria, Comércio e Serviços 27.897 6,20 5.215 2.194 8.009 2,42 28,71 

Outros 71,951 15,98 17.374 15.039 32.413 9,78 45,05 
legislativa 1.597 0,35 184 182 366 0,11 22,92 
Judiciária 3.786 0,84 297 394 691 0,21 18,25 
Administração e Planejamento 43.709 9,71 13.068 10.458 23.526 7,10 53,82 
Defesa Nacional e Segurança Pública 21.738 4,83 3.407 3.637 7.044 . 2,12 32,40 
Rel~s Exteriores 1.121 0.25 418 368 786 0,24 70,10 

Total 450,205 100,00 175,732 155.815 331.547 100.00 73,64 

OBS: • Preços constantes de ;u//1O/95 (IGP-DI) 
• Os dados de execução financeira referem-se ao Balanço Geral da União, excluídas as despesas com pessoal, juros e ro/agem 
da divida púbJlca moblliaria federal. foram adicionados os valores relativos fi execução financeira das empresas estatais. 

FONTES PPA 1993/95 
Balanço Geral da União 1993 e 1994 

Desvio 
% 

(52,33) 
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(60,16) 
(57,95) 
69,03 
(23,28) 
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lEGISlAÇÃO errADA 

LEI N° 9.082. DE2S DE JULHO DE 1995 

Dispõe sobre as diretrizes para a daboração 
da lei orçamentária de 1996 e dá outras providências. 

Art. 3° As metas e as prioridades para o excn;icio fmanceiro 
de 19% sedo especificadas no plano relativo ao período 1996-
1999, dando preferência aos projetos em fase de conclusão. 

§ 2° O Poder Executivo efetuará e encaminhará ao Corigres­
so Nacional, até 31 de agosto de 1995. avaliação parcial da execu­
ção do Plano Plurianual a que se refere o art. 4° da Lei nO 8.446, 
de 21 de junbo de 1992, com destaque para as metas alcançadas, 
justificando os evenbJais desvi.:,s ~m relação à programação para 
até o fmal de 1994. 

LEIN" 8.446. DEZI DE JULHO DE 1992 

Dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual, 'para o triênio 
1993-1995, de que trata o artigo 5° da Lei n° 8.173, de 30 de janei­
ro de 1991, e dá outras providências. 

Art. 4° Acompanhar.! o projeto de lei de direlrizes orçamen­
tárias uma avaliação da execução do Plano Purianual no exercício 
anterior ao de seu encaminhamento ao Congresso Nacional. 

OFICIOS 

DO 1° SECRETÁRIO DA CÂMARA DOS D~PUT ADO~, . , 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafo 
dos seguintes projetos . I 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 10i, DE 1995 
(No 426/95, n.a Casa de origem) , 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera dispositivos da Lei n° 5.540, de 28 de 
novembro de 1969, que regulamentam o processo de 
escolha dos dirigentes universitários. 

O Congresso Nacional decreta: I • 

" 

Art. 1° O art. 16 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de . 
1%8, com as alterações introduzidas pela Lei n° 6.420, de 3 de ju-
000 de 1977;. pela Lei nO 7.177, d. 19 de dezembro de 1983, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores 
de universidades, e de Diretores e Vice-Diretores de uni­
dades universitárias e de estabelecimen-tos isolados de. 
ensino superior obedecerá ao seguinte: 

, I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade fede­
ral serão nomeados pelo Presidente da República e esco­
lhidos entre professores dos dois niveis' mais elevados 
da carreira 00 que possuam título de doutor, cujos no­
mes figurem em listas trlplices organizadas pelo respec­
tivo colegiado máximo, ou outro colegiado que o englo­
be, instituído especificamente para este fIm, sendo a vo­
tação uninominal; 

11 - os colegiados a que se refere o inciso ante­
rior, constituídos de representantes dos diversos seg­
mentos da comunidade universitária e da sociedade, ob­
servarão o mínimo de 70% (setenta por cento) de mem­
bros do COlJlO docente no total de sua composição; 

IH - em caso de consulta prévia à corrwnidade 
universitária, nos termos estabelecidos pelo colegiado 
máximo da instituição, prevalecerão a votação uninomi­
nal e o peso de 70% (setenta por cento) para a manifes­
tação do pessoal docente em relação à das demais cate­
gorias; 

IV - os Diretores de unidades universitárias fede­
rais serão nomeados pelo Reitor, obselVados os mesmos 
procedimentos dos incisos anteriores; 

, V -'o Diretor e o Vice:'Diretor de estabelecimento 
isolado de ensino superior mantido pela União, qualquer 
que seja sua natureza juridicà, serão nomeados pelo Pre­

'sidente da República, escolhidos em lista tdplice prepa­
rada pelo' respectivo 'colegiado máximo, obsetvado o 

. disposto nos incisos I, fi e UI; 
VI - nos -casos em que a instituição ou a unidade 

, não contar cOm docentes, nos dois níveis mais elevados 
da capeira ou que possuam título de doutor, em número 
suficiente para cómporem as listas trlplices, estas serão 
completadas' com docentes 'de outras unidades ou insti­
tuição~ " 

, I " VII - os dirigentes de universidades ou estabele-
cimentos isolados particulares serão escolhidos na forma 
dos respectivos 'estatutos e regimentos; 

, . vm - nos demais casos, o dirigente será escolhi­
do conIorme estabelecido pelo respectivo sistema de en-
sino. ' 

Parágrafo único. No caso de instituição federal de 
ensino superior, será de 4'(quatro) anos o mandato dos 
dirigentes a que se refere este artigo, sendo pe:rm.itida 
uma única "recbndução ao mesmo cargo, observado nos 

J 'demais casos-o que dispuserem. os respectivos estatutos 
oU'rei:;imentos, aProvados 'na fmma da legislação vigen­

, te, ou eonfonne estabelecido pelo respectivo sistema de 
ensino." 

Art. 2° A recondÚção'prevista no par.!grafo único do arL 16 
da Lei nO 5.540, de 28 de novembro de 1968, a que se refere o ar!. 
10 desta lçi, será yeda?a àos atúais ocupantes dos cargos expressos 
no citado dispositiv9" " ." " ~ . 

Art. 30 ~ lei enlrn em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as Leis n'" 6.420, de 3 de junho de 

1977, e 7.1 ?7,!Ie 19 de dezembro de 1983. 

MENSAGEM N" 488, DE 3 DE MAIO DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos tetmos do artigo 61 da Constituição Federal, submento 

ã elevada deliberação de Vossas Exelências, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do SeOOor Ministro de Estado da Educação e 
do Desporto, o Texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da 
Lei nO 5.540, de 28 de novembro de 1968, da Lei nO 6.420, de 3 ju-
000 de 1977 e da Lei n° 7.1 77 .. de 19 de dezembro de 1983, que re­
gulamentam o processo de escollia dos dirigentes universitârios". 

Brasília. 3 de maio de 1995.-FernandoHenrlqueCardoso. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N" 139, DE II DE 
ABRIL DE 1995 DO SENHOR MIN1srRO DE EsrADO 
DA EDUCAÇÃO E DESPORTO. 

l;ixcelentíssimo SeOOor Presidente da República. 
E de extraodinária urgência a necessidade de disciplinar o 

processo de escolha dos dirigentes das instituições federais de en­
sino superior. 

O mecanisIllo vigente, determinado pela Lei, prevê que a 
escolha e indicação dos reitores de universidades e de diretores de 
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estabelecimento isoladas sejam feitos pelo Presidente da Repúbli­
ca, a partir de lista sêxtupla apresentada pelo colegiado máximo da 
instituição. 

Este mecanismo não vem sendo respeitado pelas :nstituiçõ­
es federais de ensino superior. Criaram-se sistemas paralelos de 
eleição direta. na qual docentes. estudantes e funcionários votam 
em chapas fechadas de seis nomes, que são impostas aos colegia­
dos. Estabeleceram-se também, sistemas de pressão no sentido de 
comprometer os componentes da lista. com exceção do considera­
do cabeça de chapa, a não aceitarem a indicação. caso sejam esco­
lhidos pelo Presidente da República. 

Está o Governo hoje ante a dificil situação de, 00 aceitar lis­
tas que clanunente desrepeitam o espirito da legis1ação vigente, 
abrindo mão de sua prerrogativa de participar do processo de escolha, 
ou de entrar em conflito permanente com. as instituições de ensino. 

Entende o Poder Executivo que a transfomação do aotigo 
mecanismo de escolha mediante listas sêxtuplas. efetuado casuísti­
camente pelo regime militar, deslegitimou o procedimento estabe­
cido em lei e deu sustentação ao movimento de eleições diretas. 
Além do mais, pelo fato dos presidentes militares não terem sido 
eleitos pela sociedade criou-se um sentimento generalizado, na c0-

munidade universitária. de que esses presidentes não possuam a 
necessária legetimidade para representar a sociedade no processo 
de escolha dos dirigentes das instituições federais de ensino supe­
rior. A oposição à lei aparecia assim como luta democrática. 

Deve~se considerar, entretanto, que a redemocatização do 
País alterou rad~Im.ente este quadro. A democracia não se sus­
tenta sem o respeito à lei. Por outro lado, presidentes eleitos repre­
sentam legitimamente a sociedade maior., cujos interesses estão 
acima dos da comunidade universitária. 

Deve-se considerar também que o processo de eleição dire­
ta tem dado margem a muitos excessos. Custosas campanhas elei­
torais tem sido feitas sem que haja qualquer controle público da 
origem dos t'OCUrsos e da forma de sua utilização. Além do mais, a 
eleição introduziu critérios poUticos que ignoram a necessidade de 
se exigir dos dirigentes de instituições acadêmicas e o dominio da 
própria prática da pesquisa. 

O que propomos é o revigoramento de um sistema que res­
taura as listas triplices, valoriza a participação dos docentes e a 
função de representação dos colegiados, contribuindo para a ma­
nutenção de mecanismo democráticos de escolha de dirigentes. Ao 
mesmo tempo afumamos que, sendo as universidades autônomas 
mas não soberanas, há que se assegurar a participação, no proces­
so de escolha, de um representante da sociedade que, neste caso é 
o Presidente por ela eleito. 

Respeitosamente, - Paulo Renato Souza, Ministro de Esta­
do da Educação e do Despotto. 

LEGISlAÇÃO errADA 

LEI N" 5.540, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1968 

Fixa norma, de organização e funcionamento 
do ensino superior e sua articulação com a escola mé­
dia, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

CAPÍ1ULOI 

Do Ensino Superior 

Art. 10 O ensino superior tem por objetivo a pesquisa, o de­
senvolvimento das ciências. letras e artes e a fonnação de profIS­
sional de nível universitário. 

Art. 2° O ensino superior indissociável da pesquisa, será mi­
nistrada em universidades e, excepcionalmente, em estabelecimen­
tos isolados. organizados como instituições de drreitos público ou 
privado. 

Art. 3° As universidades gozarão de autonomia didático 
científica, disciplinar, administrativa e fmanceira que será exercida 
na forma da lei dos seus estatutos. 

§ 10Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
e) Vetado. 
f) Vetado. 
g) Vetado. 
§ 2° Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
e) Vetado. 
f) Vetado. 
§3°Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado. 
c) Vetado. 
d) Vetado. 
§ 4° Vetado. 
Art. 4° As universidades e os estabelecimentos de ensino 

superior isolados constituir-se-ão, quando oficiais em autarquias 
de regime especial ou em fundações de direito público, e quando 
particulares, sob a fonna de fundações ou associações. 

Parágrafo único. O regime especial previsto obedecerá às 
peculiaridades indicadas nesta Lei. Inclusive quanto ao pessoal do­
cente de nível superior, ao qual não se aplica o disposto no art. 35 
do Decreto-lei número 8l,de 21 de dezembro de 1966. ,. 

Art. 5° A organização e o funcionamento das universidades 
serão disciplinados em estatutos e em regimentos das unidades que 
as constituem. os quais serão submetidas a aprovação do Conselho 
de Educação competente. 

Parágrafo único. A aprovação dos regimentos das unidades 
universitárias passará à competência da Universidade quando está 
dispuser de Regimeoto-Geral aprovado oa fonna deste artigo. 

Art. 6° A organização e o funcionamento dos estabeleci­
mentos isolados de ensino superior serão disciplinados em regi­
mentos, cuja aprovação deverá ser submetida ao Conselho de Edu­
cação competente. 

Art. 7° As universidades organizar-se-ão diretamente ou 
mediante a reunião de estabelecimentos já reconhecidos. sendo, no 
primeiro caso, sujeitas à autorização e reconhecimento e, no se­
gundo apenas o reconhecimento. 

Art. SC> Os estabelecimentos isolados de ensino superior de­
verão, sempre que possível incorporar-se, a universidades ou con­
gregar-se com estabelecimentos isolados da mesma localidade ou 
de localidades próximas, constituindo, neste último caso, federa­
ções de escolas, regidas]X'! uma administração superior e com re­
gimento unificado que lhes permita adotar critérios comuns de or­
ganização e funcionamento. 

Parágrafo único. Os programas de financiamento do ensino 
superior considerarão o disposto neste artigo. 

Ar!. 9° vetado. 
Ar!. lO. O Ministério da Educação e Cultura, mediante pro­

posta do Conselho Federal de Educação, nxará os distritos geoe-
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ducacional para aglutinação, em universidades ou federação de 
escolas, dos estabelecimentos isolados de ensino superior exis­
tentes no País. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto Deste artigo, será 
livre a associação de instituições oficiais ou particulares de ensino 
superior na mesma entidade de nível universitário ou federação. 

Art. 'lI. As universidades organizar-se-ão com as seguintes 
características: 

a) unidade de patrimônio e administração; 
b) estrutura orgânica com base em departamentos reunidos 

ou não em unidades mais amplas; 
c) unidade de funções de ensino e pesquisa. vedada a dupli­

cação de meios para fms idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização, ooro plena utilização dos 

recursos materiais e humanos; 
e) universalidade de campo,lpelo cultivo das áreas funda­

mentais dos conhecimentos humanos, estudados em si mesmos ou 
em razão de ulteriores aplicações e de uma ou mais áreas técnico­
profissionais; 

O flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às dife­
renças individuais dos alunos, às peculiaridades regionais e às pos­
sibilidades de combinação dos conhecimentos para novos cursos e 
programas de pesquisa; 

g) Vetado 
Art. 12. Vetado. 
§ JOVetado. 
§ 2" Vetado. 
§ 30 O departamento será a roenor fração da estrutura uni­

versitária para todos os efeitos de organização administrativa, di­
dático-científica e de distribuição de pessoal, e compreenderá dis­
ciplinas aflDS. 

Art. 13. Na administração superior da universidade, haverá 
órgãos centrais de supervisão do ensino e da pesquisa com atribui­
ções deliberativas, dos quais devem participar docentes dos vários 
setores básicos e de formação profissional. 

§ 10 A universidade poderá também criar órgãos setoriais, 
com funções deliberativas e executivas, destinados a coordenar 
unidades afms para integração de suas atividades. 

§ 20 A coordenação didática de cada curso ficará a cargo de 
um colegiado, constituido de representantes das unidades que par~ 
ticipem do respectivo ensino. 

Art. 14. Na forma do respectivo estatuto ou regimento, o 
colegiado a que esteja afeta a administração superior da universi­
dade ou estabelecimento isolado incluirá entre seus membros, 
com clireito a voz e voto, representantes originários de atividades, 
categorias ou órgãos distintos de modo que não subsista, necessa­
riamente a preponderância de professores classificados em deter­
minado nível. 

Parágrafo único. Nos órgãos a que se refere este artigo, ha­
verá, obrigatoriamente, representantes da comunidade, incluindo 
as classes produtoras. 

Art. 15. Em cada universidade sob forma de autarquia espe­
cial ou estabelecimento isolado de ensino superior mantido pela 
União. haverá um Conselho de Curadores, ao qual caberá a fiscali­
zação econômico-fmanceira. 

Parágrafo único. Farão parte do Conselho de Curadores, na 
proporção de um terço destes elementos estranhos ao corpo docen­
te e ao discente da universidade ou estabelecimento isolado. entre 
os quais representantes da Indústria. devendo o respectivo estatuto 
ou regimento dispor sobre sua escolha. mandato e atribuições na 
esfera de sua competência. 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de univer­
sidades e Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias ou 

estabelecimentos isolados far-se-á com obsetvância dos seguintes 
princípios: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial serão 
nomeados pelo respectivo Governo e escolhidos de listas de nomes 
indicados pelo Conselho Universitário ou colegiado equivalente; 

II - quando, na administração superior universitária. houver 
órgão deliberativo para as atividades de ensino e pesquisa. princi­
palmente se constituído de elementos escolhidos pelos Departa­
rnenJ(>s, a lista a que se refere o item anterior será organizada em 
reunião conjunta desse órgão e do Conselho Universitário ou cole­
giado equivalente; 

lU - o Reitor e o Diretor de universidade, unidade universi­
tária ou estabelecimento isolado, de caráter particular, serão esco­
lhidos na forma dos respectivos estatutos e regimentos; 

IV - o Diretor de unidade universitária ou estabelecimento 
isolado, quando oficial, será escolhido conforme estabelecido pelo 
respectivo sistema de ensino, salvo nos casos previstos do § 10 
deste artigo. 

§ 1° Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores 
das instituições de ensino superior. mantidas pela União, salvo o 
disposto no § 3° deste artigo, serão indicados em listas de seis no­
mes pelos respectivos colegiados e nomeados pelo Presidente da 
República. 

§ 2° Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Rei­
tores, Diretores e Vire-Diretores. vedado o exercício de dois man­
datos consecutivos. 

§ 3" Vetado. 
§ 4° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da 

ordem e disciplina no âmbito de suas atribuições, respondendo por 
abuso ou omissão. 

Art. 17. Nas universidades e nos estabelecimentos isolados 
de ensino superior poderão ser ministradas as seguintes modalida­
des de cursos: 

a) de grndoação, abertos à matricula de candidatos que ha· 
jam concluído o ciclo colegial ou equivalente e tenham sido classi­
ficados em concurso vestibular; 

b) de pós-grnduação. abertos à matricula de candidatos di· 
plomados em curso de graduação que preencham as condições 
prescritas em cada caso; , 

c) de especialização e apetfeiçoamento. abertos à matrícula 
de candidatos diplomados em cursos de graduação ou que apre­
sentem títulos equivalentes; 

d) de extensão e outros. abertos a candidatos que satisfaçam 
os requisitos exigidos. 

Art. 18. Além dos cursos correspondentes a profissões re­
guladas em lei, as universidades e os estabeleciffientos isolados 
poderão organizar outros para atender às exigências de sua progra­
mação específica e fazer face a peculiaridades do mercado de tra­
balho regional. 

Art. 19. Vetado. 
Art. 20. As universidades e os estabelecimentos isolados de 

ensino suptrior estenderão à comunidade, sob forma de cursos e 
serviços especiais, as atividades de ensino e os resultados da pes­
quisa que lhes são inerentes. 

Art. 21. O concurso vestibular. referido na letra a do a.rt. 17. 
abrangerá os conhecimentos comuns às diversas formas de educa­
ção do segundo grau sem ultrapassar este nível de complexidade 
para avaliar a formação recebida pelos candidatos e sua aptidão in­
teleCtual para estudos superiores. 

Parágrafo .únioo. Dentro do prazo de três anos, a contar da 
vigência desta lei, o concurso vestibular será idêntico, em seu con­
teúdo, para todos os cursos ou áreas de conhecimentos afms, e 
unificado, em sua execução, na mesma universidade ou federação 
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de escolas., ou no mesmo estabelecimento isolado de orga.niz.ação 
pluricumcular, de acordo com os estatutos e regimentos. 

Art. 22. Vetado. 
a) vetado; 
b) vetado; 
c) vetado. 
Art. 23. Os cursos proftssionais poderão, segundo a área 

abrangida, apresentar modalidades diferentes quanto ao número e à 
duração, a fim de corresponder às condições do mercado de tmbalho. 

§ 10 Semo organizados cu= profISsionais de curta duração, 
destinados a proporcionar habilitações intelIDediárias de grau superior. 

§ 2° Os estatutos e regimentos disciplinarão o aproveita­
mento dos estudos, dos ciclos básicos e profissionais, inclusive os 
de curta duração, entre si e em outros cursos. 

Art. 24. O Conselho Federal de Educação conceituará os 
cursos de pós-graduação e baixará normas gerais para sua organi­
zação, dependendo sua validade, no território nacional, de os estu­
dos neles realizados terem os cursos respectivos credenciados por 
aquele órgão. 

Parágrafo único. Vetado. 
Art. 25. Os cu""'" de especialização, aperfeiçoamento, exten.­

são e outros serão ministrados de aootdo com os planos traçados e 
aprovados pelas universidades e pelos estabelecimentos isolados. 

Art. 26. O Conselho Federal de Educação ftxará o currículo 
núnimo e a duração DÚnima dos cursos superiores corresp:mdentes 
a proftssões reguladas era lei e de outros necessários ao desenvol­
vimento nacional. 

Art. 27. Os diplomas expedidos por universidade federal 
ou estadual nas condições do art. 15 da Lei n° 4.024, de 20 de de­
zembro de 1961, correspondentes a cursos reconhecidos pelo 
Conselho Federal de Educação, bem como os de cursos creden­
ciados de p6s-graduação, serão registrados na pr6pria universida­
de, importando em capacitação para o exercício profissional na 
área abrangida pelo respectivo currículo, com validade em todo o 
tenitório nacional. 

§ 1° O Ministério da Educação e Cultura designarã as uni­
versidades federais que deverão proceder ao registro de diplomas 
correspondentes aos cursos referidos neste artigo, expedidos por 
universidades particulares ou por estabelecimentos isolados de en­
sino superior, importando o registro em idênticos direitos. 

§ 2° Nas unidades da Federação, em que haja univeTsidade 
estadual, nas condições referidas neste artigo, OS diplomas corres­
pondentes aos mesmos cursos, ex.pedidos por estabelecimentos 
isolados de ensino superior mantidos pelo Estado, serão registra­
dos nessa Universidade. 

Art. 28. Vetado. 
§ lO Vetado. 
§ 2° Entre os períodos letivos regulares, conforme dispo­

nham os estatutos e regimentos, serão executados programas de 
ensino e pesquisa, que assegurem o funcionamento contínuo das 
instituições de ensino superior. 

Art. 29. Será obrigatória, no ensino superior. a freqüência 
de professores e alunos, bem como a execução integral dos pro­
gramas de ensino. 

§ lONa fonna dos estatutos e regimentos, será passível de 
sanção disciplinar o professor que, sem motivo aceito COmo justo 
pelo órgão competente, deixar de cumprir programa a seu cargo 
ou horário de trabalho a que esteja obrigado. importando a reinci­
dência nas faltas previstas neste artigo em motivo bastante para 
exoneração ou dispensa, caracterizando-se o caso como de aban-
dono de cargo ou emprego. . 

§ 2° A aplicação do disposto no parágrafo anterior far -se-á 
mediante representação da instituição ou de qualquer interessado. 

§ 30 Se a representação for considerada objeto de delibera· 
ção, o professor ficará desde logo afastado de suas funções, na for, 
ma do estatuto ou regimento. 

§ 4° Considerar-se-á reprovado o aluno que deixar de com­
parecer a um mínimo, previsto em estatuto ou regimento, das, ati­
vidades programada, para cada disciplina. 

§ 50 O ano letivo poderá ser prorrogado por motivo de ca1ami. 
dade póblic.a., guerra externa, convulsão interna e, a critério dos órgãos 
competentes da Universidade e estabelecimentos isolados, por outras 
causas excepcionais, independentes da vontade do corpo discente. 

Art. 30. A formação de professores para o ensino de segun­
do grau. de discipIinas gerais ou técnicas. bem como o preparo de 
especialistas destinados ao trabalho de planejamento, supervisão. 
administração, inspeção e orientação no âmbito de escolas e siste­
mas escolares, far-se-á em nível superior. 

§ 1 e A formação dos professores e especialistas previstos 
neste artigo realizar-sc-á, nas universidades mediante a coopera­
ção das unidades responsáveis pelos estudos incluídos nos cunicu­
los dos cursos respectivos. 

§ 2° A formação a que se refere este artigo poderá concen­
trar-se em um só estabelecimento isolado ou resultar da coopera­
ção de vários devendo na segunda hipótese, obedecer à coordena­
ção que assegure a unidade dos estudos, na forma regimental. 

CAPITuLo II 
Do Corpo Docente 

Art. 31. O regime do magistério superior será regulado pela 
legislação própria dos sistemas de ensino e pelos estabJtos ou regi­
mentos das universidades e dos estabelecimentos isolados. 

Art. 32. Entendem-se como atividades de magistério supe­
rior, para efeitos desta lei: 

a) as que, pertinentes ao sistema indissociável de ensino e 
pesquisa se exerçam nas universidades e nos estabelecimentos iso­
lados, em nível de graduação, ou mais elevado, para [ms de trans­
missão e ampliação do saber; 

b) as inerentes à administração escolar e universitária ex ... 
professores. 

§ 1 e Haverá apenas uma carreira docente, obedecendo ao 
princípio da integração de ensino e pesquisas; ~ 

§ 2° Serão considerados em caráter preferencial, para o in­
gresso e a promoção na carreira docente do magistério superior os 
títulos universitários e o teor científico dos trabalhos dos candida­
tos. 

Art. 33. Os cargos e funções de magistério, mesmo os já 
criados ou providos serão desvinculados de campos específicos de 
conhecimentos. 

§ 10 vetado. 
§ 2e Nos departamentos, poderá haver mais de um professor 

em cada nível de carreira. 
§ 3° Fica extinta a cátedra ou cadeira na organização do en­

sino superior do País. 
Art. 34. As universidades deverão progressivamente e na 

medida de seu interesse e de suas possibilidades, estender a seus 
docentes o regime de Dedicação exclusiva às atividades de ensino 
e pesquisa. 

Art. 35. O regime a que se refere o artigo anterior será prio­
ritariamente estendido às áreas de maior importância para a fonna­
ção básica e profissional. 

Art. 36. Os programas de aperleiçoamento de pessoal docente 
deverão ser estabelecidos pelas universidades, dentro de uma política 
nacional e rogional defInida pelo Conselho Federal de Educação e 
promovida atmvés da CAPES e do Conselho Nacional de Pesquisas. 
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Art. 37. Ao pessoal do Magistério superior, admitido me­
diante contrato de trabalho, aplica-se exclusivamente a legislação 
traballiista, observadas as seguintes regras especiais: 

I - a aquisição de estabilidade é condicionada à natureza 
efetiva da adIllissão, não ocorrendo nos casos de interinidade ou 
substituição, ou quando a permanên-::::ia no emprego depender da 
satisfação de requisitos f'speciais de capacidade apurados segundo 
as nonnas próprias de ensino; 

II - a aposentadoria compulsória, por implemento de idade, 
extingue a relação de emprego. independente da indenização, cabendo 
à instituíção complementar os proventos da aposentadoria concedida 
pela instituição de Previdência Social, se estes não forem integrais. 

CAPÍTIlLO III 
Do Corpo Discente 

Art. 38. O corpo discente terá representação. CODl direito a 
voz e voto, nos órgãos colegiados das universidades e dos estabe­
lecimentos isolados de ensino superior, bem como em comissões 
instituídas na forma dos estatutos e regimentos. 

§ 10 A representação estudantil terá por objetivo a coopera­
ção entre administradores, professores e alunos, no trabalho uni­
versitário. 

§ 2° A escolha dos representantes estudantis será feita por 
meio de eleições do corpo discente e segundo critérios que in­
cluam o aproveitamento escolar dos candidatos, de acordo com os 
estabHos e regimentos. 

§ 3° A representação estudantil não poderá exceder de um 
quinto do total dos membros dos colegiados e comissões. 

Art. 39. Em cada universidade ou estabelecimento isolado 
do ensino superior poderá ser organízado diretório para congregar 
os membros do respectivo corpo discente. 

§ 1° Além do diretório de âmbito universitário, poderão for­
mar-se diretórios setoriais. de acordo com a estrutura interna de 
cada universidade. 

§ 2Q OS regimentos elaborados paios direiórios serão sub­
metidos ã aprovação da instância universitária ou esroJar compe­
tente. 

§ 3° O diretório cuja ação não estiver em consonância com 
os objetivos para os quais foi instituído, será passível das sanções 
previstas nos estatutos e regimentos. 

§ 4° Os diretórios são obrigados a prestar contas de sua ges­
tão fInanceira aos órgãos da administração universitária ou esco­
lar. na forma dos estatutos e regimentos. 

Art. 40. As instituições de ensino superior: 
a) por meio de suas atividades de extensão proporcionarão 

nos corpos discentes oportunidades de participação em programas 
de melhoria das condições de vida da comunidade e no processo 
geral do desenvolvimento; 

b) assegurarão ao corpo discente meios para a realização 
dos programas culturais, artísticos, cívicos e desportivos; 

c) estimularão as atividades de educação cívica e de despor­
tos, mantendo, para o cumprimento desta norma, orientação ade­
quada e instalações especiais; 

d) estimularão as atividades que visem a formação cívica, 
considerada indispensável à criação de uma consciência de direi­
tos e deveres do cidadão e do profissional. 

Art. 41. As universidades deverão criar as funções de moni­
tor para alunos do curso de graduação que se submeterem a provas 
específicas, nas quais demonstrem capacidade de desempenho em 
atividades técnico-didáticas de determinada disciplina. 

Parágrafo único. As funções de monitor deverão ser remQ­
neradas e consideradas titulo para posterior ingresso em carreira 
de magistério superior. 

CAPÍTULON 
Disposições G<raIs 

Ar!. 42. Nas nniversidades e nos estabelecimentos isolados 
mantidos pela União, as atividades técnicas podeIão se< atendidas me­
diante. contr.Itafão de pessaa1 na fonna da legislação do tmOOlbo, de 
acordo COJD as nonnas a serem estabelecidas nos estatutos e regimen-
tos. ' 

Art. 43. Os vencimentos dos servidores públicos federais 
de nivel universitário são desvinculados do critério de duração 
dos cursos. 

Ar!. 44 Vetado . ., 
a) 
§2" 
Ar!. 14. 
Ar!. 15. 
Ar!. 45. Vetado . ., 
Ar!. 46. O Conselho Federal de Educação inteIpretaní. na ju­

risdição administrati .... a as disposições desta e das demais'leis que 
fIXem diretrizes e bases da educação nacional, ressalvada a com­
petência dos sistemas estaduais de ensino. dermida na Lei nO 
4.024, de 20 de dezembro de 1%1. 

Art. 47. A autorização ou o reconhecimento de universidade 
ou estabelecimento isolado de ensino superior será tomado efetivo 
em qualquer caso, por decreto do Poder Executivo, após prévio 
parecer favorável do Conselho Federal de Educação, observado o 
disposto no ar!. 44 desta Lei, 

Ar!. 48. O conselho Federal de Educação após inquérito ad­
ministrativo, poderá suspender o funcionamento de qualquer esta­
belecimento isolado de ensino superior 00 a autonomia de qual­
quer universidade por motivo de infrigência de legislação do ensi­
no ou de preceito estatutário ou regimental. designando-se Diretor 
ou Reitor pro tempore. 

Ar!. 49. As universidades e os estabelecimentos isolados re­
conhecidos ficam sujeitos a verificação periódica pelo Conselho 
de Educação competente, observado o disposto no artigo anterior. 

Ar!. 50. Das decisões adotadas pelas instituições de _ino 
superior, após esgotadas as respectivas instâncias, caberá recurso, 
por estrita argüição de ilegalidade: 

a) para os Conselhos Estaduais de Educação, quando se tra­
tar de estabelecimentos isolados mantidos pelo respectivo Estado 
ou de universidades incluídas na hipótese do art. 15 da Lei nO 
4,024, de 20 de dezembro de 1961; 

b) para o Conselho Federal de Educação, nos demais ca-
sos. 

Ar!. 51. O Conselho Federal de Educação ftxará as condiçõ­
es para revalidação de diplomas expedidos por estabelecimentos 
de ensino superior estrang:eiros, tendo em vista o registro na repar­
tição competente e o exercício profIssional no País. 

cAPÍTIlLOv 
Disposi~ .. Transitórias 

Art. 52. As atuais universidades. rurais, mantidas pela união, 
deverão reorganizar-se de acordO com o disposto no artigo I I des­
ta lei, podendo, se necessário e conveniente, incorporar estabeleci­
mentos de ensino e pesquisa também mantidos pela União. exis­
tentes na mesma localidade 00 em localidades pnSximas. 

Parâgrafo único. Verificada, dentro de do"" meses, a partir da 
data de poblicação desta le~ a juíro do Consellió Federal de Educa­
ção, a impossibilidade do disposto neste artigo, as universidades rurais 
seJào inCO!pOladas às federais existentes na mesma região. 

Ar!. 53. Vetado .. . 
Ar!. 54, Vetado .. . 
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AIt. 55. Vetado .. . 
AIt. 56. Vetado .. . 
AIt. 57. Vetado .. . 
Art. 58. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 59. A presente Lei entra em vigor na data desua publi­

cação. 
BraSília, 28 de IlOvembro de 1968; 147° da Independência e 

80" da República. - A. COSTA E SILVA - Tarso Dutra. 

LEI N" 6.420, DE 3 DE JUNHO DE 1977 

Altera a LeI ú' 5.540, de 28 de novembro de 
1968, que "rIXa norma de organização e fundona­
mento do ensino superior e sua articulação com a es­
cola médica, e dá outras providências". 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1° O art. 16 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 

1968, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores 
de Universidades, e de Diretores e Vice-Diretores de 
unidades universitárias e de estabelecimentos de ensino 

, superior, obedecerá ao seguinte: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de Universidade ofi­
cial serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo. es­
colhidos em listas preparadas por um Colégio Eleitoral 
especial, constituído da reunião do Conselho Universitá­
rio e dos órgãos colegiados máximos de ensino e pesqui­
sa e de administração, ou equivalente~ 

II - os Dirigentes de universidades ou estabeleci­
mentos isolados particulares serão escolhidos na forma 
dos respectivos estatutos e regimentos; 

I1I- o Diretor e o Vice-Diretor do estabelecimen. 
to isolado de ensino superior mantido pela União quan­
do constituído em autarquia serão nomeados pelo Presi­
dente da Repllblica, e no caso de Diretor e Vice·Diretor 
de unidade universitária, pelo Ministro da Educação e 
Gdtura., escolhidos em lista preparada pelo respectivo 
colegiado máximo; 

IV - nos demais casos, o Diretor será escolhido 
confonne estabelecido pelo respectivo sistema de ensi-
no. 

§ 1° Ressalvado o caso do inciso TI deste artigo, 
as listas a que se refere este artigo serão sêxtuplas. 

§ 2'" No. caso de instituições de ensino superior 
mantidas pela União, será de 4 (quatro) anos o mandato 
dos dirigentes a que se refere este artigo, vedada a re­
condução ao mesmo cargo, observado nos demais casos 
o que dispuserem os respectivos estatutos ou regimen­
tos, aprovados na norma da Iegíslação vigente. 

§ 3'" No caso de instituições federais, a organiza­
ção das listas para escolha dos Vice-Reitores, Diretores 
e Vice.Diretores de unidades universitárias, quando se 
tratar de pniversidades, e dos Vice-Diretores, na hipóte­
se de estabelecimentos isolados, será feita até 4 (quatro) 
meses depois da posse dos respectivos Reitores ou Dire­
tores, conforme o caso. 

§ 4° Além do Vice-Reitor, as instituições de ensi­
no superior mantidas pela União podemo dispor de Pró­
Reitores, Sub-Reitores, Decanos ou autoridades equiva­
lentes, designados pelo Reitor, até o máximo de 6 (seis) 

englobadamente, conforme dispuserem os respectivos 
Estatutos. 

§ 5° Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela ma­
nutenção da ordem e disciplina no âmbito de suas atri­
buições, respondendo por abuso ou omissão." 

Art. 2° São respeitados os mandatos dos dirigentes das insti­
tuições de ensino superior mantidas pela União, nomeados pelo 
Presidente da República e em exercício na data desta Lei. 

§ 1° No caso de vacância do cargo de Vice~Reitor, antes da 
metade do mandato do Reitor, a lista a que se refere o § 3° do art. 
16 da Lei n° 5.540, de 28 de novembro de 1968, com a redação 
dada pelo art. 10 desta Lei, será imediatamente organizada e o 
maudato do Vice-Reitor que vier a ser nomeado expirará 4 (qua. 
tro) meses após o término do mandato do Reitor. 

. § 2° No caso de a vacância dar-se na segunda metade do 
mandato do Reitor, este designará. Vice-Reitor pro tempore até a 
nomeação do novo. 

§ 3° O procedimento previsto nos parágrafos anteriores 
será obsmvado em relação aos Diretores e Vice-Diretores de uni­
dades universitárias e Vice-Diretores de estabelecimentos isola­
dos. cabendo ao Reitor, no caso dos Diretores e Vice-Diretores 
de unidades universitárias, e ao Diretor, no caso do Vice-Diretor 
de estabelecimentos isolados, a designação pro tempore até a n0-

meação do novo. 
Art. 3° Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação 

e será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de 90 (noventa) 
dias. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 3 de junho de 1917; 156° da independência e 89-

da República. - ERNESTO GEISEL - Ney Braga. 

LEI N" 7.177, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1983 

Dispõe sobre a esmlha de dirigentes de fund .... 
ções de ensino superior, e dá outras providências. 

O Presidente da República. faço saber que o Congresso Na­
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I ° Fica revigorado, para a escolha e nomeação dos diri­
gentes de fundações de ensino superior, instituídas ou mantidas 
pela União, o disposto no artigo 16 da Lei n° 5.540, de 28 de no­
vembro de 1968, alterado pelo artigo 1° da Lei n° 6.420, de 3 de 
junho de 1977. 

Art. 2° Os dirigentes de fundações de ensino superior no­
meados pelo Presidente da República na forma da Lei nO 6.733, de 
4 de dezembro de 1979, devemo, no prazo mínimo de 6 (seis) e 
máximo de 8 (oito) meses, a partir do início de vigência da presen­
te Lei, promover a indicação da lista sêxtupla a que se refere o dis­
positivo legal ora revigorado. 

Parágrafo único. Os amais dirigentes de fundações poderão 
figurar na lista sêxmpla a que se refere este artigo (vetado) sem 
que isso implique recondução. 

Art. 30 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília. 19 de dezembro de 1983; 162° da Independêncilr e 

95° da República. - João Figueiredo, Esther de Figueiredo Ferraz. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 108, DE 1995 
(No 719/95, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe sobre a exportação de bens sensíveis e 
serviços diretamente vinculados. 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 10 Esta lei disciplina as operações relativas à exporta­
ção de bens sensíveis e SerViços diretamente vinculados a tais 
bens. 

§ 10 Consideram-se bens sensíveis os bens de aplicação bé­
lica, os bens de uso duplo e os bens de uso na área nuclear, quimí­
ca e biológica. 

I - Consideram-se bens de aplicação bélica os que a legisla­
ção defina como de uso privativo das Forças Annadas ou que se­
jam de utilização característica dessas instituições, incluídos seus 
componentes, sobressalentes, acessórios e suprimentos. 

11 - Consideram-se bens de uso duplo os de aplicação gene­
ralimda, desde que relevantes para aplicação bélica. 

lU - Consideram-se bens de uso na área nuclear os mate­
riais que contenham elementos de interesse para o desenvolvimen­
to da energia nuclear. bem como as instalações e equipamentos 
utilizados para o seu desenvolvimento ou para as inúmerns aplica­
ções pacificas da energia nuclear. 

IV - Consideram-se bens químico,o; ou biológicos os que se­
jam relevantes para qualquer aplicação bélica e seus precursores. 

§ 2° Consideram-se serviços diretamente vmrulados a um 
bem as opemções de fornecimento de informação específica ou 
tecnologia necessária aO desenvolvimento, à produção ou ã utiliza­
ção do referido bem, inclusive sob a fonna de fornecimento de da­
dos técnicos 011 de assistência técnica 

Art. 2° Os bens de que trata o artigo anterior serão relacio­
nados em Listas de Bens Sensíveis, abJaliudas periodicamente e 
publicadas no Diário Oficial. 

Art. 3° Dependemo de"prévia autorização formal dos órgãos 
federais oompetentes, segundo a regulamentação estabelecida e 
publicada no Diário Olidal, a exportação de: 

I - bem constante das Listas de Bens Sensíveis; e 
II - selViço diretamente vinculado a bem constante das Lis­

tas de Bens Sensíveis. 
§ 10 O exportador deverá apresentar ao órgão coordenador a 

que se refere o parágrafo único do arL 4° documentos de garantia 
de destino ou uso [ma], julgados suficientes. 

§ 2° Os órgãos federais competentes poderão exigir dos ex­
portadores, por intermédio do órgão coordenador. cópias de oon­
tratos ou outros documentos que sejam considerados necessários 
para subsidiar suas deliberaÇÕCS sobre a operação em questão, as­
segurada a devida proteção ao sigilo da documentação. 

§ 3° Os órgãos federais competentes poderão aplicar o dis­
posto neste artigo a outros bens e seJViços não abrangidos pelos 
incisos I e 11, desde que seja considerado que se destinam, em todo 
ou em parte, a contribuir para o desenvolvimento, a produção ou a 
utilização de armas de destruição em massa - nucleares, químicas 
ou biológicas - ou sistemas de ataque, inclusive mísseis, carrega­
dos com tais armas. 

Ar!. 4° No âmbito da Presidência da República. fica oonstitul­
da a Comissão Interministerial de Controle de Exportação de Bens 
Sensiveis, integrnda por representantes dos órgãos federais envolvidos 
no prooesso de exportação dos bens de que trata esta lei. 

Parágrafo únioo. A Secretaria de Assuntos Estrntégioos da 
Presidência da República exercerá a função de órgão coordenador. 

Ar!. 5° Compete à Comissão Interministerial de Controle de 
Exportação de Bens Sensíveis: 

I - propor os regulamentos. critérios, procedimentos e me­
canismos de controle a serem adotados para a exportação de bens 
sensíveis e serviços diretamente vinculados, de que trata esta lei; 

11- elaborar, abJalizar e divulgar as Listas de Bens Sensí-
veis; 

111 - aplicar as penalidades administrativas previstas no art. 
6° desta lei. 

Parágrafo único - No exercício de sua competência, a c~ 
missão deverá observar os seguintes pressupostos: 

I - os interesses da política externa, da defesa nacional, da 
capacitação tecnológica e do comércio exterior do País; e 

11 - os tratados e compromissos internacionais de que o 
Brasil é parte. 

Art. 6° A exportação de bens sensíveis e serviços diretamente 
vinculados, em violação ao disposto nesta lei e em suas ootmaS regu­
ladoras, tomará o infrator sujeito às seguintes penalidades: 

I - advertência; 
II - muha de até o dobro do valor equivalente ao da opemção; 
III - perda do bem objeto da operação; 
N - suspensão do direito de exportar. pelo prazo de seis 

meses a cinco anos; 
V - cassação da habilitação para atuar no comércio exterior, 

no caso de reincidência. 
§ 1° A advertência será aplicada por escrito, no caso de in­

frações de menor relevância, que não justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 

§ 2° As peDalidades previstas nos incisos II a V podem ser 
aplicadas cumulativamente. 

§ 3° As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas 
levando-se em conta a gravidade da infração e os antecedentes do 
infrator, depois de concluída a apuração de- responsabilidades em 
processo administrativo no qual se assegure ao indiciado amplo 
direito de defesll-

Art. 7° As pessoas físicas que, direta ou indiretamente, por 
ação ou omissão, concorrerem para o descumprimento desta lei, 
incorrerão em crime. 

Pena - reclusão, de I (um) a 4 (quatro) anos. 
Art. 8() Permanece com o Ministério do Exército a atribui­

ção de fIscalização sobre os produtos controlados de que trata O 

Decreto nO 55.649, de 28 de janeiro de 1965. 
Art. ~ O Poder Executivo, observadas as condições estabe­

lecidas nesta lei, regulamentará as operações de exportação de 
bens sensíveis e serviços diretamente vinculados. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 725 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, aoompanbado de Exposi­
ção de Motivos do Senhor Secretário de Assuntos Estratégicos da 
Presidência da República, o texto do projeto de lei "Dispõe sobre a 
exportação de bens sensíveis e serviços diretamente vinculados." 

Brasília, 30 de junho de 1995 - Fernando Henrique Car­
doso. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 23 DE 22 DE JUNHO DE 1995, 
DO SENHOR SECRFTÁRIO DE ASSUNTOS ESJRA1ÉGI­
COS DA PRESIDPNCIA DA REPÚBUCA: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de dirigir-Dle a Vossa Excelência, para tratar 

de assunto relacionados à Exportação de Bens Sensíveis e Servi­
ços Diretamente Vinculados. 

2. O Poder Executivo retirou do Congresso Nacional o Pro­
jeto de Lei nO 2530, de 1992, encaminhado pela Mensagem n° 
36/92, de 7 de fevereiro de 1992, do Excelentíssimo Senbor Presi­
dente da República, que tratava das operações relativas à importa­
ção e exportação de bens de emprego bélico, de uso na área nu­
clear e de serviços diretamente vinculados, com a finalidade de 
aperfeiçoá-lo. 
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3. Considerando a relevância do assunto, foi constituído um 
Grupo de Trabalho Intenninisterial para elaborar um Projeto de 
lei, substituição ao PL nO 2530/92, que permita ao Poder Executi­
vo controlar exportações na área de tecnologia sensível. propor­
cionando amparo, entre outras, às recém~aprovadas Diretrizes Ge­
rais para Exportação de Bens relacionados a Mísseis e SelVíços 
Diretamente Vinculados. 

4. Com este objetivo, e sob a coordenação da Secretaria de 
Assuntos Estratégicos da Presidência da República. o Grupo de 
Trabalho Intenninisterial, composto por representantes dos Minis­
térios da Marinha, do Exército Pas Relações Exteriores, da Aero­
náutica, da Indústria, do Comércio e do Turismo, e da Ciência e 
Tecnologia, do Estado-Maior das Forças Annadas e da Agência 
Espacial Brasileira, elaborou o Projeto de lei que dispõe sobre a 
Exportação de Bens Sensíveis e SelViços Diretamente Vinculados. 

5.·0btida a concordância dos Senhores Ministros responsã­
veis pelas pastas que integraram o Grupo de Trabalho, apraz-me 
agora submeter o assunto à apreciação de Vossa Excelência. 

6. Finalmente. peço vênia a Vossa Excelência paIa-,caso 
aprovada a proposta sugerir que seja a mesma encaminhada ao 
Congresso Nacional 

Respeitosamente, - Ronaldo Mola Sardenberg, Secretãrio 
de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

lEGISLAÇÃO CrrADA 

DECRETO N° 55.649, DE 28 DE JANEIRO DE 1%5 

Dá nova redação ao regulamento aprovado 
pdo Decreto nO 1.246, de 11 de dezembro de 1936, 
para Q serviço de fiscalização da importação, depósi. 
to e tráfego de produtos controlados pelo Ministério 
da Guerra (SFIDT). 

(Às Comissões de Conrtituição. Justiça e Cidada­
nia, de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e de 
Educação.) 

PARECER 

PARECER N° 534, DE 1995 

Da Comissão de Assuntos, Sociais, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 67, de 1995, de autoria 
do Senador Humberto Lucena que" dá nova redação 
ao art. ~ da Lei nO 7.377, de 30 de setembro de 1985, 
que "dispõe sobre o exercício da pronssão de Secre­
tário e dá outras providências". 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nO 67/95, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, em exame nesta Comissâo em caráter termina­
tivo, objetiva oonigir situação de iniqüidade provocada pela Lei n() 
7377, de 30 de setembro de 1985, que regulamenta o exercicio da 
profissão de Secretário. 

Tal situação consiste na exigência de diploma ou certificado 
de alguma graduação de nível superior ou de nível médio para as­
segurar o direito ao exercício da referida profISsão àqueles que, no 
início da vigência daquela lei, tivessem exercido atividades de Se­
cretário por 5 anos ininterruptos ou 10 anos intercalados, mesmo 
não possuindo a habilitação formal especifica que a regulamenta­
ção passou a exigir (curso superior de Secretariado ou curso técni­
co de Secretariado em nível de 2° grau). 

Afuma o autor, na justificação, que a norma contida no arL 
3° da Lei nO 7.377/85 desrespeitou o princípio constitucional conti­
do no art. 5°, inciso XXXVI, da Carta de 1988, segundo o qual "a 
lei não prejudicará o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a 
coisa julgada". 

Ao tempo da promulgação da referida lei, muitos profissio­
nais vinham exercendo as atividades características da profissão, 
com competência e seriedade, o que deveria assegurar-lhes o direi­
to de continuar a exercê-la. O reconhecimento dessa situação é 
praxe nas nonnas de regulamentação de profissões, em certos casos 
porque quando a proflssão é regulamentada inexistem cursos de nivel 
superior e mesmo médio que preparem para o seu exercicio. 

Pode-se acrescentar, ao arguIDento do autor, que o inciso 
xm do mesmo art. 5° da Constituição consagra a liberdade de 
exercicio de qualquer trabalho, oficio ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Ressalte-se, ademais, que expressivo grupo de esbldiosos 
do Direito, como Pinto Ferreira e Celso Bastos, entende que a 
maioria das proftssões não necessita de regulamentação para ser 
exercida. Tal entendimento vem sendo também consagrado em t0-
das as Canas Constitucionais brasileiras, desde a Constituição do 
Império, de 1824. 

Ao comentar o inciso Xli do art 5° da Constituição Fede­
ral, Celso Bastos aftrma que sua redação é clara quanto ao papel 
da lei na criação de requisitos para o exercício da profissão, em 
tennos de capacitação técnica, científtca ou moral, sem contudo 
impor restrições à atividade. (Comentários à Constituição do Bra­
sil - promulgada em 5 de outubro de 1988. Saraiva, São Paulo, 
1989,2° volume), 

As restrições que o Estado estabelece ao direíto de acesso e 
exercício de certas profissOOs constituem exceção e têm por fmali­
dade proteger a vida, a saúde, a segurança e a liberdade das pes­
soas. Assim a regulamentação é exigida por lei apenas em casos 
especiais, em que o exercício proftssional exija conhecimentos 
mais complexos ou um maior controle JX'Iparte do Estado. 

Quando inexistem riscos de maior monta para a sociedade é 
preferível manter a atividade livre, por força do direito à livre op­
ção profissional. O excesso de regulamentação froda por negar 
esse direito. 

Não se configuram, na atividade de Secretário, as restrições 
ao exercício de profissões que estejam estreitamente ligadas à saú­
de, à segurança, à liberdade e aos valores morais da sociedade, de 
modo a justificar a interlerencia do Estado, por meio de legislação 
regulamentadora. Quanto à necessidade de qualificação, essa pode 
ser adquirida, em alguns casos, pela prática ou pela observação, 
sem que para isso seja necessária uma preparação roais complexa, 
envolvendo conhecimentos e habilidades transmitidos de maneira 
metódica. 

Registre-se, fmalmente, que a crítica genérica à regulamen­
tação de algumas profissões objetiva demonstrar, pfincipalmente, 
que a exigência de cursos superior ou médio, contida no a.rt. 3° da 
Lei n° 7377/85, configura excessivo rigor no controle do exercício 
da profissão de Secrtário, ferindo o princípio constitucionalmente 
consagrado da liberdade do exercício profissional. 

Voto do Relator 

A proposição atende aos requisitos formais de constitucio­
nalidade. juridicidade e boa técnica legislativa. Quanto ao mérito, 
aftgura-se oportuna, conveniente e justa, pois cria condições para 
restaurar os direitos de muitos trabalhadores que vinham exercen~ 
do, à época da promulgação da lei, atividades reconhecidamente 
de secietari •. 
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Ressalte-se, fmahnente. a necessidade de corrigir pequeno 
lapso na ementa do projeto, de modo a torná-la mais precisa. quna­
do se refere ao exercício profissional.de Secretãrio. A ementa deve 
ficar assim redigida: 

EMENDA N" I-CAS 

Dá nova redação ao art. 30 da Lei nO 7.377, de 
30 de setembro de 1985, que "dispõe sobre o exerá­
cio da profissão de Secretário e dá outras privídên­
das." 

Desse modo, voto favoravelmente à aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 67. de 1995, com a alteração sugerida na 
ementa. 

Éo parecer. 
Sala da Comissão, 10 de agosto de 1995. - Beni Ver .. -

Presidente - Lúcio Alcântara - Relator - Geraldo Melo - Ro­
mero Jucâ - José Alves - CasiIdo Maldaoer - Carlos Wilson -
Beoedita da Silva - Marina Silva - Emitia Fernandes - Valmir 
Campelo - Lucídio Portella - Mauro Miranda - BeDo Parga -
Nabor Júnior 

TEXTO FINAL DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO N" 067. DE 1995. 

Dá nova redação ao art. 3°, da Lei. n° 7.377, de 
30 de setembro de 1985, que "dispõe sobre o exercí­
cio da profissão de Secretário e dá outras providên­
cias". 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O art. 3°, da Lei n° 7377, de 30 de setembro de 

1985, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3C Fica assegurado o direito ao exercício da 
profissão aos que embora não habilitados nos termos do 
artigo anterior, contem, pelo menos, 5 (cinco) anos inin­
tenuptos, ou 10 (dez) anos intercaJa.dos, de exercicio em 
atividades próprias de secretaria, na data de vigência 
desta lei." 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contnírio. 
Sala da Comissão, 10 de agosto de 1995. - Senador Beoi 

Veras, Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Jefferson Péres) - O expediente 

lido vai à publicação. 
A Mensagem nO 409, de 1995, constante do expediente lido, 

ençaminha o Projeto de Lei nO 35, de I 995-CN, que ''Estima a Re­
ceita e flXa a Despesa da União para o exercício fmanceiro de 
1996", e será encaminhado ã Comissão Mista de Planos, OrÇ"­
mentos Públicos e Fiscalização. 

Nos tennos da Resolução nO I. de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação do projeto. 

até 06/09 - publicação e distribuição de avulsos; 
até 11/09 - prazo para apresentação do parecer preliminar, 

perante a. comissão; 
até 16109 - prazo para votação do parecer preliminar pela 

comissão; 
até 26/09 - prazo para apresentação de emendas perante a 

comissão; 
até 06/10 - prazo para publicação e distribuição de avulsos; 
até 15/11 - prazo para conclusão da votação dos pareceres 

parciais, setoriais e fmal pela comissão; 
até 05/12 - prazo para a sistematização do parecer final so­

bre o projeto e as emendas. e encaminhamento do parecer fmal à 
Mesa do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Jeffen;on Péres) - A Mensagem n° 
410, de 1995, constante da leiro", do Expediente, encaminha o 
Projeto de Lei n° 36, de 1995-CN, que ''Dispõe sobre o Plano Plu­
rianual para o período de 199611999 e dá outras providências". 

Nos termos da Resolução nO I, de 1991-CN, a Presidência 
estabelece o seguinte calendário para tramitação do projeto. 

até 06/rYJ - publicação e distribuição de avulsos; 
até II/rYJ - prazo para apreseotaçiio do parecer preliminar, 

perante a comissão; 
até l6IrYJ - prazo para votação do parecer preliminar pela 

comissão; , 
até 26/09 - prazo para apresentação de emendas perante a 

comissão; 
até 06/10 ~ prazo para publicação e distribuição de avulsos; 
até 15/11 - prazo para conclusão da votação dos pareceres 

parciais. setoriais e flnal pela comissão; ! ' 

até 05/12 - prazo para a sistematização do parecer fmal so­
bre o projeto e as emendas, e encaminhamento do parecer final à 
Mesa do Congresso Nacional. 

A Presidência comunica ao Plenário que as Mensagens nOs 
409 e 410, de 1995-CN, que acabam de ser lidas, eocaminham o 
Orçamento da União para o exercicio de 1996 e Plano Plurianual 
(1996-1999). 

Serão publicadas em' avulsos é em suplementos no' DCN- ' 
SeçãolL do dia 02 de setembrade 1995. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Jeffen;oo Péres) - A Mensagem n° 

411, de 1995-CN (0° 935, na origem) que acaba de ser lida eoca­
minhada a "Avaliação Parcial do Plano Plurianual de 1993-1995 
(relativa ao biênio de 1993-1994, para avaliação da programação e 
execução fmanceira para o perlodo)" e será despachada à Comis­
são Mista de Planos. Orçamentos Públicos e Fiscalização. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
O SR, PRESIDENTE (Jefferson Péres) - A Presidência 

recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio nO 2.297, de 31 de 
agosto último, encaminhando a relação das operações de Anteci­
pações de Receitas Orçamentárias autorizadas no mês de julho de 
1995. (Diversos n° 104, de 1995.) 

A matéria vai ã Comissão de Assuntos Econômicos. 
Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 10 Secre­

tário em exercício, Senador Valmir Campelo. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 247, DE 1995 

Revoga a Lci nO 8,031, de U de abril de 1990 e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Toda e qualquer desestatização de empresa pública, 

sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública de­
penderã de autorização do Congresso Nacional. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revoga-se a Lei 0° 8.031, de 12 de abril de 1990, o 

Decreto nO 99.464. de 16 de agosto de 1990 e demais disposições 
em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal. no seu capítulo vn - Da Adminis­
tração Pública - artigo 37 - inciso XIX - estabelece o seguinte: 
"somente por lei específica poderão ser cria~s empresas públicas, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública". 
Ota, se para a criação, há a necessidade de lei específica, isto é au-
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torização legisla.tiva caso a caso, da mesma forma, para a sua ex­
tinção a contrario senso, deve exigir~se a mesma via legislativa. 

Conquanto assim esteja escrito no texto constitucional, inte­
resses poderosos sobrepuseram-se ao que determina a Carta Mag­
na e, ao editar a lei que criou o Programa Nacional de Desestatiza­
ção. deu-se um verdadeiro cheque em branco ao poder executivo 
para a alienação de valioso patrimônio público, formado não só 
com o sacrificio dos brasileiros de então, mas também com o com­
prometimento das fmanças públicas, pelos encargos de nossa divi­
da externa, oriunda de empréstimos para ajudar a construir este pa­
trimônio público, formado não s6 com o sacrificio dos brasileiros 
de então, mas também com o comprometimento das fmanças pú­
blicas. pelos encargos de nossa divida externa, oriunda de emprés­
timos para ajudar a construir este patrimônio de valor incalculável 
para o desenvolvimento do País. 

Por estas razões somos favoráveis à aprovação deste projeto 
que vai ao encontro do anseio da sociedade brasileira que, embora 
não consultada, tenho a certeza de que não aprova estas iniciativas 
de privatização do governo Federal. 

Sala das Sessões, 1° de setembro de 1995. - SenadorSeb .... 
tião Roclla, PDT - Amapá. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTIfUIÇÃO DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

cAPÍTUWvn 
Da Administração Pública 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou funda­
cional. de qualquer dos Poderes da União. dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade. 
impessoalidade, moralidade. publicidade e, também, ao seguinte: 

...... -.......... _ ...................................................................................... .. 

............................................................................................................ 
XIX - somente por lei específica poderão ser criadas em­

presa pública, sociedade de economia mista. autaIquia ou funda­
ção pública; 

........................................................................................................... 
DECRETO W99.464.DE 16 DE AGOSTO DE 1990 

Dispõe sobre prioridades~ inclusões no Progra­
ma Naeional de Desestatização e designação do GEs­
tor do Fundo Nacional de Desestatização. 

......................................................................................................... 
LEI N°S.031. DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e 
dá outras providênàas. 

............................................................................................................ 
(À Comissão de Assuntos Econômicos - decisão 

le1'1l1inativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - O projeto será 
publicado e remetido à Comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Há oradores ins­
critos. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra para uma comunicação inadiável. 

O SR, PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Tem a palavm o 
nobre Senador Eduardo Suplicy. 

V. Ex- dispõe de 5 minutos. 

O SR, EDUARDO SUPLICY (PT -SP. Para uma comuni­
cação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. o Governo Fer­
nando Henrique Cardoso anuncia sua proposta de reforma tributá­
ria. Noticia-se que nmdanças no Imposto de Renda podem prejudicar 
os salários menores. O Governo também cogita apresentM para a peso 
soa física uma taxa única de Imposto de Renda em tomo de 15%. 

Sr. Presidente, a Constituição de 1988 determina, com cla­
reza. que o sistema tributário deve procurar diminuir as desigual­
dades pessoais e regionais. O Brasil atingiu a incômoda posição de 
campeão mundial da desigualdade social. Aqui, os 10% mais ricos 
detêm uma parcela do bolo equivalente a 51.3%, maior do que em 
qualquer oulIa economia, enquanto que, para os 40% mais pobres. 
cabem apenas 7% dos rendimentos. 

Nessas condições, seria importantíssimo termos agora um 
sistema que efetivamente garanta que aqueles com mais recursos e 
maiores rendimentos contribuam mais para o Erário, enquanto que 
aqueles com remuneração mais baixa contribuam menos. Obede­
cendo ao princípio da progressividade, aquelas famílias cuja renda 
não atingisse um certo patamar receberiam um complemento de 
renda., teriam um mínimo de rendimentos garantido. 

Assim, Sr. Presidente, queremos aqui ressaltar que se faz 
necessário que o Congresso Nacional examine com cuidado a pr0-
posta de reformulação do Imposto de Renda e que leve em conta o 
princípio fundamental contido na Constituição brasileira, em seu 
art. 3°, m segundo o qual constitui objetivo fundamental da Repú­
blica Federativa do Brasil "erradicar a pobreza e a marginalização 
e reduzir as desigualdades sociais e regionais". 

Gostaria de registrar. Sr. Presidente, que hoje hã, no Brasil, 
um IlÚmero cada vez maior de regiões cujos municípios adotaram 
ou estão considerando a possibilidade de adotar o Programa de 
Garantia de Renda Mlnima. No Estado do Rio de Janeiro, o Depu­
tado Neirobis Hagae apresentou proposta que institui o Programa 
de Garantia de Renda Mlnima ligado à educação, que foi objeto de 
audiência pública na última segunda-feira. 

Na cidade do Rio de Janeiro, o Vereador Francisco Alencar 
também apresentou projeto de garantia de renda mínima. Assim 
também na cidade de Angra dos Reis, cujo Prefeito, Luís Sérgio. 
promoveu audiência pública na última segunda-feira sobre esse 
programa. Na cidade de Campos e na cidade de Petrópolis, está-se 
considerando a adoção do programa. 

Na Bahia, a Prefeita Lidice da Mata, em 3 de agosto último, 
sancionou a lei que institui o Programa de Garantia de Renda Fa­
miliar Mlnima ligado à educação. No Rio Grande do Norte, a De­
putada Fátima Bezerra apresentou projeto para o Estado. instituin­
do o Programa de Garantia de Renda Mínima. No Mato Grosso do 
Sul, o Vereador de Campo Grande, Pedro Temel. do Partido dos 
Trabalhadores, apresentou proposta na mesma direção. 

Apresentaram propostas nesse sentido também a Vereado­
ra Esther Rocha, em Piracicaba; o Vereador Arcelino TaUoe, o 
Deputado Paulo Teixeira, em São Paulo; em São José dos Cam­
pos. a Prefeita Angela Guadagnin: em Campinas. o Prefeito 
José Roberto Magalhães Teixeira - este já instituído. Vereado­
res de Jundiaí, São Joaquim da Barra, Limeira e inúmeras outm.s 
cidades também apresentaram propostas de garantia de renda 0lÍ­
nima. 

No Distrito Federal. o Governador Cristbvam Buarque ins­
tituiu o programa Bolsa-Educação, encontrando, assim. uma forma 
de garantir um núnimo de rendimento às famílias ruja renda não 
atinge certo patamar, exigindo, como contrapartida, a responsabili-
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dade das famílias com ftlhos até 14 anOs de colocarem seus ftlhos 
nas escolas. 

Em muitas regiões do País. portanto, a proposição de se ga­
rantir um mínimo de renda ãs famílias ou às pessoas que tenbam 
um nível de rendimento extremamente baixo se espalha com maior 
força. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Romero Iucá, por 20 minutos. 
O SR. ROMERO JVCÁ (pfL-RR. Pronuncia o seguinte 

discurso.) - Sr. Presidente, St's e Srs. Senadores. a reforma tributá­
ria e a refonna administrativa têm calado fundo em diversos seg­
mentos 14 sociedade, disso resultando um debate altamente pro­
veitoso para o equacioDamento de grandes problemas nacionais. 
apesar do tom apaixonado que algumas ve7..es se tem emprestado à 
defesa das mais variadas teses sobre o assunto. 

Desejo contribuir para esse deb::::.te, oferecendo aos seus par­
ticipantes algumas considerações que, a meu ver, ainda não foram 
trazidas a lume e que se destinam a ressaltar relevantes aspectos 
desses temas. 

Os projetos governamentais, ou o que deles se conhece até 
agora, no entanto, parecem passar ao largo dos anseios de mudan­
ça da sociedade e mesmo em alguns casos instituem tratamento 
equivocado desses aspectos. 

Refiro-me primeiramente à reforma tributária. As vagas 
proposições de um novo desenho da discriminação de rendas alu­
dem a várias maneiras de captação de recursos privados para o se­
tor público, mediante tributação dos agregados- base tradicionais. 
que podemos designar simplificadamente como renda auferida, 
renda consumida e patrimônio. Propõem-se variadas fanuas de parti­
lha de competências originárias entte as entidades.federadas e mais 
variadas ainda maneiras de repartição, entre estas, do produto da ar­
recadação tributária ou de ressarciroento de eveoruais prejuízos. 

Tqdavia, nenhuma delas se detém em avaliar ou projetar o 
aspecto da implantação e da execução dos respectivos modelos, o 
que é de fundamentai importância e carece de vasta experiência no 
plano concreto da aplicação das normas. O certo é que o País pre­
cisa aperfeiçoar o seu sistema tributário, facilitando e ampliando a 
base de tributação sem onerar demais a produção. 

Pois bem, nenhum conjunto de normas, por perfeito que 
seja, produzirá os efeitos desejados se não houver uma estrutura 
administrativa solidamente organizada e apta a uma atuação efi­
ciente e eficaz na aplicação da legislação. 

No caso particular de que estamos falando, o do fmancia­
mento do Estado para realização dos gastos sociais, a necessidade 
dessa estrutura é mais premente ainda, pois somente com a capta­
ção de recursos não inflacionários, como os gerados pelos tributos, 
é que se poderá caminhar com segurança no rumo da estabiliza­
ção. É urgente que se controle fumemente e minimize o recurso ao 
crédito público através do endividamento, pelas suas conseqüên­
cias inflacionárias e contrárias à estabilização e que, em sentido 
inverso, se privilegie a arrecadação tributária. 

Isso só será pOssível, desejo enfatizar, se o País tiver uma 
administração tributária forte e prestigiada. 

A observação de nossa principal organização arrecadadora, 
a Secretaria da Receita. Federal, parece collÍrrmar as assertivas de 
vários especialistas nacionais e ~rangeiros sobre a profunda crise 
por que essa vem passando, há algum tempo, e a sua paulatina per­
da da capacidade de resposta aos desafios que atualmente se colo­
cam ao controle dos resultados da imposição tributária, desafios 
esses cuja expressão maior se traduz nos crescentes índices de so­
negação. Não obstante expressivas demonstrações de eficiência, 
representadas por sucessivas quebras de recordes de arrecadação, 

para falar só do penodo de 1993 para cá, a análise mais detida da 
organização revela carências merecedoras dos melhores cuidados 
do Govemo. 

Destaco, dentre esS8.S, a falta de planejamento, de metas e 
de objetivos de médio e longo prazo; a falta de uma política de re­
cursos humanos; a precariedade dos sistemas de informações; a 
falta de instrumentos coercitivos. em nível administrativo, e de 
condiçõcs de acesso às informações de interesse fiscal e a falta de 
autonomia adntinistrativa e financeira. Chama a atenção também a 
falta de continuidade no comando da organização, que teve 14 Se­
cretários em 11 anos. E aqui quero aproveitar a oportunidade para 
registrar o excelente trabalbo desenvolvido pelo Secretário' Everar­
do Maciel, técnico extremamente experiente, de formação.e repu­
tação das melhores do nosso País. 

Considero, no entanto, requisito indispensável à eficácia 
do Sistema Tributário a autonomia da. organização fiscal e da 
administração tributária. Essa autonontia deve se manifestar no 
campo ftnanceiro, para que a organização possa utilizar seus 
recursos flexivelmellte, de modo a atingir os melhores resulta­
dos de arrecadação; e, no campo administrativo, para que possa 
traçar metas e gerir adequadamente seus recursos humanos, 
desde o recrutamento e seleção até a fonnação e construção de 
estrutura ·salarial· própria. 

No que diz respeito aos recursos humanos, a situação atual 
da Receita Federal é dramática: para se ter uma idéia, em 1969 ha­
via 13.000 fiscais; hoje, há cerca de 6.200, sendo 1.024 nos servi­
ços aduaneiros e cerca de 1.600 na fiscalização externa de Imposto 
de Renda, IPI e conlribuiç6es sociais. Uma comparação simples 
permite aquilatar a dimensão do problema: os fIscais estaduais são 
em número aproximado de 30 mil, para fiscalizar menor número 
de impostos. Sabendo-se do crescimento e da diversificação da 
economia e 80 comércio exterior nos últimos 26 anos, é fácil en­
tender por que o Brasil tem um dos menores índices de presença 
fiscal do mundo: 0,13 funcionários da administração tributária por 
1.000 habitantes, o que só permite fiscalizar, por exemplo, 4,89% 
dos contribuintes do Tmposto de Renda, pessoas juridicas; 0,37% 
dos contribuintes do Imposto de Renda, pessoas fisicas, por ano. 

Apesar disso, essa força de traballio que tem abnegadamen­
te sustentado os êxitos arrecadatórios mencionados e que se en­
contra próxima da saturação ocupacional não tem merecido trata­
mento adequado, no que tange aos diversos aspectos de uma admi­
nistração competente de recursos humanos. 

Salta aos olhos de qualquer leigo, conhecidos os dados so­
bre presença fiscal aqui referidos, a necessidade de ampliação do 
quadro de auditores fIscais, compatibilizando-o com o universo 
contributivo e a evolução da economia, sem falar na mudança e 
consolidação do sistema tributário, através da redução e modem~ 
ização dos impostos. 

Registre-se também a importância da instituição de um pla­
no de carreira para esses servidores que estabeleça claramente seus 
deveres, direitos. prerrogativas, formas de provimento de cargos 
de direção e assessoramento. regime disciplinar, carga horária de 
trabalho e remuneração compatível cçnn a complexidade das fun· 
ções e a responsabilidade do cargo. E preciso ainda confem-lhes 
estabilidade no cargo para mantê-los independentes e infensos a 
pressões políticas e econômicas, tendo em vista que a estabilidade, 
nesse caso, não é benesse para o servidor. mas um instituto prote­
ciooal do Estado. 

Ainda no capítulo da remuneração, é necessário assegurar­
lhes contrapartida salarial adequada, nos limites constitucionais 
atuaJmente previstos, cujos efeitos se estendam à aposentadoria 
como garantia de execução eficiente do serviço, enquanto o servi­
dor não chegar ao ténníno da vida funcional. 
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Nesse aspecto, ganha destaque a sistemãtica da Retribuição 
Adicional Variãvel. a RAV, instituída pela Lei n° 7.711188, que, 
como parte integrante da remuneração dos auditores, constitui 
exemplo moderno de contrapartida fmanceira de prestação de ser­
viços, que alia caracteristicas de salário e de instrumento gerencial 
de recursos humanos, pois é baseada em. sistema de aferição de 
produtividade individual e plural dos servidores. 

Entretanto. sua eficácia está hoje comprometida pelo esta­
belecimento de um subteto para seu valor que discrepa do texto 
constitucional. unicamente JXlI' alegadas razões de contenção de 
despesas de custeio. 

Ora. é preciso considerar, Sr. Presidente, a despeito do rigor 
do titulo orçamentário, que os gastos com pessoal que promovem 
a realização das receitas do Estado não são propriamente gastos, 
mas sim investimentos dos mais relevantes, dado que, sem recur­
sos, o Estado fica de mãos aladas para efetuar seus gastos, inclusi­
ve os importantes gastos sociais e a condição de cobrir o déficit 
gerado com os dispêndios sem cobertura, que alimenta toda a ci­
randa inflacionária e corrosiva que temos flI1Demente condenado 
nesta Casa. 

É preciso que se diga. ainda que os recursos que fazem face 
ao pagamento da RA V provêm de multas aplicadas aos infratores 
da legislação tributãria, constituindo-se a rigor em recursos extra­
orçamentários cujo montante depende diretamente do esforço fis­
cal desenvolvido por esses servidores. É importante registrar ainda 
que o custo da administração tributária (incluindo salários) no 
Brasil é dos mais.baixos do mundo, situando-se em 1.45% da arre­
cadação, isto é, um nível semelhante ao de países extremamente 
desenvolvidos como Japão (1,16%), Canadá (1,18%) e Reino Uni­
do (1.47%). 

Portanto, analisando esses parâmetros e a importância do 
sistema de arrecadação para o País, não se justifica, pois, a limita­
ção da RA V fora do padrão definido pela Constituição. Daí. a ex­
tinção desse subteto que penaliza os profissionais da Receita Fede­
ral é providência que vai ao encontro do interesse póblico, na me­
dida em que estimuIarã um aumento do esforço fiscal, crucial para 
a estabilização econômica. 

Registro que encaminhei emendas sobre a Medida Provisó­
ria que regula esta matéria, exatamente para tentar corrigir essa in­
justiça na remuneração dos auditores ftscais da Receita Federal. 

Por fIm, Sr. Presidente, apelo ao Presidente Fernando Hen­
rique Cardoso e ao Ministro Pedro Malan para que determinem es­
tudo mais criterioso dessa questão. Tenho certeza de que uma re­
forma tributária mais ampla é de fundamental impotÚncia para o 
nosso País, mas também o é um quadro de fiscais e auditores es­
tnlturado, com remuneração digna e aparelhado tecnicamente para 
se fazer cumprir essa legislação tributária. moderna e justa que a 
sociedade tanto almeja. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (JeffersonPéres) - Concedo a pala­
vra ao Senador Renan Calheiros. (pausa) 

Concedo a palavra ao Senador Sebastião Rocha, }X)I' vinte 
minutos. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA ÇPDT-AP. Pronuncia o se­
guinte discurso.} - Sr. Presidente, S'fls Senadoras e SIS. Senadores, 
a despreocupação do Governo Federal com a concentração de ren­
da, com as desigualdades sociais e com o desequilíbrio geoeconô­
mico brasileiro parece cada vez mais clara. Diante do frenesi libe­
ra\ista que pretende desarticular completamente a capacidade re­
guladora do Estado brasileiro, o Congresso Nacional tem o dever 
de questionar e levar ao conhecimento de toda a sociedade os cri­
mes que estão sendo cometidos contra suas instituições. 

Agora o Governo começa a levar a cabo o chamado Ajus­
tamento das Instituições Públicas Federais, reafumada pela edi­
ção da Nota Técnica n" 20. de 13 de julho de 1995. da Secretaria 
Executiva do Ministério da Fazenda. 

É importante que sejam abordados alguns detalhes desse 
documento, cujo cerne pode ser sintetizado na frase: "banco é ban­
co, seja público ou privado" e sua função é gerar unicamente re­
sultados financeiros. Ora, Sn e Srs. Senadores. onde fica, então, o 
instrumental de que deve dispor o Estado para efetivar políticas 
capazes de produzir resultados sociais? Ou será que o Governo 
acredita ingenuamente que o Bradesco ou o Bamerindus têm o 
mesmo nível de compromisso social que a Caixa Econômica Fede­
ral. o Banco da Amazônia ou o Banco do Nordeste? Parece-me injus­
to e até irracional que a tecnocracia nacional pretenda adotar os mes­
mos critérios de avaliação de desempenho entre as instituições públi­
cas e privadas, visto que seus objetivos são claramente distintos. 

Não pretendo fazer aqui nenhuma apologia ao prejuíw. 
Mas é óbvio que a política governamental está pondo a pique as 
mais tradicionais instituições fInanceiras póblicas do País. A nota 
do Ministério da Fazenda só reafrrma o desmonte já iniciado no 
Banco do Brasil em 30 de junho de 1995, num processo denomi­
nado Plano de Demissão Voluntãria - PDV. Esse programa é. no 
minimo, um desrespeito aos funcionários do Banco do Brasil, 
muitos dos quais dedicaram toda uma vida à instituição e foram 
rotulados simplesmente como Itelegíveis", o que significa, em ou­
tras palavras, descartáveis. 

A profunda crise por que passa o Banco do Brasil é conse~ 
qúência da irresponsabilidade de seu principal acionista e devedor: 
a União. O Governo Federal, em nome dessa União, tem utilizado 
historicamente o Banco para fIns políticos, numa prática clientelis­
ta que só causa prejuízos à instituição. No período de janeiro a 
maio de 1995. o Banco ammulou um prejuízo da ordem de R$I,7 
bilhão. quando apenas a cobrança dos débitos vencidos no mesmo 
período, que totalizam R$2,3 billiôes, seria sufIciente para reverter 
o quadro atual. 

A impressão que transparece de uma análise dessa situação 
é de que o Governo Federal tem mais coragem para levar a cabo 
uma covarde politica de demissão em massa dos funcionários do 
Banco do Brasil. do que coragem para pressionar os seus devedo-
res. 

Voltando à questão da Nota Técnica nO 20, que representa o 
novo golpe do Governo Federal, é bom lembrar o que diz o caput 
do ar!. 192 da Constituição Federal: 

. "Art. 192. O sistema fman<:.eiro nacional, f~Strutu­
rado de forma a promover o desenvolvimento equilibra­
do do País e a sezvir aos interesses da coletividade. será 
regulado em lei complementar, que disporá inclusive seJ.o 
bre: 

( ... ) 
vrr - os critérios restritivos da transferência de 

poupança de regiões com renda inferior à média naci<r 
na! para outras de maior desenvolvimento." 

O Sr. Romero Jucá - Petnúte-me V. Exa um aparte, nobre 
Senador Sebastião Rocha? 

O SR. SEBASTIÃO ROCHt. - Com prazer. ouço o aparte 
do nobre Senador Romero Iucá. 

O Sr. Romero Juro - Nobre Senador Sebastião Rocha, V, 
Exa traz questão da maior importância ao Plenário nesta manhã, 
quando discorre, em linhas gerais e em casos especiftcos, sobre a 
ausência de política regional que priorize as desigualdades regio­
nais em nosso Pais. V. Exa bem aborda nesse pronunciamento a 
questão do Banco do Brasil, a fonoa como está sendo conduzido o 
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processo das demissões voluntárias e o encaminharoento que vem 
tendo por parte do Governo Federal. Trago meu apoio a V. Ex· em 
relação ao que pondera no seu pronunciamento e digo que, sem 
dúvida nenhuma. é importante que o Congresso Nacional se mani­
feste sobre esse tema e que tome providências urgentes no sentido 
de defInir inclusive o perftl da ação do Governo Federal em rela­
ção aos desequilíbrios regionais. Meus parabéns. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA - Senador Romero Jucá, V. 
EXIl vem de Roraima, Estado pobre como o meu Amapá. razão 
pela qual sei que posso contar ihteiranlente com o apoio de V. Ex· 
nessas questões, comuns à Região. Tratarei daqui a pouco das 
questões relativas ao BASA, à Caixa Econômica Federal, que tam­
bém dizem respeito à nossa Região. 

Çontinuando, Sn e Srs. Senadores, as propostas contidas 
na Nota Técnica nO 20 caminham obviamente no sentido oposto 
àquele preceituado na Constituição Federal, pois advogam o enfrn­
quecimento dos bancos regionais, já que, ao redefinir as funções 
do BASA e do Banco do Nordeste do Bmsil, esses bancos ficarão 
sem suas redes de agências. limitados a representações nas capitais 
dos Estados das Regiões Norte e Nordeste, concentrando suas 0pe­
rações com as pessoas jurídicas. Para se ter uma idéia da propor­
ção dessa redução, o BASA ficaria com apenas 7 das atuais 101 
agências que }X)Ssui. 

Isso, na prática, é o fim do BASA, que perderia seu vínculo 
com a clientela mais carente, principalmente os pequenos e mini­
produtores, dado que suas atividades estariam concentradas exclu­
sivamente no atendimento às pessoas juridicas, com tendência a 
apoiar as grandes empresas. o que representa uma contradição em re­
lação às conquistas referentes à democrat.izaçjo do acesso aos fundos 
constitucionais para o fInanciamento do desenvolvimento regionaL 

Deixo ao Governo Federal uma pergunta, Sr's e Srs. Sena­
dores: será que o Banco do Brasil. que já arca com o ônus de fo­
mentar a produção agricola e pecuária em todo o território nacio­
nal, a Caixa Econômica, com sua vocação para O fInanciamento 
em regiões urbanas. ou ainda os bancos privados terão interesse 00 

capacidade de trabalhar com pequenos Créditos em longínquas c0-

munidades e com uma economia familiar descapitalizada, com 
grande risco de retomo? 

Acredito que apenas as instituições fmanceiras dedicadas a 
essa realidade estarão capacitadas a desempenhar a missão estraté­
gica de promover o desenvolvimento das regiões historicamente 
desfavorecidas do nosso País. 

Quero, aqui. convocar os Parlamentares do NOrte e do Nor­
deste a prote:ruu"em veementemente contra a tentativa de desmonte das 
pan;as armas de que dispomos pan! atenuar o desequilílxio intra-regio­
na! brasileiro. ~ao podemos, portanto, pennitir que a cbacina """"""" 
pela Nota Técnica n' 'lri95 da Secretaria Executiva do Ministério da 
Fazenda atinja o Banco do Nordeste e o Banco da Amazônia. 

Em o que tinha a dizer. Sr. Presidente.Muito obrigado. 

O SR. ROMERO JUCÁ - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela Lidemnça do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Concedo a paIavm 
ao nobre Senador Romero Jueá, como Lider, por 0000 minutos. 

O SR. ROMERO JUCÁ (pFL-RR. Como Líder, pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do oxador.) - Sr. Presidente, 
Sr's e Srs. Senadores, também quero tratar dessa questão trazida 
pelo nobre Senador Sebastião Rocha. que considero extremamente 
grave no quadro da economia regíonal brasileira. 

Em primeiro Jugar. quero dizer que estranho que o Governo 
Federal ainda não tenha uma política eficaz e clara de combate às 
desigualdades regionais, principalmente no tocante ao enfrenta­
mento dos problemas da pobreza e das dificuldades por que pas-

sarn as regiões mais pobres do nosso País, como as Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste; e, paralelamente a isso, sem que tenha­
mos esse quadro de combate e de enfrentamento das questões so­
ciais defmido, que o Governo discuta a tentativa de fechamento de 
agências de desenvolvimento regionais como as do BASA e as do 
Banco do Nordeste. 

Sem dúvida nenhuma, a colocação do Senador Sebastião 
Rocha, que me antecedeu, vai ao encontro do pensamento das 
Bancadas das regiões mais pobres deste País. 

É mIlito estranho que o Ministério da Fazenda e ~ área eco­
nômica do Governo discutam o fechamento de 101 agências do 
BASA, discutam a questão do Banco do Nordeste e a transfonna­
ção ~ agências de fomento em simples escritórios de capitais, que 
tratanam apenas da concessão do FNO - Deus sabe como! -, sem 
que essas questões sejam trazidas às Bancadas das regiões interes­
sadas, antes mesmo dessas notas técnicas. 

Representamos a Federação e, sem d6vida nenhuma, nem 
na Comissão de Assuntos Econômicos, da qual faço parte, nem no 
PFL, nem erd qualquer fórum de discussão política foi aventada, 
em nenhum momento, essa discussão de enxugamento ou de fe­
cbamento das agências do BASA e do Banco do Nordeste. 

Qu~ro, portanto, deixar aqui registrado o nosso protesto. 
Esperamos que, antes de se preocupar em fechar o BASA e o Ban­
co do Nordeste, o Governo se preocupe em defInir uma política de 
desenvolvimento regional consistente e responsável que traga o de­
senvolvimento às regiões mais pobres do País. 

Essa a minha posição, a minha preocupação e a Illinha revolta, 
até por ter ouvido essas discussões sem que a classe politica da Re­
gião Norte, no =do BASA. tenha sido cbamada a conversar. 

Sr. Presidente, ontem estive no Ministério da Saúde e, hoje. 
estou apresentando um requerimento no sentido de convidar o Mi­
nistro Adib Jaiene para debater. na Comissão de Assuntos Sociais, 
a respeito de denúncia feita por aquele Ministério de que se estaria 
adicionando amoníaco ã nicotina na confecção de ciganos no Bra­
sil, com o intuito de ampliar a dependência dos fumantes, causan­
do um prejuízo ainda maior à saúde pública nacional. Por esse mo­
tivo, estamos convidando o Ministro Adib Jatene a comparecer na 
Comissão de Assuntos Sociais. 

Inclusive, já apresentamos, neste plenário, projeto no senti­
do de se proibir fumar em vôos comerciais no Brasil. É também 
nossa intenção convocar empresas produtoras de cigarro para que 
esse caso. fique bem esclarecido, porque, sem' dúvida nenhuma, 
essa denúncia, partindo do Ministério da Saúde, é extremamente 
grave e precisa ser investigada. Caso essa denúncia seja compro­
vada - de que se está adicionando amoníaco à nicotina para criar 
uma dependência maior e, conseqüentemente, um maior pre juizo à 
saúde dos fumantes -, sem dúvida alguma, o Governo brasileiro 
rerá que tomar medidas sérias e emergenciais para defender a saú­
de da nossa população. 

Sr. Presidente, gostaria de deíxar aqui esse encaminhamen­
to e deixar registrada - repito - a minha preocupação com os rumos 
da política econômica brasileira; que não seja o de fechar o 
BASA, mas, sim, o de criar alternativas para melhorar o desenvol­
vimento regional. Se o Governo Federal tiver alternativas para o 
BASA, qu.e-fique demonstrado, na prática, que virão para ajudar a 
enfren~ a questão dos desequilíbrios regionais. 

E claro que tanto eu quanto o Senador Sebastião Rocha e o 
Senador, pelo Amazonas, Jefferson Péres, seremos unânimes em 
apoiar modificaçoos que tragam melhoria de vida para a população 
dos noSSos Estados. Agora, o que nós não aceitamos é que se dis­
cuta o fechamento do BASA e do Banco do Nordeste sem que an­
tes .00 discuta uma alternativa diferente de JX>lítica de desenvolvi­
mento regional para as nossas Regiões. 
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Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Romero Jucá, o Sr. lef 
ferson Peres, deixa a cadeira da presidência, que é ocu­
pada pelo Sr. Valmir Campelo. 

o SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) • Concedo a pa. 
lavra ao nobre Senador Carlos Bezerra. (pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jefferson Péres. 
O SR. JEFFERSON PÉRES (pSDB·AM Pronuncia o se· 

guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. st's e 
Srs. Senadores. o ilustre Senador Romero Jucá, no seu pronuncía~ 
mento anterior. aludiu ã inquestionável necessidade de se reequi~ 
par a máquina arrecadadora federal. É uma verdade. Senador Ro­
mero Jucá. O sistema de fiscalização no Brasil foi esfacelado há 
alguns anos. mas não sei até que ponto também, mesmo com a 
equipe abJal. o Governo poderia fazer muito n:lais do que faz no 
combate à sonegação. 

Estive em Manaus. neste fim de semana. a fIm de receber 
urna homenagem, mas, na verdade. não fiz outra coisa senão tra­
balbar, solicitado, Sr. Presidente, por entidades representativas do 
comércio e da indústria, cuja tônica das reclamações era o escan­
daloso contrabando, no Brasil, institucionalizado em Ciudad dei 
Leste. 

No início deste mo, dirigi requerimento ao Ministro Pedro 
Malan a respeito de uma estimativa - se é que o Ministério teria - a 
respeito da sonegação fiscal, oriunda do contrabando naquela ci­
dade fronteiriça. A resposta foí a de que chega a quase US$2 bi­
lhões. Um terço. Senador Sebastião Rocha, do que se pretende dar 
ao Ministro Adib Jatene para que atenda aos compromissos da SUa 
Pasta. 

Empresários de Manaus, industriais prejudicados com o 
contrabando, fizeram investigações particulares, sigilosas, em Ciu­
dad Del Leste e verificaram. Sr. Presidente, que o fluxo de ônibus 
daquela cidade para o Brasil é de 800 veículmVdia. cerca de 35 mil 
pessoas/dia. E o valor total de mercadorias contrabmdeadas atinge 
a esta.rrecedora soma de US$l bilhão por mês, sendo cerca de 
US$2OO milhões trazidos pelos sacoleiros, e US$8oo milhões estio 
mados para os chamados atacadistas. que são os grandes contra­
bandistas. 

Isso se faz às escâncaras, com o conhecimento de toda a so­
ciedade. A televisão e a imprensa, periodicamente, se ocupam des­
se problema, denunciam, mas as autoridades continuam omissas. 

Estive há quatro meses com o Secretário da Receita Fede­
ral. Sr. Everardo Maciel, e lhe perguntei por que não se tomavam 
providências. Ele alegou a fragilidade abJal do Fisco. mas prome­
teu que, em cerca de três a quatro meses, montaria uma operação 
para aumentar a repressão em Foz do Iguaçu. 

Isso não aconteceu, Sr. Presidente. 
O internamento de mercadorias pela fronteira paraguaia 

continua desbragadamente. Enquanto isso, o Fisco aperta a saída 
de mercadorias de Manaus, urna zona franca cujas mercadorias 
podem ser internalizadas pagando impostos, onde os passageiros 
têm a bagagem rigorosamente vistoriada no aeroporto, a grande 
porta de saída daquela cidade. Todavia. as autoridades fecham os 
olhos e cruzam os braços ou apenas fmgem reprimir o contraban­
do via Ciudad deI Leste. 

Pergunto-me, Sr. Presidente, se isso é decorrente de razões 
de ordem diplomática, se o ltamaraty receia melindrar o Paraguai, 
um parceiro do Brasil no MERCOSUL, ou se teme que o pamguai 
exija aumento de tarifas pela hidrelétrica de Itaipu, que comparti­
lha conosco, ou se essa complacência com o comércio ilegal 
oriundo daque1e país significa algo muito pior. 

Contrabando é crime, Sr. Presidente, crime capirulado no 
Código Penal~ e esse crime é praticado às escânca.ras, com ° co­
nhecimento pleno de todo o País. 

Mas a omissão das autoridade também é crime. O Sr. Eve­
cardo Maciel e o Ministro Pedro Malam estão convocados pela 
Comissão de Assuntos Econômicos para. em data a ser marcada ao 
longo do mês de setembro, comparecer àquela Comissão a fim de 
prestarem esclarecimentos a Tespeito do contrabando, principal­
mente o oriundo de Ciudad dei Leste. 

Não sei que explicações eles vão dar, não sei que promessas 
vão fazer, mas, dependendo do que ftzerem, Sr. Presidente, Sr's e 
SIS. Senadores, creio que é tempo de se pensar seriamente na ms­
talação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar 
esse fa.to escandaloso. Ainda não propus isso JX>rque compreendo 
que o Congresso, tanto a Câmara como o Senado, estão quase sa­
turados de CPIs, algumas até criadas e não instaladas, além dos 
compromissos que essas duas Casas têm com a votação das refor­
mas constitucionais que faltam para este segundo semestre; mas, 
dependendo do que aqueles senhores disserem perante a Comissão 
de Assuntos Econômicos, pretendo argiií-Ios duramente. Se as ex­
plicações não forem convincentes, se as medidas não vierem até o 
fJ.Ilal deste ano, vou, com os Senadores da Bancada do Amazonas, 
no início da próxima Sessão Legislativa. em 1996, criar e instaurar 
essa comissão parlamentar de inquérito, porque essa situação de 
desrespeito à lei, de lesão aos cofres públicos não pode continuar 
e, certamente, não vai continuar, Sr. Presidente, com a complacên­
cia deste Senado. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Valmir Campelo) . Convidamos o 
nobre Senador Jeff~rson Péres, por gentileza, para assumir a Presi­
dência. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA· Sr. Presidente, peço a pa­
lavra COtn{) Líder. 

O SR. PRE~IDENTE (Valmir Campelo) . Concedo a pa· 
lavra ao nobre Senador Sebastião Rocha. como Líder, por cinco 
minutos. 

O SR. SEBASTIÃO ROCHA (pDT.AP. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente. Sr'"s. e Srs. Senadores, quero, nesta oportunidade, manifestar 
o meu apoio e aplaudir a iniciativa do Presidente Fernando Henri, 
que Cardoso de assumir a culpa, pelo Estado, do que acoqteccu 
durante o regime militar de 1%4. 

A iniciativa do Presidente e de sua equipe à frente do 
Ministério da Justiça merece, segu:mmente, o respeito de todos 
nós. E falo em nome do PDT. porque sei que os meus companhei­
ros de Partido têm esse mesmo pensamento. E ressalto que. certa­
mente, o que conduziu o Presidente Fernando Henrique Cardoso 
na tomada dessa decisão foi, sem dúvida nenhuma, a sua elevada 
sensibilidade humana, a sua alta sensibilidade pelas questões re­
ferentes à humanidade. 

Embora as famílias das vítimas possam manifestar algum 
grau de insatisfação e, por outro lado, Setores das Forças Armadas 
manifestem-se também. de certa forma, contrariados COm o proje­
to encaminhado ao Congresso, acredíto que merecerá, esse proje­
to. o 8.JX)io da maioria dos Parlamentares nesta Casa c, logicamen­
te. os debates JX>derão conwzir a um entendimento que possa am­
pliar ou manter o texto na fonna como ele está. 

Mas quero, nesta oportunidade, dizer que, acima de tudo, o 
que vale neste momento. o que tem que ser ressaltado, é que o Pre­
sidente da República agiu com coragem. com responsabilidade ao 
assumir uma culpa que não é SUa, mas que é do Estado Brasileiro. 
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Foi, pois, na condição de representante do Estado que o Presidente 
da República assumiu essa responsabilidade. e o fez muito bem. 

Espero que o Presidente conte também. para o êxito desse 
projeto, com o apoio necessário das Forças Armadas Brasileiras. 

Entendo, de certa forma. a contrariedade de setores das For­
ças Armadas, mas acredito que neste momento o que deve preva­
lecer é a cautela, é o bom-senso, é o sentimento de responsabilida­
de e de hlJ1lWlidade. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Sebastião Rocha, o Sr. 
Valmir Campelo, deíxa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Jefferson Péres. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Valmir Campelo, por 20 minutos. 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PfB-DF. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, a proble­
mática do atendímento médico-hospitalar ã JX>pulação brasileim é 
grave, complexa e de múltiplas faces. No campo do atendimento 
estatal, vimos assistindo, ao longo dos últimos anos, ao progressi­
vo agravamento de uma já histórica situação de carências, desor­
ganização e até corrupção. 

Pode-se, de fato. dizer que o sistema de saúde pública no 
Brasil encontra-se à beira do colapso, com hospitais desaparelha­
dos e insuficientemente providos de pessoal, superlotados e, con­
seqüentemente, oferecendo, na grande maioria dos casos, atendi­
mento da pior qualidade. 

A insatisfação com o selViço de saúde estatal tem motivado 
a criação de diversos sistemas alternativos de saúde, como as c0o­

perativas médicas, os planos de seguro-saúde, os sistemas de auto­
gestão, os planos de administração e, em posição de destaque, as 
empresas de medicina de grupo. 

Esses sistemas alternativos não têm a pretensão de substi­
tuir o sistema público. o qual, num País com as caracteristicas do 
Brasil, tem ainda enorme importância. estando a exigir vultosos 
investimentos que permitam a substancial melhoria do atendimen­
to oferecido. 

ArmaI, só no sistema público de saúde pode encontrar so­
corro a imensa legião de excluídos que, infelizmente, ainda consti­
tui significativa parcela de nosso tecido social, seja sob a fonna de 
indigentes, desempregados, subempregados ou trabalhadores da 
nossa vasta economia informal. 

Conscientes, portanto, da imprescindibilidade do sistema 
público, os sístemas alternativos de saúde estruturarnm-~e não ob­
jetivando a substituição daquele, mas, isto sim, visando a disponi­
bilizar atendimento de ótima qualidade para signifIcativa parcela 
da população brasileira. 

Dentre os diversos sistemas alternativos de saúde já referi­
dos. aquele constituído pelas empresas de medicina de grupo me­
rece destaque especial, considerando-se o grande número de pes­
soas que são beneficiárias de seus planos: com uma trajet6ria de 
pouco mais de três déca.das no País, a medicina de grupo é hoje 
responsável pelo atendimento de cerca de 16 milhões de pessoas. 

Já quando de seu surgimento, em 1960, na região do 
ABC paulista. a medicina de grupo voltava-se basicamente para 
o atendimento da classe trabalha.dora daqueJa área. em particu~ 
lar do operariado. Ocorre que as grandes empresas mu1tinacio~ 
nais que lá se instalaram desejavam propiciar a seus funcioná~ 
rios atendímento médico-hospitalar do mesmo padrão daquele 
oferecido por suas matrizes européias e norte-americanas. As~ 
sim, estando insatisfeitas com o atendimento estatal, tiveram de 
apelar para a livre iniciativa médica, fazendo com que profissio.-

nais da área se unissem para criar os primeiros grupos médicos do 
Brasil. 

Na atualidade, a presença das empresas de medicina de gru­
po não se restringe a alguma área do País ou apenas às grandes ca~ 
pitais, estendendo-se por quase todas as cidades com mais de 40 
mil habitantes. Atentas ao postulado de que em saúde é sempre 
melhor prevenir do que ~mediar, essas empresas mantêm quaren~ 
ta e dois programas de medicina preventiva. 

Vale lembrar, aqui, que é grande o número de opções ofere~ 
cídas pelos grupos médicos, o que dá ao contratante a oportunida~ 
de de escolher entre diferentes tiJX's de planos e coberturas. Toda~ 
via. os planos básicos garantem um padrão de atendimento tam­
bém básico. suficiente para cobrir as principais necessidades da 
população trabalhadora, assegurando~1he exames médicos com 
hora marcada. exames complementares, cirurgias e internações 
hospitalares. 

O grau de satisfação dos beneficiários da medicina de grupo 
em relação aos selViços por ela oferecidos já foi aferido par meio 
de pesqujsa de opinião pública, a qual constatou que 96% desses 
beneficiários preferem-nos aos setviços estatais. Mais importante: 
95% dos beneficiários - ou seja, a quase totalidade - declaram-se 
satisfeitos com O atendimento prestado. 

Sr. Presidente, SI"s e Srs. Senadores, a gravidade dos pr0-
blemas enfrentados pelo setor de saúde no Brasil não permite 
qualquer estreíteza no enfrentamento da questão, estando a exigir. 
80 contrário, ousadia e espírito aberto para a f01lllulação de alter­
nativas inovadoras e adequadas à realidade nacional, 

Como vimos, no diJicil quadro do atendimento à sadde, as em­
presas de medicina de grupo sobressaem enquanto um sistema alter­
nativo de saúde que se tem mostIado capaz de oferecer atendimento 
de boa qualidade a rostos compatíveis com a realidade nacional. 

Essas empresas de medicina privada merecem reconheci­
mento e apoio pelo traballio que desenvolvem. Negar esse reco.­
nhecimento equivale a fechar os olhos para um trabalho médico 
que atende hoje. com qualidade e eficiência, a 16 milhões de brasi­
leiros. na sua esmagadora maioria assalariados e seus dependentes. 

Valorizar e apoiar o trabalho das empresas de medicina de 
grupo significa engajar-se numa proposta que tem potencial para, 
num futuro próximo, oferecer atendimento médíco~hospita1ar do 
melhor nível a um número ainda muito maior de pessoas. T:rnta-se, 
portanto. de lutar pela saúde do nosso povo. 

Por outro lado, o campo da saúde pública não pode, de for­
ma alguma, ser abandonado. devendo receber maciços investimen­
tos que garantam a recuperação de padrões mínimos de qualidade. 

A situação é de tal forma preocupante que o Governo Fede­
ral está propondo a volta do extinto Imposto Provisório sobre Mo­
vimentação Financeira - IPMF, e a destinação de sua receita, com 
exclusividade, à área de saúde. 

Diante do quadro ora descrito, Sr. Presidente, não tenbo dú­
vida de que essa proposta é relevante e merece ser analisada em 
todos os seus aspectos. A princípio, entendo que devemos oos c0-

locar contrn qualquer sugestão que vise aumentar ainda mais a 
atual carga tributária; mas, caso a volta desse já extinto tributo rep­
resente a garantia de um atendimento sério, eficiente, honesto e 
ágil para os usuários, sem qualquer discriminação, creio que a me­
dida será meritória e bem sucedida entre nós. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Geraldo Melo. (pausa) 
Concedo a palavra à nobre Senadora Marina Silva, por vin­

te minutos. 
A SR" MARINA S~VA (PT-AC. Pronuncia o seguime 

discurso.· Sem revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sn e Srs. Se-
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nadores. o que me traz à tribuna é um episódio bastante triste que 
acontece na Região Amazônica. Trata-se do fato de agosto e se­
tembro serem os meses em que ocorrem as queimadas naquela Re­
gião, em função da estiagem. que provoca esse fenômeno. 

No passado, esse fenôtnello ela cultmal. ou seja, ateava-se 
fogo em pequenos roçados, na agricultura de subsistência, para 
que depois se pudesse plantar. O que antes era a queimada de ino­
fensivos roçados agora se constitui em verdadeiro crime ambiental 
e numa afronta às autoridades que deveriam cuidar dessa proble­
mática. 

Segundo notas publicadas no jomal A Gazela do Acre. a 
Amazônia está realmente batendo recordes no que se refere às 
queimadas: Posso, inclusive. citar um. episódio ocorrido na sexta­
feira passada, quando tentava dirigir-me ao Estado do Acre. Ao 
chegar em Cuiabá, tive que esperar mais de três hOIas, na expecta­
tiva de que o Aeroporto de Rio Branco estivesse em condições de 
receber os aviões que lá aterrissariam. 

Pasmem V. Ex·s: segundo levantamento do INPE - Instituto 
Nacional de Pesquisas Espaciais -, a camada de fumaça tem três 
mil metros de espessura, o que faz com que os aviões s6 possam 
ter visibilidade a meio quilômetro da superfície terrestre, o que 
torna impossível a aterrissagem de um avião de porte, como os da 
V ARlG e da V ASP. 

Isso está ocorrendo em função dos focos de fumaça locali­
zados nos Estados do Acre, Amazonas, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Pará, Rondônia e Tocantins. 

Os Estados que estão à frente das estatísticas. com os maio­
res focos de queimadas, são: o Estado de Mato Grosso, com 
21.718 fOCes; em segundo lugar. o Estado do Pará. com 5.062 fo­
cos; depois. o Estado de Goiás, com 3.289 foccs~ e, em seguida, o 
Estado do Amazonas, com 372 focos. O Estado do Acre tem ape­
nas 67 focos de queimada. 

Alguém poderia indagar. o Amazonas e o Acre estão quei­
mando menos? É possível que, proporcionalmente, o Acre esteja 
queimando menos, porque o Estado tem uma área pequena. No en­
tanto, o que diminn.i em quantidade eleva-se em qualidade negati­
va. Se. para o Estado de Mato Grosso, esses 21 mil focos podem 
ser pequenos focos espalhados pelo Estado todo, no Acre e no 
Amazonas podemos ter menos quantidade de focos, porém, uma 
queímada muito maior, porque ali são queimados 700 mil hectares 
de cada vez. Portanto. o que diminui. em termos de quantidade. 
aumenta em qualidade, do ponto de vista da devastação. 

Um outro aspecto que se dá, além das queimadas de mata 
virgem que são denubadas a cada ano durante o período do verão, 
é a cultura da queima das pastagens. que é proibida pelo IBAMA. 
Ateia-se fogo nos campos secos neste periodo, que são muitos, o 
que causa uma enonne fumaça durante vários dias. Em função da 
fumaça. a maioria da população do meu Estado está com proble­
mas respiratórios; as crianças estão. nos hospitais, com bronquite e 
outras doenças gravíssimas. Está insuportável respimr! Também 
os olhos das pessoas ficam ardendo, e V. Ex-S não podem imagi­
nar o que é viver em um Estado nessas condições, como o Acre ou 
Amazonas - não sei se no Amazonas está acontecendo o mesmo 
fenômeno -, é como se estivéssemos, o tempo todo, dentro de uma 
camada de fumaça. 4 

Então, é preciso que as autoridades comecem a fazer um 
monitoramento, não só para identiftcar os focos de pesquisa, mas 
também para coibir os infratores de cometerem tal crime. 

Ontem, inclusive, uma emissora de televisão de }XJI'te nacio­
nal fez uma matéria sobre á questão das queimadas no Estado do 
Acre. 

É fundamental que os Governos Estaduais também devam 
estar equipados. não s6 do ponto de vista da ação repressiva, mas 

também no que se refere a urna ação preventiva de política de 
conscientização ambiental. Já está comprovado cientificamente 
que a queima da floresta, após sua denubada, ou mesmo das pas­
tagens, é prejudicial ao solo, porque destrói os nutrientes. O me­
lhor seria fazermos um processo de recuperação dos solos através 
do plantio do milho, o que é muito eficaz.. A trituração dos pés de 
milho, também, com a folhagem, provoca um processo de aduba­
ção e recuperação dos solos. Enfim. seria uma recuperação crua, 
como chamamos, ao invés de se queimar a terra, que, como já dis­
se, prejudica os nutrientes. Isso faz com que as áreas agricultáveis 
do Estado do Acre, ou de pastagens, tenbam uma durabilidade 
apenas de cinco anos. Após esse período, seria preciso um investi­
mento. em termos de recuperação do solo, com in:rumos agrícolas, 
o que tomaria insuficientes e sem a mínima possibilidade de lucro 
essas áreas de pastagens ou plantio do que quer que seja. É por 
isso que, na Amazônia, se pratica a derrubada extensiva, para, de 
cinco em cinco anps, renovar as pastagens. O que vão fazer? Vão 
investir em insumos agricolas para recuperar os campos degrada­
dos? Não! Eles preferem abandonar aqueles campos e fazer novas 
derrubadas. o que vem sendo aprendido desde a época do período 
feudal, o sistema de rodízio. Utilizava~se uma área de tena durante 
um periodo, a qual ficava depois, durante dois ou três anos, des~ 
cansando; após esse tempo, retomava-se a ela. Esse sistema de ro­
dízio era utilizado na éJXlCa do feudalismo, na antiga Idade Média~ 
uma tecnologia que dava certo. E as pessoas, por pura ambição, 
por puro desrespeito à Amazônia, à vida e às gerações do futuro, 
preferem derrubar. a cada ano, uma nova área, para obterem seus 
lucros. 

É claro que, no início, essa área de terra gera prooutos agri­
colas e pastagens com bastante vigor. No entanto, após cinco anos, 
começa a decadência do processo produtivo e da capacidade da 
terra em oferecer os nutrientes necessários para o crescimento da 
agricultura ou das pastagens. 

Quero registrar, Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Senadores, que 
precisamos tomar uma atitude em nível de IBAMA, com o apoio 
das autoridades federais de Brasília, para se coibir esse tipo de ati­
vidade. 

Mais do que o processo repressivo, é fundamental que se te­
nham ações preventivas nesse sentido. Inclusive, na CODlÍssão de 
Assuntos Sociais, fui favorâvel ao projeto da Senadora Benedita 
da Silva que institui a educação ambiental, porque, talvez, só con­
sigamos isso quando tivermos uma sociedade civil capaz de fazer 
frear a ganAncia daqueles que pensam que, por terem dinheiro. p0-
dem fazer tudo. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENfE (Jefferson Péres) - Concedo a pala­

vra.o nobre Senador Teotonio Vilela Filho. (pausa) 
Concedo a yalavra ao nobre Senador João França. 
O SR. JOAO FRANÇA (pP-RR. Pronuncia o seguinte dis­

CIlrllO.) - Sr. Presideme. S1's e Srs. Senadores. ocupo a tribuna do 
Senado Federal. nesta manhã. para chamar a atenção de todos aqui 
presentes. da Nação brasileira e do Sr. Ministro da Justiça. ao qual 
encaminhei ofício solicitando uma posição quanto à demarcação 
de Uma outra área indígena. dentro do território do Estado de Ro-­
raima: a reserva para os índios 

A Fundação Nacional do Índio - FUNAl - pretende demar­
car extensa ârea situada ao sul de Roraima, localizada nos municí­
pios de São João da Baliza e São Luiz do Anauá. A área pretendi­
da é de aproximadamente 1 milhão de hectares. 

Sr. Presidente, SY&s e Srs. Senadores, de forma incansável. 
ao longo do mandato exercido em defesa do nosso Estado, tenho 
procurado demonstrar os problemas que ocorrem entre as popula-
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çõcs de índios e de não-índios, a exemplo da demarcação da Re­
serva Ianomâmi, com os seus 9,4 milhões de hectares, que veio a 
agravar 'ainda mais os conflítos na 'região norte de Roraima. O 
convívio pacífico que ocorria entre as duas populações, desde os 
fms do século XIX, tomou-se. dé ~cordo com interesses mesqui­
nhos defendidos pela Igreja Católica de Roraima e pelas Missões 
Religiosas, palco d~ mortes e intrigas: 

A S~ Marina Silva ~ Pennite-me V. Ex· um aparte? 

O SR. JOÃO FRANÇA. Pois não. Onço. eom prazer. o 
aparte de Y. Ex", nobre Senadora.' '. ' 

A.SrB Marina Silva - No~re ,Senador, estou acompanhando 
o pronunciamento de V. Ex·, Que ~l?o.rda uma questão de extremo 
valor. a da demarcação das teITas indígenas. Inclusive V. Ex" está 
fazendo uma referencia no sentido de que. ao fazer essas demarca­
çoos - corrija-me se estiver errada -, há um processo de acirrámen­
to das disputas entre populações indígenas e as· populações locais. 
Gostaria de falar também sobre um outro aspecto que me parece 
bastante esclarecedor. o da problemática ou da aparente dicotomia 
entre demarcação de terras de índiOs e conflitos~ 'Fico sempre pen­
sando que quando se faJa em demarcar terras indígenas logo se 
imagina atraso para o Estado, problemas com setores da socieda­
de, enfim, uma série de outras questões. Mas quando os cartórios 
oferecerem titulação de ternlS para grileiros na Amazônia ninguém 
se levanta contra.,Posso citar aquLo caso do meu Estado. onde há 
um único proprietário que se incluí entre os cinco maiores latifun­
diários do Brasil e que, sozinho, no Acre. tem -mais de dois milhõ­
es de hectares de- terra; uma única pessoa. Há também um caso de 
um segundo proprietãrio que. inclusive, comprou o antigo seringal 
onde nasci e, sozinho. possui 1.5 milhão de hectares. Nunca ouvi 
uma· voZ, no Brasil. se levantar contra eles. V. Ex· pode me per­
guntar se são terras produtivas, qw lhe responderei: Não! São 1e1-
ros que não produzem nada, à e,xceção de algumas capoeiras e, 
como se diz na minha terra, de um bicbinho bem pequeno chama~ 
do micuim. Portanto, faço esse aparte ao díscurso de V. Ex·, com 
todo respeito - pois sei que V. Ex" está iJnbuído do propósito de 
debater a questão ~,com o intuito de ajudar neste paralelo: às ve­
zes, atribuímos aos índios a responsabilidade por aviltar a possibi­
Iídade dos investimentos em nossos Estados, mas não fazemos o 
mesmo reparo quando grileiros 'chegam ]4. pegam terras, expulsam 
índios e posseiros e ainda conseguem titular essas terras em cartó­
rio. E, infelizmente, contra esses nenhuma voz se levanta. Muito 
obrigada. . 

O SR. JOÃO FRANÇA - Por isso, SI' Senadora. estamos 
debatendo o assunto, pois essas terras são produtivas. 

Hoje, o nosso tenitório está comprometido em mais ou me­
nos 65% das terras para índios. É uma coisa absurda! Só pata V. 
Ex8. ter uma idéia, o IBGE. por três vezes, já contou e recontou a 
área ianomâmi~ são 3.860 índios para uma área contínua de 9.400 
mil hectares. Isso é um absurdo! 

E agora essa nova área. que querem demarcar para os índios 
Wai~Wai no sul do Estado é uma área totalmente produtiva. Daqui 
a pouco vai ser preciso expulsar todo mundo do Estado, porque 
não haverá mais espaço para ninguém, só para índio. 

E, como tenho dito aqui, isso não se dá por interesse de pre­
servar índio, mas por interesses econômicos, de uma meia dúzia 
de pessoas. 

Como V. Ex8. pode verificar, há Missões Religiosas, hoje ~ 
faí feito um levantamento recente -, com 290 missionários dentro 
da área indígena e, dentre eles, não existe um brasileiro, todos são 
estrangeiros. 

Estão querendo demarcar também a região Raposa Serra do 
Sol. O Bispo veio ao Ministro da Justiça - eu estava presente ao 

encontro -, que disse: ''D. Aldo, não posso demarcar essa área por~ 
que o Brasil não está tendo dinheiro para educação, para saúde, 
pata nada, como posso gastar dinheiro em demarcação?" O Bispo 
respondeu: ''Dinheiro não é problema, a Itália manda dinheiro para 
deman::ar as áreas e indenizar os fazendeiros." 

A SrP Marina Silva ~ Permite V. Ex8. ainda um aparte, no~ 
bre Senador? 

O SR. JOÃO FRANÇA - Com muito prazer. 

A SrP Marína Silva .. V. Ex8., do seu ponto dé vista, está 
tentando colaborar com a questão, que é problemática realmente. 

O SR. JOÃO FRANÇA- É problemática demai~, 
A Sr- MarlDa Silva - V. Ex· acha que 9 milhões para os ía~ 

nomâmis ou I milhão para os Macuxis, enfllIl, é demais, mas eles: 
já tivetam este imenso País e nós aqui chegamos e nem pedimos 
licença, se olhannos sob o ponto de vista histórico. social. antro­
pol(>gico. Então, na verdade, nóS já fizemos o processo"inverso. O 
que estão querendo é apenas um pouquinho para sobreviver de 
acorrIo com as SUas tradições, e a sua cultura. V. ExP generalizou 
com relação a Igreja Católica. Creio que não caberia essa generali­
zação! A Igreja Católica tem realizado um trabalho, sério, através 
do ClME. junto às populações indígenas, inclusive com respeito 
pela sua cultura. No caso de outras religiões que vêm de outros 
países, não tenho conhecimento, mas tenho todo o interesse em ter 
acesso a informações sobre a qUantidade desses religiosos que es~ 
tão na terra ianomâmi, até pon:jue temos que separar corretamente 
o joio do trigo. Agora já vi também muitos políticos fazerem de~ 
núncias com relação a interesses estrangeiros no meu Estado. Mas, 
pasme V. Ex·, há uma denúncia do Senador Romeu Tuma de que 
vários governadores do nosso Estado estão pegando empréstimo 
com uma empresa, digamos assim, de crédito duvidoso, sobre a 
qual há suspeitas de lavagem de dinheiro do narcotráfico. E, o 
pior, hipotecando terras do Estado do Acre, de RondôIÚa e. pare­
ce-me, até de Roraima. Vou procurar IDe infOImar melhor a res~ 
peito com o Senador Romeu Tuma. Mas posso lhe afirmar com 
certeza ~ estou de posse da cópia do convênio < é feita uma. hipo~ 
teca equivalente a duas vezes o valor do empréstimo; para o Esta­
do do Acre, na ordem de US$160 milhões; no caso de Rondônia, 
US$700 milhões; e hipotecando isso em florestas tropicais. En· 
quanto índios brasileiros, que vivem nessas terras, são como se 
fossem estrangeiros. E indago a V. Ex": os governos podem fazer 
isso? 

O SR. JOÃO FRANÇA· Não discordo do que diz V, Ex'. 
O que estou defendendo é o direito do povo do nosso Estado. Es~ 
tamos nos sentindo sufocados, porque querem demarcar todas as 
nossas áreas produtivas para índios. E digo que é por interesse 
econômico, JX>rque só querem demarcar áreas onde existem jazi~ 
das de ouro. cassiterita, diamante. E quem está por trás disso tudo? 
Os conflitos naquela área começaram depois que chegaram os pa~ 
dres estrangeiros; lá não tem um padre brasileiro. Antes disso, a 
convivência era amigável entre índios e os fazendeiros. 

Nessa área Raposa Serra do Sol, por exemplo, há fazendei­
ros que têm titulo de propriedade de terras com mais de 150 anos. 
vindas de geração em geração. E querem entregá-las aos índios! 
Vai ser preciso localizar esses fazendeiros; saber para onde vai O 

gado, pois jã não tem mais lugar onde eolocá-Io. 
Não sou contra a demama:ção de área indígena, nobre Sena­

dora. Sou favorável e sei que eles têm oS seus direitos, mas dentro 
dos seus limites e não da maneira como está sendo feita - desorde~ 
nadamente, uma coisa absurda - nas áreas ianornâmis. 

Assim. Sr. Presidente. Sn e Srs. Senadores, é que os pro­
blemas poderão estender-se para o sul do Estado. 
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No regime democrático nós sabemos muito bem que atos 
arbitrários somente servem para gerar conflitos, lágrimas e sofri­
mentos. A demarcação feita somente pelo que pretende a FUNAI é 
gerar um novo foco de problemas no território roraimense. 

Para conigir essas distorções, já apresentamos um Projeto 
de Emenda à Constituição, permitindo a participação do Legislati­
vo no prOcesso demarcatório dessas áreas. Contudo, Sr-s e Srs. Se­
nadores. ainda existe tempo para reverter uma situação que está 
JX'T se concretizar. 

Por isso precisamos do exercíCÍo do diálogo, do entendi­
menlo entre os segmentos envolvidos. da mediação do Legislativo 
e do Executivo para que se encontre uma solução pacífica e dura­
doura para essa nova reserva destinada aos índios Wai- Wai. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Lauro Campos, por 20 minutos. 

O SR. LAURO CAMPOS (PT-DF. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Sena­
dores, são tantos os assuntos que nos obrigam a trazer a nossa co­
laboração a esta tribuna! E é tão angusto, estreito e angustiante o 
tempo que podemos utilizar, como Senadores de terceira catego­
ria! Temos que ter a paciência de esperar que iJs SenadOres de pri­
meira categoria usem e abusem desta tribuna. Os Lideres têm suas 
prioridades; a cada. momento os oradores inscritos são postergados 
por comunicações urgentes, inadiáveis, que não têm nada de ur­
gentes e nada de inadiáveis. E nós vamos ficando para depois, para 
uma sexta-feira, para um fInal de sessão. ' 

Pois bem, deveríamos, obrigatoriamente. nos ater aos gran­
des problemas que avassalam a sociedade brasileira e que contur­
bam a conjuntura mundial. Deveriamos mostrar como a dúvida, a 
ambivalência, a ambigüidade, a dualidade e a imprecisão consti­
tuem as principais caracteristicas do Governo atual, que aponta 
uma hora para a elevação da taxa de juros e outra bora para a sua 
queda; uma hora para o aumento das exportações e outra bora para 
o privilégio das importações necessárias para ,fazer o falsq, o limi­
tado combate à inflação, à alta de preços. Uma bora o Governo 
quer o equilíbrio orçamentálio e, no momento seguinte, quer uma 
refOfOla tributária para aumentar a sua receita. Os Estados devem 
mais de US$lOO bilhões; os devedores privados, as famílias dos 
consumidores, consumidos, muitos deles desesperados, suicidan­
do-se, devido às dívidas impagáveis a que foram levados pelo con­
sUnllsmo de uma sociedade que teve o seu impulso consunUsta 
frustrado pela elevação da taxa de juros e pela restrição ao crédito 
de modo geral. 

Tantas coisas deveríamos abordar, e, principalmente, deve­
'ríamos perguntar ao Governo Federal: qual é o elo condutor, qual 
é o fio que liga todas essas medidas tão vacilantes, tão opostas? 
Qual é o fio condutor, qual é o diagnóstico fundamental que os 
nossOS dirigentes têm para a crise brasileira, para a crise da saúde, 
a crise da educação, a crise do desemprego, a crise f'manceira, a 
crise das grandes empresas, como a Mesbla, como as Casas Per­
nambucanas, como as Casas Centro, para a crise das grandes em­
preiteiras, da Mendes Júnior, que se encontra ameaçada devido às 
restrições dos gastos do Governo, que atingem os seus fornecedo­
res e as empreiteiras que têm nele, no Governo falido, no Governo 
equilibrista, no Governo ausente o seu principal comprador? Mas 
não vamos boje tocar nesses assuntos conjunturais, porque um de­
ver maior nos obriga a usar este momento, já com muito atraso, 
para falannos daquilo que, do ponto de vista indiVidual, é para 
mim o principal. 

Quero falar hoje de Florestan Fernandes. Quero falar hoje 
do grande mestre que eu conheci nos anos 60. Quero fa1m: hoje da· 
quela criança, fIlha de uma imigrante portuguesa, que foi obrigada 
a conhecer a realidade fundamental e básica da nossa sociedade, 
que trabalhou desde cedo, mas nem por isso se tomou uma criança 
marginalizada - ao contrário. Florestan exerceu a função de padei­
ro, exerceu funções hoje consideradas subalternas, posto que tra­
balhava oom as mãos para sustentar a sua vida. Mas nem por isso 
se revoltou contra as condições que o excluíam do acesso ao ensi­
no, do acesso à saúde, do açesso à vida. Nem por isso ele se revol­
tou. Esse terreno seco e duro de sua infância serviu para que as 
raízes de sua sabedoria se· fmcassem com mais vigor e que a átvo­
re de sua integridade se elevasse acima da floresta. 

Florestan Fernandes, nos anos 40, já traduzia Uma das prin­
cipais obras de Karl Marx, na Editora Flama. onde se reuniam au­
todidatas, onde se reuniam pessoas que procuravam transferir um 
pouco de sua luz para aqueles que se encontravam igualmente ávi­
dos de escl.a'i-ecimento, ávidos de clareza.. E se constituiu. em tomo 
da Edit<?ra Flama, um grupo importante, que iria crescer e influen­
ciar as gerações futuras. 

Florestan Fernandes trouxe, ao longo da vida, a tranqüilida­
de de um trotskista., de um trotskista seguro de que a experiência 
iniciada na União Soviética, em 1917, não tinha fumro. Florestan 

'sabia que uma tecnoburocracia militar, muito assemelhada ao 
complexo industrial-militar a que se referiu Eisenhower, corno 
contrapólo do complexo industrial norte-americano, formada para 
defender a União Soviética dos vinte e sete ataques sofridos "C da 
própria revolução interna. que aqueles desvios fundamentais iriam 
impedir que um socialismo democrático, um socialismo humano, 
um socialismo semelhante ao préprio Florestan, ao seu humanis­
mo, à SUa grandeza pudesse realmente se constituir. 

Impregnada da tecnologia capitalista. que lá foi produzir 
carros, que lá foi produzir objetos de consumo individual, que para 
lá levou o mercado capitalista. seria óbvio que uma distribuição 
desigual e injusta de renda se formasse na União Soviética tam­
bém. Contra isso Florestan Fernandes lançou as suas críticas bem­
fundamentadas. 

Talvez Florestan Fernandes estivesse muito próximo de 
perceber que o mercado capitalisfa não tem na4a a ver, por exem­
plo, com a distribuição do produto na cultura tupinambá. à qual ele 
dedicou anos de sua vida, promovendo a mais notável reconstru­
ção de Uma civilização, a civilização tupinambá, em seu livro inti­
tulado A Função Sodal da Guerra na Sociedade Tupinambá. 

Há cerca de quatro anos. o Governador Cristovam Buarque 
entrevistou na Europa o economista Celso Furtado e foi ao Chile 
entrevistar alguns corifeus da CEP AL procurando testemunhos so­
bre os anos 50 e 60. E não sei por que incluiu o meu modesto 
nome entre aquelas cinco pessoas que ele pretendia entrevistar. a 
flID de publicar a nossa opinião a respeito daquele momento da 
vida brasileira. Cristovam Buarque perguntou-me: ''Lauro. quem 
você acha que dessa geração vai sobreviver, vai ficar para a Histó­
ria?" ResNndi: 'Todos nós estaremos mortos. Nenhum de nós 
merece a imortalidade. Só Florestan Fernandes". 

Na primeira semana em que entrei aqui nesta Casa, pedi que 
me fosse trazida uma parte substancial dos 56 livros publicados 
pelo trabalho incansável de Florestan Fernandes. 

A SI"'" Marina Silva - Permite-me V. Ex" um aparte. nobre 
Sena,dor Lauro Campos? 

O SR. LAÇRQ CAMPOS - Com prazer, ouço o aparte da 
nobre Senadora Marina Silva 
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A Sf'I Marina Silva - V. E:X.a com o seu disCurso me faz 
lembrar uma frase que li numa certa época de um escritor america­
no, parece-me. Ele fazia alusão exatamente a isso que V. Ex" está 
dizendo. Dizia o escritor americano que livros não são livros. são 
como cérebros mumificados. O Professor Florestan Fernandes dei­
xou o seu cérebro mumüicado em uma gml1de obra que o fará 
imortaJ. Parabenizo V. Exa por este discurso à memória do Profes­
sor Florestail Fernandes. Como professora de História - e estudan· 
te de história que fui - tenho sempre tomado como referência o 
que escreveu o Professor Florestan Fernandes. E. COIll certeza, boa 
parte da utopia que tenho na defesa dos princípios da justiça, da li­
berdade, da solidariedade tem uma contribuição no que aprendi, 
no pouco que' entendi da obra do Professor Florestan Fernandes. 
Muito obrigado. 

O SR. LAURO CAMPOS· Agradeço à Senadora Marina 
Silva a generosa contribuição ao meu modesto pronunciamento e 
gostaria de dizer a V. Ex· que são os olhos, a curiosidade e a inte­
ligência dos leitores que despertam as múmias dos livros para a 
atividade humana atual. 

Assim continuava Florestan Fernandes a sua vida, lutando 
para. dentro' da sua pobreza, construir a riqueza verdadeira, não a 
riqueza material que ele sempre desprezou mas a riqueza do espi­
rito, da inteligência em que ele investiu todas as suas horas, todo o 
seu sacrifício, todos os seus recursos'. Poderá haver por acaso no 
mundo investimento mais efícien~ nesta matéria-prima privilegia­
da que é o cérebro humano? E foi nela que Florestan Fernandes 
sempre investiu, prese~ando a sua pobreza material. Ele fez a op­
ção pela simplicidade, pela pobreza e pela inteligência. 

, Por isso, Florestan Fernandes transformou-se em professor 
catednítico da Faculdade de Sociologia, Ciências e Letras de São 
Paulo e pôde lá enriquecer a sua consciência através de novos COD­

tactos COO1 pesquisadores estrangeiros, com os quais inclusive 'es­
creveu em parceria algumas obras. 

Florestan Fernandes introduziu. nas Cjências Sociais e na 
Sociologia no Brasil, um método diferente daquele que havíamos 
herdado da França, um método que exigia que o professor abando­
nasse a cátedra em busca do campo, da pesquisa de campo. dos 
dados que ele pessoalmente foi tantas vezes buscar e que a cada 
momento recordavam a ele a sua \'estração" social. Entre os po­

I bres, entre os negros, entre os marginalizados. foi aí que Florestan 
Fernandes continuou a coloc.ar a serviço dessas classes mais opri­
midas e mais exduídas o poder de sua inteligência.' 

No fmal, recebeu, como também o Senador João Calmon e 
poucos outros brasileiros, a mais alta condecoração que é dada, no 
domínio da Educação, a um brasileiro vivo. 

Florestan Fernandes deu um passo também para fora da cá­
tedra, a fun de transfonnar seus conhecimentos e democratizâ-Ios 
no processo político em que se engajou. 

A s,.a Marina Silva - Permite-me V. Exa um aparte, nobre 
Senador Lauro Cam~? 

O SR. LAURO CAMPOS - Pois não. Senadora. com pra-
zero 

A Sfl Marina Silva - O que V_ Ex~ aborda me faz lembrar 
as minhas primeiras aulas de Sociologia. Tratando de algumas es­
colas, no que se refere a essa matéria, fazia-sc alusão ao pensa­
mento idealista. ao pensamento positivista. O Professor Florestan 
Fernandes conseguiu criar, no Brasil. uma escola. fazendo um cor­
te epistemológico na tradição do pensamento positivista, que atri­
buía ao cientista social a pretensão de querer fazer um dentista das 
ciências da natureza. dizendo que era possível uma neutralidade 

axiológica no processo de conhecimento e que o cientista social, o 
historiador, o socióJogo, o antropóJogo deveria sair da realidade e 
analisá-la tal como um objeto, meramente objeto de pesquisa. O 
Professor Florestan Fernandes negou eSsa imposição do pensa­
mento positivista e conseguiu fazer algo superior ao pensamento 
idealista de que, na verdade, é impossível se chegar a alguma con­
clusão, no processo de objetividade, na construção' do' conheci­
mento e ousou compatibilizar as duas coisas. A neutralidade do 
cientista que aborda os problemas sociais, o idealismo de quem 
acha que a história, ainda, não estA completamente acabada mas, 
acima de tudo, o compromisso de quem quer conslrurr a hist6ria 
no seu presente. Então, fico pensando no que V. Ex&. está dizendo 
e na_capacidade e na ousadía,daqtleles brasileiros que o~saram e 
que foram capazes de constnlrr a nossa Escola de Sociologia. Mui-
to obrigada. .. . 

O SR. LAURO CAMPOS - NQbre Senadora. alirade", o 
aparte enriquecedor de V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Jeffeison Péres) - Nobrei Senador 
Lauro Campos, embora o tempo dê V. Exa já esteja esgoiado. V. 
Ex', como último orador, a Mesa será benevolente mas lembra a 
V. Ex- para que abrevie o seu discurso. 

O SR. LAURO CAMPOS - Sr. Presidelite, devido. real­
mente. a este tempo angusto 'e angustiante, eu não pude me deter 
nas cotTentes francesas, ip.sph:adas ~ Augusto Comte e seus dis­
cípulos e nem tampouco naquela vertente norte-americana, empiri­
cista, com a qual, inclusive, Florestan Fernandes conviveu,em São 
Paulo. 

Neste peqU~DO re~o não 'posso', realmente, ser perfeita­
mente esclarecedor e a sua contribuição foi muito valiosa. Como o 
tempo está. praticamente tenninadO, perceoo Q\ie não posso falar 
da obra de Aorestan Fernandes COIllO gostaria mas Florestan Fer­
nandes foi um exemplo maior não apenas na sua vida mas, tam­
bém, na sua morte. Florestan Feniandes, com a sua morte. afumou 
e reafrrmou que a coerência humana é a virtude basilar e funda­
mental. Ele foi fiel às suas origens, ao seu diagnóstico da socieda­
de brasileira e aos excluídos até na sua morte, quando o seu ex­
aluno. que tanto se desviou daquela fonte original, o Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, ofereceu-lhe a salvação, em um hos­
pital dos Estados Unidos. da hepatite que havia adquirido devido a 
uma transfusão de sangue, contaminado no Brasil. 

Foi a saúde pública brasileira que começou a matar Plores­
tan Fernandes. a mesma à qual ele se dedicou tanto. procurando 
salvar e redimir. 

Florestan Fernandes morreu a morte de Sócrates. A Sócra­
tes também foi oferecida a chave para que ele fugisse de Atenas. 
mas ele disse: 'Prefiro morrer ateniense do que ser bárbaro". 

Se Florestan Fernandes tivesse aceitado a chave da vida, se 
tivesse aceitado esse privilégio, talvez perdesse a sua coerência. 
Preferiu. como homem comum, enfrentar O que sabia ser alla1llen­
te perigoso: o nosso sistema de saúde. E foi lá, no hospital. que de 
novo um erro médico o castigou e, dessa vez, de forma fatal. 

Florestan Fernandes, tal como Sócrates. fez em certo mo­
mento uma opção: entre uma vida privilegiada e uma morte digna. 
coerente. uma morte irmanada com tantos innãos nossos, preferiu 
a coerência. Ele é, no fim da sua vida e como exemplo de sua mor­
te. o grande herói da coerência, nessa sociedade de incoerências, ' 
de mentiras, dualidades e desrespeito à vida. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - O Sr. Senador 
Teotonio Vilela Filho enviou discurso à Mesa para ser publicado 
na fOlma do disposto no art. 203 do Regimento Interno. 

S. Exa será atendido. 
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o SR. TEOTÔNIO VILELA FILHO (pSDB-AL) - Sr. 
Presidente, Sr"s e SISo Senadores, muitas vezes ocupei esta tribuna 
para compartilhar apreensões e dúvidas e apresentar sugestões em 
relação à matriz energética brasileira. ' , 

Em repetidas oJX'rtunidades colhi propostas e análises de, 
técnicos, de lideranças políticas, empresariais e sindicais e mesmo 
de pessoas comuns, que me procuram em ~eu ,gabinete e em se­
minários e encontros em que p~iciN!i em ,todo o B11lsil, COIllO 
presiden~. da Comissão de Infra Esuutura, e da Subcomissão.de. 
Energia desta Casa. 

O desconhecimento da importãilcia -de nossa opção energé- . 
tica e de sua influência deterininante na economia, tem retardado a ' 
construção de uma matriz da dimensão do Brasil.-limitado'por sua' 
condição de país em desenvolvimento, mas energeticamente\ ticd ' 
por sua hxaIização tropical. , 

Defendo uma matriz energética que considere os impactos 
da produção e consumo, custos e preços, da imensa gama de opçõ­
es que temos em Oc.SSQ país. abençoado, talvez como nenhum ou-
tro. quando se trata'de energia:., , , ,,'. .:, ',. " , ,.' 

Mais do que nunca agora, com a econ9~a glol;>aliz!t<b. ~<~, • 

mudança 510 ,papel,d.o Estado. que está se. afas~andp das' ilÚv.idades 
ligadas ~ produção de energia, precisamos C?nstru~ esta matriz. ~. 

Ocupo esta tribuna mais unia vez'p'aia falar dé energia; esti: . 
mulado por um excelente artigo do jornalista Joehnir Beting, pu­
blicado no domingo passado. no jornal Estado de São Paulo. 

O artigo foi motivado pela ~ve s!tl}~çã? vivi4a Jt3, pol~ida 
cidade de ~ão Pau~o, com o rOdízi,o que im~e ,a, ciI;culação de au- _ 
tornóveis de acordo, com suas placas. O jornalista alerta para o 
abandono do Programa do Álcool, cbamando a atenção para a iri­
significante oferta de veículos novos a álcool é mesmo -para a 
ameaça do ftm da adição de 22o/q d~ álc?ol'à:gasolina. '" " > 

Joelmir Beting comenta inclusive o crescente interesse no 
exterior, particularmente nos Estados Unidos, para o uso deste 
combustível limpo e renovável, destacando a vinda dos governa­
dores de Nebraska ,e. Wisconsirn, ao Brasil para participar de um 
seminário sobre o ProálcooI: 

É lamentável,' em um período que o nosso pionéiro pro­
grama do álcool parece cair em' descrédito, é aié melancólico, 
poder acompanhar diversas iniciativas de outros países para 
ampliar a participação dessa 'alternativa em: suas matrizes ener­
géticas. 

O álcool, no Brasil, não é apenas mais um energético, numa 
matriz de poucas fontes e muitos equívocos, nem é somente nosso 
principal energético da biomassa. O álcool.,e~ nossa matriz, é um 
símbolo acabadamente emblemático das omissões, das vacilações 
e dos equívocos de uma política energética que não conseguiu al­
cançar os verdadeiros interesses nacionais porque esteve presa aos 
interesses corporativos de grandes estatais do setor; de uma políti­
ca que não conseguiu refletir objetivos de longo prazo, porque se 
enredou no imediatismo do curto prazo, nem conseguiu preservar 
a inarredável dimensão estraté,gica da energia porque insistiu em 
amesquinhar a energia como mero insumo econômico de planilha 
de fábrica e não como assunto de estado de interesse estratégico. 

O Proálcool surgiu quando o frágil equilíbrio geopolítico 
dos produtores de petróleo se estilhaçava nas guerras freqüentes 
do Oriente Médio. cartelizando os produtores e politizando suas 
relações e negócios. Nasceu mais por razões estratégicas e menos 
por imperativo econômico. O Proálcool, se sabia desde seus pri­
meiros dias, produziria coillbustível a preços superiores às mais 

exageradas estimativas da explosão de preços do petróleo, mas se­
ria um combustível verde-amarelo, que garantiria uma estratégica 
auto-suficiência energética. 

O preço internaciona1 do petróleo está hoje inferior a 1974, 
quando a OPEP transformou o mundo imP<>!lad9I t;m refém de 
seu cartel. Depois de chegar "quase 60 dólares. em 1981. o petró­
leo despenca a pouco mais de 15 dólares, nível inferiór ao's tempos 
imediatamente anteriores ao primeiro choque do petróléo. Os pre­
ços caíram, substancialmente, por razões que, na essência, têm a 
mesma natureza política das causas que os fIzeram e~plodir. Ao 
longo dos diversos choques do petróleo, os prodUtores se uniram e , 
reuniram num cartel monolítico reunido na OPEP, de onde dita­
vam preços e cotas de pnxIução, de onde exigiam' vantagens' co­
merciais e concessões políticas. Hoje. ao invés. os mesmos produ­
tores'se'digladiam em interesses inconciliáveis: a resPeito de volu­
mes de- produção, se guerreiam por razões religiosas que mal dis­
farçam ambiçõeS geopolíticas. O declínio da OPEP se baSeia ântes' 
nos humores políticos do Oriente. que ontem convergiram para 
uma união monolítica, boje desembocam numa divisão aparente­
mente incontornável, mas que ontem como hoje guardam. oS,mes­
mos traÇ<Js polítiCOs de instabilidade e de absoluta imprevisibilidade. 

As razões estratégicas que presidiram a criação do Proál­
cool persistem hoje e só uma visão imediatista e cao1ha flOd~ ignú:" 
rá-Ias. São essas razões estratégicas que levam país~s d~senvolvi­
dos como a França e os Estados Unidos a estimularem, mesmo 
agora, a consolidação e a expansão de programas já ambiciosos de 
combustíveis renováveis. Nos Estados Unidos, o álcool já repre­
senta 1,5 % do éonsumo de combustivel ~ o equivalente a metade 
da produção brasileira e a partir de 1988,2% das vendas de veícu­
los novos serão obrigatoriamente de carros movidoS 'a éo01bustl-" 
veis renováveis. Ainda nos Estados Unidos, a GM acaba de anun­
ciar lançamento de toda uma linha de pick-ups a combustível fle­
xível, com 85% de etanol e 15% de gasolina e espera vender 150 -
mil unidades por. ano. O subsídio federal será de 23 dólares por 
banil equivalente de petróleo - um subsídio de cerca de 150% so­
bre o preço internacional do banil de petróleo. Na França, d~sde o 
ano passado existe um subsídio para o combustível renovável pro­
duzido igualmente de 90 dólares por barril. 

Evidentemente franceses e americanos não se estão 
g1.!iando por razões econômicas. A França paga de subsídio por 
b<llTil do combustível renovável que produzir seis vezes mais 
do que pagaria por um de petróleo comprado em qualquer mer­
cado do mundo. 

Ninguém saberá ao certo quanto custa hoje um barril de pe­
tróleo produzido pela Petrobrás, até porque nossa estatal-símbolo 
tem privilégios fiscais, tributários, inclusive o privilégio maior de 
não remunerar adequadamente o acionista majoritário. As planí­
lhas da Petrobrás, viraram, compreensivelmente, indevassãveis se­
gredos de Estado. Mas é previsível que extrair Petróleo de águas 
profundas de mares revoltos seja mais caro que apenas bombeá-lo 
de poços jorrantes em terra, quase à beira do porto. Nem por isso o 
Brasil pensou, nem se pOOeria imaginar, em desativar a Petrobrás 
assim que <XJIneÇaralll a cair no Oriente os _ do pelrÓleo árabe. 

Os prcx1utores de álcool do Brasil terão razões de mÚltí· 
pla natureza para defenderem o álcool e o Proálcool. Poderiam 
argumentar até com a questão social. de que o investimento na 
produção do álcool gera 155 vezes mais emprego que o mesmo 
investimento na indústria do petróleo. para o mesmo resultado 
energético. Hoje o álcool emprega 1 milhão e 200 mil homens 
de Sudeste a Nordeste. Poderiam argumentar com ganhos de 
produtividade: o setor é um dos poucos que registram significa­
tivos ganhos de produtividade de 3% ao ano, durante anos se-
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guidos. Mais ainda, a cada ano o Proálcool representa uma econo­
mia de divisas de 1,5 bilhão de dólares, equivalente a substituição 
de importação de petróleo - o Proálcool já representou urna econo­
mia de divisas de 27 bilhões de dólares e contribuiu para diminuir 
a dependência ex tema dO,Brasil em relação aopetr61eo. 

Os produtores páderiam argumentar ainda com razões 
econômicas: o Brasil possui os dois pólos sucroaJcoolerros 
mais competitivos de todo o rnundo: o primeiro em São Paulo e 
o segundo no Nordeste. Poderíamos. ainda, exibir dados irrefu­
táveis sobre a extensão econômica desse setor produtivo: em 
1994/1995. o Brasil exponou 3.9 milhões de toneladas de açú­
car. Com a falência do mercado interno do álcool, no médio 
prazo, o Brasil terá excedentes exportáveis da ordem de 75% 
do mercado livre mundial. EvideJ;l~mente, hoje não há merca­
do para absorver tais excec1.entes. 

Ninguém desconhecerá que esses números são os números 
e a extensão do desafio que o país terá de enfrentar, hoje ou amà. 
nhã, se continuar em sua política de vacilações e"omissões diante 
do Proálcool. Será um problema social e econônúco de proporções 
devastadoras. 

Prefuu ver o álcool em sua dimensão estratégica de com~ 
busúvel renovável, que atende privilegiadame~te. nosso poten~ 
cial energético de país tropical, que, cedo ou tarde. terá. de 
construir sua independência energética sobre a biomassa e so­
bre fontes hoje ainda tidas pejoraÜvamente como alternativas. 
Prefiro ver o álcool como combustível limpo. "Nesse sentido, 
será questionável a comparação de preços entre petróleo e ál~ 
coai. por que o que se paga a menos na importaÇ11o do barril de 
óleo pode ser o que se gasta a mais' na internação do hospital. 
Se for internalizado "nos preços de mercado do álcool o seu be­
nefício ambiental. a reiação de P~çO entre os dc?is energéÚcqs 
já será outra. _ " 

O Brasil está diante de uma -alternativa q"4e exige defrnj­
ção urgente, inadiável, sem vacilações: ou de~th~ o Proálcool 
como de fato importante e um programa estrntégic0 que contribui­
rá para a sonhada. auto-suficiência energética, ou condenará ao 
passado e ao esquecimento a tecnologia de produção e destilação, 
de produção de equipamentos de usinas e destilarias, de fabricação 
de motores a álcool. A tecnologia brasileira de produção de moto­
res tem sido valorizada além fronteiras, mas enquanto a GM ame­
ricana anuncia toda. uma linha de utilitários movida a combu"stível 
renovável, a indústria brasileira, por falta de incentivos, produz 
hoje apenas 3% de novos veículos a álcool. Desde o ano passado, 
esse pe-rcentualjá é inferior ao percentual de sucateamento de veí~ 
cuIos. ou seja, a cada ano saem mais veículos a álcool do mercado 
do que os que entram no mercado. 

pjor ainda, esse percentual já não permite às montadoms li­
nhas regulares de montagem produtiva. Mantidas as condições 
atuais. o carro a álcool está condenado à extinção no Brasil, onde 
ele surgiu 'e se consolidou não apenas como opção tecnológica, 
mas sobretudo como alternativa energética. 

A participação do álcool no consumo de ener:gia do setor de 
transporte rodoviário, que já chegou a 22,5% em 1989, caiu hoje 
para menos 19%. e a tctndência é cair mais ainda. 

Há caminhos múltiplos para se apoiar e consolidar o pro­
grama do álcool. Desde a volta dos incentivos tributários para os 
carros a álcool até o estímulo à formação das frotas oficiais com 
combustível renovável. Da garantia e aquisição dos estoques pre­
vistos em lei até à correção dos preços ao produtor, hoje consen­
sualmente defasados em percenblais inquietantes. Tudo, no entan­
to. dependerá de uma defutição básica e urgentemente inadiável: o 
que queremos de nossa matriz e de nossa política energética. Ga~ 

rantir o curtíssimo praw sem vislumbrar o futuro e o longo prazo, 
fazer ganho econômico em troca de perdas estIatégicas, O que 
querennos, erdin1? 

Dessa detmíção dependem o futuro do Proálcool, como 
depende o futuro da matriz energética e do próprio pais, Qual­
quer que seja a decisão de Governo, terá consequências profun­
das na vida nacional. Confio que o Governo não vai· reincidir 
em um erro que tem marcado a política energética"dos -6ltimos 
anOS: entender a energia apenas como insumo econômico,' des­
prezando sua dimensão 'estratégica. Do contrário. é possível até 
economizar dólares, muitos dólares, o que não significará fator 
de crescimento e de desenvolvimento econômico, mas" antés pe­
nhor de nossa dependência energética e de nossa submissão es­
tratégica. Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - D.· acordo 
com indicações recebidas de lideranças e nos termos do dispos­
to no § I' do art. 5' da Resolução n' I, de 1991-CN, fica 'assim 
constituída a Comissão Mista de Planos. Orçamentos Públicos 
e Fiscalização: ." " 

Titulares 

Flaviano Melo 
Ronaldo Cunha Lima 
Onofre QuIDan 
C~ildo Maldaner 
Carlos Bezerra 
Rerum Calheiros 

Waldeck Omelas 
RomeroJucá 
José Alves 
Odacir Soares 
Vilson Kleinúbing 

PedroPiva 
Jefferson Péres 
Lúcio Alcântara 

Lucídio Portella 

João França 

Arlindo Porto 

Eduardo Suplicy 

(Vago) 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

SENADORES 

Supleotes 

PMDB 

PFL 

PSDB 

PPR 

PP 

PTB 

PT 

PDT 

PSB 

PPS 

, Coutinho Jorge 
, Gilvam Borges 

Carlos Patrocinio 
Jonas Pinheiro 

Lúdio Coelho 
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DEPUTADOS 

Titulares _Suplentes 

PMDB 

Silai Brasileiro 
Genésio Bernardino· 
Freire J4nior 
Edison.Andtino 
Fernando Diniz 
Saraiva Felipe 
HéliO' Rosas ' 
João Thomé Mestrinho 
Laire Rosado 
Mauricio Requião 
Oreino Gonçalves· 
PaulO R:itzel 
pirlbeiro Landim 

I. Albérico Filho 
2. Antônio do Valle 
3. Jorge Wilson 
4 .. Nestor Duarte 

BLO~~ (PFL : J;'TB) 
(Vago) 
José Carlos' V,ieiIà·· . 
Ciro Nogueira 
Osvaldo COelho 
Antônio Joaquim 'Filho 
berê Ferreira 
Antônio dos Santos 
Murilo Pinheiro 
Luiz Moreira 
João Mendes 
Nelson Marquezelli 
Pedtinbo Abrão 
José Rezendé 
Alexandre CerantO 
Efraim Morais 
Arolde de Oliveira 

Augusto Nardes 
Basílio Villani 
Felipe Mendes 
José Carlos Lacerda 
Paulo Bauer 
Paulo Mourão 
Roberto Balestra 

Arualdo Madeira 
lldemar Kussler 
FlávioAms 
Jorge Anders 
Márcio Fortes 
Pimentel Gomes 

PPR 

PSDB 

PT 
Celso Daniel!. João Paulo 
João CoserZ. Paulo Rocha 
João Fassarella 
Maria Laura 
Paolo Bemarrlo 
(Vago) 

Mauricio Najar 
Marilú Guimarães 
Vilmar Rocha! 
Bonifácio de Andeada 

Célia Mendes 
Maria Valadão 

Cipriano Correia 
Mário Negromonte 
Robério Araújo 

Herculano Angbinetti 
Yeda Crusius 

José Janene 
Augustinho Freitas 
Márcio Reinaldo Moreira 
Osvaldo Reis 

Giovanni Queiroz 
Leonel Pavan 
Antônio Joaquim 
Sílvio Abreu 

PP 

PDT 

NanSouza 
João Maia 

1. Renan Kurtz 

BLOCO (plJPSClPSD) 

. Pedro Caoedo 
Welinton Fagundes 
José Egydio 

Gonzaga Patrioia 
NilsoGibson 

Sérgio Miranda 

, . 
l.Francisco Horta 

Bloco (PSBII'MN) 

Alexandre Cardoso 

PCdoB 

O SR. PRESIDENTE (Jeffen;on Péres) -o Senhor Presi­
·dente da República editou a Medida Provisória n° 1.106, de 79.4e 
agos:to de 1995. que "dispõe sobre medidas complementares ao 
Plano Real e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da ReSolução nO' l/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incUmbida de emitir parecer sobre a m'a­
téria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 

Casildo Maldaner 

Odacir Soares 

RomeroJucá 

Lúcio Alcântara 

Eduardo Suplicy 

Arlindo Porto 

SENADORES 

Suplentes 

PMDB 

Ney Suassuna 

Fernando Bezerra 

Carlos Patrocínio 

Hugo Napoleã04 

Pedro Piva 

Lauro Campos 

Luiz Alberto Oliveira 
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Titulares 

Efraim Morais 

Betinho Rosado 

Lo!, Roberto Ponte 

José Aníbal 

Roberto Campos 

Augusto CaIValhO 

DEPUTADOS 

Suplentes. 

Bloco (PFL·PTB) 

Luiz Braga 

Coraúci Sobrinho. 

PMDB 

Jurandyr Paixão. 

PSDB 

Arnaldo Madeira 

Luciano Castro 

Sérgio Arouca 

José Alves 

Freitas Neto 

PedroPiva 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Antônio Ueno 

Bello parga 

Jool de Hollauda. 

PSDB 

Geraldo Melo. 

PSB 

DEPUTADOS 

. Suplentes 

Bloco (PFL.PTB) 

fY Aracely de Paula 

Francisco Diógenes 

Efraim Morais 

Fernando Gabeira Gilney Viana 

De acordo com a Resolução nO I, de 1989-CN, fica estabe· 
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1°-9-95- designação da Comissão Mista. 

Dia 4·9-95 - instalação da Comissão Mista. 

Até 4-9-95 - prazo para r<xebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 13-9-95 - praw final da Comissão Mista. 

Até 28-9-95 - praw no Congresso Nadona!. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 1.107, de 29 de 
agosto de 1995, que "dá nova redação ao § 3° do art. 52 da Lei n° 
8.931. de 22 de setembro de 1994. que dispõe sobre a amortiza­
ção. juros e outros encargos decorrentes da extinção ou dissolução 
de entidades da Administração Pública Federal. e dá outras provi­
dências". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 

Carlos Bezerra 

SENADORES 

Suplentes: 

PMDB 

Flaviano Melo 

Mauro Miranda 

Antônio do Valle Homero Oguido 

PSDB 

Roberto Brant Luiz Carlos Hauly 

PPR 

Nelson Marchezan Carlos Airton 

Adbemar de Barros Filbo 

RobsonTuma 

De acordo com a Resolução nO 1. de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a lIantitação da matéria: 

Dia 1 °-9-95- designação da Comissão Mista. ... 

Dia 4-9-95 - instalação da Comissão Mista. 

Até 4-9-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 

Até 13-9-95 - praw fInal da Comissão Mista. 

Até.28-9-95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 1.108, de 29 de 
agosto de 1995. que "acresce parágrafo ao art 57 da Lei n° &666, 
de 21 de junho de 1993, que regulamenta o ar!. 37, inciso XXL da 
Constituição Federal, institui normas para licítação e contratos da 
Administração Pública e dá outrns providências". 

De acordo ço~ as indicações das lideranças, e DOS termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1I89-CN, fica assim cons-
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tiblÍda a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma-
téria: . 

Titulares 

José Fogaça 

Gerson Camata 

Edison Lobão 

.Francelino Pereira 

Carlos Wilson 

SENADORES 

PFL 

PP 

Suplentes 

Flaviano Melo 

Gilvam Borges 

Freitas Neto 

J oel de Hollanda 

Lúdio Coelho 

Antônio Carlos Valadares João França 

Leomar Quintanilha 

Titulares 

Heráclito Fortes 

César Bandeira 

Luís Roberto Ponte 

Aécio Neves 

Felipe Mendes 

Jaques Wagner 

OdelmoLeão 

PPR 

Lucídio Portella 

DEPUTADOS 

Suplentes 

Bloco cpF! ,-crB) 

Alexandre Ceranlo 

Jaime Fernandes Filho. 

PMDB 

Edinho Bez 

Ildemar Kussler: 

PPR 

Teimo Kirst 

Arlindo Olinaglia 

PP 

Edson Queiroz; 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1 °/00/95_ designação da Comissão Mista. 
Dia 04109/95 - instalação da Comissão Mista, 
Até 04/09/95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 13/09/95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 28/09/95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR, PRESIDENTE (Jeferson Péres) - O Senhor Pre­
sidente da República editou a Medida Provisória nO 1.109, de 
29 de agosto de 1995, que lIa ltera a legislação referente ao Adi-

cional ao Frete para aRenovaçãoda Marinha Mercante - AFRMM 
e o Fundo da Marinha Mercante - FMM, e dá outras providên-
cias". 

De acordo com as indicações das lideranças. e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Gilvam Borges 

Gerson Camata 

RomeroJucá 

Hugo Napoleão 

Bem Veras 

Darcy Ribeiro 

José Eduardo Dutra 

Titulares 

Jaime Martins José 

José Carlos Vieira 

Alberto Goldman 

Paulo Feijó 

Simão Sessim 

Miro Teixeira 

José Egydio 

SENADORES 

PFL 

PSDB 

PDT 

PT 

Suplentes 

RamezTebet 

Renan Calheiros 

Edison Lobão. 

João Rocha., 

Carlos Wilson 

Sebastião Rocha 

Marina Silva 

DEPUTADOS 

Suplentes 

BIQOO IPFI.-crB) 

Raul Belém 

Sérgio Barcellos. 

PMDB 

Nicías Ribeiro. 

PSDB 

Feu Rosa 

PPR 

José Carlos Lacerda 

Giovanni Queiroz. 

BL(pL-PSD-PSC) 

Francisco Rodrigues, 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN. fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 1°/00/95- designação da Comissão Mista. 

Dia 04109195 - mstalação da Comissão Mista. 

Até 04/09/95 - prazo para recebimento de emendas e pata a 
Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
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Até 13/09195 - prazo fmal da Comissão MSIa. 

Até 28/09/95 - prazo no Congresso Nacional. 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Péres) • Sobre a mesa, 
oficio que será lido pelo Sr. 10 Secretário em exercício, Senador 
VaImir Campelo. . 

É lido o seguinte: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOÇIAIS 

OFÍCIO N" 1l/95-CAS 

, Btasilia, 30 de agosto di 1995: 
Senhor Presidente, .' . 
Nos tennos do § '];' do ai1. 91 d6 Regimento Interno,'comu­

nico a Vossa ExcelêÍléÍa que esta éomissâo aprovou o Projeió de ' 
Lei do Senado n° 67, de 1995, que "dá nova redação ao art. 3° 'clã. ' 
Lei nO 7377, de 30 de setembro de 1985, que "dispõe sobre o . 
exen::icio da profissão de secretário e dá outras providêllÇ'iás",em 
reunião de 10 de agoslo de 1995. . " , .... . 

Atenciosametite. - Senador B~Di Ve~ ~sídente.. ",. 

O SR, PRESIDENTE (Jeffêrson Peres) - Com referência' 
ao oficio que acaba de ser. lido, a J~residência oomunica ao Plená-, 
rio que, noS termos do 3rt. 91, §§ 3~ a 5°, do R.egwento'lniemo, 
combinado com o ari. 4° da ReSolução nO 37, ~ 1995, d'; Senado ' 
Federal, abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis ~ a interpo.s~çã~·: 
de recurso por um décimo da composição da caSa, para que-o Pro; , 
jeto de Lei nO 67, de 1995, seja apreciado pelo PlpJlário. 

O SR. PRESIDENTE (Jefferson Peres) - Nada mais·h .. ,.' 
vendo a tratar. está encerrada a sessão; I ,~ I ~ ... 

. '. " I , 

(Levanta-se a se~~q às lOh4~';'i9.) 

- .1 ~ . , ' 

ATA DA 134' SESSAO DEUBERATIV AORDINARlA, 
REALIZADA EM 31 DÉAGOSTO DE 1995 "", 

(Publicado no DCN, Seção IL d\' 1° de Set~l>m de 1995), 
l'~ 

. '. 
No sumãrio da Ata, na página 14906,2' coluna, item 2.2:12. 

- Comunicação da Presidência 

Onde .. lê: . 
.-, 

... Fundo Social de Emergência - FSE end 995 . . , 
Leia ... : ..... 

... Fundo Social de Emergência - FSE em 1995 (Divenos 
n° 103/95). " , 

Ainda no sumário. à página 14907, la coluna. item 23.1-

Onde se lê: .•.. 
23.1 - Matérias apreciadas após a Ordem' do Dia 
Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 53/95 

(nO 57/95, na Câmara dos Deputados), apreciadó na presep.te ses­
são. Aprovada, nos tennos do Requerimento nO 1.164/95. A publi­
cação. 

Leia--se: -.": . 
23.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n° 53/95 

(n° 57/95. na Câmara dos Deputados), apreciado na presente ses-

são.. APf~vada, nos tellJlOS do Re<)~~ento nÓ 1.164195,. À pro­
múlgação. 

. ........................................ : .............. ~ .... ~; .... ; .~ ........... '-., ..... ~ ... : .......... '" 
, . No iextO dá Ala, à pág1;a 14922, i', coi~: ~. ;';'sipaturas 

da ~sta de.Emenda à-Constituição n° 51, de 1995, " , .. ' . 

Ondese'lê: 
... Marlece Pinto .. ·. 

Lei8 .. se: . I • 
. '. 

, ~) '1' ~c.' . " , .. 
,,~ •• M,~ll~rWl.O.... " .'" •. , .. 
.. Ainda 'lO texto.da Ata,:à- págiIia 14926, I' ooluIJ;l" ~»stitua- . 

se o Documento. a. ~e, ~e, ~f~tl? a: Sf'l Be~é.<lita·da Silv~ .em seu . 
pí-ónuncmmento pelo segu~te:, ., , : ( , : . : , ,~ : ~ : : : : 

" DOCUMENTO'A QUE SE REF'EREA SRA. BE· 
. NEDfTA DA.sILVA EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

. PETIçÃÓ PARÁ O P~SIDENfE DO BRASíL: . 
. . SR. FERNANDO HENRIQUE CAROOSO, .. 

, . EMNOME DAScRlAÍ'lÇAS E pÓS ADOLESCÉNTES 
.' .' I. , 1. .' ' , .' " I" " ~ I .'. 

" Caius Brandão 
, . -. Prezado Presidente Canloso. . "' • , . Q , • 

,Nós escrevetnos para você hoje tanto para c:angóúUlá'lo pelo. 
seu início Ba PresidêncÍà, e para: deSejar-lhe sUcesso em'sua tarefa·de' 
conduzir o Brasil.para unifututó·melliotj>lira tDtIos os seos cid3dãOs.' 
Mas'o que'"", coloca juntos remetendo'llie està petição é nosso pr0-
fundo' interesse' para . com estes ddailãos brrisileiros; /jlle' inclui suas ' 
gerações futuras: suas crianças e adolescentes. 

Na últithà, cÍéca& ú~'séÍi.o 'nu)vimenio' êm'deies~ dos' di~ , 
reitos 'das cnallÇa-s',ve·~··~c.indo 00 Brasil. 'c seus féitos·tê~·· 
si~~ !IDpre~si~~te~, Mâs' apesár· d~sU: ~bJ~ :cri~@~ e :adÔl~-' 
ceIites destituídas continuàin a~ sei: 'aSsa:ssinádas sem impunidade.' 
Nôs' goslâriâJii~s. ~e ~~: lo' a ~Saf Coinpretos ÍX*~s. de, ~~:. 
cargo liam dar fim' à.niçn.:te p~g~ ~~~~'e ádólesCêrités'.nõ,' 

B~~.il ~ ~ ~~~ ~ !ústi,ça ~s,D;le~bro~ ~ ~.~s # eXlerpn;': 
ruo e outros,tesponsavels' por es~s cnmes. '" .,., 

: ~ N(>s '?~n?l?art)lh~os' ~ 'indignação Sentida ROr v~~ btjt~ii : 
le~.c~tra 'a,~~~ !l~rro:j~' P,e!ôs:~tà~. ~e ~~ças ,t;_~ 
adolescentes pobtes. Màt400res ,pp?fiss~o~s .contmuam a se bene- , 
ficí~'de'~teS Crünes é ínalanÇ4s' dç ~~~ ç ,~ol~~~~~ lentâu" I, 
meht~<?; 'Nóji .c~t~o~ ás-sêgúiDtes eSUiústicw!: " " . ., !.:' 

'. -.\)e ac",do. cpp) <? M~V!ri>érito Naéional de' Meninos e~-" 
nillasde'Rúa (~~) e.q IDsiituto Brásileiro j>ára AnáH~s: 
EoonôtiÜcás é Sociil~ (~A~E),: 1.937. crkD.' ,Çás e 4dolóseentés:r?: : 
ram mortos durante' o penodo de 1984 a 1989 . 

. . - De acoi-do' Com ,,'Prócumtk,(~ral da R.p6blica, 5.644 
c~çAS entrç ~:e.!~ ànós~~~ vítimá:s~~ ~~Ii vjolentas, nQ: 
períodoeIitre 1988 e 19!!1 .. ",." '. ' '-' .", 

- De ac'oido cOm eStatísticas d~ Governo' do'Estado do Rio' 
de J,anerrq. ,e~ 1 ~2,: 424 ~ri'~Ças n;en~s:dC .18 após foram ~iti,- j' 

mas ~ Qqrpi,~diq p.o Rio M Janeiro.. Nós· prime~ ~is mes~:qe, 
1993, 298. Cri,,!,Ç'\s foraÍJ\ m~s, neste ,Estado. . ..• 

- De 'a;,Qrdo co;" a Segunda Corte Ju~enil da Cidade do Ri~ 
de Janeiro, em 1994 o número de menores mortos no Rio de Jaliei:: '. 
ro teve um aumento de 10%. nos últimos·anos. Em 1994, mais de , 
1.200 crianças foram mortas neste Estado, e um total de 344 ti..! • 
nham m~nos.deJl anos~ 

O CeJÚ!O ,de Mobilização de Populações Marginalizadas . 
(CEAP) ateslam que a.maioria das vítimas são garotos pobres adir, 
lescentes descendentes de africanos. Além de estarem em risco de, 
serem root:tos. estes jovens brasileiros são. freqüentemente h~. 
lhados, torturados e mutilados nas mãos de seus exploradores, 
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o largamente difundido argumento ideol6gico de que 
toda criança pobre é um criminoso em potencial não é s6 sem 
fundamento mas também cruel e profundamente prejudicial. 
Um rela\Ório divulgado pela Comisslio Parlamentar de Inquéri­
to do Rio de Janeiro revelou que 90% dos adolescentes mortos 
no Estado não teve oconência policial registrada. No entanto. o 
grupo de exterminadores atuam em vários Estados brasileiros. 
Oficiais de Policia são freqüentemente acusados de assassina­
tos das minorias desamparadas, e comerciantes são acusados de 
contratar matadores profissionais para ''limpar as ruas", De 
acordo com o MNMMR, Marco de Lima, um provisor da Cida­
de de Novo Hamburgo, do Panido do Movimento Democrático 
Brasileiro'O'MoB), foi tão longe a.pooto de declarar que "Nós 
temos que matar enquanto eles a~da ~ão crianças, assim eles 
não nos incomodam depois de crescidos". 

O MNMMR e Anistia Internacional estima que mais de 
90% dos crimes cometidos contra crianças brasileiras e adolescen­
tes não são punidos. A atmosfem resultante da impunidade subver­
te a lei e IDina!Ila responsabilidade do Estado para mediar a justi­
ça. Como resultado por 'ignorar-estas mortes e perdoar estas atitu­
des. saCrirtda-se a mais vulnerável parcela da sociedade: suas 
crianças e adolescentes. 

Infelizmente, o mundo é testemunha desta falha do sistema 
judicial ~siljliro e.agências,de execução das leis de apoio às leis 
nacionais e às convenções internacionais designadas para proteger 
os direitos humanos das crianças e dos adolescentes, 

Nós, também estamos infonnados de que as fundações 
em prol de tt;ludanças vêm sendo fundadas pela sociedade brasi­
leira. Nos últimos dez anos, a sociedade civil vem dando mui­
tos passos positivos para conter a ,violência contra as crianças 
pobres. Ansi?So para "~':lso"lidai o Processo de democratização 
e para prevenir o caos social, agentes comunitâri.os, associações 
de .vizinhB;l1Çà."~ Igreja. grupos de mihoria. associações. e asso­
ciações não-governamentais. têm defendido as crianças como 
pnoridades haCiQtiaiS na agenda p<;tlitica. O compromisso 'dos 
meninos dé rua bmsilews em condUzir a defesa do Estatuto da 
Cnança e do AdoiesCent~ encontra~se entre as mais avançadas 
le~i~lações do~ djreitos das crianças. O 'estatuto visa não apenas 
garantir os 4ireitos fundamentais "Para todos os jovens brasilei­
ros, mas também a promover um novo conceito de infância, o 
qual pode vir a sér u,,! m;ode10 para Outras nações, Esta legisla­
ção fornece excelen~s ipstrumentos que" nece~sitam agora se­
rem ,postos "em prática. Nós esperamos que ~ua ~dministração 
comprometa-se· a "implementai Compfe~ente .o, Estatuto da 
Criança e do Adolescente. Esta arrOjada iniciativa merece coo­
peraçio e súporte dá comu~dade internacional. 

" N6s rogamos a você para usar todo o poder de seu cargo 
pará garantir que o EstatulO da Criaoça e do Adolescente, um notá­
vel documento. não se lOt1le uma carta morta. Com respeito à implni_ 
dade. o Estatuto da Criaoça e do Adolesoente determina que: 

" ' Nenhuma criança' ()li adolescente será objeto de qualquer 
f~ de ne!jligência. discriminação, explotação, violência, cruel­
dade e opressão, punido na forma da lei qualquer alentado. por 
ação 00 omisslio, aos seus direitos fundamentais (artigo 5'). 

'.' Embora poocos dos mais hediondos massacres de crianças 
no· Brasil tenham gemdo uma louvável reação do governo fedem} 
e dos estados. estas med&s têm raramente conduzido a uma com­
pleta investigação ou execução. eles não têm produzido efeilO al­
ternado depois do fato geral da impunidade que faz estes massa­
cres. possíveis. Nós chamamos sua a.tenção para usar de sua autori­
dade como Presidente para coocentrar esforços para garantir os di­
reitos das crianças. Nós acreditamos que as lidemnças no mais alIO 
n/vel do governo s1io necessátias para esta mudança permanente 

ocorrer. e assassinatos gratuitos de crianças e adolescentes ter ver­
dadeiramente um fim, 

Os casos 8 seguir representam s6 um pouco dos muitos 
incidentes não resolvidos, envolvendo os assassinos 'de crianças 
e de adolescentes. As resoluções deles, no entanto. repre­
sentarão importante passo para dar fim à impunidade. 

São Paulo- 12-6-94, em Taboão da Serra. tres adolescentes 
f<nm executados (Alexandre Lima. 17; André Cerqueira, 14; e 
Adriano Cerqueira, 12). 

Amazonas - 2.4-6-94, em Manaus, cinco adolescentes fo­
ram massacrados (Joel Santos Xavier, 18; Jaoder da Silva, 15; An­
tônio Cleuter Articlinio, 14; e Moisés Pereira da Silva, 16). O 
govemador do Estado da Amazônia. o SeOhor Gilberto Mestri­
obo. proibiu a divulgação deste caso na mídia; a qual mostrá b 
descaso dos políticos em apanhar os criminosos responsáveis 
por este crime. 

Roraima - 19-8-93, em Haximu. onde tres garotàs adoles­
centes e seis. crianças da tribO y'anomami" f~ ma~s~cr3.das por, 
garimpeiros. Seus corpos foram cortados CODl machados. e as, 
crianças foram decapitadas. 

Alagoas - 20-1-94 a 2-2-94, onde sete garotos foram assàs­
sinados. o governo estadual insiste que a morte deles .rOIam o' ~~ 
sultado de uma briga entre ganga. mas o ptÚseeutoi <!ec!';'''; que 
eles eram. vítimas de um grupo de extermínio~ . 

Espírito SanlO - onde investigações sobre um gnlpo' de ex­
tenninio forçamm o procurador do distrito deSignadopirra' o caso a 
solicitar ajuda da polícia federal O grupo alegadamenteenvolvido 
na organização de grupos bomicidas são os entiio chamados Seu-' 
derie Le Cocq, o qual é composto de mais de 800 membros só no 
Estado do EspírilO SanlO.· , 

.. Rio de Janeiro - 26/7-90. em Acari. onde 10 adoleScentes 
foram raptados e desapareceram (Rozane de'SouZa Sarili>s;' Edson 
de Sooza Costa; Mallace de Souza Nascimento; Luis Henrique da 
S. Eusébio; Antônio Carlos da Silva; Moisés dos SanlOs Cruz; 
Luis Carlos V. de Deus; Edmo do NascimenlO; Udson de Oliveirn; 
e Cristiane Souza Costa). A testemunha chave, Edmeia Euzébio, 
que acusou policiais de estarem envolvidos no crime. foi subse­
qüentemente. assassinada. 

Rio de Janeiro - 23~ 7 -94 quando sete crianças "de rua" fo­
ram massacradas em frente à Igreja da Canqelá,ria pbr um grupo 
de homicidas acusados de serem policiais. ' " 

Rio de Janeiro - 19-8-94 quando três garotos foram raptados 
das casas de suas famílias e assassinadas por um grupo homicida. 

Brasília/DF - 2-2-93 quandó o garoto Laércio Xavier foi ale­
gadamente assassinado por Sebastião Curi6 de MooI1l, Coronel da 
Reserva. 

Presidente Cardoso, nós desejamos-lhe sucesso em sua 
para o Brasil e para todos os brasileiros. A sua é Uma especial 
oportunidade; nós sinceramente esperamos que as crianças de 
hoje e as crianças delas, venham reconhecer e relembrar sua 
administração como uma que verdadeiramente reconheceu o 
valor de toda criança. defendendo o direito de toda criança e 
adolescente para cidadania, e para a vida. Nós estamos confIan­
tes de que com sua liderança uma transformação pode ocorrer. 
O Brasil está. numa,conjuntura cntica; os desafios são enormes, 
a necessidade de ~udança nunca teve maior. Nós nos mante­
mos solidários corp. cada e todo esforço necessário para alcan-
çar este fim. I 

Sinceramente, 
Este documenlO estA sendo endossado por 132 organizações 

de todo o mundo. Vej. lista dos endossadores Apêndice L 

17 de julho de 1995. 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
I)'ESTINADA i..-.EXAMINAR E· EMITIR' PARECER SOBRE."A 
MEDIriA PROVISÓRIA N° 1082, DE 25 DE AGOSTO,DI;:,1995,:'QQE 
"INSTITUI A TAXA DF; JUROS DE LONGO PRAZQ .: T)LP, DISP.ÕE 
SO.BRE.'.A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS· DO FUNDO,,··pE 
PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, DO. fU,NDO' DE' ÁMP.ÀRO. :1\0 

. - , '. • • t • , • . ' I , , • • ••• . , ~ \ •.•• , 

TRABALHADOR, DO FUNDO DA ·MARINHA·:MERCANTE, .E-: DA 
OUTRAS PRIVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
DEPUTADO PADRE ROQUE 

, .1 •• 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 
SENADOR WALDECK ORNELAS 

, ....... 
, , ~ r"" 

• I .' 

.1 " , ",.' 

002,010,011. 
001,003,004,005,007, 

.. ,008,0l3, 014. 
006,009. 
012. 

~"'1:082 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N'&·;i,,·tfà2 

, EMENDA MODIFICATIVA. 
, .',:.'.',,~'.'."" 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 1 " da Medida 
Provisória n" 1.082: 

"Art. l' - A partir de i·g·"de:dez~mb:to 'de '1994 o 
Banco Central do Brasil divulgará a Taxa de Juros de LO~gO 
Praz<;, -:- :rJLP,' apuradji de acordo com o disposto nest!a Medida ... '.-' 
Prov~~o7~a ~. em n~.rmas a serem bab:adas pelo ,conselho .• '",. 
Monetar~o Nac;:J.onal e' aprovadas pelo Conselho Deliberativo do ".' 
Fundo' de Assistêncià!'do Trabalhador, pelo ConseLho Diretor do .. : .... ~., 
Fundo de Participaçãõ PIS-PASEP e pelo Conselho 'Diretor do , .. ':Ó·, 
Fundo da Marinha Mercante." .'C, ':';('.' 
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JUSTIFICATIVA 

• I ~ "'J r, I • , ~ •• 

A emenda vi~i!I assegurar a" 'pàrticip~çii~' d# 
representantes dos FAT, do' PIS/PASEP,' do FMM no proc'essb de 
re~lamentação da TJLP e, assim,: gar~ntir' 'que as' . deCisões 
seJam. tomadas com o respaldo de todas ... as entidades 
env,?l :"i~as. Dess<:l, forma ,'. ~ pretendemçs . 'c:;opferir' mà~.QJ;' 
leg~t~m~dade às açoes que vierem a ser adotadàs" em especial':,:. 
~.usc.an~o ,. assegurar que . a.. necess4):'ia. 'r.e'tol1lílda',: '.dos, 
Inve~t~mE;mtos p'roduti vos . não ~mplique ~ em d:flapidaÇão çl,o 
Patr~mon~o dos Fundos, lreferidos. '. . , .,.' .',' ...... . 

Sala das Sessões, 30 de agosto de :19.95. 

'~"":-~..L 

Deputado PADRE ROQUE 

. , . 

.~ J 1 

, , 
, r 
" 
1 .• ~ 

• j , 

., -, .. , . '. ,-' . ... ... ' \ " 

, , ' 1. I , 

. • • 1 ' \ ~ . " 

. . , ... ! 
, .. , , , 

, 
j'! ' ) I" -.:"" 

MP.IOS2: ' 
I. ~., ~ \ 

. "0000'02' '" 

Emen.da à Medida Provisória No 1082 de 25 de agosto de 1995 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
, Prontuário No ... , .' . , . . . ... . .... -

, .... _ .. ' :r"' " .. ",' 
Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 20. a seguintt; redaçãp: ,p .• 

, , _-,'O 
.< , , 

"Art. 20. - A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação 
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, prod\i~os inte~~diári<iS: e material de 
embalagem referidos no artigo antenor, do percentual cOITçspondente,·~. receita de expotação 
obtido segundo a legislação do imposto de renda quando trata de incentivos calculados com 
base no lucro da exploração. .. ,::., .. 
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JUSTIFICATIVA 

A adoção do mesmo critério utilizado pelo imposto de renda, 
para determinar o percentual da receita de exportação geradora do beneficio, mantém coerência 
com procedimentos já consagrados fiscaImente e utilizados comumente pelos contnõuintes. 

Por outro lado, sua verificação pelo fisco também se tomará 
fácil através do exame de quadro já existente na declaração de renda .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.082 

EMENDA MODIFICA TlVA 

. , 

MP 1082 
000003 

Dê-se.a seguinte redação ao artigo 20 da Medida Provisória na (082: 

, , . . " . "Arf 20 
- A T 1LP será calculada a partir da rentabilidade noiniilal média, em 

moeda nacional, verificada em periodo imediatamente anterior' de . sua 'vigência, dos' titulos da 
diVida pública externa e interna de' aquisição voluntária, bem como a partir d!l ~~ação acumulada 
do IPC-r, ou outro índice sucedâneo." . 

. . 
JUSTIFICA TlV A 

A emenda em tela permitirá que a taxa oficial de variação dos preços seja 
captada no cálculo da TJLP. Este aspecto toma-se particularmente importante em face de urna 
eventual utilização dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação da TJLP. De fato, 
tais titulos sujeitam-se a regras de remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir dispositivo que assegure a correção 
monetária na fixação da TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos do PIS­
PASEP, do F AT e do FMM, que serão utilizados nas linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1995 . 

.... -
Deputado PADRE ROQUE 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.082 
, . .' 

, , . . 
,~PP,. SUPRESSIVA,. . . . .,.~ .'., . 

" .,.,. ·.~ .. _\'u.'·'!".' 'o-r- \_.t,.:.~_ .... . ' , . "' ~ 

MP 1082 
000004 

supr.ima,",se\o·:paTágraro único, dd· artigo 3 2 da 
Medida Provisória n' 1.082: 

, " , 
" . 

. . o,' ,T.:·· / ~, 
JUSTIFICATIVA" , 

, . 
.' ...... " 

. ;,' , ' I f '0" . .·1 
A emenda v~sa assegurar que a concessão de linhas 

de crédito em condições privilegiadas obedeça a regras 
previamente discutidas, e referendadas pelo Congresso 
Nacional .. O 'par'ágrafÓ' qué ora' pretendem6's supr'imir concede ao 
Conselho Monetário Nacional o poder de estender a aplicação 
d,<!"T,J:r .. P, ,para pl;lt;r-as .. hipótes~s:,.n1iQ >lrevistas, na MP. Isso 
c<?~fer,e: ~q' ,ôfgão' ",lÍn(1,)iJr,it,ll-lJ:çao: ·~ktrelll~mente importante, que 
,não devE,! ,q~' ,(Q:ÇJpa .alg',I.!l'n,<í:'pA~Í"~t:',~P látgo do 'c;rivo do Poder 
Legisl'àtl.vo~ ".' ... ",,(, : .. ",' ~ .. ,.·.If~t Il,"1 ... 1. 

'.t,l ~ j 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1995. 
I ' 

, •.• , '. ~!,: .' . 
... , • ·,·I .. :·~ ·1·1.~·L' ..... ~!t ... '~-,:·.t :~,) '1"/' \ "," , 

, .'" , ,I'''' -'j J~.~.i i.: . I." ~ ,' .... ,'. \ ..,:~ . 

" I"'" 

.. -,' : Deputado'J!AORE ,ROQUE" :.' 
" ; 

" .. 
~ ,. 'i,1 " . , _:' '. "". .,,", ' • t t' , , 

EMENDA MODIFICATIVA 

r~> 

, ' 

MP 1082 
000005 

Dê-se a seguinte redaçào ao inciso v, do artigo 
3' da Medida Provisória n' 1.082 
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"V - as proporções em que a rentabilidade nominal 
média em moeda nacional de cada título e as variações do 
índice de preços mencionado no art. 2" serão consideradas no 
cálculo da TJLP." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa permitir que a variação dos preços 
seja captada no cálculo da TJLP. Este aspecto torna-se 
particularmente importante em face de uma eventual utilização 
dos títulos da dívida externa como referencial para a fixação 
da TJLP. De fato, tais títulos sujeitam-se a regras de 
remuneração que não se ajustam a realidade do mercado 
nacional. Assim, consideramos pertinente introduzir 
disposi ti ,'o que assegure a correção monetária na fixação da 
TJLP e, consequentemente, na própria remuneração dos recursos 
do PIS-PASEP, do FAT e do FMM, q~e serão utilizados nas 
linhas de crédito do BNDES. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1995. 

---- - " 

.• .-::::' " 'eI' • 
Deputado PADRE ROQUE 

MP 1082 
000006 

0' ,, __ . ______________ ;>R0PO<;IÇÃQ ___________________ _ 

;1--; ~a / 951 1.-1 '.:..;M.;..P-,-1.::.0.::.B=..2 1:..;9:..;5:...-____________________ _ 

Sérgio Miranda 
_ , ,-- N! PRONl'wiRIO-

I 266 
_. ~-----_._---- - .---- :>.urOR ---- ~ -----

7.,---------------·"·0---------------
1 ~ SUPR~SSl"tI 2. :~ . sueSTr"UITI'VA 3 52 . ""oOlfICATIVA 4 O -IIOITI'IA 9 'l . ':UBSTrTUITIVO GL-OBAL 

rol,---------L'-----------------TEXTO------------------------------

Emenda 11 MP 1082195 
Modificação do Parágrafo único do art. 4°. 
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Dê-se ao parágrafo único do art. 4° a seguinte redação: 

ffO BNDES transferirá, nos prazos legais, ao Fundo de Participação PIS­

PASEP e ao Fundo de Amparo ao Trabalhador o valor correspondente a TJLP aludida 

no caput deste artigo. 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar o papel do Conselho Deliberativo do FAT. A 

quem cabe decidir sobre a capitalização ou não de parcela dos recursos. 

A capitalização compulsória, imposta pelo texto da Medida Provisória, pode 

ser nefasta ao fundo e dificultar o atendimento aos seus encargos junto à seguridade 

social. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.082 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 5°. 

JUSTIFICATIVA 

MP 1082 
000007 

O art. 5° autoriza a destinação de até 20% dos recursos do F AT 
repassados ao BNDES para operações de financiamento a empreendimentos e projetos 
destinados à produção ou comercialização de bens de reconhecida inserção internacional. A 
proposta confere um privilégio ao setor exportador que, em nosso entendimento, é 
desnecessário e pouco condizente com o caráter assumido pelo dispositivo. De fato, a 
medida provisória preconiza a concessão de financiamernos de longo prazo, a programas de 
investimento voltados para a geração de empregos e renda. Não há razão para estabelecer 
tratamento diferenciado para este ou aquele setor, e principalmente, com a vinculação de um 
significativo volume de recursos, que certamente poderá prejudicar a concessão de 
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incentivos creditícios para outros segmentos de atividade voltados para o atendimento do 
mercado interno. Na condução de suas decisões de investimento, o BNDES deve se pautar 
na escolha de projetos de maior retomo social e financeiro, que podem ou não ser oriundos 
de empresas do setor exportador. O dispositivo engessa e subverte o sistema de concessão 
de crédito por parte dI) BNDES, ao introduzir um novo critério para aprovação de 
financiamentos que não está necessariamente atrelado aos princípios de racionalidade na 
aplicação dos recursos públicos. ". " .', r ' 

Sala das Sessões, 30 de'agosto de 1995 
f. h . -~- . 

, , 

, \: ,I, 

I I \ ! 

Deputado PADRE ROQUE' MP. 108;2-' .. 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.082 ,r" ,,'.:' ·i ,',' 

,EMEr-iDArS}Jl?RESSIVA ,''c.,", LI " •••. 

. , 
., . , 

,.-' ~HJSTIFICATIVA . .. .. ' . ~ ,.-." 

,i'., '!';";;; :~! i"';',' .,:~ ,>'y!,"""~'it.' / .• "":'.:r;.!!,:': 

O art. 5° e o _ art. 6° da Medida Provisória n? 1.082 estabelecem um 
,,' " P ; J ~. I'" '_o I f -'~. ~,"" 1 ". t.;. r,': ~ J " ' " ,;'. 

tratamento privilegiàdo ao setor exportador; que a déspeito 'do objetivo meritório de ampliar 
os incentivos ao comércio extêfior, podê"tepreséntàrll!ffsêrlô' desequilíbrio' éni relação a 
outros setores não menos importantes para a geração de empregos e renda. Os segmentos 
ligados à produção para o mercado interno podem ser prejudicados no acesso a operações 
de crédito junto ao BNDES e estariam sujeitos a'um tipó'ôl:'Ílfscrimiriâçãõ'pouco condizente 
com os objetivos ger!Üs que nOlyaram a elaboração! da me<iida·,.,ç ,: .. ; . ,', : 

" . 
" 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1995. 
n'" 
.. : 
'" 

..... "', 

( !:- " '; .. ,' .. "; . 
:... .... - ; . 

. ~'lt"i , ..... ,.,,',' ." 
Deputado PADRE ROQUE 
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...---------------- PROPOS'c.io ------------_, 

I~" 1082/95 

[De.;, Sérgio Miranda 

~-----------------'j.'.-'------------

" 

Emenda a MP 1082195 
Modificação do art. 6°. 

4 U - AOITI ....... 

Dê-se ao caput do art. 6° a seguinte redação: 

9 CJ -$U8STITI"HTly(: GLDBAL 

MPI082B.DOC 

"Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas operações 

de financiamento de que trata o art. 5° desta Medida Provisória téião como remuneração 

a TJLP." 

Justificação 

o BNDES através de suas politicas de fmancÍllmento discriciona o que 

fmaneiar, contudo, para os trabalhadores e para o FAT" os re~s foram tomados pelo 

BancO e devem ser remunerados corretamente. Ao criar a TlLP, o govemo estabeleceu 

esta forma. 

Não pode o BNDES eximir-se de restituir ao FAT os valores defidamente 

corrigidos. Não há porque estabelecer a Taxa de Juros para Empréstimos e 

Financiamentos no Mercado Interbancário de Londres (LIBOR), sabidamente inferior à 

TJLP, como fator de correção para uma parcela dos recursos do FAT. 

Caso o governo resolva cobrar taxas inferio~, para subsidiar ainda mais os 

ellportadores, não devem fazê-lo em detrimento da devida remuneração dos reeursos que 

compu1soriamente toma emprestado. Os recursos pertencem ao F ATe têm que fazer 

face ao seguro desemprego, que hoje atinge boa parte dos trabalhadoTes brasileiros, 
, ' 
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parcela que deve inclusive awnentar com a poHtiça suicida de altos juros praticados pelo 
governo. 

" 

.. ' I , " -.,.., , 

MP 1082 
000010 

Emenda à Medida Provisória No 1082 de 25 de agosto de 1995 

DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
.~ ,+ ,. -'. • ' 

Prontuário No, 

, " 

Emenda Modificativa 

Dê-se ao art. 80. a seguinte redação: 

J 

.. ,.'. ','M· ,60, -,9 Ministr.q da Fazenda expedirá, no,prazo de trinta dias, as instruções 
"necessárias aO,çumpr!mento do <f.iM>osto,nesta Medida Provisória." " 
1; . . -~ -.,., ' "- . 

" . ;WSTIFlCATIVA 

Há a necessidade de· que seja delimitado um prazo para que 
demora na expedição das instruções não venha impedir a realização do objetivo da Medida. 
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MP 1082 

000011 

Emenda à Medida Provisória No.l.082 de 25 de agosto de 1995 
DEPUTADO JOSÉ DE ABREU 
Prontuário No. 

Emenda Modificativa 

Altere-se a redação do art. 9".renumerando-se p'ara 10°. 

"Art. 9". - O beneficio ora instituido não integrará a base de cálculo do imposto de 
renda e da contribuição social sobre o lucro: 

JUSTIFICATIVA 

., 

rI . O beneficio instituido tem pOi objetivo incentivar as emplesas 
exportadoras a terem preços competitivos no mercado internacional. Se ao mesmo tempo em 
que é instituido sofre uma carga fiscal de aproxima~te 48%, perde o sentido de sua 
finalidade. . 
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.082, DE 25 DE AGOSTO DE 1995. 

[

. , __________ .•... _ .• _ ,,"o •.. _ .... _ ......... __ .. _._ .. _,_ ... 

\" ___ S_E_N,;,,A:.:D...::O~R.:-...:.W;:,A;L:;D;:E:.:C=K.:....:O::.:RN::::.:E~~LA:::.:S::..---=--.:P~F::.:L::.......:..-.:BAH IA 

tI.'; 

~ 2 r~ \.W1','-" .• , 1. ~ 9 ,,-1\,,1'i'==========1~9~-'-'''-''-II-'Y-'-''----'''' .... _--• .; .. ~,r,c~,.~ 4 A,' ',O"'~' 

------.:.::~::....- ,~_. 
. ,~',' 

r .'- ~'0' --.,.-,.._- ... -",,,,,, -'-T-- <.": t. ---"-.,..---' . 

rr----------------· ... - T(·'O ------..•. ------

, 
i , 
I, 

Inclua-se na Medida Provisória nO 1.082, de 25 de agosto de 
,1,'enumer~~c?,e\Qs qeII1ais, um Art. lO com a seguinte redação: 

. ,1. , .1 , .. 

1995, 

Art. lO. O Art. 9° "caput" da Lei n° 8.019, de II de abril de 1990, 
alterado pelo Art. 1° da Lei nO 8.352, de 28 de dezembro de 
1991, passa a vigorar com a seguinte re.dação: 

'(Art. 9° -As disponibilidades financeiras do FAT poderão ser 
aplicadas em títulos do Tesouro Nacional, por intennédio 
do Banco Central dô Drasil, e em depósitos especiais, 
renumerados e disponíw;s para imediata movimentação, 
em instituições financeiras oficiais." 

JUSTIFICAÇÃO 

Ao dar nova redação ao art. 9° da Lei n° 8.019, em vigência na fonna 
da redaçã9i"t,lIl.dli p!!la. Lei n° 8.352, a presente emenda pretende proporcionar 

..... .... . . 
maior flexibilidade e eficácia à aplicação das disponibilidades financeiras do 
FAT, especificamente no que diz respeito aos recursos destinados à geração de 
emprego e renda. 

"Gom efeito, vivemos um momento de ajuste no sistema financeiro 
oficial,:Ii!II}, ;q.\j~ .0, B<I:llcO do Brasil e a Caixa Econõmica Federal, premidos peja 
IWJítica ?~;j.j,~~ilP,il.izaçào da moed~,. fecham. agências, . ra~ionalizando custos, 
consIderando IDchlSlve, como cnteno defimdor, a eXlstencla, numa mesma 
localidade'; 'db'outras agências oficiais de crédito. 
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,Cbm isto, a manter-se o critério atual, um número ponderável de 
municípios.,especialmente os mais carentes, fisarão sem acesso local aos recursos 
do FAT. 

Daí a proposta~e incluir-se na rede operadora os 6.000 pontos de 
atendimento dos bancos comerciais estaduais, que são também bancos oficiais, 
dos quais mais de 1.000 deles agências pioneiras, ou seja, únicas prestadoras 
locais de serviços. de intermediação financeira. 

É indiscutível, portanto, no atual contexto, a imperiosa necessidade da 
:i.nclusão .d<: ~~d.<I a rede de bancos oficiais como agentes operadores do F A T na 
.linha de g~r!lção de emprego e renda,. de modo compatível e coerente com a 
política ptõmovida pelas autoridades econômicas de racionalização da rede 
oficial, paralelamente à necessidade de implementar políticas compensatórias de 
natureza .soeM1 

v , 

. l:' 

MP 1082 
000013 

MEDIDA PROVISORIA N' 1.082 . " 

Suprima-se do artigo 14, a 
parágrafos 2" e 3; do art. 2' da Lei n' 
de 1990." 

JUSTIFICATIVA 

expressão ", e os 
8.019, de 11 de abril 

A emenda visa assegurar que o limite de remuneração 
dos recursos do FAT e do PIS/PASEP sejam mantidos ao nivel de 
6% a.a., e afasta a possibilidade de q~e tal percentual seja 
reduzido por determinação unilateral 'do Conselho Monetário 
Nacional. " 

Sala das Sessões, 30 de AooStO de 1995 . 

. . 
Deputado PADRE ROQUE 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.082 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Setembro de 1995 

MP 1082 
000014 

Art. A cada seis meses, contados a partir de 1 ° de tevereiro de 1995, 
será creditada ao patrimônio do Fundo de Participação PIS-PASEP, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante a diferença verificada entre a taxa de 
remuneraçâo dos recursos aplicados na forma do art. 4°, 5°e 8° desta lei, e a taxa de variação 
do IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas. 

Parágrafo único - Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador - CODEFAT, ao ConseLho Diretor do Fundo de Participação PIS/PASEP e 
à COllÚssão do Fundo da Marinha Mercante, estabelecer regras específicas com vistas ao 
cumprimento do disposto no "caput" deste artigo. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem o intuito de resguardar o patrimônio dos fundos 
referidos na Medida Provisória em exame e impedir que o ônus financeiro decorrente da 
política creditícia do governo seja suportado exclusivamente por eles. Neste contexto, 
eventuais disparidades ocorridas entre o indice de remuneração dos fundos e a variação 
acumulada da inflação dos últimos seis meses serão incorporadas aos respectivos 
patrimônios, na forma e em condições devidamente consensadas entre o CODEF A T, o 
Conselho Diretor do PISIPASEP e a COllÚssão do Fundo da Marinha Mercante. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1995. 

Deputado PADRE ROQUE 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 25 DE AGOSTO DE 
1995, QUE "CRIA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE DE FISCALIZAÇÃO, A GRATIFICAÇÃO DE 
ATIVIDADE DE PROTEÇÃO AO vOO , E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" (Reedição da MP na 1Q56/95): 

Deputado ALEXANDRE CERANTO ......... . 009. 

Deputado ALDO REBELO................. ' .. 013. 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ ....... . 023. 

Deputado AUGUSTO NARDES ............ .. 005. 

Deputado EULER RIBEIRO ................. . 014. 

Deputado GONZA-GA PATRIOTA .......... .. 006. 

Deputado HUGO BIEHL. .................... .. 002 003. 

Senador JONAS PiNHEIRO ................ .. 001 019 020 021. 

Deputado JOSÉ PiMENTEL ................ .. 007 012 015 016 
018 022. 

Deputado LUCIANO DE CASTRO .......... . 010. 

DeputadO MAURO LOPES ................... . 004. 

DeputadO PAUDERNEY AVELlNO ........ .. 011. 

Deputado SALOMÃO CRUZ ................. . 008 017. 
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r- . ,~u rOR 

SENADOR JONAS PINHEIRO 

MP 1083 

000001 

' ... _ .. _--- -~ 

.r.-_____________ . ______ 
1iP

-

J 

___________ _ 

Lr ______ 1_O_ -SVPRESSlVA 2 O -.sUBSírrWTJYA 3 iJ -".OOJFICAT/V4 4 O -ADITIVA 9. 0- SIJ9STITUrTWO 13I..08AL 

... 

J 

[-- ""~;----l . L'--'_·· __ · .... jA_:'_"_'_-_-._----r_-',_--_._-_.-_-_'''-''_''_''_"_"~~~~~:~~~~~_'''_c,_''_-~_-_-_-_ -_ TJ...-_ -_-_-_-_A_'.'_~jf. __ .,~~~~~~= 

"'.--------------------Tflf:TO---------------------. 

Dê-se ao Art. 1° da 
agosto de 1995, a seguinte 

Medida Provisória 
redação: 

, ',., 

1083, de 25 de 

"Art. l° - Fica instituida a Gratificação de Atividade 
Técnica e de Fiscalização devida aos ocupantes dos cargos 
efetivos de .',. Engenheiro-Agrôl!omo, Médicc>-;-Veterinário, 
Zootecn~sta, Q~ímico," Fa;nnaé::êut!co, ,. Engenheiro-Civil, 

. • > S ,I ' t " .' 1 ' 

Pesquisadores e as categorias de nível intermediário e auxiliar, 
do Ministério da Agricultura, do Abastecimento é da Reforma 
Agrária, bem como aos Engenheiros-Agrônomos do Instituto de 
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e Engenheiros-Agrônomos, 
Engenheiros-Florestais e Engenheiros de Pesca do Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -
IBAMA, em exercício das atividades' técnicas e de fiscalização e 
controle de produtos de origem animal ou vegetal, não 
enquadradas' em a tivl,dades tiurociá ticas. " 

JUSTIFICAÇÃO' 
A ,iniciativa de ,apresentar emenda ao Art, 1° da Medida 

Provisória n°. 1083, de 25 de agosto de 1995, tem por, base o 
princípioisonom~co e 'a necessidade de assegurar aos 
profissionais listados nessas categorias, em pleno exercício de 
suas atividades, padrôes de remuneração que sejam compativeis 
com as exigências requeridas, já que as tarefas que desenvolvem 
são complexas e igualmente imprescindíveis para o Ministério, o 
INCRA e c I~. 

'J' 
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r 
I 

r 

Dê-se ao Art. 1° a seguinte redação: 

• Art. 1° - Fica instituída a gratificação de Desempenho de atividade de 
Fiscalização devida aos profissionais do setor público no exercícío das 
atividades de Fiscalização e controle de produtos de origem animal ou 
vegetal". '. 

JUSTIFICAÇÃO 

A iniciativa objetiva conferir tratamento isonômico entre as categorias, de n!vel 
superior e intermediário, que desempenham atividades de fiscalização e controle de 
produtos. 

A extensão da gratificação aos servidores de nível intermediário, pois há de se 
lembrar que tais servidores também atuam na fiscalização de produtos, principalmente nas 
delegacias do ministério situadas DOS Estados. 

/ 
; 

I 
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Dé~Se ao Art \0 a segúinte redaÇão 'i . " , .• _.~:: -h <l'". 

, . . -. .' :" 

. .. 

, ".' '.;' ' .- 'J ',~ .• , . 
• Art I ~ - Fica instituída a gratificação de Desempenho de Atividade de 
FisCáJIVlção devida áos ocúpáhléS dos' cargos,efetivos de Engenheiro 
Agrõnómo, ZoOtecnist'a;'Quiírlici:;; 'F!umàCêuticó,-'T éCnico em ' Agrope­
cuárià, T écnicô-' Agrícóla e "Agéiíte "oe" Atividades';' Agropecuárias do, 
MiniStério da A'gncultur'a,' de, AbaStecimento e'da' Reforma Agrária, em 
eXercício das aíi\1dadeS' 'de Fiscaliiaçã6 écôrttrole 'de prbdutos de origem 
animal ou vegetal, bem como aos ocupantes dos wgds.efetivos de FisCal 
de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiro Agrônomo e Técnico de 
de Cadastro Rural do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - lNCRA, autarquia vinculada àquele Minstério.· 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa à extensão da Gratificação de Desenpenho de Atividade de 
Fiscali7llção aos ocupantes dos cargos de Agente de Atividades Agropecuárias do Minis-
tério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrària, Técnico em Agropecuária, 
Técnico Agrícola, bem comõ aos- Fiscais de Cadastro e Tributação Rural, Engenheiros - -,'; 
Agrônomos e Técnicos de Cadastro Rural do !NCRA, nãó êontemplados na Medida 
Provisória n° 1056/95 e em suas versões anteriores, 
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Considerando que os profissionais acima mencionados, desempenham na área 
Vegetal e Animal, a mesma função de Agente Fiscal exercida pelos Engenheiros Agrô­
nomos, e também considerado, ainda, que estão submetidos a jornada de trabalho de igual 
duração. 

Considerando também que são possuidores de Carteira Fiscal de Produtos de 
Origem Vegetal e Animal, atuando nas fiscalizações através de termos de Fiscalização, 
Auto de Infração, Auto de Interdição, etc ... , contribuindo ao incentivo à arrecadação, 
porque não conferir tratamento isonômico entre as categorias mencionadas e aquelas já 
beneficiadas pela Medida Provisória 1056/95. 

De fato, o INCRA, autarquia vinculada ao MAARA, desenvolve atividade de 
fiscalização tanto no que se refere à cobrança de tributos, multas e outras cominações 
legais, quanto à verificação da legitimidade de propriedade de grandes imóveis rurais 
improdutivos e, portanto, passíveis de desapropriação para reforma agrária. As ações 
de fiscalização perpassam boa parte das atividades do lNeRA, especialmente as que 
se relacionam ao dimensionamento fundiário, à avaliação da produção anirnaI e vegetal, 
à verificação de dados relativos 8 processos de desapropriação, à viabilização técnicas 
de assentamentos rurais e ao lançamento da taxa de Sen.;ços Cadastrais, indispensáveis 
à manutenção de um cadastro fidedigno da área rural. 

Por fim, no que tange à extensão da gratificação aos agentes de Atividades 
Agropecuárias do Ministério da Agricultura, é de se lembrar que tais servidores também 
atuam na fiscalização de produtos de origem vegetal e agroindustrial, principalmente nas 
Delegacias do Ministério situadas nos Estados. Por exercerem esse tipo de atividade 
devem ser beneficiados com a referida vantagem tanto quanto as categorias funcionais 
inicialmente contempladas. 

-) 
,-... , /' 

,/ 
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Ir.,------------------------T'XTO------------------~---__, 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação ao art.1°, da Medida Provisória n° 1.083,-.de 25 de agosto de 
1995, passando a conter o seguinte texto: 

• Art. 10 Fica instituida a Gratificação de Desempenho.de Atividade de Fiscalização 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro. Agrônomo, Zootecnista, Químico, 
Farmacêutico, dos Ministérios da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária; em exercício das 
atividades de fiscalização e controle de produto de origem animal e vegetal, e aos ocupantes do cargo 
efetivo de Patrulheiro Rodoviário Federal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério 
da Justiça, em exercício das atividades de fiscalização de trânsito. 

JUSTIFICATIVA' 

Objetivando corrigir omissão, da Medida Provisória n° 1083, de 25 de agosto de 1995, 
vez que todos os servidores do Departamento de Polícia rodoviária Federal ainda se enquadram no 
Plano de Classificação de Cargos instituido pela Lei n° 5,645170 (art. 1° inciso VI ) , e colocados no nível 
intermediário. 

O Executivo, procurando corrigir omissão que resultou na emissão da presente 
Medida Provisória, concedeu, assim, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização às 
categorias supramencionadas, na parte original desta Medida Provisôria. 

Como se observa, os integrantes da categoria funcional de Patrulheiro Rodoviário 
Federal, foram omitidos nessa legislação, colocando-os em Hagrante desvantagem com relação a todas 
as categorias beneficiadas nesse instrumento, inclusive, na contemplação das tabelas salariais a que se 
referem as Leis 7.923/89 (Anexos XIX e XX),e Lei 8.460192. 

Ademais, ressaltamos ainda, a relevância do papel que é destinado à Polícia 
Rodoviária Federal, em face. da CQmplexidade e a magnitude que o Brasil atingiu em seus sistemas de 
Trânsito e Segurança, especialmente, considerando a gama de atividades que lhe são certas, definidas 
por Regimeto Interno. oriundas:rdos dispositivos constantes nas Leis nOs. 8.028/91 e 8.490192. 
regulamentadas através dos. Decretos nOs. 11/91 e 761193. 
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Finalmente, convém ressaltar a Proposta de Governo co Exmo. Sr. Presidente da 
República, DR. FERNANDO HENRIQUE. em seu Livro Mãos a Obra Brasil, páginas 161,166 e 167, 
onde destaca a necessidade de • melhoria das condições materiais e salariais da Polícia Federal e da 
Polícia Rodoviária Federal". 
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EMENDA MODIFICATíVA 
, . 

Dê-se nova redação ao art. 1°, da Medida Provisória nO 1.083, de 25 de agosto de 
1995, passando a conter o seguinte texto: 

" Art. 1° Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização 
devida aos ocupantes das cargos efetivas de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Químico, 
Farmacêutico, dos Ministérios da Agricultura, da Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercício das 
atividades de fiscalização e controle de produto de origem animal e vegetal, e aos ocupantes do casgo 
efetivo de Patrulheiro Rodoviário Federal do Departamento de Polícia Rodoviária federal, do Ministério 
da Justiça, em exercício das atividades de fiscalização de tránsito,i I 

JUSTIFICATIVA 

, I 

'" 

Objetivando corrigir omissão, da Medida Provisória nO 1 083, de 25 de agosto de 1995, 
vez. que todos os servidores do Departamento de Polícia rodoviária Federal ainda se' enquadram no 
Plano de ClaSSificação de Cargos instituido pela Lei nO 5.645nO (art. 1° inciso "VI ) , e colocados no nível 
in1emlediário. c,'. 

O Executivo, procurando corrigir omissão que resultou na emissão da presente 
. Medida Provisória, concedeu, assim, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização às 

: . calegorias supramencionadas, na parte original desta Medida Provisória. 
Como se observa, os integrantes da categoria, funcional de Patrulheiro Rodoviário 

, Federal, foram omitidos nessa legislação, colocando-os em flagrànte desvantagem com relação a todas 
as categorias beneficiadas nesse instrumento, inclusive, na contemplação das tabelas salariais a que se 
referem as Leis 7.923/89 (Anexos XIX e XX),e Lei 8.460/92. "C· 
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Ademais, ressaltamos ainda, a relevância do papel que é destinado â Policia 
Rodoviária Federal, em face da complexidade e a magnitude que o Brasil atingiu em seus sistemas de 
Trif'lsito e Segurança, especialmente, considerando a gama de atividades que lhe são certas, definidas 
por Regimeto Intemo, oriundas dos dispositivos constantes nas Leis nOs. 8.028/91 e 8.490/92, 
regulamentadas através dos Decretos nOs. 11/91 e 761/93. 

Finalmente, convém ressaltar a Proposta de Govemo do Exmo. Sr. Presidente da 
R~ública, DR. FERNANDO HENRIQUE, em seu Livro Mãos a Obra Brasil, páginas 161,166 e 167, 
onde destaca a necessidade de • melhoria das condições materiais e salariais da Policia Federal e da 
PcMcia Rodoviária Federal". 
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"',,:---------------------TEXTO--------------------, 

EMENDA MODIFICATIVA 

I ' 
Dê-se nova redação ao art_1·, da Medida Provisória nO 1.083,-_de 25 de agosto de 

1995, passando a conter o seguinte texto: 

"Art. 1° Fica instituida a Gratificação de Desempenho-de Atividade de Fiscalização 
devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Químico, 
Farmacêutico, dos Ministérios da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exercício das 
atividades de fiscalização e controle de produto de origem animal e vegetal, e aos ocupantes do cargo 
efetivo de Palrulheiro Rodoviário Federal do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Ministério 
da Justiça, em exercício das atividades de fiscalização de trânsito. 
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JUSTIFICATIVA 

Objetivando cOrrigir omissão, da Medida Provisória n° 1083, de 25 de agosto de 1995, 
vez que todos 05 servidores do Departamento' de Policia rodoviária Federal ainda se enquadram no 
Plano de Classificação de Cargos instituido pela Lei n° 5.645170 ( art. 1° inciso VI ) , e colocados no nível 
intermediário. 

O Executivo, procurando corrigir omissão que resultou na emissão da presente 
Medida Provisória, concedeu, assim, a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscalização às 
categorias supramencionadas, na parte original desta Medida Provisória. 

Como se observa, os integrantes da categoria funcional de Patrulheiro Rodoviário 
Federal, foram omitidos nessa legislação, colocando-os em flagrante desvantagem com relação a todas 
as categorias beneficiadas nesse instrumento, inclusive, na contemplação das tabelas salariais a que se 
referem as Leis 7.923/89 (Anexos XIX e XX),e Lei 8.460192. 

Ademais, ressaltamos ainda, a relevância do papel que é destinado à Policia 
Rodoviárip Federal, em face da complexidade ea magnitude que o Brasil atingiu em seus sistemas de 
Trânsito e Segurança, especialmente, considerando a gama de atividades que lhe sâo certas, definidas 
por Regimeto Intemo, oriundas dos dispositivos constantes nas Leis nOs. 8.028/91 e 8.490192, 
regulamentadas através dos Decretos nOs. 11/91 e 761/93. 

Finalmente, convém ressaltar a Proposta de Governo ao Exmo. Sr. Presidente da 
República, DR. FERNANDO HENRIQUE, em seu Livro Mãos a Obra Brasil, páginas 161,166 e 167, 
onde destaca a necessidade de " melhoria das condições materiais e salariais da Polícia Federal e da 
Policia Rodoviária Federal". 

MP 1083 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.083, de 27 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

A1tere-se a redação do "caput" alt. l° para a seguinte: 

"Art. lO. Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade de 
Fiscalização devida aos ocupantes de cargos efetivo~ de Engenheiro Agrônomo, 

8 
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. Zootecnista, Químico e Farmacêutico do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Reforma Agrária quando no efetivo exercicio de atividades 
de fiscalização e inspeção agropecuária. " 

JUSTIFICAÇÃO 

. 'A emenda .têm o objetivo de, além de preservar a idéia do texto original de assegurar'que 
a Gratificação. ora criada -. específicamente definida como de Desempenho da atividade· de 
Fiscalização ~ seja devidá' éxclusivamente aos servidores que exerçam atividades de fiscai~ção 

' ',' I, ( . " . 

agropecuária; afastat"equívoco da redação que pode' gerar interpretações quanto à sua 
duplicidade com a Gratificação de Atividade já devida aos mesmos servidores. Para que não 'se 
configure bis in idem, é necessário dar ao dispositivq redação mais precisa, vinculaqqq-a 
vantagem à produtividade dos servidores no desempenho das atividades específicas, 

VÇ5~ 
O, ~ , . . 

Sala das Sessões, 

P~p. J si .Pimentel - PT/CE
j 

AP.RESENTAÇÃO DE EMENDAS . , .. ' . 
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~----------------TEXTO 

I" 
DE-SE AO ARTIGO Q~. EMENO~.PROVISORIA A SEGUINTE REDAÇIlO: 

"ART. 1º - FICA INSTITUIOA A GRATIFICAÇIlO DE ATIVIDADE DE FISCALIZA~1I0 , . 
!DEVIDA AOS OCUPANT~S DOS'~ARGOS EFETIVOS DE ENGENHEIRO, ZOOTECNISTA, 1 
I 

'QU!MICO E FARMAC(UTICO DO~MINISTERID DA AGRICULTURA, DO ABASTECIMENTO 

E OA REFORMA AGRARIA, AOS ENGENHEIROS AGRDNOMDS DO INSTITUTO DE COlON! 
lAçno E REFORMA ACRARIA :.:. INCRA E DO INSTITUTO BRAlLEIRO DO I1EID Ali 

lií; 
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BlENTE E 005 RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, EM EXERC1CIOOAS 

ATIVIDADES DE FISCALIZAÇ~O E CONTROLE DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E 

VEGETAL. 

JUSTIFICATIVA:' ' 

AS TERRAS QUE DESENVOLVEM S~O COMPLEXAS E IGUALMENTE IMPRESCINDlvEIS 

PARA O MINISTE~IO DA AGRICULTURA, ,INeRA E IBAMA, COM A PRESENTE, ES 
/ ' 

TENDER A GRATIFICAÇAO, MAIS DO QUE JUSTA, AOS ENGENHEIROS AGRONOMOS 

\00 INCRA E DO IBAMA, CUJAS ATRIBUIÇOES SAO SIMILIAR COM AS DOS PRO­

FISSIONAIS 00 MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

;~ . \, \I '. / _ "I , ' , 

APRESENTAClo DE EMENDAS L MP 1083 
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Deputado ALEXANDRE' CERANTO 

=r~~~_'_"_"-_' _~_..J I' Ar~ ."";'0 J 
r------M-O-d-i-f-i-q-U-e---s-e-O-A-r-t-i:~TO 1º ·-::-~edida Provisória nº 1083/95 

I que passa a vigorar com a seguinte redação: 

I Art.1º - fica instituida a Gratificação de Desempenho de Ativi 
dade de Fiscalização devida aos ocupantes de cargos efetivos de 
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Engenheiro Agrônomo, Zootecnista, Quimico, Médico Veterinário, 
Farmacêutico, Técnico de Laboratório, Agente de Inspeção Sani­
tária animal, Agente de Atividade Agropecuária, Auxiliar Opera 
cional em Agropecuária e Técnico em Colonização, do Ministério 
da Agricultora, do Abastecimento e da Reforma Agrária, em exer 
cicio das atividades de fiscalização e controle de produtos\de 
origem animal ou vegetal. 

'JUSTIFICAÇJW . 
' .. . . 

. Na ,realidade, a presente emenda, visa fazer justiça, in- '.' 
cluindo na Proposta as classes que na vérdade fiscalizam e con 
trolam os produtos de origem animal e vegetal, no Brasil •.. -

Há ,que se dizer, a, a coor~enação é.do,nliel superior,.ma 
o trabalho, é ri~ realidade, desempenh~do ~or técnicos e au~ili 
ares de nivel intermediário. 

, '.' , 

PR 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

1083/95 
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' ...... 0 ... '0 -,-- ,",CIIO --,-"- ......... ] ... ln'~~~~I_;_~G_I""_' 

T---------~.~~~-------------n.~-------------------------~~ 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se~ ao caput do art. 10 a seguinte expressão, logo após "Ministéri!l da 

Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agrária": 
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" ... e' do 'Instiruto Brasileiró do Meio Ambiente e dos Recursos Narurais 

Renováveis- m'AMA, autarquia vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 

ffi.dri~os e da Amàzônia,Legal'~. , , , , 
, ' 

JUSTIFICATIVA " . 

Intentamos, com a presente emenda, estender, a gratificação, mais do que justa, 

)tos Engenheiros Agrônomos do mAMA, cujas atribuições guardam absoluta similaridade com 

as dos profissionais d~ Ministério ,da Agricultura, ,do Abastecimento.'e,da Reforma Agrária na 

fi~c~ção ~no ,Controle dos produtps,'de origem vegetal, deconfonrikÍilde éo~·a.Constituição . , . '. '. -

F~der~,ri~'s,eu §: ,1° d~ ait.: j9;'~'e~ e~~e~i.a1.'~Q pe~reto nO 98,.816 de ',lI. d~ jaIiei~ç~e ,1990, ~o 
,art. 58, que dispõe: ' ' 

"Ação fiscalizadora é da competência: 

, . , 'i'; dos 'órgãos fed~~;ris'~~p~~~ãveis pelos set9res da agriculrurá,' sa6déé meio 

ambiente ... " 
' ... , , 

, ' 

~. =dac~S==-' = 

. . "~PRçS,ENTAÇÃO DE EMENDAS 
t •• ' • 

... - ..... . 
L MP 1083 
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9 0- SLJ8SnTUfTlvQ GLOt\~L 
" 

r..------------------TE"XTO ------------------

Acrescente-se à redação do Art. 1 g : 

,~, .... '" de' .. Ar.!:. 19 - Fica instituIda a Gra.tifi~ de IJesenpenho de Ativida-
UI:' Fiscal1zaçao devida aos ocupantes dos cargos efetivos de D"rgenheiro AgrÔno 
mo, &x>tecnista, IPÍmico e Farmacêutico do Ministéri,Q da Agricultura, do Abaste= 
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cimento e da Re:fonna Agrária, em rurerclcio das atividades de fiscalização e c0n­

trole de produtos de origem animal ou vegetal, bem caoo aos servidores adninis­
trativo de nlvel intenoodiário e superior, em exercício de atividade de apoio di 
reto à FiscSJ:;'zação eProcuradoria, lotados na Linha de Arrecadação, fiscalizaçãO. 
Cobrança e Procuradoria do Instituto Nacional do Seguro Social e, quando em exer 
elcio de atividades de apoio ~reto à Fiscalização e Procuradoria. -

Jili'fIFlCATIVA 

A inclusão dos servidores adninistrativos, de nlvel intenrediário 
e superior, da Linha dE; ,Arrecadação, Fiscalização, Cobrança e Procuradoria é Ire 

dida . di:: relevante justiya, tendo em vista '(Jle desenvolvàÍl' átividades de apoio 
. direto a Fiscalizaçao e a Procuradoria, eis (Jle conjuntamente can os Fiscais de 
Ccntribuições Previdenciárias e Procuradores, mje detentores da GEFA, Gratifi~ 
cação de EstÍRulo a Fiscalização e Arrecadação, são respoosáveis pela realização 
da receitada Previdência Social do Pals., ' 

. . Gabe dfist8car cp.Je as' resjx:.onsabiliOOdes desses 'servidores são equi 
valtmtes as'doS 'l'échl.'cbs de Tesouro' Nacional-T'lN,".estes agraciados can percentU 
al de Retribuição Adicional Variável- RAV" vantagem paga aos Auditores do TesoU 
ro Nacional ... '. ,". , .. , , , , .. 

A Constituição' Federal· cooSagrà'·o princÍpibda isannia, portanto 
deve en:xntrar; na ~tica, o'.respeito à regra'de que 'funçâó igual, igual retri 
b..tição. I. ( -

.. 
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r _ •• 

.MP lOEh 
, "000012 ' 
'." ', .. , 

MEDIDAPROVISÓRlAN~'L083, de 27 de agosto de 1995:' " .. 

EMENDA ADITN A 

." , . ..' . 

. , A.~ie~té-se, .ao anigó 1";0 seguinte 'jlarágfllf:o.: " 
,. " 

!'Art, 2~"" : 

.. ..,. +' .... 

. , " ",' 
r' .• , " , \ , 

, , 
. , 

,. '. 

' .... , '." 
, ,\.' '.' 

§ 2°, A Gratificação de que trata o "caput" é devida, ainda, ao.s servidores: 
, ",'1 ~ o~pantes de ,cargos de Fiscal de J\bastecimentl) e P~~s da SUN~; 

, II - ocupantes' de'cargo.s de Fiscalpe Derivados de Petróleo',e ,Oleqs 
Combustíveis ,do, MinistériO.' de Minas e ,Energia;,',,' , ,', 
III - o.cupantes de cargos de Fiscais de Cadastro e Tributação. do Instituto 
~!Icíonal de Colonízação,e,~efor;ma Agrária; ,"", ' 
IV,-ocupantes de cargos de Fiscais de Tributos,do:Açucar e ~o,Á.lppol; , 
V - ocupantes de cargos de Agente de Inspeção Sanitária e Industriál de,' 
Produtos de Origem Animal, 

, , ,VI, - ocupantes de cargos de nível superior do Instituto Nacional de 
, , . , , , Colonização: e 'RCfo'Í1ilaAgnma cujas atribuições sejam exclusiva ou 

comprovadamente principais de fiscalização, vistoria, avaliação e 
cadastramento dI? imóveis rurais para fins de refonna agrária, 

,> ••••• 

JUSTIFICAÇÃO 

A solução do problema da isonomia não se fará sem que se tenha uma visão do conjunto 
da AdministraÇão: O' defurimento de vantagens' a categorias específicas ou nem tanto, à guisa de isonomia, 
exige que sejam consideradas também aquelas que exercem atividades de mesma natureza, especia.imentd 
em áreas como a de fiscalização e inspeção federais, 

, , , Não hásoluçães fáceis, nem instantâneas, para um problema que foi agravado ao longo 
dos illtimos 20 anos pela multiplicidade de leis e regulamentos que diferem:iaram o que merecia' . 
tratamento igual e igualaram o que deveria ser diferem:iado, 

A presente emenda visa chamar a atenção para o problema, em especial para que sejam 
consideradas as categorias elencadas também como clientela para eventuais correções remuneratórias que 
tenham - como ponto de partida - a atribuição de remunerações mais dignas e justas aos servidores, tendo 

como ponto de ~as sr:esponc:e~ e ~ /~í 
Dep. José Pimentel, 
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~I' -OAU-q~} 
. 2{ oi _~ 

r'""' -M-E-D-r-D-A--P-R-o-v-r-s-6-R-r-A--1-.-0-8-3-/ ;~o"CÃO ---------.--------

r
' ----------____ AllroR ______________ ..., 

--Nf PR0t4TUÁft1o--

\' 331 __ DEPUTADO ALDO REBELO 
r..,-----------_________ nf>v _______________ -'-'-'---___ 

, O ~ SUPMSSI\IA 2 O -SUBSTTTIJITIVA 3 O -MOOIF'lCAT)\'Il 4 f;1- ADtTlVA 9 O -SU8STJTUITIVO GLOB.&l 

r "~~ ~ ~r----~R~~ ---,.----I'ARAGAAFQ----,---- INCISO --_~ __ ALlNE4 __ _ 

~I·---------------------T~to-------------------------

Inclua-se, no caput do artigo I·, in tine, a expressão: "bem como aos 
técnicos i'grícolas, fiscais de cadastro e tributação rural, técnicos de cadastro rural, 
topógrafos e engenheiros agrônomos do Incra, que exerçam atividades 
fiscalizadoras no âmbito da Reforma Agrária. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa corrigir a injustiça perpetrada contra os servidores do 
INCRA, participantes do processo de fiscalização das ações de reforma agrária. como o 
INCRA é órgão integrante do Ministério da Agricultura, trata-se, antes de mais nada, de 
estabelecer isonomia interna entre esses órgãos, 

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 1995, 

~vv1~1/L/l 
Deputado ALDO REBELO 

Líder do PC do B 

~ __________________ Jl.SS{N4TUA'A 

1'0 J 
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__________________________ AUT~--------------------------_, 
[EULER RIBEIRO 

- /!li! ,..ItQiIIT'\J.ÚIzo-l 

I' 039 I 
..,-_______________________________ f(") _________________________ --, 

• 1 O -s,,~UVA 2 ~ . SVl'STll'Ul'trvA 3 O . III(OIrC"l~ 4 O -"OITIVA 9 O· SUU"",Urtlvo $U)fIAI. 

- .. - c- ---,--- "'''~'''' ----,.--- "C'O> ------,-----A!-lNi!:" --~ r l7~'" ~ LC_·----.:2:.:'~·_---' __ · __ · -_--L ____ .!--___ ---I 

..,-----------------------------TnTO--------~------------------------, I' 

I Medida Provisória nQ 1083, de 25 de agosto de 1995 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
O Art. 2Q da MP 1083, de 1995, passa a ter a seguinte reda­

ção: 
" Art 2Q: Fica instituida a Gratificação de Desempenho de Ativi­
dade de Proteção ao Vôo, devida aos ocupantes dos cargos efetivos 
de níveis superior e intermediário do Grupo Defesa Aérea e Con­
trole de Tráfego Aéreo - DACTA e aos ser~idores de nível superior 
e intermediário que desempenham as mesmas atividades, desde que 
estejam no exercício das funções pelo menos há dez anos, em órgão 
ou unidade de Controle de Tráfego Aéreo, na forma da Regulamenta­
ção." 

JUSTIFICATIVA 
O Sistema DACTA foi implementado e tem sido operado por ser­

vidores de diversas categorias, que executam as mesmas tarefas, e 
têm as mesmas responsabilidades, a mesma carga horária e o mesmo 
local de trabalho. É justo, portanto, que lhes seja concedida a 
Gratificação de Desempenho de Atividades de Proteção ao Vôo, que 
atualmente só é concedida ao Grupo DACTA 1300. 

A extensão da gratificação referida se justifica pelos as­
pectos acima citados, principalmente considerando que são seis 
servidores públicos civis na área técnico-operacional do Sistema 
DACTA. O ônus desta extensão será da ordem de 3% do valor total 
de R$ 180.542,70 (cento e oitenta mil, quinhentos e quarenta e 
dois reais e setenta centavos), que corresponde ao valor da apli­
cação da medida sem a extensão, conforme a tabela em anexo . 

. t, portanto, fundamental a ampliação do Artigo 2Q da 
MP 1083/95, pois é justa e merecida. 

Sala de Sessões, em 
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000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.083, de 27 de agosto de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 2°, 3° e 4~ ~o artigo 3°. 

JUSTIFICAÇÃO. 
. ., 

Os parágrafos 2° e 3° que propomos suprimir tratam de matéria' que, a: rigor, não deve ser 
. cootemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de servidores para o t:l<ercicio de cargo e função 
'de confiança ou equivalentes - que já se acha regida pelos artigos 93 e 102 da Lei. n° 8.112 e legislaçoes 
específicas. Assim, cumpre ao Poder Executivo, ao regulamentar a .gratificação, estabelecer eventuais 
n:striç6es, bem COIIIO elCCeÇÕeS a elas, de modo a melhor administrar a.concessão da vantagem, desde que 
atendidos OS princípios da impessoalidade e da legalidade. . 

Quanto ao parágrafo 4°, é totalmente desnecessário, à medida que o pagamento das 
vantagens _ conjPDto, de forma 010 c:wnuJativa é absolutamente óbvio, já que incidentes sobre bases 
de c:álculo especificas, diferentes e fixadas em lei. Nenhuma interpretação é possível no sentido de 
propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o que caracterizaria a cuinulativi,dIlde. Alétn disso, o 
texto pode sucitar dúvidas sobre seu verdadeíro alcance, aí sim vindo a prejudii:àr a aplicação da norma. 

. Sala das Sessões, I~../ . . .' . 

Dep. José PT!CE 
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000016 

MEDIDA PROviSÓRIA N~' L08i;éÍe'27 de agosto de 1995, 

, 
Altere-se a redação do § 2° ao art, 3°' para a seguinte, suprimindo-se o § 3°: 

,"Art. ,2°, .... .. , .','. ',.,.... . .'," ~'I"". 
§ 2°, Os servidores titulares de cargos,de que tr,atam os. 1ll't;,1°, ,e, 2~'P,e,r~!,io,as 
Gratificações de que trata'esta Lei nUlIituações de,efetivoeU!l"dcio pr.eyistas.no 1l-f.1. 
102 da Lei 0° 8,112., de 1990; cujo desempenhQ',será aferido. quando .couber" na 
forma do regulamento, " <,". . , , • • , • ' ,: , 

.. ~ . . ~..' ...' . 
JUSTIFICAÇÃO 

, " 
., "-'. , " 

A emenda visa assegurar que a Gratificação oia' criada '-Seja deferida aos.servidores em 
todas as hipóteses de efetivo exercicio previstas na Lei n° 8.112;'de 1990; protegendo-se aqueles 
que, em razão do interesse públiéó, em espécial os que se achêín cedidos' ou requisitados por 
outros órgãos no interesse da administração, ., 

Sala das Sessões, ~~~ If--J./-. 

Dep, Pimentel -
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1'28 / ~'; 7;;] I' EMENDA A f1EDIDA' PRDVISORIAPRo;o:,;o~~--DE-2-5-/tJ8/9-5--------,1' 
. AIJTOR--------------.\ r:O~ON'vÁR'O-nl 
4~U· LEP~U~TDA~DllOLJSUAUL~O~MWA~O~Cfi~Y~~~_-~P~FUL~-~RURL-________________ ~---J, ' 

~----------------;:=-""--------------
6 1 O -S!JPRfSSVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3/&J -NOOIF"ICATI\II\ 4 O -ADITIVA 9 0- SU8Sl'ITUrTlVO GLOfIAL 

- ----,--- f>t.RÂGRAFO,--,--- I~C'S'') ----,---A,lIN(.l. -----, Co;''''' -=l "LC~3l.!-D!.,-~-,--A.,-"-' __ L _____ .....L_~ ___ ___L _____ _J 

___ ---------~------T~ro----------------_,___~ 
I·DE_SE AO AR!'. 3º D'A MEDIDA PROVISORIA A SEGUINTE REDAÇAO: 

"ART. 3º AS GRATIFICAÇOES DE QUE TRATAM OS ARTIGOS 1º ~.2º TERnO COMO 
I LIMITE M~XIMO 2.2ié ~ONTOS POR SERVIDOR, CORRESPONOENDO'CADA PONTO A 

lo, 1820% E O, 0936 00 MAIOR VENCIMENTO BASICO, RESPECTIVAMENTE, 00 

NtVEL SUPERIOR E DO NIvEL INTERI1EDIIIRIO, OBSERVANDO o DISPOSTO NO ART. 
22 DA LEI Nº 8.477 DE 27 DE OUTUBRO DE 1992, E OS LIMITES ESTABELECl 
DOS NO ART~ 12 DA LEI NQ 8.460, de 17 DE StTtMBRObE' 1992, E NO ART. 

22 DA LEI Nº 8.852, 'DE ~ DE FEVEREIRO DE 1994. 

JUSTIFICATIVA: 

OS ENGENHEIROS AGRONDMO, QuIMICOS, FARMACEUTICOS, ZOOTECNISTAS 00 MI­

NISTERIO DA AGRICULTURA 00 ABASTECIMENTO E DA REFORMA AGRARIA, ENCAR­

REGADOS OA FISCALIlAçno DE PROOUTO'OE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL,PLEITE~ 
VAM, JUNTO AO MINISTERIO OA ADMINISTRAÇAO E REFORMA DO ESTAOO A GRATI 

FICAÇAO DE ESTIMULO A FISCALIZAçno E ARREcADAçno GEFA, CONCEDIDAS AOS 
FISCAIS DO TRAALHD, FISCAIS DA PREVIDENCIA E AOS AUDITORES FISCAIS , 

O GOVERNO FEDEAL RESOLVEU ATENDER O PLEllO,ÕEJORMA PALEATIVA, ATRA­

VES DA CRIAçnD DA GRATIFICAÇAO DE DESEMPENHO DA ATIVIDADES DE FISCALl 

lAÇA0, PELA I'lEilIDA PROVISORIA B07, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994, CONCEDI: 
DA AS CAREIRAS DE fINANÇAS E CONTROLE, PlANEJAMNTO E ORÇAMENTO, ESPE; 
CIALISTAS EM POl1TICA E GESTnO GOIIERNAMENTAl, TECNICO:OE PLANEJAMENTO> 
NIVEL SUPERIOR E NíllEl MEDIO DO INSTITUTO DE PESQUISAS ECONOMICA APLI 
CADA. OCORRE QUE NAS REEDIÇOES DAS MEDIDAS QUE CRIAM AS REFERIDAS GRF 
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TIFICAÇOES .. ALTERNOU-SE A PONTUAÇRQ REFERENTE A ~"ATIFICAÇOE~ DE ~E= 
SEMPENHO E PRODUTIVIOADE 00 NIVEL SUPERIOR, OOBRANOO-A EM RElAÇAO A 
GRATIFIC~ÇAp D~ OESEMPENHO Dt ATIVIDADE DE FISCAlIZAÇAO; 

.. t 1 :, ' 

" , 

. . . ., ' •. ' .. '_'_:._~'·_.~ .. ~-'_l 

, • " ',. I, f 

-: " ~ " 'l' .',. '" . " •. ~ ;~!,.. ~ " . , 

I' 

MP 1083 

.000018 

MEDIDAPROVISORIA N°. ~.083, de .. , ue agosto de 1995. 
" " '.' • ,!.' •• : • " •• ' .' ' 

- t, ' 

, , 

, , . . .' 

, , 
f:~A APlTIV A 

• ; • •. l 

" 

, ACTe5Gtmt~se, ao artigo 3°, o seguinte parágrafo, onde couber: . .. . 
" §... A Gratificação 'de que trata o í'ca'jmt" terá como limite máximo, a partir de 
l° de abril de 1995, 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 
0,1820 % do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do 
nível intermediário, observado o limite estabelecido no art. 2° da Lei n°,8.852, de 
4 de,f~ereiro de 1994,", , 

JúSTIFlCAÇÃO' 
l" • 

A eme~da ora:proposta visa.igualar a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Fim-.alização e de Proteção ao Voo à Gratificação de Desempenho e Produtividade, de 
natureza assemelhada. Trata-se de 'medida necessária para tratar vantagens de mestRa natureza 
de forma igual, permitindo remunerar ad7uadamente os seus beneficiários. 

Sala das Sessões, e, 
',' ' 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1083 
000019 

/SENADOR JONAS PINHEIRO e DEP~;~~O;.:J~~INTON FAGUNDES 

I' , O SUPRESSlve.. "Xl ~ . Sull$T'~,PI' .. A .3 O . I.IOQ,rIC,1TrVA 4 O . AOITIVA 9 0- SV8SlITVITIyO GLOBAL 

'-------

r.,-------------------TEXTO 

I 
Dê-se ao art. 3° a seguinte redacão e ;'inclua-se o §, 

couber: 
onde 

Art. 3° -,As Gratificações de que tratam os artigos l° 
e 2°, terão como limite máximo 2.238/2 pontos por servidor, 
cor respondendo cada ponto a 0,1820Z e 0,0936 do maior vencimento 
básico respectivamente, do nível superior e do nível 
intermediário e auxiliar, observados o disposto no art. 2° da 
Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992,' e os limites 
estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 
a992, e no art. 2° da Lei n° 6.825, de 04 de fevereiro de 1994. 

§ - Para o número de vencimentos básicos igual a .1 
(um) a variável Z assume o valor 1 (um)e para o número de 
vencimentos básicos maior que 1 (um), a variável Z assume o 
valor máximo de 1.6625 e mínimo de 1,425. 

JUSTIFICATIVA 

A inexistência de um Plano de Carreira de Fiscalização 
gera profundas distorções nas remunerações dos servidoreS • envolvidos nessas atividades, já que a gratificação de 
fiscalização compõe, com o vencimento básico, a remuneração 
total do servidor. 

A redacão proposta na presente emenda disciplina a 
remuneracão dos servidores, baseada no princípio da isonomia, ao 
assegurar que servidores desempenhando 'funções assemelhadas e 
igual jornada de trabalho, percebam igual remuneração. 

J 
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o critério proposto 
limites m~ximos e minimos 
distorções na sua aplicabilidade. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 29/ '08/95] 

é importante para 
das remunerações, 

definir os 
eliminando 

MP 1083 

000020 J 

I' "'···-----------.--1 ' O SuPRtsSlvt. 2 11 . !\.j8ST,TU1H,," 3, CJ· lI.OO\rICA'...... 4 ~ . ~c',.,~'" 9 O . SU8STrTUrn\lO OL-OeAL 

~------~ --~~~------

L.C_-___ o ._,,_., "_. " __ o -,1 ll...'· __ '-::"·'_·· _. _. _--_-_ ... _ .. _"._._" __ . _:_:_""_ .. ,_"'_' __ -_1.11 __ -~""_''''_.,_' _ .. -_-_-_~~~~~~==_.,_.;"_"_ -_ -_ -_ -_-...J-' 
~----------------------------TfX~O---------------------------_, • 

Inclua-se onde couber, na Medida ProV'>lsória nO 1083, de 26 
de agosto de 1995, artlqc especifico com a seguinte redação. 

"Art. ftca instituída a GratificaçAo de Atividade de 
Fiscalização aos Fiscais de Abastecimento e Preços da 
Superintendência Nacional do Abasteçimento - SUNAB, em exercício 
das atividades de fiscalizaçoes e controle de produtos de origem 
animal ou vegetal e fiscalizacAo da legislacao de intervenção no 
domi!110 econônllco e defesa lia consumIdor. 

JUST I FICAT IVA 

A iniciativa de apresentar essa emenda visa corrigir a 
discriminação sofrida pelos Fiscais da SUNAB que, estando incluido no 
projeto de Medicia Prc~!~stria, re~netido pela Secretaria de 
Administracã.: :e.:iE!:ai a ·:Asa :-'::"~'':': ja Presidência da República, a 
concessAo de ~:a~iflcacà~ pelo desempenho da atividade de 
fiscalização, foram e)(clu~dos quando da edição das MP 807 e suas 
/ 
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reedições subsequentes, que assegurou a manut~nção de gratificações a 
outras categorias de agentes fiscais de outros Ministérios.. . 

Cabe á SUNAB a importante tarefa de controlar os produtos 
de origem animal ou vegetal .(? fiscaliz?r . .a legislacão de ·intervenção 
no domíni9 ecor.6rr:i:.:-o e def€>.5ô do consumidor." - ~ " . 

. A incl'Jsào dessa grat:ificação .visa assegurar o 
principio isonômico naadminiscraçào .pública·.?:.dar a '.es.ses s.Etz:vidores 
melhores condições, r.endo em vista., a importância do, , .. controle e 
fiscalização dos recursos vegetais e animais . 

. ~ , ~ ..... :",' 1 "--~ .. 

-_._~_. 

' .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS . ,- ',' .. '.' .000Q21 

--~'---- ._.,~~ PIlOPCSIÇÃO -- --.----------.---

MEDIDA PROVISÓRIA 1083, DE 26.8.1995 
. --'-.._. 

r-·-·SENADOR JONAS PINHEíRO· . .. 
'. ~ .. 

I' 
_-"-__ -" .... :::1II,.'. ___ .c..... __ -c----"-~~ _________ _ 

2 0- SU9STIT.UITIVA 3 O ·_J,\oolr5!1~ 1 O -SVI>RES$iVI. 

r 
r..--------------------T[XTO ---,--------------------í 

Inclua-se onde couber, na Medida provisória nO 1083, de 26 
de agosto de 1995, artigo espeCifico com a seguinte redação. 

"Art. Fica instituída a Gratificacão de Atividade de 
Fiscalizacão aos Geólogos e Engenheiros, do Departamento 
Nacional de Producão Mineral ,- DNPM e a.os fiscais de derivados 
do petróleo e outros combustí vei s do Departamento Nacional de 
COmbustíveis - DNe, em exercício de fiscalização das atividades 
de mineração e derivados do petróleo e outros CQrnl?ustíveis." 

JUSTIFICATIVA 

A iniciativa de apresentar 
discriminação sofrida pelos Fiscais 

essa emenda visa corrigir a 
do DNPM e DNC que, estando 
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incluido no projeto de Medida Provisória, remetido pela Secretaria de 
Administração Federal à Casa Civil da Presidência da República, a 
concessão de gratificação pelo desempenho da atividade de 
fiscalizacão, foram excluídos quando da edição das MP 807 e suas 
reedicões subsequentes,. que assegurou a manutencão de gratificações a 
outras categorias d~ agentes fiscais de outros Ministérios. 

Cabe ao DNC a importante tarefa de fiscalizar as empresas 
do comércio de derivados do petróleo e outros combustíveis, enquanto 
que ao DNPM compete controlar e fiscalizar as atividades de mineração 
em todo o território nacional. No total, são 351 servidores lotados 
no DNPM e DNC que desempenham as atividades de fiscalização. 

Esses servidores recebem remunerações inferiores, enquanto 
outras categorias de servidores exercendo funcões assemelhadas, são 
recompensados com gratificações específicas do desempenho da 
fiscalização. 

A inclusão dessa gratificação visa as,segurar o princípio 
isonômico na administração pública e dar a esses servidores melhores 
condicões, tendo em vista a importância do controle e fiscalização 
dos recursos minerais e energéticos e a elevada responsabilidade 
atribuida aos fiscais do DNC e DNPM, sujeitos a pressões e 
resistências geralmente oferecidos aos agentes fiscalizadores. 

------~=-

---~~--'----_._--------------------------

MP 1083 

000022 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.083, de 27 de agosto de 1995_ 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Chancelaria, devida aos 
ocupantes. de cargos efetivos de Oficial de Chancelaria e de Assistente de 
Chan~elana em função do desempenho das atribuições inerentes às respectivas 
carrerras. 
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§ J", ,~Gratificação de Desempenho de Chancelaria terá, como limite máximo, 
:,: ' \2;238 'pomos por servidor, correspondento cada ponto a 0,1820 % e 0,0936 % do 

. ,maior . vencimento básico, respectivamente, do nível superior e do nível 

.. iniertnediário, observados o disposto no art. 2° da Lei n° 8.411, de 29 de outrubro 
de 1992, ~_qslimime§estabelecidos no art. 12 da Lei n° 8.460, de 11 de setembro 

-- ,. "Cki í 992, e no art.2\da Lei nO 8.852, d!l4 de fevereiro de 1994, 
. ... §29: A'6ratificação~de Desempenho de Chancelaria será calculada obedecendo 

, . ·~térios 'de-desempenho individual dos servidores e institucional do Ministério, 
...• cgnf~~e..'i.!spuser ,a!º conill.Qto dos, Ministros de Estado das Relações Exteriores 

e da Administração Federal e. Refº~ do Estado, até 31 de outubro de 1995 . 
. ' § ~jo" Aõs~-sermdoreíi' das Carreiras de Oficial de Chancelara e Assistente de 
. Chancelariá;:quando--eedidos para o exercicio de' cargo em comissão, aplicam-se 

.' ... -as.mesmas-regras-estabelecidas aos integrantes da Carreira de Diplomata para o 
recebimento da Gratificaçãl:! d~. Ati\jdade Djplomática. 

--§ 4°. A Giatincação de que trata este artigo será paga em conjunto, de forma não 
"CUmülativa,'Cóm á GiatificaçãO de Ativídade de que trata a Lei Delegada n° 13,de 
. 21de agosto de 1992. ' " '1'. 

, § 50. À Gratillcação de Desempenho de Chancelaria será paga a partir da vigência 
desta Lei, em valor equivaImente a 36 % até a regulamentação de que trata o § 
2° " 

JUSTIFICAÇÃO 
, , 

A emenda ora proposta visa instituir, para os integrantes das Carreiras de Oficial 
e Assistente de Chancelaria, Gratificação de Desempenho especifica, uma vez que, por força da 
Medida Provisória nO 1.014, de 26 de maio de 1995, foi instituída vantagem de mesma natureza 
aos Diplomatas, que também integram o Serviço Exterior, 

As carreiras de Oficial e Assistente de Chancelaria, criadas pela Lei n° 8.829, de 
1993, apesar de seus requisitos e atribuições, têm remunerações irrisórias, situação que se agrava 
com a vantagem atribuida aos Diplomatas, TrabaIhando lado a lado, para a mesma instituíção, 
com atribuições complementares e requisitos de qualificação aproximados, mostra-se 
inconveniente instituir tratamento remuneratório tão diferenciado, sendo que, até a edição da 
MP, as remunerações eram muito próximas. Embora se admita ser a Carreira de Diplomata deI 
maiores responsabilidades e quaIificações - o que se discute no âmbito da MP I. O 14 e suasl. 

reedições - certamente não se justifica manter a disparidade atual. A presente emenda visa 
chamar a atenção para este fato,' para o qual se requer solução sob pena de inviabilizar a 
retenção dos atuais integrantes das carreiras de chancelaria, 

Sala das Sessões, t10 / ~ -

Pimentel - PT/CE 
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MP 1083 
000023 J _-_____________ ~.o~os~------___ ----, 

I' 30 / o~.~ / 951 LI·_---'-1f:!..!:lEO.!:0!1r.!:!D.!::.h_pt::JR:!..!O;!.!V!.,;lI~S~~.!!R~I!l.P . ..!N:!.!c:.......!1_"'O~8""3!.../Q::.;_ 5"-_________ ~--.J 
______________ •• r .. ______________ _ r-- DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S. 

_---~------------__::=__ "r. ___________________ .., 
1 O -"""""ssw, Z O . su.sn1U1'M 3 LJ . fIICOI"c.a.fM 4 00 . 4on'I..,4 9 O . 'UUTIT"'I"I'\~.\.DaM. 

_-_"""G' ---___ "f. •• GH..,O __ ~...::..' -- ""C"J ---,---"11_(&'---.., 
I' O 1 /~.;". ~. LI' ___ ---:.. ____ .L-___ ....!...-___ ......J 

~------------------------~~------------------------------I • 
Acrescente-se onde couber 'ia Med!d3 P,avisóna em 

,;oigra te. a seguinte reoacão' 

I - SeíVídcres lataaos no lnst.tuto Nacio;1âi ,:0 ';::(Juro Sacia; _ 
i:\~SS, :":cupa!1tes (:":-;$ C2:rgos 2fetivos de : 

a) Procurador Autárquico; 

b) Eng.3nhêi;-c ; 

JUSTIFICACÃO 

A 'edação proposta atenae ao JmCIGIO ,;a ",<"10mia, ou 

equidade ae vencimentos e salários, para os cargcs ce atritl..:!çê~s iguais :::u 

correlatas, previstas ;10 parágrafo primeiro, do artigo 28. ';;3 Cçi~stillicãc Federili 
• d" 1988, uma vez que os Ellgenileiros e Arquitetus iiltegí3r,,-Õ"s .io Quadro 

Funcional 10 instituto Nacionai de Seguro Social - ij-.JSS 'em atribuições 

regimentais relativas à avaliação de bel1s móveis e ;moveis :.JTerecidos em 

garantia rea! de débitos pre'lidenc:aíios e/ou avalia~ão c,; imévels ;:ara dação em 

pagamento desses débítos e à fiscalização na constilJção civií, com a 
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cOl1sequente arrecadação de contrictJições previdenciári'ls e çc; consequência, 

t;~m stlvidades equivalentes às das Fiscais de CJntribuiçé:;$ Pre\iiC!f";ciárias, 

Portanto, ,ntimamente vinc"lac:a 2. f:sc,:lÍizaç~:J e :macadacão 

de contiibuiçÕ5S previdenciar:as. as atribuições funci::.na,~: C(egimemo 

""""aaam",,,tr. d .. ",sc~ (~"bl·tAs '" ainda o "'xam·e e apr~"ac;;o "" 'a",;"~ r'erl'CI'al" ........ t .... ', __ .H .... '-.. "'.., _v .. t: .,~ 1..... ..... - \.-'11' .u.\. ,~ __ "'~."~~'t.' ~ 

',",ativos à avaliação de bens oferecidos em garantia 

Assim. 3provada a garantia [,,~ia. '~:~~a ,'ie: ;;:~Jge"~aria, as 

:.J:·,:,,~e;a.q·cr;~s de !~-lSS têm o embaS3mento ··~cr,h:c· p2'f!'l .:; ~Jiic!:~;30 de 

~-:'3rcelafi;:;nto r:o débito í}travé3 \~c daçãc do imóve-~ aVáíiarj.:), gersn~..:.:'-s::- Bntão 'o 

oagamento de ,:ontrihuicões nrevidenciàlias em atr;1.so r>Qf faita ,i;: liquide,z do 

ci€'!edcr. 

- A 4scalizacào. clas,srficacão. '!istc~;"s', "·ia!!::~Cp.s . de 
l1óveis efOu ''lcra.> $';;" atrib:.:icõ2:S: privadas de, Engenl1'2:ros ~ ~ri1l1itetos. 'nos 

;ermos da Lei N~ 5 194. de 24- 12-66, com aDíicacãc f1sca~i?acJ ::-<?!C;.S -.~::: EA:'S e 
, , ." 

- Embora os Engenheiros e.L\rqlJitetos da Prf.,vijência SO.éiàl 

:~nhôm "tribuiçõ;:$ :,~9imelitais ;orrelatas as dos ,-:,,':;;'15 .;.:; .::"iiti',ouiçóes . . 
Previdenciárias ( artigo 48 - inciso VI - Regimento intE}rnc ,jll iNSS ; ou seja; as 

Je !lscaiização e arrecadação das contribuições previdenciah?,s. :aqueles 

f)ercebem, a tftulo de remuneração, apenas c valor da referência. sem direito à 

Gratificação dê Estimulo á ~iscalização e JÓ,rrecadaçãc - GEFP., 

- Se esta situação de :njustiça oer"istir, ~ia rrara õ1agranté; 

G6scumprimemo .:la "orma constitucionai, com irreoarav~i,; -;',e!uizos ao 

desenvo!vimento dos serviços de Sngenhalia da Pr3'.t!dên:la Sce!:)!. provocando 

-~,·~trangl·me'·'" ~ j~"~ot'vaca-o -'·s "1'g"'n"e'lf"'" ,~V.;;;:, .,II,,".,i .-:; '. :",~,.I!i I _ r..tv ..... ' . ....,;1 v:; 

lerão que conviver com tamanha desigualdade. 
. , 



Setembro de 1995 DIÁRiO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) S~bado 2 15129 

.' .~.. . • Ao contrario, se reconhecido o direito essas vantagens 

~elaiiva"$"à "atureza 'dO:tía.t,a:ho induzirão ao incrememu óa 2:";"',,:.3'J8.'':;O, sem 

E;lcrescij:y1<) 'da carga·fiscar funclonando·como· irstn'!"',,"tn ;'''T~:''':;3! Q''! p.stimulo 

r"éivmdicacão que se entende das mais ·justas. a aprovação rl"l C;j8,ifjr.acão de 

Estímulo à F\scaiízáção e Arrecadação - GEFA para os tng'ê"l"""C'l e .Arquiletos 

dÓ !NSS, viria atingir llmtotal de 'apelias ' 288 ( duzentos a oi,en!a e oito) 

fJi1cicnárics'( atrJose inatívc's )., équa representa ;"erros de 2.:~', ( ::o\s e meio 

por cemo .i do éf.,ttv'o que percebe'tal gratinca,ção <10 iNSS, ,,'.la sao os Fiscais e 

P~ocuradores, 
, , 

.' , . ,.' 
.,."... ___ --,--=~----c~:-:--~'--:-~T\I". r" -" , "'" . " . 
I -. < 

, o", -' •• I." 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DE$T,INADA A, EXAMINAR E . EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.084, DE 25 DE AGOSTO DE 
1995,aUE 'óDISPÔE SOBRE OS QUADROS DE CARGOS DE 
G'RUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES-DAS 
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, DO MINISTÉRIO DA 
FAZENDA, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS". (Reediçlo MP 
1 :057) 

Deputado HERAcLlTO FORTES,.. 001, 

Senador IRIS REZENDE ..... , , . 007. 

Deputado MARIA LAURA ... 

Deputado MIRO TEIXEIRA .. 

002, 005, 

004. 

Deputado PEORINHO ABRÃO . . . . 006. 

eputado ROBERTO JEFFERSON. 003. 

l 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1084 
000001 

DEPUTADO HERACLITO FORTES 
' .. - ... - "I 

.... --__ ._ .. _" _._ .. ________________ 11"·)--. 

, [j SUPRfSStVIl. 2 [" 1. 'iUaStITUITIVA 3 LJ MOOlilCA11VA 4[:-J - AOITIVA 9 0- SUOST"UITIVOGL.o6AI. 

--------- --~-~~-------- -~---------------

_...:0:..:1:..:' ~~"O:":"'~=-_...Jl LI ~_..::5~Q_"_' "_" __ "_. _"]L'_' ..,..::1.::.Q_'·_,·,,_·,_'''_' "_-_·_-_-.1.1_-_-_· __ ':."'_"_' "" __ ...-11_--'_-_._' _ .. ...;,' ':.' ',-'H_" _ 

--_._--_._-- . ." Tf)(rO -------- -- -_.--_._~- •. _- --.- .~_ .. -'--- . 

ACRESCENTE-SE AO ARTIGO 5° PARÁGRAFO 1° COM A REDAÇÃO ABAIXO, 
PASSANDO O PARÁGRAFO ÚNICO A PARÁGRAFO 2°: 

Art. 50 ••• l ................................................. .. 

§ 1° Os efeitos deste' artigo vigoram a partir da 
vigência da Lei n° 8.460, 'de 19 de setembro de 1992. 

§ 2° ............................................................ 

JUSTIFICAÇÃO: 

A apresentação da presente emenda se faz necessária 
para delimitar precisamente a vigência da norma e, ao mesmo 
tempo, garantir que sua aprovação não implicará aumento de 
despesa, conforme o teor da Exposição de MOtivos AGU/MF/MARE 
que acompanha a Mensagem Presidencial. 

Com efeito, em sendo a norma asseguradora de direito 
a sua inclusão sem limitação precisa pode ensejar despesas 
retroativas além, no tempo, daquele em que efetivamente o 
direito se fazia inquestionável, in 'casu com o advento da lei 
que unificoú as tabelas de vencimentos da Administração PÚblica 
Federal. 

Seu condão moralizador, 
artigo, se torna patente eis que, 

até pela disposição no 
resguardando . os até então 
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beneficiârios da: gratificação, impede que se extrapole na sua 
reivindicação, inclusive em favor dos que ainda não faziam jus 
à sua percepção. 

Medida Provisória n° 

MP 1084 
000002 

"Dispõe sobre os quadros de cargos do 
Grupo-Direçao e Assessoramento-DAS 
da Advocacia Geral da Uniao, do 
Ministério da Fazenda e dá outras 
providências. " 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . .. . - No prazo de sessenta dias o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional Projeto de Lei dispondo sobre a 
remuneraçao dos demais cargos das carreiras da Advocacia-Geral da 
Uniao, sobre a estrutura permanente do órgao e sobre as dotaçOes 
orçamentárias a serem consignadas para o custeio de suas atividades." 



15132 Sábado 2 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (S<:ção lI) Setembro de 1995 

JUSTIFICATIVA'" 

A emenda vissa detnninar prazo para que o Poder Executivo 
adote as providências necessárias ao funcionamento em caráter definitivo 
da Advocacia Geral da Uniao, para atender a complexidade da atribuiçao 

,,do órgao e prc:lVercos meios pàrél que possa desincumbir-se das suas 
,,·tarefas.A Emenda visa, ainda, sanar eqlÍrVQCo';téêniGp:"de9<?rr~nte: ~á 

omissao quanto ao vencimento básico das carreiras,: funcionais', da 
Advocacia Geral da Uniao,'Procurador da Fat.~nda Nacional'e·Assistente 
Jurldíco, de acordo com os artigos 20 e 26 da Lei Complementar nÓ 73,de 
1993. 

~~~ 
Deputada Federal- PT-DF 

Medida Provisória nr. 1084/1995. 
MP 1084 

000003 
Deputado ROBERTO JEFFERSON - PTB/RJ. 

Disp8e sobre os quadros de cargos 
do Grupo-Oire;io e Assessoramen­
to-DAS da Advocacia Geral da 
Uniio. do Ministirio da Fazenda e 
dá outras providências. 

Inclua-se. onde couber. o' seglJinte art igo: 
• 

• Art. - No prazo de quarenta dias o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de le) dispondo sobre a 
remuneraçio dos demais cargos das carreiras da Advocacia-Geral da 
Uniio. sobre a estrutura permanente do órgio e sobre as dota;8es 
orçamentárias a serem consignadas para o cu.t,io de suas ativida­
des •• 
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J.US.I.lfI CAIBIê. 

A presente emenda visa atender as necessidades urgen­
tes para que a Advocacia Geral da Unilo possa desincumbir-se de 
suas atribuiç8e~ consignadas na Carta Magna Vigente. assim como 
fiMar o vencimento biiico e a renumeraçlo da. carreira. funcionais 
que a comp8em. conforme Art. 20 • 26 da Lei COMPlementar nro. 73. 
de 1993. 

Brasília, "~C I <(" 

, . 

'.~\ r 
I 

MP 1084 
000004 

Emend:uMP 1084/95 que dispõe sobre os quadros de 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento - DAS da 
Advocacia Geral da União, do Ministério da Fazmda e 
dá outras providências. 

Inclua-se, onde couber o seguinte artigo: 

Art. ~ No prazo de trinta dias I> Poder E.·tecutiVI> encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei dispondo sobre a remuneração dos demais cargos das carreiras da Advocacia­
Geral da União sobre a estnJtw-a permanente do órgão e sobre as dotações orçamentár-ias a 
serem consignadas para o custeio de suas atividades. 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda visa detemlinar prazo pata que oPooo'Executivo adote ~ providências 
necessárias, a9 finlcionamento em carater definitivo da AGU, pa(~ ateilliet'a\ómPlexidade da 
atribuição do orgão e prove!" os meios para que possa desIDéUmbir-se das sUas tarefas. A 
emenda visa, ainda, sanat· equívoco técnico decotl"fnte lla omissão quanto do vencimento 
básico das carreiras iintcionaia de Procurador da Fazenda Naciooal e Assistente J\II"ídico, 
também integrantes da AGU, haja vista o insculpi~o DOS artigos 20 e 26 da Lei 
Complementar nO 73, de 1993. 

. .---- . _ .. ' ' .. ' .. 
, ;'~~' 

\ - 't2. )~ 'c' , . 

. ~ako Miro Teixeira' 

-
.. ' 

, . 

, , 
, , 

, , , . " 
. .' Mp 1084 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.084, de 25 de agosto de 1995 000 
, .' , '.... .005 

Dispõe . sobre~s • quadros de 
cargos do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores 
DAS da Advocacia Geral da 
União,. do Ministério da 
Fazenda e dá outras 
providências. . 

EMENDA ADITIVA' 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

.. Art ..... A partir da vigência desta lei, são funções de confiança a serem 
providas, à medida que vagarem, exclusivamente por servidores ocupantes de cargos 
efetivos regidos pela Lei nO 8,112, de II de dezembro de 1990, os cargos de direção e 
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chefia inferiores aos dois niveis hierárquicos mais elevados da estrutura organizacional 
de cada órgão ou entidade da Administração Federal direta, autárquica e fundacional. 

Panlgrafo único. São cargos em comissão, de livre nomeação e 
exoneração os cargos de Natureza Especial, os de direção e chefia dos dois níveis 
hierárquicos n;tais elevados da estrutura organizacional e até quarenta por cento dos 
cargos de assessoramento de cada órgão ou entidade referidos no "caput"." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente edição da MP excluiu a redação anterior dada ao art. 6°, que 
suspendia a eficácia do art. 6° da Lei n° 8.911, já que havia perdido o sentido com a 
revogação, pela Medida Provisória n° 831, daquele artigo. Todavia, a sua redação 
configurou-se, quando editado inicialmente na MP 554, em um autêntico "contrabando 
palaciano", condicionando a eficácia do parágrafo único do art. 6° da Lei n° 8.911, de 
11 de julho de 1994, à implantação de planos de carreira na Administração Federal. O 
referido parágrafo único do art. 6° da Lei n° 8.9ll foi um dos mais notáveis avanços da 
Administração Pública ao determinar que apenas os cargos de confiança dos dois 
níveis hierárquicos superiores seriam, doravante, de livre provimento, devendo todos 
os demais ser providos apenas por servidores ocupantes de cargos efetivos. 

É uma condição irracional e absurda e não merece a menor chance de 
acolhida. Primeiro, por ser matéria estranha ao objetivo da Medida Provisória. 
Segundo, porque torna letra morta a determinação de que todos os cargos de confiança 
inferiores aos dois mais elevados níveis hierárquicos da Administração sejam providos 
exclusivamente por servidores públicos ocupantes de cargos efetivos. Esta regra, que 
impediria o loteamento fisiológico de cargos de confiança foi um enorme avanço no 
sentido de propiciar a profissionalização e o fortalecimento dos quadros da 
administração direta, autárquica e fundacional, obrigando os dirigentes a recrutarem 
intra máquina os dirigentes até o nível de DAS - 4, pelo menos, e foi proposta pelo 
próprio Executivo. Todavia, manobras palacianas trataram de inviabilizar a sua 
aplicação: enquanto os referidos "planos de carreira" não forem aprovados - o que 
pode leV/lf anos para ocorrer - não se aplica a exclusividade. Além disso, não é 
necessário estabelecer esta condição: a norma cuja aplicação fica condicionada não 
guarda relação de dependência com os "planos de carreira", mas sim. de 
complementari~de: já vigora norma que limita o acesso a 50 % dos cargos de DAS 1 
a 3 a servidores 'do quadro do órgão ou entidade"; em outros casos, há determinação 
de preferência para provimento de cargos por servidores de determinadas carreiras, 
conforme o órgão; mas nada justifica uma reserva ampla de cargos num detenninado 
órgão ou entidade para servidores de uma carreira específica, regida por determinado 
plano. Sob o manto de uma pretensa sujeição a planos de carreira, o que o art. 6° 
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pretendeu fazer foi "melar" indefinidamente a aplicação da regra, que teria como efeito 
o impedimento de que Ministros de Estado e o Presidente da República possam prover 
os milhares. de cargos de confiança de nível mais baixo com pessoas estranhas ao 
serviço público, burlando o ingresso por concurso público (já· que muitos destes' cargos ' 
têm sido criados apenas para contratação de técnícos que nenhuma "comissão" 
exercem) e promovendo uma fonna de terceirização completamente irracional. 

Propomos, assim, o revigoramento da regra do art. 6° da Lei n° 8,911 de 
modo a garantir a moralização e a profissionalização do pro~ento de cargos 
comissionados na Adminístração Pública. ' 

Sala das Sessões, ~~!e( 'L "" .. ' ,' . 

. da4Jip~ 
Deputada MARIA LAURA 

PT-DF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
r / -.,. / --lo r-'--- _. ---;;'D~-~A--;R-;;-IS;;~'o~c~o 1084/95 

MP 1084 
000006 J 

-I 
r-o _____ A\,ITOA_ .-C-___________ --, r" '"0"'"'",0-- ") 

OEPUTP-OO PEOR!NHO P,sr,I\O 

r."1'-----------''''--------- --. ' o . ~ 2 [J - SUIST'1"Ull'IWo 3 r JoICDf"/C""",,- 4 ~ ~ AOITIV.. 9 0- ,u.,"rTurTlVO t'iL.OUL 

~------_-------------_____ =TO-----~-----------------__, 

" 
! 

"Oispôe sobre os qua 
dros de cargos dõ 
Grupo - Direção e As 
sessoramento Supe 
rior - DAS da Advocã 
eia-Geral da União~ 
do MinIstério da Fazen 
da e dá outras provI 
dências". 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Art. - No parzo de quarenta dias o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 
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remuneração dos demais cargos das carreiras da, Adv.ocacj,p-Geral ,dda 
União, sobre a estrutura permanente do 6rgão e sobre as dotações 
orçamentár ias a serem consignadas para o c,us'teio'de suas' ativida 
des. ,i, 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa a atf~'flder as, necessidades ur 
gentes para que a Advocacia-Geral da União possa desincumbir-se de 
suas atribuições consignadas na Carta Magna vigente, assim como fi 

, .. " . 
xar o vencimento básico e a remuneração das 'carr~ii~s funcionais , 
que a compõem, conforme os arts. ,20 e,26 da Lei Complementar nQ ... , 
73, de 1993. 

Sala das Sessões, 31 de 8fJCSto 1995. 

;Qput~do PEDRINKO'ABRÃO 

" 

,', fJ, irEh GO 
: í I . I r ' 
'7 I 

[----·----.-I--r~ utr\ 

Medida Provisória nO 1084, 2 MP 1084 

000007 

"Dispõe sobre os quadros de cargos 

do Grupo-Direção a Assessoramento 

- DAS da Advocacia Geral da União, 

do Ministério da F azenda e dá outras 

providências. " 

J 
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Inclue-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art .... - No prazo de sessenta dias o Poder Executivo 

encaminhará ao Congresso Nacional Projeto de lei dispondo sobre a 

remuneração dos demais cargos das carreiras da Advocacia-Geral da 

União, sobre a estrutura permanente do órgão e sobre as dotações 

orçamentárias a serem consignadas para o custeio de suas 

atividades." 

JUSTIFICA TIVA 

A emenda VIsa determinar prazo para que o Poder 

Executivo adote as providências necessárias ao funcionamento em 

caráter definitivo da Advocacia Geral da União, para atender a 

complexidade da atribuição do órgão e prover os meios para que 

possa desíncubir-se das suas tarefas. A Emenda visa, ainda, sanar 

equívoco técnico decorrente da omissão quanto ao vencimento 

básico das carreiras funcionais da Advocacia Geral da União, 

Procurador da Fazenda Nacional e Assistente Jurídico, de acordo 

. com os artigos 20 e 26 da Lei Complementar n° 73, de 1993. 

~ 
~'p",,;Yru· 
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< 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.085 DE 25 DE AGOSTO DE 1995, QUE 
"DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI W. 8.742, DE 07 DE 
DEZEMBRO DE 1993, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
~ 

"" 

EDUARDO BARBOSA. .......... 012,014. 
EDUARDO JORGE ................. 001,002,003,008,009. 
FLÁVIO ARNS ........................ 011,013. 
NEDSON MICHELETI ............ 005,006,007,OIO. 
SÉRGIO MlRANDA. ............... OO4. 

MP 1085 
000001 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

Dá nova redaçao a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteraçao 
proposta ao art. 40 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Organica da 
Assistência Social tem como escopo restringir aos idosos o exercício do 
direito de requerer a renda mensal vitallcia. Esta alteraçao guarda relaçao de 
dependência com a definiçao, contida na masma MP, de que somente a partir 
de 8 de junho de 95 será pago o beneficio de prestaçao continuada, 
substitutivo da renda mensal vitallcia. 

Além de desnecessária, esta previsAo só seria factivel se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessAo do beneficio de prestaçao 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o beneficio. 
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. •.• ~ 'para 'p'~se 
.) ., ;. . . - ... ." '~ 

InstItuIu, propomos a su . , , , . ~. 

- ~ . ." ", : . ,. ',' .. ,. -" ... 
• : i'. - ',,: ,~. ~. 

, , 

beneficios que 
. - , . 

. . _. , . 

. , , ~ , . 
'. • I, ... _ ~ •.•• , .• '.' -," 

" . .' ' . '- .. 'MP 10 85 
"'; , _. -" . . 000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

"/ , 

Dá nova redaçêo a dispositivos da 
Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
o'llal'\.izàçao da,.A~si.stência Social, 

, e dá outras providências. " 

-'EMENDA SUPRESSIVA 

, Suprima-se, 'do artigo 1 ° da Medida Provisória, a alteraçêo 
proposta ao art~3Tda Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçêo proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e 
adiar, ainda mais, os prazos definidos pela LOAS para concessão dos 
benefícios de pres'taçêO continuada. 

A LOAS definiu que tais beneficios seriam concedidos, a partir da 
sua vigência e gradualmente e no máximo em até 12 e 18 meses, para os 

. deficientes e idosos, respectivamente. Ou seja: até no máXimo dezembro de 
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1994, os deficientes deveriam ser totalmente atendidos, e até junho de 1995 
a totalidade dos idosos. A alteraçao. determina, no caso dos idosos, uma 
prorrogaçao de mais seis meses, ,ou seja, mesmo que requerido hé um ano, 
somente ao final dos 18 meses será devido, com evidente prejuizo para os 
beneficiários. . 

A presente emenda visa; .preservar os direitos dos beneficiários 
nos termos definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único 
objetivo legalizar o descum~ertto da L i e reduzir despesas à custa do 
abandono dos necessitados. ".-'> 

Salad 

MP 1085 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA !'lei 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

1c .' Dá nova redaçao a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organizaçao da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 10 da Medida Provisória, a alteraçao 
proposta ao § 60 do art. 20 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteraçao proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da 
Assistência Social tem como escopo a exclusão do Conselho Municipal de 
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Assistência. Social do processo de credenciamento das equipes 
multi profissionais destinadas à comprovaçao dos deficientes para fins de 
concessêo do beneficio de prestaçao continuada. . 

A presente emenda visa, preservar a situaçao prevista na LOAS, 
mantendo a participaçao do SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no 

processo de credenciamar: -, / . -1' 
. . . Sala das ssões, ~ 9/~1j . 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. -

~1?10as . 

000004 

['~1-/ O:~· 195 I 1:'M=P==1=O=a=5=/9=:>=-=============-_'_Ro_>o_"'_.o_-___________ .JI 

[';';P. 
. --.,-----~- -",-,- 'O",. ---' .. ' .. ,----.. ---------, 

SérgiJ Miranda _---1 
",'----------", ... _-----

1, I SUP~E5!;1vA 2 '. ; ';UBST'T"fI'IVA 3 Ix' 4 O 9 n ... :.-..; IllOOlrlC;A!T\IA .• ADITIVA W - SU8S TITUITfVO Gl.06.t.!.. 

'-------

r 1 ~;5;:_ -~ Jr.:-,--~~~~~~ ---,--- .... FlJ..C.W:.FO --,--- ''''C'~D ---,---AI.I'N(L, 

~ __ ~ ____ ~ ________ ~ ________ L_ ______ ~ 

fOl·---------""--------rfXTO----------------
I 

! Emenda a MP 1.085/95 MPleSS.DOC 

Modique-se o art. }o da MP 1.085, para que a redação proposta aQ art 37 da 

lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993, assuma o seguinte teor: 

"Art. 37 - Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da 

aprovação do respectivo requerimento. 

§ 10 A decisão sobre o requerimento não podeni u1trapassar o prazo de trinta 

dias a contar da data de sua protocolização. 



Setembro de 1995 olÁR!Q DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sábado 2 ,15143 

. § 2° O"decurSodoPrazo estabelecido no parágrafo anterior importarâ,~ 
imediata concessão do beneficio, em caráter provisório, 

. . .. '.. . . 
, . , , .. : ... ' : .... ~ :.Ju'stificaçã., .. 

Os prazos estabelecidos pela. Lei 8.742/93 para a conce8São deSses' 
beneficios expirdl'llIIl-se. É a partir de MP!i; suçessivas, editadas desde o ano passado, . ',' . .' '. 

que o governo tem se eximido dos pagamentos- desses beneficios. Infelizmente, não há 

mais como reparar essa protelação, jA que tratam-se 'de créditos alimentlcios não 

concedidos. . .. 
A modiflcação pretendida nesta emenda visa impedir que os beneficiados, 

idosos e portadores de deficiência tlsica que são incapazes de prover, por si ou pela 

própria familia,.a sua sobrevivência, sejam prejudicados em mais três meses. 

MP 1085 

000005 

Medida Provisória N° 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

indua-se a seguinte redação no artigo 10 

"O parágrafo 6° do Art. 20: o Art. 37 e o Art. 40 da Lei nO 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:" 

Art 20 "O beneficio da prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 
mensal à pessoa portadora de necessidades especiais, doenças crônicas 

l 
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degenerativas e aos idosos com 70 anos ou mais que não possuam meios para 
prover.a própria manutenção." 

Justificação: 
Inclusão dos portadores de doenças crônicas degenerativas nos beneficios da 
prestação continuada, assegurando-lhes e aos derttilis" béneficiárlcis á' renda 
mínima mensal de um salário mínimo. 

Brasília, 29 de agosto de 1995 

\ .. 
. '. 

- -!-~ ! 

-- / ! 
I . 

Deputado'Nedson Micheleti 

, .. 
. -, 

.'. 

. , , ," 

~108S 

000006 . 

., ., ... 

Medida Provisória N° 1.085. de 25 de agosto de 1995 • 

. EMENDA ADITIVA 

inclua-se a seguinte redação ao parágrafo 6° 
do art 20, do art. 1° da MP 

Parágrafo 6° "A deficiência e as doenças crônicas degenerativas serio 
comprovadas mediante avaliação e laudo expedido por equipe multiprofissional 
do Sistema Único de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, 
ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim especifico, na forma 
estabelecida em regulamento." 
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J~stifi~~tiv~; .,. . . , .,', ., . 
Inclusão dos portadores de doenças crônicas degenerativas nos' beneficios d~ 
prestação contin uada. 

. . 
" . 

(: .. . ' . ..... '" .' 

.. ,' . 

MP 1085 
,000007' 

Medida Provisória N° 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se a redação do art. 2" da MP para 

Art. 2° "Os :Órgãós envolvidos nas ações mencionadas no parágrafo 6° do art. 20 
e no art. 37.daLei, n° 8.742, de 1993, deverão, até 30 de setembro de 1995, 
adaptar-se e organiiar-se para atender ao que consta daqueles dispositivos." 

Justificativa: 
Reduzir o prazo de adaptação e organização dos órgãos envolvidos, a fim de 
reduzir o prazo para o início da concessão dos beneficios. 

Brasília, 29 de Agosto de 1995 

)i ' ! 
'. • I / 
\ , . . 

I '- (./{t. 
/ ~ / 

Deputado Nedson Mi eleti 
/ 
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MP 1085 
000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organizaçãO da Assistência Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao 
Ministério da Previdência e Assistência Social a prestação dos 
beneficios de que tratam os art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, 

. devendo para tanto, se necessário, contar com a colaboraçãO de 
outros órgãos e entidades da Administração Pública." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçãO dada ao art. 2° pela MP é desnecessária, face à 
definição de competências fixada na estrutura ministerial vigente, em que o 
Ministério da Previdência e Assistência Social assumiu as competência do 
extinto Min. do Bem Estar Social e da LBA no tocante à assistência social. Por 
outro lado, tem o condão de exonerar o MPAS e o INSS, sua autarquia 
executiva dos serviços previdenciártos, de atender ao pagamento 40s 
beneficios em prazo anterior a 1 ° de janeiro de 1996, com o que não podemos 
concordar, uma vez que a Lei Orgânica da Assistência já havia fixado prazo 
para este pagamento. 

Para preservar a ~de datLOAS e dos 
instituiu, propomos a alteraçã~~s~tivo, f 0,1 a supra. 

Sala das assOes,' 'Oj 5 ') 

beneficios que 
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MP 1085 
000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.085, de 25 de agosto de 1995. 

Dá nova redação a dispositivos da 
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social, 
e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 3° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 3°, que propomos suprimir, visa sujeitar o requerimento 
dos benefícios de prestação continuada á observância de um prazo que não 
tem justificação: somente a partir de 1° de janeiro de 1996 os beneficiários 
poderão protocolizar seus requerimentos. A alteração proposta pela Medida 
Provisória à Lei Orgânica da Assistência Social tem como escopo restringir 
aos idosos o exercício do direito de requerer a renda mensal vitalicia. Esta 
alteração guarda relação de dependência com a definição, contida na mesma 
MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será pago o benefício de 
prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalicia. 

Além de desnecessária, esta previsão só seria factível se 
aceitássemos a proposta de adiar a concessão do benefício de prestação 
continuada contida na mesma MP, o que somente virá prejudicar os idosos a 
que se destina o beneficio. 

e dos beneficios que 
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, , ... 

MP 1085 
0000,10.', ' 

Medida Provisória N° 1.085, de 25 de agosto de 1995., 
" , 

EMENDA MODU'ICATIVA 
" , 

,., 
, ' , 

Mõdifique-se a redação do art. 30 da MP para' , 

Art. 3° "O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o 
art. 37 da Lei n° 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de l° de outubro de 
1995. 1 ,I ~ • : ,.' , ,~.' "" - , • 1 

, " 

Reduzir' o 'prazo de iniciO da concessão dos beneficios', aóS deficientes ,i " .. , 
portadores de doenças crônicas degenerativas. , . ,. 

r _ ~ , .':- , 

Brasilia, 29 de Agosto de 1995 
:, • " j:'. 

I 
I • l /:t,.,)y~l.'_>· 

Deputado Nedson Micbeleti 

. .. , <- , • 

" , 

., , .. 
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000011 

PAOl>OSIr.;ÃO--- _----......1.. ______ ;_...:.. _____ _ 

MEDIDA PROVISORIA DE NQ 1085 de 25 de agosto de 1995 
-------________ AUTOA ______________ ~ 

DEPUTADO FLAVIO ARNS 
_- Nt P~ONTUÁiItIO-

I' 447 

,z--------------------""'-------------- ----i< I 1 O . SVPRESSrVA 2 O -SUItSTlTUITNA 3 [] . MOOIFItATIVJt, 4 O -.6.01"1\1. 9 O -suesrrfUrTI\fO GLOeAL 

~,.----__ ,"" .~, ,.'-, _.-'-",~, .o..:., ______ ~~~ !,EXYQ -,-,-,------____ --'--, ~, __ L' ''é'.,----

EMENDA MODIFICATIVA 

Di nova redação a dispositivos d3 Lei nQ 8.742, d3 07/12/93. ,~~9 

dispõe ,;lp,Qre .. a o,rgsnização d,a Ao;;si,s,tência Social e dá o~tras',p"r~ 

vid~ncias. 

D~-se ao Art. 3º da Medida Provisória nQ 1085 a seguinte redação: 

" Art. 3Q - O requerimento de beneficio de'~rest~ção dohti 

nuada, de que trata o Art. 37 da Lei nQ 8.742, de 1993" ser a pro­

tocolizade a partir de 1º de setembro de 1995". 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a mstêria trat~ da astrutura so=lal do pais, e por 

isso os beneFicios nela previstos devem vigorar a partir da M3di­

da Provisória. 

[------~----t--- +'------4-~I--- ~-- -------



15150 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeçAo 11) Setembro de 1995 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 
MP 1085 

, L ________ o~O_O_O_1_2 ____ __ 
", ______________ PAOPOSIÇÃO-----

MEDIDA PROVISORIA DE Nº 1085 de 25 de a osto de 1995 

.. ,-------------------11""------------------
, O . S!JPAESSlVA 2 O . $U8SnnlfTIVA 3 ~ . "'OQfF'/CATM 4 O -.\OITIVA 9 O -S~flSTlTUITI"'O GLOIIA ... 

r=Y;"N"-~ 

1""------------------TL!:X1'O---,-----------____ _ 

EMENDA MODIFICATIVA 

, " 

oã nova redação a dispositivos da lei n Q 8.742" ds 07/12/93, ,~ue 

dispõe sobre a orgsnização da Assistência Social e dã outras pr~ 

vidências. 

., ',' 

oÊl-se ao Art. 39 da Medida Provisória nº 1085 a seguinte' r'edaçiãó: 

n Art. 39 - O requerimento de beneficio de p~estação conti 

nueda, de que trata o Art. 37 da lei nº 8.742, de 1993, serã pr?­

tocolizada a partir de lº de setembro de, 1995". 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a mstêria trata da 3strutura so=ial do país, e por 

isso os benefícios nela previstos devem vigorar a partir da Msdi­

da Provisória. 

____________ A$Sr ..... TuRA 

~~~~~~--------------------------------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
>~ " 

MP 1085 

00001.3 

I' 30'1 ~~'05J ",-'_M_E_D_I_D_A_P_R_O_V_I_5_0_R_I_A_N_º_1_rJ_B_S_:o_,o_·~_'k_o_2~5~_,=da=_'~_a_g_~_s_t_D_'-_.~d_e._'_-·~1-_9~9-_5~~-_-_~--.J-' 

r' ,-,\-.-.-~---;----'-----~AUTOR ,. ,., I' _,-_Ii!.'PAONTI.IÁft,'O~l 
L __ '-",D;E-,-P-",U..:.T.;.;.A.:::O.:::O_':...F.:::L;.;.Il..:.\!:...T ;::.O-:.:.A:.:.R:.:.N:.:.S ~ ___ . _' '_'_' _' · _________ --.J.I q 447 . • _ 

-.9 O. -SUeSTlTum\lÓ GL08AL 

.' . 

r
~- "t.(,ltU. -I P-- ---- IVH'G J ~~~,~-- "!..f,AGnt.fO ~---r--- ''OC'S) ~~-r---II", ,NE:"t, ----, 

~ ,1/1" ~J" LL'·_·_· _' _. '_'",'4;,:0,,--' _ .. _·_---l·! ____ ..f2"'O'-_-'-_______ --L _____ ,--....J 

I r..----~-------------~~~--~---TEXTC-~~~------------~-__ ----_----~ 
EMENDA SUBSTITUTIVA , , 

Substituir no Art. 40, 4 2º, a expressão " até 31 de dezembro de 

1995"', " ~ualguer teme o " 
. l- F , . 

por a 
, . " , , ',..., -, 

JUSTIFICATIVA 
, ., , ., -

A renda mensal vitalícia ate~de circunstâncias diferentes dos bene 

f'1t i os'- iJe' p'~e~ta'çã'o c;~tinua'da,' 6t~vi'stos"na lei' nº B. 742, de 07 1 
,'o I, ., . 

E um equivoco, no' caso cb~Btido ~o~tra seg~entos'~opul~ciona~i mar 

ginalizados, achar que B nova possibilidade do be~8flcio continua­

do cobriria os casos antes protegidos pala renda mansal--vital·f.cia. 

Inúmeras p9ssoas ficariam, Se isto ocorresse, sem qualquer tipo 

a~ beneilcio·. Al'm diéso, a renja mensal i 0italícia faz parte dos 

benefici~s ~a:Pte~idêricia, enqJanto o beneficio méhsal se incoroora i 

política da assistência social. 



15152 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) 

A~Re;S~NTAçÃO DE EMENDAS l 
" ' ... 

Setembro de 1995 

MP 1085 

000014 

r 3 o / ~~79'5] : r.'--M-E-D-I-D-A~c-P-R-0-V-I-S-O-R-I-A--N-º--1 0-8-5:oPo~:: -2 5 de a g o s t o de 1995 

~--~----------------------~----------~ 

r' --------------. AUTOR 

~ --D~~út.do EDUARDO BARBOSA 

r..------=---------------lIf1J---=------------------,--.., 
, U ' SUPIltSSVA 2 CiJ . tUBSTlTUIT/VA 3 O· ""OO'''ICAT..... 4 o -AOITIV" 9 O· SUeSTlf,!":,I'0' GI..06AL 

r 1 
r.1·~---------------------ToTO--------------------~ 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substituir no Art. 40, 4 22, a expressão· até 31 de dezembro de 

1995", por " a gualguer tempo" 

JUSTIFICATIVA 

-- A renda mens91 vitalícia ate~de circunstãn~ias diferentes dos bene 

Ffcios de prestação continuada, previstos na lei n9 8.742, de 07 / 

12/93. 

E um equivoco, no caso cometido contra segmentos populacionais mar 

ginalizados, achar que a nova possibilidade do be~eficio continua­

do cobriria os casos antes protegidos pela renda mansal vitalfcia. 

Inúmeras psssoas ficeriam, se isto ocorresse, sem qualquer tipo 

de beneficio. Além disso, a renja mensal vitallcia faz parte dos 

beneficios da previdência, enq~anto o benefício mensal se incorpora à 

política da assistência social. 

:I~------------------------~I 
[--- -~l,,-,l---""·ATU" l 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.086 DE 25 DE 
AGOSTO 1995 QUE "FIXA CRITÉ~IOS PARA A PROGRESSIVA UNIFICAÇÃO DAS 
TABELAS DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES, ALTERA O ANEXO 11 DA LEI N" 
8.237, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991, PARA -IMPLEMENTAÇÃO DA ISONOMIA A 
QUE SE REFERE O § 1° DO ART. 39 DA CONSTITUIÇAO, E DA OUTRAS 
PROVJD~NCIAS". ' ' - , - - - , 

.jr,', _. _ .• _ 

-.------~---------~,----------.,-----------.. -.----------.------r-.-~~---~-'--,---.-------'-----'~--------
CONGRESSISTAS , , - .- , -. -- EMENDAS N°S. --_ .... -_ .... _------_.----;. .. _.-------.;-----.-~~;..;~-.;. .. -_._.-.-_ .. _--~,-------,_._--

.' ,..,... /1;'" 

Deputado ARNALDO FARIA DE SA 003.--' 
Deputado CHICO VIGILANTE 002, 004. ,', 
Deputado SÉR<?IO _~IRANDA ,. _ 001. . " 
~ .. ----_.-.-_._----------... -------_.------_.------_._---------_._.-----.. ----------..... _-....... , .............. . . . . - . , .. -

, , 
, ' 

, '.. ..' J ! t " •. 

MP l.086" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000001 
,"' ..j. 

-,--~, --.-.~. ~~.TOR ~-_ ~- - --~- _, .:-, ----, 

Sérgio Miranda 

[y7;'" =:J Ir., --4 ~AT't;,') ---ri -.. - ;.",:<i.Gf<M\}--,---I"'C'5~ 

, , 
r.-______________ TEXTO _____________ ---, 

I' 
I 

I , 
Emenda a MP 1.086/95 
ModiflCBÇAo do caput do art. 4·. 

, 

Dá-se nova redação ao capul do art 4° désta Medida Provisória. 
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• Art. 4°. Fica reconstituida a Comissáô a que se refere o art. 6° da Lei n° 

8.852, de 1994, com a composição, prazos e as atnbuições nela previstas, cabendo-llie 

promover estudos que objetivem, especialmente." 

Justificação 

A alteração feita ao art. 4° da presente Medida Provisória faz-se necessária 

uma vez que o art. 6', § 4° da Lei 8.852, de 1994, estabelece prazos pam o inicio das 

atividades e de seu encerramento. Como esta Medida Provisória estabelece a 

reconstituição desta Comissão, nada mais correto de que se estabeleçam os mesmos 

prazos previstos na Lei supra citada. 

r--

o seguinte: 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.086, de 25 de agosto de 1995 .. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1.086 
000002 

Altere-se o artigo 5° da Medida Provisória e seus Anexos VII e VIU para 

"Art. 5°. Os vencimentos básicos dos servidores civis ativos, inativos e 
pensionistas da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo da União, a partir de 1 ° de dezembro de 1994, passam a 
ser os constantes dos Anexos VII e VIII desta Medida Provisória. 
Parágrafo único. No prazo de 90 dias a contar da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo, ouvida a Comissão Especial de que trata o art. 4° desta 
Lei e os órgãos competentes, proporá ao Congresso Nacional a instituição 
de matriz isonômica de vencimentos, aplicável aos servidores públicos 

J 
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civis dos Poderes da União, bem as demais medidas necessárias à 
continuidade do processo de implementação isonomia." 

ANEXO VII DA MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.086, de 25 de agosto de 1995. 

TABELA DO ANEXO" - LEI 8.460 

CLASSE PADRAO SUPERIOR INTERMEDIARia 
(40 horas) (30 horas) (40 horas) (30 horas) 

111 489,88 367,41 289,60 217,20 
A 11 458,38 343,78 271,48 208,11 

I 428,33 321,25 265,87 199,40 
VI 376,46 282,36 254,76 191,07 
V 354,13 265,59 244,13 < 183,09 

B IV 343,90 257,92 233,94 175,45 
IH 333,98 250,46 224,19 168,14 
1\ 324,34 243,26 214,86 161,14 
I 314,99 236,24 205,92 154,44 
VI 305,92 229,44 197,37 146,02 
V 297,11 222,83 189,18 141,88 

C IV 288,55 216,41 181,33 136,00 
111 280,25 210,19 173,83 130,37 
11 272,19 204,14 166,64 124,98 
I 264,37 198,27 159,76 119,82 
V 256,77 192,58 153,17 114,88 

D IV 249.40 187,05 146,87 110,15 
111 242,25 181,69 140,83 105,62 
11 235,30 176,48 135,05 101,28 
I 228,56 171.42 129,51 97,13 

AUXILIAR 
(40 horas) (30 horas) 

171,49 128,62 
163,29 122,46 
155.49 116,61 
146,07 111,05 
141,02 105,76 
134,32 100,74 
127,95 95,96 
121,89 91,42 
116,13 87,10 
110,66 82,99 
105,46 79,09 
100,51 75,38 
95,81 71,86 
91,34 68,50 
87,09 65,32 
83,05 62,29 
79,21 59,41 
75,56 56,67 
72,09 54,07 
68,79 51,59 
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.' '" ,." .,;. . .. 
ANEXO VII - A DA MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.086, de 25 de agosto de 1995. 

TABELA 00 ANEXO li! DA LEI N· 8.460. DE 1992 
, , , ..... , 

CLASSE,'~, F.?ADRAO " 
S\:lPERIOR INTERMEDIARIO AUXILIAR 

; in (40 horas) (30,horas)' (40 liorãs)' (30 horas) , (40 horas) (30 horas) . ' 

111 . ~~' 443,59 '332.69 '211,47 163,10 153,31 
A' ,'~ r. 11 "1'~ :. 418,56 :-313;92 : :', . , '209,87 " 157,40 '146,34 

" , .. , 

I 394,42 295,81 202,54 151.90 139,69 
. ' VI ,<-.f', 

: ... ) ... 336,~2 252,39 /.1"', .195,47 : '-: <". 146;60 ' 133,36 
V 314"it8 235,fl6. , , ,1.&&,65 ,. ,',141,49 :127,33 

B , IV 'I."; 303,~0 227;55 .','i.·, .182,08 '.', , :136;56 , 
121,58 

, . . -.. - .. JII ' . 292,12 21!1,~ , :~ .-.175,75 131,81 ;. '116,11 
'. , 
.," . 

" 
.. -, 282,42 21:1',82 '. ' ' . 169,64' 127,23 ' 110,89 , ' , . I' '" 

_. 
.. , . ' VI· - . -"',~ _. . .. , 

V .. " : ".; ... 
" " 

.. 
C 

,_ ...... I IV, o. , ' ~ • 

-, .. - -" 
~ ..• , ,- 111 .. .. . ' 

11 
I 

" ." 

V 
D IV 

111 " '1 ..:;. . 
" - . " , , 1/ 

I : . 
~". 

" 

. ' , 

272;50 
262,92 
253;69 
244;!79 
236,21 
227,93 
219,98 
212,26 
204,85 
;191~70 

190,80 
184,16 

. . [~ .. 
r;--­
,..t:? .. 

,f;D, 
-cY.' 
; .;r:-

~ -'. 

:' ,t:. 

204,37 
·1~.1;19 
",1-90;27 
'183;$9 
117,1~ 
170,95 
11}4,IP: 
159,20 
153,64 

,1:48,27: 
143,10 

"'138,12 
'. '.' .' -" "", 

' 163,75 '122,81 
' . " ,.158,07 .. ':.H8,55 

, ' . .152.60 • " ,:" 1,1.4,45 
:~, .. ,: 147.32 .", :'1iO,~9 
... 

. ·142;23 :,' ',,',1'06;67 .. 

137,32 102,99 

" . " .132,59 . .. ' , .. 99,44 
128,03 96,02 
123,63 92,72 

\ ;,' ,1.19;39 .:' " ,-/' :8~;54 
115,30 .. • :86,47 
111,36 83,52 

~.~ .: , 
~r .. ~~~."r .... ' .. 

.' 

ANEXO VI/- B DA MEDiDA PROVIS(jRIA N° 1.086. ,de 25 dii:ágóStô de 1995. 
" 

, '. 
TRIBUNAL MARITIMO 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO BASICO 
JUIZ-PRESIDENTE 489,88 
IJUIZ 458,38 

105,91 
·• .. 101.11 
• ", '96,66 
' ',': '~92,35 

, . 88,25 
84,34 

, , 80.62 
77,07 
73.69 

:;', .70;47 
:;' '61,40' 

64,47 
", . 

114,98 
109.75 
104,77 
100,02 
95,50 
91,19 
87,08 
83,16 
79,43 
75,88 
72,49 
69,26 
66,19 
63,26 
60,46 
57,80 
55,27 
52.85 
50,55 
48.35 
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ANEXO VII- C DA MEDIDA PROVISÓRIA N°1.0a6, de 25 de agosto de 1995. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 

DENOMINAÇAO VENCIMENTO GRA T. (ART. 7· 
sASICO DA LEI 8460(92) 

~DVOGADO DA UNIAO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
~DVOGADO DA UNIAO DE PRIMEIRA CATEGORIA 458,38 163,38 
~DVOGADO DA UNIAO DE SEGUNDA CATEGORIA 428,33 156,17 

PROCURAOOR DA FAZENDA NACIONAL DE 489,68 170,92 
CATEGORIA ESPECIAL 
PROCURAOOR DA FAZENDA NACIONAL DE 1° 458,36 163,38 
CATEGORIA 
PROCURAOOR DA FAZENDA NACIONAL DE 2" 428,33 156,17 
CATEGORIA 

ASSISTENTE JURIDICO DE CATEGORIA ESPECIAL 489,88 170,92 
ASSISTENTE JURIDICO DE 1· CATEGORIA 458,38 163,38 
ASSISTENTE JURIDICO DE 2" CATEGORIA 428,33 156,17 

ANEXO VIII DA MEDIDA PROVISÓRIA NO t.OI6, de 25 de agosto de 1995. 

TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS APLlCAVEIS AOS PROFESSORES DO 
MAGISTÉRIO SUPERIOR 

20 HORAS 40 HORAS 
CLASSE NIVEL GRADUADO GRADUADO 

TITULAR U 244,94 489,88 
4 195,95 391,91 
3 186,62 373,24 

ADJUNTO 2 177,73 355,47 
1 189,27 338,54 
4 153,88 307,71 

ASSISTENTE 3 148,58 293,11 
2 139,58 279,15 
1 132,93 265,8tl 
4 120,85 241,89 

AUXILIAR 3 115,09 230.18 
2 109,61 219,22 
1 104,39 208,78 
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ANEXO VIII- A DA MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.086, de 25 de agosto de 1995. 
,. . 

, -,. 
TABELA DE VENCIMENTOS BASICOS.APLICAVEIS AOS ~ROFESSORES. '?~ 
MAGfSTERfO DE 1D E 2'! GRAUS, '.' . . '" . . 

. )~ , 20 HORAS . " ' 40 HORAS' , 

CLASSE . NIVEL, , GRADUADO'" GRADUADO . - - , , 

TITULAR .U 226;59 ." .. ' , 
453,19 .. 

Y' . . 
.. 4 188,83 377,65 
" , 

' .. 3 .. - '179,84 359,67 
E 

. 
2 

.. , . , 171,27 . , " 342,54 
1 163,12 326,23 
4 148,29 296,57 

D 3 '.141,23 . , .. , ,;.l ' "'282,45 
2 134,50 269,00 
1 128,10 . 256,19 
4 ... . . 120,85 ... 241,69 

C 3 .. 115,09 230,18 
2 

. . 
109,61 219,22 

1 104,39 208,78 
4 98,48 196,96 

B . 3 93,79 187.58 
. 2 89.33 -- . 1r8.65 

1 85.07 ' . .. ~ .... .~ !~ ... i . ,170;14 .; . 
- , ... ~-

4 
._.-

80.26 160,51 
A .. 3 "1:''0 . .. -, ... --76.44 . ._--'.~-. ~-- ~ .. - 152,87· 

2 . . , ... 72,80 , .. 145,59 , .. 
1 69,33 138,66 

, f·,· 
, ' 

"~"'_~4_._~_ 

JUSTIFICAÇÃO . 
, . 

A Medida Provisória tem, em' séti artigo 5°, a inténção,essencialmente, de 
conceder acréscimo de venciniéiJtos aos servidores diiTãbelaIIl'Cla 'Lei n° 8.460/92, por' 
meio da unificação desta coma Tabela II da mesma Lei. Ao mesmo .tempü,'.nenhum ' . 
acréscimo. de vencimento é. concedido aos servidores .incluídos nessa .rab~la, 
permanecendo, portanto, a diferença existente em relação à tabela do Legislativo e 
Judiciário, 

No entanto, mesmo esta "unificação" de valores resulta inconsistente, à 
medida que permanecem diferenciações injustificadas, à luz do critério de unificação, 
como entre as tabelas do Magístério superior e de 1° e 2° Graus. 

• • E relevante lembrar que os reajustes propostos pela MP destinam-se, na 
verdade, a reduzir a diferença entre as tabelas dos 3 Poderes gerada pela concessão aos 
servidores miltares de aumento diferenciado de 28,86 %, posteriormente aplicado aos 
servidores civis do Legisltivo e Judicário, Apenas os civis do Executivo não foram 
contemplados com este aumento, rompendo-se o equilíbrio firmado. pela Lei n° 8.460/92. 
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A proposta, assim, é de substituir-se as tabelas propostas por tabelas 
correspondentes ao valor de agosto de 1994 somado aos 28.86 % de defasagem, o que 
resulta em valores superiores aos propostos pela MP, deixando-se a questão da 
unificação de tabelas para a ocasião de implantação da matriz isonomica. Para tanto, 
fixa-se o prazo de 90 dias, de modo a dar-se cumprimento ao disposto na MP 709, 
relativamente ao prosseguimento dos trabalhos da Comissão Especial de isonomia e ao 
estabelecimento de vencimentos, em cada caso, ajustados aos cargos cujas atribuições 
sejam iguais ou assemelhadas, respeitados os seus requisitos de complexidade das 
tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação, conforme 

estabelece o art. 4" da MP. _ ----1/" 
Sala das Sessões, ~ 'J.,o('8(~ \ 

Oap. CHICO VIGILANTE 
PT/OF 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.086 

000003 
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I - Ser-Adoras lotados fiO ij"iS(itUto t'~:;CiO(,;.3i i~.) ,~~;:;(:driJ .Sodai _ 

INSS. ')C!:panIe$ aos cürgo$ ~fet!vQs de : 

a) procurador ,t.,utár~ulc:' . . , 



15160 Sá.bado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio li) Setembro de 1995 

c:) ),.rquitata, 

JIjSTiF'CACAo 

,ú" n~~1.)aç?Q 0fOpoSr1 aret~de :~O 0tinr;-i:::O ;j3 ·~opomia., OU 

"qtjl,''''',:a''~' ~,I,~ \'O'lCi""'<'3r'r~s :;. -~"'Ia' ri-.... S ~.,r~ ;"".0:::- .... ~ ......... ,,~ .~;~ ~~,",.ih\,i,...::'::--::;~ l'q"~I'S "t,' ~ _""~ __ ..... , '''i .... ,~ ....... ~~ ."',' , r"' ....... '-..... . _c.:..;:; ........ ...• -.," ......... '''' ....... -.. _ ... a ." 

de ~ 986. uma vez nue 05 Engeni1êiros " .!\rQl.iltelOs ;ntegr"n;es~o Quadro 

Funcionai do instituío Nar.;onal de~?;egufD ,7'o-::ial - ;j..JSS t~1"" "inbuições 

;egtment~.is retat!'Ias j avaHa.ção de :)ens móvé_is :: i~6v~j3 :;~~fec!dos ~m 

garantia re~f de dzbitcs previdencjjr:os e/ou avaJjação ;~.s lr;1óveis ;:.~rs dação ern 

pagamenw Gesses déb,tos a a ris;;aJizaç;)o, na ,:on3t,,,;c2 G ~:vil.~om a 

C'onsequente .:!rr:;c~daçào :je contribuições pr~\jjdenc;ána$, ~ r.~c!" ,;~~·'l~eq~êncja. 

·:~m ~ti'lidades equivalentes às dos ~'scais d3 (:;ontribu!,-;6es P:e\':j~nciári?s, 

~"11C;0"-I'$ ,'" "'o'ment' o ;\..1 j -~ ,,·~ ... _il_1 • 

internü - ~rt!go 45 lí-I:;JSD 'v' ) ~ proftsstona:s { artgc 7? - aHrt:r;. '.::;':, ,ia :~j" 5:·19·'1 

de 2·4- ; ~~-6B '1 :J2terl",lji1ôrn ':}os ~ilgenheiros e ArGwtet~s do i..~;";3d~{~ ;':- :~,h:;Dn~j' do 

INSS a avaliação ,1e n,:,ns móveis i'! imovf>is ofl')rpcioos PITl (l"'r<?",':". OUaf'dO 00 

raíativos a avaiiacão de bens oferecidos em garantia, 

- Assim 3.prcvada a garantia pela C'"83 C "ge:1haria, (l S 

:·:!!~jtação de 

,~.3gam,~ílto ':':2 c,:iltiibUlcões vevidenciárias 2m air~'3ú",Clr:s c;é "juidez do 

devedor, 

C, fiscaíizaç~o, classiTIcação,'istGrias o ~"mfiações 1e 

ceiffiOS da. ... ei /'.1';2 5.; 84., (ia 24-'; 2-66, ~:om ô:piic"Ocão 'iisca:iza:i::, néios CREA;Js (1 

CONFEA. 

- Err.bora os E;~gGnh0~rOS ~ Ar~t.::tetos r:a. ~;e,,-;~-denCi3 Social 

tenham ~tr;i:lliçces ;-eginientais corr~!atas as ~'!os Fiscais -::3 Contribuições 
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?revídenciarias ( a[1;go 48 - inciso \/i - Regimento ,mamo do iNSS , ou seja, a,s­

de fiscaiização e arrecadação das contribuicões previdenciárias. aqueles 

percebem, a tftulo de remuneração, apenas o valor .:la ri~ferência. sem direito à 

Gratificação d" E:stim\j!o a Fiscalização e ,iVrec<ldação - GEr.".. 
- Se esta situação de ii)justiça persistir. <?iô trara flagrante 

descumprimento da "arma cOl1stitucionai ryrejuizos ao 

desenvolvimento :10S s·~r/iços de SngenhôJ1a '~a P~-::!victêpcta So,cial) provocando 

constrangirr:entc ~ :~es:iiotivac§c aos E::gcnhe1rcs ~ ;:\:-C;Uit.E;t,~s \10 iNSS que 

terão que convrifer .com t"manna desigualdade. 

rar.;indicação que ~·e t7.itenáe ~tas 'nl.31S 'jüstas. a é)i)rovacf.j·:i :~a .::.., .. :.ri7"\:acão í;.e 

:-:':Ztirrule à riscalizaç3c f; ~._fíecadaç2n - i-;EFi~ para os ;:ng0!~_;:P:;-'''''''' ~ 4rq1Jjtet~s 

~;o;. cento ~ (f~J efetivo que f;f,;rci:[;ç taí graüficaçáo Ciü i: ... L.~~. ;';!..:.: :: 

orocur,:?dores 

MP 1.086 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.086, de 25 de agosto de 1995 .. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . Será concedido adicional de vencimento aos servidores pelos 
cursos realizados, com aproveitamento, inerentes ou essenciais ao 
ingresso e promoção nas respectivas Carreiras. 
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§ l°. O adicional a que se refere o "caput" será devido a partir da 
conclusão, com aproveitamento, do curso correspondente. 
§ 2°. São fixados os seguintes percentuais de adicional, incidentes sobre o 
vencimento básico: 
I - 10 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horária de 200 a 1.200 
horas; 
II - 18 %, no caso de curso de aperfeiçoamento, especialização ou 
formação previstos em regulamento com carga horária entre 1.200 e 
2.000 horas; 
1II - 35 % no caso de curso de formação previsto em regulamento com 
carga horária superior a 2.000 horas, ou curso de mestrado, 
aperfeiçoamento ou especialização especificos, previstos em regulamento; 
IV - 70 % no caso de curso de doutorado ou de altos estudos, previstos 
em regulamento; 
§ 30. Ressalvados os casos previstos em regulamento, será devido ao 
servidor que possuir mais de um curso o adicional de maior valor. 
§ 40

• Os adicionais de titulação, e as gratificações de habilitação 
profissional e de habilitação policial atualmente vigentes serão ajustadas 
ao disposto neste artigo, vedada a percepção cumulativa das devidas por 
mais de um curso. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Se aos servidores militares são estendidas e majoradas Gratificações de 
Habilitação e Indenizações de Representação, é evidente que aos servidores civis 
podemos conceder os mesmos direitos. 

A presente emenda visa, portanto, estender aos servidores civis Gratificações de 
Habilitação Profissional, hoje atribuídas a algumas carreiras e categorias, de modo a 
incentivar o processo de profissionalização pela via da sujeição a cursos de formação e 
treinamento. 

É esta a premissa que justifica que todos os servidores militares sejam 
contemplados com tais gratificações. O mesmo principio deve ser aplicado aos civis, 
apenas tendo-se o cuidado de regulamentar a concessão destas vantagens para evitar 
distorções e o aproveitamento de situações como os chamados "cursinhos Walitta" para 
a atribuição indiscriminada de vantagens. 

Sala das Sessões, <O-~~/~t 

Dep. CHICO VIGILANTE 
PT/Df 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1087 DE 25 DE AGOSTO DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DAS MENSALIDADES ESCOLARES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

DEPUTADA ESTHER GROSSI 032,036,041,042,043, 
045 . 

JOSÉ BORBA 
. 

DEPUTADO 019,049,072,076. 
DEPUTADO LUCIANO CASTRO 013,014,016,018,037, 

039,050,060,063,070, 
074. 

ADA MARIA ELVIRA 002,004,020,048,071. 
DEPUTADO MIRO TEIXEIRA 022,047. 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 008,009,023,027,057, 

067,079. 
SENADOR ODACIR SOARES 011,017,026,030,054, 

059,069,075. 
DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 005,006,007,012,015, 

021,024,025,052,053, 
055,056,064,065,066, 
077. 

DEPUTADO PAULO LIMA 003,035,038,051,058, 
068,078. 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 010,031,033,034,040, 
044,046,061, 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 028,029,062,073. 
WOLNEY 001. 
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MP 1087' 

000001 

'Oab: 30/08.95 Proposição: "IP 108795 

•. ~utor: Deputado \Volnev Queiroz :;0;" Prontuário: 163 
" . 

1 ,X : Supre~i>iva ~, Sub~lnnlva l \fodificatlva _I . 

Substitutiva 
(jlobal 

,P'!IIn", l' 1 ,;paraa:raro: : Atinea: 

Texto: 

: Supnma-se do Art. 1 '. da l\1P 1087:9 S. a s~gulnte expressão: 

"Art, l° .. ,'U até a data dos protessores do estal'eb:imento de enSinO. em 1')95, 
caso esta venha a ocorrer pnmelro", 

JUSTIFICA TIV A 

o Supremo Tribunal Federal. ao acatar Ação Direta de Inconstitucionalidade 0
0 1236. por maioria de 

votos. resolveu: 
" '" conferir ao art. r da Medida PrOl'iJ;ória,,' 98819.5. o Í11terprefoção 
segundo a qual o dispositivo não pode alcançar o "lo jurúJico perfeito ... .. 

: O texto tinal do art. 1 ° da li LP continua a terir o dispositivo wostirucional do direito adquirido e do : 
: alo juriJíco perfeito, direito este assegurado pelo Artigo -I" da l\1P 75195. ljue dispunha sobre :15 I 

: regras para a conversão. em Real. das IIlensalidade escolares nos estabelecimentos particulares de: 
I . 
, enSIDO. 

I 

'i 
I 
I 

Diz o artigo da !vIP 751194: 

"..irt. ./0 Os I'mores convertidos. na forma 
sofrerão reajustes pelo prazo de doze meses". 

úos "rtigos "meriores. lIão i, 

! Ao suprimir esta parte do Art. 1°. Sé estará fazendo valer um direito adquirido 
: perteito. estatuído pelo Art. 5°. inciso XXXVI: 

c um alO juridico ' 

Assinatura: 

"'Irt 5~ .4 lei não prejudicará o direito "dquirido. o "to jurzdico, 
perfeíro ... " 

E.\IP1087 _D.S .. ü! 
------,\.~-------==-:.::..~-~-----
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L..I·_-~~D-",-~:;.;~UT.:..A:::;D::;A"-,I'I.:;A.:..:R,,,I,-,~,--=E=L=V=I:.:;·~=A~~_·_"_ .. ___________ =:1_---1 L" '","', .. " - I 
r.1·~------=_-------------'\f'''-----------

1 0- SVl'RUsrVA 2 ~ . JlllnnlJlTIV.f, 3 O . 1oICI)IF .... ,,... 4 O -ADITIVA 9 0- SlIlSfrTUr'rIVO OWUL C-____ _ 

r..-------------------t'uO-------------------~ 

guinte: 

MEDIDA PROVISORIA N9 1087/95 

lIll!IENDA SUBSTITUTIVA 

ART. 19 - CAPUT 

Substituir a redação do art. 19, caput, pela se-

"O reajustament9 dos valores das 

anuidades escolares do ensino 

pre-escolar, fundamental, médio e 

superior será anual e ocorrerá na 

data-base dos professores da ins­

tituição de .ensino". 
J!!JJS'rD'l:ClIÇAo 

Conforme medidas provisórias anteriores, o ültimo' 

reajustamento ocorreu na data-base dos professores. E é, na data-base 

dos professores, que a escola tem a maior el~vaçáo de custos, .desequi­

librando os preços e deixando-os desatualizados. 

Se o reajuste é anual, trata-se de anuidade divi~i 

da em 12 (doze) parcelas e náo de mensalidades. 

Determinando-se a data-base como sendo a do reaju~ 

te, todas as partes terão conhecimento pleno de quando ocorre, evitan 

do-se conflitos e facilitando-se .0 controle peras próprios interessa­

dos. 

1
,.------- - --.-
) 
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E~ATA 7:J Ir3----------PRapOSlç;o ------------- \ 

I ~Au~TO;R~-:·~·;--====~========~I~rl=5~=-=-~I;,O:,PR;DI;,ITU;"R~IO;:::====::::====~ 
, DEPUTADO PAULO LII'IA . _ I 

3 O MODIFICATIVA -. ",r O· 'O'ITIV, c •. 5 O . .. . , . ~U8srnUTJVO GlO!}Al 

r-, - p~r;/lIA-~ E ARTlCO PARÁCRAfO -·--Clf--:-· -.,.-.. IJICISO --.-I.--.-ALÍIIEA -----, 

~9 .::::: .. ::::: .. ::;::: .. ::;:::--::::= .. ~. ~=====·:::rT=EE~X;Z·TT~OY:' -~ .. =--= .. =-.. = .. =-.==========~\ -

la 

Substitua-se. o Art., I o e seu· parágrafo único da Medida 
Provisória L087, de 1995, pelo que se segue: . . (" ' 

Art. 10 - A anuidade escolar do ensino pré-escolar, 
ftUldàmental, médio e superior; 'soméíÍte poderÍi se~' reajustada ao [mal do 

ano letivo. 

. Parágrafô'único - O início do prazo a que se refere o caput 
. ' . ,~ " 

deste artigo, é a data de ~encimento da 1 a parcela da anuidade. 

iÚSTIFICATIVA 

O texto original da MP 1.087, contraria vários 
pronunciamentos do STF, por atingir os contratos já celebrados. Além 
disso, os contratos de prestação de serviços educacionais têm a duração 

. do período letivo. O novo texto pretende conciliar a MP l.087 com as 
decisões do STF e garantir a estabilidade da anuidade escolar. 

. . ' . - -

ASSINATURA 
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-. _." ..• _.--- ... ----.-.--- PAOPOSICÂO -- ---.---.. .,-•• - ..•... ---•. --- -"-.-- -1 

, ... '_··_·-=;:o;E"'·Pc_· -U=.-T.:... -.:...A~D~~~:I'I'-A~R~I'__~_-__'E==.l-V::;.;.:...~~A=~_·_"_"' _____________ =:J_--, C" .... ".",-

I' ---------'''"--=------, O SUPRUSl~/I 2 KJ . SUltTlfVITIVA 3 O· .. oo.rcAr,.... 4 O -.. 01T1 .... '" 9 0- SUn'ITUITIVO OI,.OU,l 

~-----

r ---. PlIC"'" --- "---l[ '--_--'-'A"r-=·~-=":C_"_" l:.·-º_~~~~~_-~::;ú~n.:~c::~;.:~~=__"'_"_-~_-~~;_-~~_·_"_'_'''_-_-_-_ -_-_l-'--___ "_"_'_' =====-J] 

r-' ,.
--"'" 

MEDIDA, ,PROV:ISORIA,'11iI9 1087/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

I Art. 19, Par. unico 

Substituir o parágrafo único pelo seguinte: 

"Parágrafo único - Poderá haver 

reajustamento parcial, a ser com­

pensado na :data-base, se esta aocE. 

rer após doze meses da última coE. 

reçáo de preçOs feita pela insti­

tuição de ens:Lno". 

JUSTIFICACAO 

Na transição do regime previsto na legislação an­

terior para o da medida provisória, poderá haver decurso de 12 meses 

do último reajuste antes da data-base dos professores. Se a escola es­

cola esperar a data-base, terá dificuldades porque os preços ficarão 

congelados por mais de doze meses; se reajustá-los no final do decurso 

de doze meses, ficará defasada - em razão do aumento de salários - a 

partir da data-base. 

A emenda visa a acertar o per iodo de transição. 
// -----// /' 

/',/ ~,7 / 7 
!" .m.' ,. --:---. '_' .- _'-~_-~-~_-.. __ .-... -_<_ ... ~:':_,.~-/_-?---=--'~ .--_.-_-_.-_-_-_.-.--J'-\ 
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" 

----------",,------,-----
1 O . """,tU!!"'" 2 ~ . &UflrIJvmvol 3 O . ~/CJI1M 4: O·· .DITIV~ 9 D· $U051 11U.,.I\'1) GYltsAL 

'---------'= 
. .. . -., 

: I 

f··---;A~:'~;-;--I rL' ___ ·_;'_~_'''_-·~~~~~rl,,:-_-_-..w-:L'l_''c.'·IJ'''_''_-_---_-_~-.l.,-___ -___ "_"'_.':.,..-_-:_-_JL_ __ '_'_,"_'"_-~_-~_:~l.J L . _ . Ooj ço _ 

I 
..-, -----""0-----,.-----,,---,--------, 

1IIID:roA:,.PROV~SOlUAdlll9.,1087_/9S 

~A ,SUBSTITUTIVA 

I l:.rt. ,19, -Par. único 

" -- -

Substituir o parágrafo único pelo seguinte: 

.. '. 

"Parágrafo único - Poderá :'. '.haver 

reajustamento parcial, a ser co~­
pensado na- :.data-base I se esta OCIor 

rer após doze meses da última cor 
reção de preços feita pela insti­

tuição de ens~no". 

JUSTIFlCAÇAO 

Na transição do regime previs,to na legislação an­

terior para o da medida provisórip., poder~-~llver decurso de 12 meses 
do último reajuste antes da data-base dos professores. Se a escola es­
cola esperar a data-base, terá dificuldades porque os preços ficarão 

congelados por mais de doze meses. se reajustã-los no final do decurso 
de doze meses, ficará defasada - em razão do aumento de salários - a 

partir da data-base. 
A emenda visa a acertar o per iodo de transição. 

, 
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__ Ij' "'''OtfTU~'''O _ . 

I' 256 

r.---------------------IIf' ... ~---_,...,..,---_,r:_-
.1
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........ _----
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r.:--I' --------'"-' "' .... --------, 

MEDIDA PROVISOR:rA N9';:i087/95 

, .,,' t 

IIIIIElWÀ SUBSTITUTIVA 

I ART. 19 -.CAPUT 

guinte: 

Substituir a redação do art. 19, caput, pela se-

"O reajustamento dos valores das 

anuidades escolares do ensino 

pré-escolar, fundamental, méd~o e 

superior será anual e ocorrerá na 

data-base dos professores da ins­

tituição de .ensino". 

JErl:l"J[CJlÇJlo 

Conforme medidas provisórias anteriores, o último 

reajustamento ocorreu na data-base dos profe~sóres. E é, na data-base 

dos professores, que a escola tem a maior el!,vação de custos, .desequi-

librando os preços e deixando-os desatualizadds. . , 

Se o reajuste é anual, trilta-se de anuidade dividi 

da em 12 '(doze) parce las e não de mensal idade's. : 

Determinando-se a data-b.i~e como sendo a do reaju~ 

te, todas as partes terão conhecimento pleno de quando ocorre, evitan 

do-se conflitos e facilitando-se.o controle pÉi'los próprios interessa­

dos. 
\ 

C=
' .---.--- --'-' ---·----~~·"·""'i I , :: .--.-----.-.... 

. -. .. __ ._-----_ .. _,-\ ~ ~ I~ 
"r --



15170 Sábado 2 . DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1995 

MP 1087 
000007 
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/

'------ AUIOR 
4 OEPUTAOO OSMANIO PEREIRA 

/ 1

'-'--- ';0 ?i-"llTuiriiD 
.. :; I·'" 256 

6 O· 1 SUPRESSIYA 2 O SlJ[lSTlTUT1VA 

f!i: piG"" JIJ 7 01 de 01 
r ARTIGO --~-- P,\RÁGHAFO 

~ 1º 
-~--- ub!:J --~-- :,lít:ê.!. ---

9 
TEXTO 

Modificar o Parágrafo Único do Artigo l° da MP L087, ficando 
com a seguinte redação: 

Parágrafo Único - O reajustamento poderá ser feito na 
matrícula para o período letivo seguinte ou na data base dos professores 
do estabelecimento de ensÍllo, conforme for pactuado entre as instituições 
de ensino e alunos, pais de alunos ou associações de pais e alwlOs, 
devidamente legalizadas. 

JUSTIFICATIVA 

o reajustamento poderá ser efetuado entre as partes 
interessadas em qualquer época, desde que esteja pactuado entre as partes 
interessadas. Não se deve, no entanto, reajustar as mensalidades antes de 
decorridos doze meses do último reajuste, cotlforme prevê o caput do 
artigo 1°. 

" ,.--__________ --'1-- '55""TURA 

lO 
• 
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MP 108,7 

000008 

r 
______________________________ AU'~----------------------------____ , 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

J 

r.. __________________________________________ lI~J ______ ==------------------'----------------~ 

1 O' $\.II>R[SSVA 2 o -SU8$1'lTUtTNA 3 ~ . M(l)Ir\CATI'IA 4 o -AOIT .... A 9 0- SUBST,TUrT.vO GI-OeAL 

~--------------------------------------nno_--------------------------------------~ 

" Dê-se ao art. 12 e seu parágrafo único a seguinte redação: 

"Art. 12. Os valores das mensalidades escolares 

do ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior 

poderão ser reajustadas a cada doze meses. 

Parágrafo único. O reajustamento poderá ser fei-

ta na matricula para a ano letivo seguinte ou na da-: 

ta-base dos professares do estabelecimento de ensi -

na, conforme for contratado pelas partes." 

JUSTIFICAÇl10 

A matricula, na maioria dos casos, se faz por con -

trato anual, fato já reconhecido pelo STf, ao decidir que sua rena 

vação constitui novo contrato. 

Por outro lado, o maior gasto das escolas é com pe~ 

soaI, senda na data-base que ocorre a maior elevação de custos. 
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Logo, matando-se o reajuste anual, deue-se dar à es 

cola a opção de fazê-lo no momento da matrícula ou na data-base. 

, ' 

> 11 ,;) ,,: I ~ . _ 

.- .. : rol !.: ~ ,. -;. 

l ___ 

, " . ~ , . ~ . , 
\ " 

'. --- ., -------ASS&trM'TU ... 

----,-----' ,--------\:--!-----!l----

I' 31 / ~'~'GJ 

\ -
. ~ , .: .... -' ' 

\ 
I\" , ' 

,----- -------- -_._-

MP 1087 

000009_ 

-- PAO'osdo-- ._-- ,- __________ _ 

MEDIDA PROVISORIA NQ 1087, DE 25 DE AGOSTO DE 1995 

J 
r ---------,..,--f1 ~----AUTOA--_-_----------_~ 
~ éÜ9PUTADO NELSON MARCHEZAN 

r" .... ' .... '0-] 

9 O ~ S\J8STITUlTtvO GLOfIAL 

1~·----~~-----~~~------------tt'T.-----~~------~,~~------------~ 

o'. ' ,. 1 I 

Dê-se ao aprá'grafo único do art. 1º a seguinte redação: 

"Art. 1º. .. ... lO ................................. e • 6 .................... .. 

Parágrafo único. O termo inicial do prazo a que 

refere o "caput" deste artigo será a data-base dos 

professores do estabelecimento de ensino, ocorrida 

'antes desta: medida provis6ria." 
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JUSTIFICAÇ!\O 

De acordo com medidas provisórias anteriores, o último 

reajustamento ocorreu na data-base dos professores. Obviamente, é 

na data-base das professores que a escola tem a maior elevação de 

custas, desequilibrando as preços e deixando-os desatualizados. 

/, .. -
-- --~~/''''''''u. -rf -.-

----------- ---/---- -------

MP 1087 

000010 

1

2 "ATA -~ ,-.------------------ PROPOSICÃO--

31 108 195J' M3DI!),"\ ?ROVIS·ÓR!1\. 1087 

~------------------------------------~ 

r ;!UTOR---------------, 

DSPU~.'\.DO RICARDO GO~I"D3 

!TI" --______ ------H"'---------.-~ 
. 1 o . SUl'flE3S!\'b. 2 o . SUSSTITUfnVA 3 fX] . r.lOOIF"lCATM 4 o -AQtTlVA. 9 o . SuBSTITUrTlVO GI..OIIAL ~ 

101',.--------------------""0-------------------. 
I 
\. 
! ' 

Dê-se ao parágrafo único do artigo l° da MP 1087, a seguinte 
redação: 

"Parágrafo Único: O termo ineia! do prazo a que se refere o 
caput deste artigo será o da efetivação da matrícula referente ao ano letivo de 
1995." 



r 
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JUSTIFICATIVA 
... -, .. " 

Os contratos de prestação de serviço~ ~d.u~ionais são 
firmados quando da efetivação da matrícula. O Supremo Tribunal Federal ao . 
conceder liminara Arguição de.Inconstitucionalidade nO 1236-3 DF, a fez 
para interpretar pela enésima vez que a lei não pode alcançar.o ato jurídico 
perfeito. 

O parágrafo na forma proposta atinge o ato firmado na 
matricula. e po~to, a sua manutenção estará. sujeita a nulidade através do 
Podér judiciário.. . . . ., . .' ....... 

' .. ,. . .. ., , 

Ácrescente..se, ainda, que a forma. ptopo'Sta ha··MP. I08~/95, 
convalida eventuais cobranças ilegais e até mesmo os 'Contratos Considerados 
carterizados pelo CADE. , . .. . . , ' ,. " 

/ \ .. " 'I 
. , 
. . "' 

\ . , . ~ . . .. ' 

..' ..... , .. , .. ", ' . 
•• " I" '. " ••• ,,' • 

MP 1087 
000011 E/AIA =-l IrJ·'------------PROPOSIÇÃo ---

14 SENADOR O~D~~U~~OR;;I-:R=SO=A=R=E=S==::::===I~I~;:''"'" ="'::"::;'11;;;-0 :PR=OII:iU:ÁR:IO-=. =::::::::=--:,~_'"-. "-. --'-o. ' -

" 

6 o ' 1 SUpRESSIVA ;.' o SUBSTITUTIVA 3 o I.IOD IF I CATIVA .. o ADITIVA: .' 5 o SUCS~I'~~TlVO CL.Oísf.L 

V==PÁCIIIA ~ E ARTlCO --'---PARÁCRAfO • IIICI::O .. "---ALÍnEA --~ 

TEXTO 

Alterar, na Medida Provisória nO 1.087, de 1995,0 
Art. 10 com seu Parágrafo único. 
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Art. 10 - Os valores das mensalidades escolares do 
ensino pré-escolar, fundamental, médio e superior somente poderão ser 

" reajustadcisnó ipício do ano letivo, . " . 
" " •• ,. _ . .'. .,. ,',I, •• '::." • '.'.' •• '.'::.' 

" , 
, Parágrafo 'único' :: O:tennoiniciaFdo prazo a que 'se 

refere o caput deste artigo será a data da la, parcela da anuidade. '" ': 

, .' 
, "' 

,- ... .. ' , 
JUSTIFICATIVA 

J •. ' 

',' ',.' ....... 

I " • 

" " . , ":Aredaçãó Màlieài:ção pr<ijlosta busca corrigír 'unià"' 
questão de direito, uma vez que o Art. 10 da MP interrompe o ano letiv() à' ' 

", p~ do. meio ,40 !IDO ,e, 4~sfaz as, rylaçõe~ contr,atuais Qc~rridas entre os 
. p~is"l,Ú~nos e esçolas. ,....:, " . ,.": ..' , " , .' 

'. , ., •• " • _ , '.. '. ", ." " '" .. : .' ;; • • 4 , ,,#, I • , 

Numa economia estável, não há o que se'temei'qu~:' 
as partes interessadas - pais, alunos e escolas - encontrem a melhor fonna 
de se reajustar ou não os valores das mensalidades. 

(\ , . ~ I .-10-----'-' -, -, -, -.~-+\-./-,'t+! -, ,-Ir,,' ,tt:l~:" (H"-I~~-.(+'_ -, +--Ar.-/-T7l--1 ->;9-79'-,-+/-------,j 

, , MP 1087" 

000012 
iD1!T~ 79si 13 ItilIDAPROVlSOOrA m~'1;~~--

I, ~Aoo~o~:'~uw~'~:io~~~~I~R~A=,=========·~1 -irl~"===~:7;~'"~,:;~;c;"~i;~============== 
, ! ' i' 256 

1-' -di"àk Ji1J E !,"T;~ ,,,f,cRI," -. '"""i --- "';'" ---- :ü",\ -"-, 

r,----------~=========~-Tr~E~X<lT~OCl-========================== 
Acrescente-se art. 1º da MP 1087 de 1995, no § 5º do Art. 8º 

da lei 4024, de 1961, após a palavra "universidades", a expressão" ' 
Dirigentes de instituições isoladas ", suprimindo-se a expressão "os es 
tudantes" após a expressão "os docentes". O' parágrafo ficará assim: -
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10 

Art. 12 ... ,~ 

"Art. 8º •.. 
§ 5º Para a Câmara de Ensino Superior; a 'consulta envolverã,'necessaria­
mente, a entidades que congreguem reitores de universidades, dirigentes, 
de instituições isoladas; os docentes, e s'egnentos representativos da 
comunidade cienti fica. " 

:iusTIFIcimVA 

Não se pode ignorar que a maioria do ensino superiro em nosso 
País est'constituída por entidades isoladas de ensino. Deixar de i0Cluir 
os dirigentes das instituições isoladas é menosprezar a importância des­
te segmento, que significa a maioria do ensino superior brasileiro. A 
exclusão. da pa~ç~+a dos estudantes representa uma não representativida­
de necessária, pois os alunos' não sãó àgentes educacionais e sim sujei­
tos do processo educacional o. que ,não, caberia num órqão' normativo.' 

.' . 

. ); 

.,. MP 10,87 

-_==========~"'_O'_O'_~~~' o..:..~,_~._,.~::_:-'_-_ -_ -..;.-"-0.-__ --_~ -,"I"l· _-.-.:-:..._:..-O_O_O_O....;~''''--3--'-·:..;.·_ '1087/95 . _ 

r-r--- ctI00GO -- ' 

" ' .. r 
-04 •• -----, 

29, 08 I 95 I 
Ali."] r r= .;:'00 --- .AUO"'O--- "CIIO ----

~ I I 1/1 

----------------------------no.o--------------------------
Emenda Aditiva: 

No art, l° da MP 1087/95, dar a seguinte redação ao § 2° do art. 9° da Lei 4,024, de 

1961: 

Art. la ... 

"Art. 9° ... 
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d) elaborar pareceres deliberativos sobre Relatórios encaminhados pelo Ministério da 

Ed,ucação e Desporto, relativos à autorização e ao reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por eStabelecimentos isoll!dos âe ensino superior; 
, . .,. . 

e) credenciar e recredenciar periodicamente as universidades e instituições de Ensino 

Superior, mediante parecer conclusivo, fundamentados em relatórios e avaliações feitos pelo 

Ministério da Educação e do Desporto; 
.. 

'f>'. ... ','::',.':· .. 

: g) emitir parecer deliberativ,?s: páiáo reconhecimento periódico de" cursos 'de 

mestrado e de doutorado; baseados em, relatórios de avaliação do Ministério·da Ediicação e 

do Desporto; 

JU S'TIFICAT).VA 

Ao CNE não cabe ter apenas funções homologatórios das decisões do MEC; ele deve 

ser um' 'poder moderador que delibere a partir dos relatórios originários do MEC, 

, Permanecendo com mera função homologatória; o CNE perde a razão. de ,existir, Não se 

pode deixar, apenas !l~, ,~ç, o poder de decidir sobre autorização, reconhecimento, 

cfedenciameJlto, entre outras coisas, Ao MEC cumpre o papel de fiscalizar, produzir 

relatório institucionais e avaliativos, e encaminhá-los para decisão deliberativa do CNE, . ... . 
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MP 1087 

000014 
-------- "'0'0' ·.ov'SOo,. ---------1' I 

1087/95 c • L. ___________ _ 

------~-----------AUTOO------------------------., I r 
COIllGO-

29 I 08 ,95 [

' I:o"c;o ----- 'Ao.I.GoA'O ---- "'CaIO ----

__ I único I 
~~UJ I' 

.Ao .... -

I 111 
- DA'" -----_ 

------------------------------n.'o--------------------------------

o art. 10 e seu parágrafo único, da Medida Provisória n° 1087, de 1995, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 10 - Os reajustes dos valores das mensalidades escolares do ensino pré-escolar, 

fundamental, médio e superior somente poderão ocorrer no irúcio de cada penodo letivo e 

deverão constar de contrato a ser assinado entre as partes interessadas. 

Parágrafo único - O termo inicial do prazo a que se refere o caput deste artigo será a 

la parcela da anuidade. " 

JUSTIFICATIVA 

A MP 1060, de 1995, não pode interromper os contratos firmados entre pais, alunos e 

estabelecimentos escolares por se tratar de ato jurídico perfeito e acabado. 

A proposta de alteração do Art, 10 e seu parágrafo pretende corrigir o texto da MP, 

nos termos efQ que o STF já se pronunciou. 

I ÚiI!1IlfJ l(lia; ih 
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MP 1087 
000015 rm II 951\ lLLI3J ____ f€)--=-IO_A_PR_OV_I_súR_r_A_'_~_7_/9_5 _________ _____i_ 

li.. DEPUTADO 0~1O PEREIRA 

n:;-;:;-11MJJ1I"':::Il /r--MITIloro---,\r-\ -~ --rr\\--II/11lsm---r-\I--~--"'" 
I~' de 01 I) 11'" 2º 

~====~========~TnEEix~T~O~================~ 

IIi> 

Suprima-se no caput do art. 20 da Medida Provisória nO 1087, 
de 25 de agosto de 1995, lU fme, a expressão: "na forma de 
regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo". 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma regulamentação da matéria, além de detalhista, é 
desnecessária, diante da clareza do texto que pode ser imediatamente 
aplicável. 

\ , \ ~Ii~ 
I . h I 

IlIM..AUIJ ~ ~ 
" 

I 

[ , 

I 
I , 

i 
I 
i 
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6 

9 

, 

o SurJlESSIVA . 2 O SUOSTIT~TIVA 
PARÁCRAFO 

TéXTO 

MP 1087 
00001:6- . 

" ,', . 

·"~~·-··-·I· 
.' , 

., ,:',',', ....... ,':,. "',::,',',. ·'·'~~"·''''··'··;'1'' 

Suprima-se.no caput do. art. 2° aaMed~d~ pf(;)Yi~9ii~q.° I.Q87~. 
de 25 de agosto de . I 995,in fine, .. a: expres~ão: .. :"uà: foilUà' M : 

.. . •• , ' • , , ••• ,.' ~ .... '" ~ •• , -' I • f' I ,-".:, 

regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo". '. 

JusTiFiCAçÃO 
, 

Â . ~upres~ã; se J~&Úfi~á' p;ü~,~Yi,~ :,q~~~n~; ~ét~~~p~o. 
desnecessário.: 4a maté~a, ocorra. alterações no: espírito' ,da l~~ que, está. 

> • _ • ~." , " ,,, ,_.r. , •• ~" • " j t. ',.> v t ••• ~~ ... 

sendo aprovada. . 

// /h 
~ -I" / /' / ASSIIIATURA 

" - ;f:'" ~k-UZ _~ __ _ 
. 
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" .. , , 

.. OADITlVA 

MP 1087 
000017 

~ PÁCIIIA ~ r.- ARTIGO ---,.-- PARICl\IofO -,--- 1/l<ISO ,LinE< .~. ~'-'--, 

~~~~~~~~========~I r;:-TEXTO. 
9 

10 

Suprima-s~ no caput do art. 2° da Medida Provisória n° 1087. 
de '25 ,de I!-~ósto' de 1995, in fine~' a' expressão: :-~na fonna. de 
regulamentação a ser baixada pel() Poder Executivo". ", 

~STIFICAÇÃO 

Dada a clareza e a aplicabilidade imediata do texto, tomou-se 
d~sne<:tlssána \una' r~gulamentação . detalhista quepóderia gerar 
complicàções eaJt\~raçõés no coriteúdó que está sendo apreciado. 

7 

/ 
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MP 1087 

000018 --------- "'0'0' '.0.'$001' ----------,1 I 
.1087/95 , L ___________ _ 

I: r:r--CÓOtOO-

---IIA' .. ------.I 
29 I 08 

--~~------~----------------------".,o------------------------------------

- • , , - ' • r '. ~. • 

Suprimir do' § 2° do art, 2°, da MP !O87, de '26 de agosto' de 1995, a s~guinte 

redação: 
, , 

"", sempre que necessário," 

JUS T I F I C A ny. A, , 

, . .' , . ~ . 

Deve-se suprimir a expressão "sempre que neééssário";' póis;'quaridó hõúver dúVídas . 

de parte das respectivas Secretarias, as mesmas poderão solicitar as informações necessárias, 

evitando-se que a escola seja sistematicamente convocada, a explicar-se sobre o mesmo 

assunto. 

-------<--.~-.-<-/-'.:.--Cilr-~L~~:m ~ 
.. 
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MP 1087 
0000.19. __ . J 

I' 
---- . _. --- -- __ ~ItOll'ost,i:l ---~ • __ ... _----._---, 

I rlEDIDA PROVISÓRIA NQ .l087/.9.5 .. 

r-o .----- "Ufo. -.------,--------__ c-'---,--

DepUTADO JOS~ BORBA' . ~ , 
r·· .... "·~o-. '1 

r:--------------=_ ",,-----------.---
I' ~ - n . ' ~ - "Jtt,.S!IVa 2 r,· ~UWT,TUlT,.". 3 I . ~"fU"- 4:..J • :"OITI"'.. 9 U· 'U8!,"r"Turr,vo GI.DS"L 

C"'·'· -""] 
~---------------------------------'n~-------------------------__ --__ --, I' 
I 

I redação: 
Suprimir do § 2~. do.a~t •. 2º'.,d~ fryP.I087!95 a seguinte 

11 sempre que necessirio 1! 
.~ .. , , 

JUSTIFICATIVA 

Deve-so suprimir'a exprewsão ~sempre que necessirio n , 

pois, quando houver dúvidas de parte das respectivas Secretarias, as 

mesmas podarão solicitar as informações necessirias, evitando-se que 

a escola seja sistematicamente. convocada, 
assunto. 

a .:·ç3)~plicar-s-e s'obre o mesmo 

'1 

. ,'.' 
Sala das Sessões, 31 de ~gcstc 

Depu:ado JOSÉ BORBA 
PTB-PR 

de 1995. 
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MP 1087 
000020 

r--·--.·~ :-. -- .-.- ---- .. -----.----- P"OPOSIÇ.io-~·- -------',-,----,-- -,-'-- ---
I 

, . 
IL--·_-·_'-_:-_'_'-_-_D_'-E_'-P~U_':_T-_A __ O~A~_M_-A_R_1_-A_E_' __ L-_V __ I __ R_~_'·_' ____________ ~_-l 1-' - "' '"."" •• -. - I 

§}Q 
, .. e'SJ---l, , ' -'~ '"',' ~J 

. " Ir.'--------------------rr:xr()-----__ ~~ __ ~ _ __'c...:.. __ ~~_, 
.1 

MEDIDA PROVISORIA B9 1087/95 ' I 
EHENDA SUBSTITUTIVA 

ART. 29 

Art. 29 e seu § 19 - SubstituI-los pelso seguintes 

"Art .. 29 - No reajuste, a que -se refere o artigo 'an 

teri,or!, será utilizada ,a, média do indice de preços de abrangencia na 

,c:\-ona1, na, ,forma ,de regulamentação a ,ser baixada pelo I?àder .. Executivo 

sendo que, quanto ao próximo, relativamente ao perIodo,',entre. O último 

reajuste ~,19 de 'julho de 199~,i - ap1icar-se-á a variação· acumulada" d 

,IPC-r. 

§ 19 - Nos estabelecimentos onde o ajusce não' refI 

tir a elevaçao ponderada 'dos custos, o excedente, s_erá repassado às anu 

dades em duas parcelas mensais e sucessivas 'de' igüal' vàlor ,'desde' que 

decorra o prazo de sessenta dias, contados a partir da data 'elL\ ,- qu 

tornar eXigivel-a primeira parcela, do ajuste referido 'no caput.", 

JUSTIFICACAo 

o § 19, erroneamente, faz referência a parágrafo 

inexistente. 
Quanto ao "caput", tendo em' vista que a áplicaçào 

do IPC-r, já inexistente, só ocorrerá 

feita a redação da medida provisória, 

com os objetivos a da emenda. 

no proximo reajustamento, 

sendo melhor e mais de 
. .--" 

imper 

acord 

/ 
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-.. - .. -.----------J 

r.-I' -----:---:---:--::-:---:-: .. "~"-:-:--" o-:-:------~ 
...... fUIDlDÂ' PROVISORIA ti ... ~087/95 
•• " '\ , r'" , ., '. "'" ~ 

El!lENDA' :SUBSTITUTIVA 

.... ".:; ~ -' ART •.. ·29 

ATt·. '.29 e' 'seu §. i9'- Substitui-los. pelso seguintes 

"Art. 29 - 'No' reajuste a que se refere o artigo an 

'ter·ior; .'será utilizada 'a média do indice de preços 'de' abrangência na 

cional,' na forma .de··'regulameh·tação- a-.ser· baiKada pelo Poder Executivo 

sendo que, quan'to ao próximo',' relativamente ao periodo entre o último 

reajuste e 19 de julho de 1995, aplicar-se-á a variação acumulada d 

. IPC-r. , .' '. ..' r .' ~ -, - -- ~ - .. ~ 

.' -;, ' .. ~. -. ·Nos estabe'lecimentos ·onde O ajuste não refI 

);.ir a. e.l,e1(ação,·.pca1q~ada .. das,custosp o ·excedente será repassado às anu 

dades em, duas, par.c.e,las, mensa;Ls:.e· ,s\lcessivas de igual valor, desde que 

decorra o prazp de sessentq. ,dias, contados a:partir da data em qu 

tornar ex.igivel a primeira parce,l'Ld? ajuste referido no caput. ". 

JUSTIFICAçAO 

o § 19, erroneamente, faz referência a parágrafo 

inexistente. 

. Quanto ao "caput", tendo <!m vista que a aplicação 

do IPC-r I já in,existente.' só ocorrerá no proximo reajustamento, imper 

feita a redação da medida provisór'ia, sendo melhor e mais de acord , 
com os objetivos a da emenda. 

IG"-'---'=; ___ o -------.~ ~ • 

~ _._--~._---
--\----\ -'--'--_._--, ------

~"V'-----
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I Data: 30/08/9:5 
I 

MP 1087 
000022 

I ProposlÇ4o: Medida ProWiória n° 1087/95 
I 

IL' A_ut_o_r_: _D_e_p_u_ta_d_O_l\_1ir_' _o_T_e_iX_e_ir_3 ______ ----.J11 N" Prontuário: 317 

Supressiva z I I SubstilUllva 3! X I Modili<lI!Íva .1 ! Aditiva 

Popa: lil ; :-'0 
j ArtIl!o: .'. 

I Dê-se aos §§ ~o ~ 3° do art. 2° a seguinte redação. 

Substitutiva. 
Global 

I 

I 
§2~A;;·~;~~I;;;;~~~~;cl;~ã~ .. ãs~c;~~~d~·:~~~~~~ento Econômico do Ministério da I 
Fazenda docwnentação necessária à comprovação da necessidade de reajuste superior à variação I 
do !PC-r. j 
§ 3° No caso do panàgrafo anterior. a escola somente poderá praticar o reajuste após autorizado I 
pela Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazenda.. I 

I , JUSTIFICA fi'A 

! 
I Os reajustes das mensalidades escolares têm sido ao longo do :em~o objeto de atrito tanto : 
i entre escolas e alunos quanto entre aquelas e o poder publIco na sua tunçao regulamentadora. Os i 
!jomais têm noticiado ultimamente a disposição das escolas particulares em rea,Justar em i 
! percentuais estratosféricos as mensalidades escolares. A regra estabelecida pelo poder público 
i para coibir os abusos é ineticaz. Estabelecer o prazo fatal de 30 dias para que o !\'finistério da 
i Fazendá manifeste-se. sem o que o reajusre será consIderado legitimo. é totalmente môcuo do 
: ponto de vista de defesa do consumidor, ou seja. do aluno. Ainda mais em se tratando de ventlcar 
I . 
I no exíguo prazo de 30 dias a correta aplicação. de um reajuste que será dado ao mesmo tempo por 
i todo O seror. É importànre. pois. que seJa supnmida a possibilidáde de legitimação pelo poder 
I público do reajuste por decurso de prazo. Ao contrário, é fundamental que se lhe dê condições de 
I examinar caso a caso a real necessidade do reajuste evitando os abusos. . 
I 

De outro lado. a competência de examinar reaJustes e da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do l"limsrerio da Fazenda. A Secretaria de Direito Econômico do l\Iirusterio da 
Justiça cabe a análise do aumento abusivo de preços nos casos de abuso de posição dominante. ou 
seja, nos casos em que uma empresa tua sem concorrencia. o que não é o caso presente. 

, .' 

,A"inatura: 
mp10óO .. a .. sam 

,. 
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, _____ . ___________ ·--PROPOSltÀO~---__________ _ 

MEDIDA PRDVISORIA Nº 1087, DE 25 DE AGOSTO DE 1995 

_______________ AUT~-------------____ ~ 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

__ Nt: PltOHTuÂft'O ~ ., 
I 

,-. ______________________ lIrJ ___ --: __________ . _______ _ 

1 O -SUfl'RtS9VA 2 O -SUISTITUtT''IA .3 O . MOOIrIC4T1'~ 4 O -AO"'..... 9 O ~ sua"IlUnlVO GLDlSAL 

r'-AA~:G,) ----,----- PARÂGAAFO---,---_ INC'S) -----r---AU'Nn.--

L l· 

õ,------------------------ttno----------------------------

,o 

Acrescente-se ao artigo 2Q da Medida Provisória o seguinte 

parágrafo: 

nArt. 2 Q 
...................................................... <o ............... .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . . . .. . . . .. . . . .. .. . .. . . . . .. .. .. . .. .. .. ..... .. .. .. 

§ 6º. Quando houver necessidade de negociação nas 

Universidades, a mesma ocorrerá no âmbito dos respecti 

vos Conselhos Universitários." 

JUSTIF!CAÇ/lO 

O objetivo desta Emenda é garantir a autonomia das Uni 

versidaoes, prerrogativa prevista no art. 207 da Constituição Fe 

deral. 

-- ____ --------ASSI~TUAA-~ -

----------------------7'--------'r---
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r;.rw;--QZl 1----------- P,qPpSiÇ1.D ---:- - , 
I~ ~'3" IEDIDA,PROVlSóRIA 1087/95 

I, ,_" ""DI'-U;~"; 
, :'~ .r".~'1 "I"L.:>O, 

, '.' ,-

~ P'CIIM ?TJ 7 01 de 01 
EIlIHIGO , 22 -I 

,TEXT.O 
9 

MP 1087 
000024 

. Incltiif' no arl: 2o 'da MP 1':087(95, o t;eguinte parágrafo: 
, ~§ 6,r:,As ÍiegéJciações\í~ 'UÚ'íversÍdades' quando 

necessárias, ocorrerão no Conselho Universitário. ' . , . 

10 

.' '~ , . ' JUSTIFICATIVA 
, 

'D<mtro '<le siia'aútonoini~;-'gáfántiá pelo ait: '207 dá 
ConstituiçãO F ederaC cabe'·' à',' frnívetii'dade"reâiizai ' 'iiégtJcià~ão das 
mensalidades no âmbitp do seu colegiado superior. 

' ... }~~~:.~" 

~ .. ; ,',' , '. '~ 

, ,. 
••• J •. é " 

}. 1 ~. 1 
" ' . 

" . 

. ., ': ", 

.', • ~ -; ~ ,t ' ,~. • t' , 

. , , .' 
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000025 
!:-oATA ---::l I PP~~C~!ç:;O --123! 8 j95J3 foEIlIDA PROVI5rnIA 'uvu n 

~------------------------------------------
LI4_DEPUT __ ADO __ ~_' __ 0_PERE_I_RA ____ .-J1 rs-- :;c "0::"256 

S 1 O SUPRESSIVi\ 2 O SUDSTITUTIVA 3 O MODIFICATIVA -0 ... ··"" ... , ..... -,·· .... ";) "",:'.>1 ,,,; "" :...~. ,. 

~ pÁelll. "õTJ 
7 01 de 01 

r I\RTICO -.....,--- PARÁGRAFO --,--- ,:,C!~O -----,--- :'L[!;~.I. 

L 2º 
,----------TeXTO 

9 

Acrescentar ao Parágrafo 2° do art. 2°, da Medida 
Provisória n° 1.087, de 25 de agosto de 1995, in flnis, a seguinte 
expressão: 

"Com exceção dos estabelecimentos de ensino que 
fmnaram acordo com associações de pais e alunos, ou ainda de alunos, 
legalmente constituídas e também escolas que publicaram os valores das 
mensalidades, em respeito à legislação vigente." 

mSTIFICATlVA 

Os acordos e contratos fIrmados entre as escolas e 
associações de pais e alunos, ou também com alunos e instituições de 
ensino, foram reconhecidas, pelo Supremo Tribunal Federal, como atos 
jurídicos perfeitos e acabados ao julgar ação direta de 
inconstitucionalidade da MP 932, de 1995. Portanto, a emenda proposta 
visa proteger as instituições de ensino que realizaram as negociações e 
contratos de conformidade com a legislação, inclusive aquelas que 
publicaram os valores das mensalidades, sem que houvesse contestações. 
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[2JATA =:lI r-3---------- PROPOSiÇÃO 

MP 1087 
000026 

Ir------- AUTOR --------~I '---110 PROllTUi.RIO ----------, 
4 SENADOR ODACIR SOARES 15 

5 DSUDST'TUT'VO ClC!lf.\. 

r,-- fÁCll1A -:-, ~_ARIICO 
~ I 18 , -. 

. PARÁCRAFO I rrCISo 'lí,,<.--~ , J 

10 

'TEXTO 

Acrescentar ao art. 2° da MP 1.087/95, o seguinte parágrafo 

.'. ' c 

. • • . , r'· § 6° - Quando houver necessidade de negociação nas 
universidades, a mesma deverá ocorrer dentro do seu colegiado superior. 

JUSTIFICATIVA 

o re~peito à ~u.tonomi~ universitária, confonne expresso no art. 
207 da Carta Magna, esta presente na Lei 8.170/91, devendo ser mantida 
sua continuidade nesta nóva MP. 

\' ! 
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I' 31 / ;';i%J L!' __ M_EO_I_O_A~_-P_R=O~V_;_~_Õ~R_I~A_-~N~Q _ -_1 Q=8_'7_·o.;....'o_s~_Ã~:....--..::~~5_-..:.0..:.E==A.:.G.:..O.:..~-T.:..:Õ:..--;D:...:~~~1..:.9~9~5_-~_--= 

[ 
~T~------------------------______ ~ 

DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 
r.. _________________________________ 

1Ir 

. .l ______________________ _ 

10 -$UPRE$SI .... A 2 O' SUBSTITUITI\lA 3 0- Moo,rICJ.TI\fA 4 O" ..or'!'1.t.. 9 O ~ S'U8~rtvnWOGL..OI"L 

ro---------------------------------Tt~o----------------------------------_, I' 

Acrescente-se, ao Final da art. 5º da Medida Provisória, a 

expressão npor motivo de inadimplência", Ficando a dispositivo 

assim redigido: 

"Art. 5º. São proibidas a suspensão de provas esc~ 

lares, a retenção de documentos escolares, inclusive 

os de transFerência, ou a aplicação de quaisquer ou­

tras penalidades pedagógicas, por motivo de inadim 

plência." 

JUSTIFICAÇ/lQ 

A Emenda procura complementar o disposto na Medida Pro 

visória. uma vez cue só se justifica a proibição nos casos de 

inadimplência. 

j/ ~ 
·L-

iÕ
_ -----_ -_ -----A-''' .. T-" •• ~=--j;-iA1''-i-.Jj-r-~~--___ -----J 

/ 
I 
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l 
MP 1087 

000028 J 
- " ---~---_PAOP05'cio ~ ____________ ---, 

['31-; ~~ /9511 '-'''''MP---'1:.;::Oc::;B.:...7:...;19;...:5'--___________________ --.l 

ri~ep .~é-rgio- M-ira~---"")' -~ ---------

I 
"'. ~~~-----""-'---------I 

1 (J SUPRES~A 2: r~ $USS'tITUf"I .... A 3 C o,IOOlr!CATI\IA 4 [i] ~ AI;)ITI\lA 9 0- SU8$TITUrTIVQ GLOIIAI. I 
'-----,---,--I' 1 I 1 ""2'" -~ r:-r --21.1,:T'':.? ----,--- :':'~"~I'I.Fi) --,--- ' .. e's) ----,----ALifllCt. 

=-_________________ 1'EX
1'

O _________________ --, 

I' 
I 

I Emenda a MP 1.087/95 MPlt87A.DOC 

Inclua-se o § 6° no artigo 1:' da MP 1.087/95, com a seguinte redação: 

"Art. 1:' .. , 

§ 6° - Nos casos em que houver flxação dos valores das mensalidades 

escolares através de negociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais 

e alunos, ou entidades esmdantis, legabnente constituidas, não serão admitidos 

reajustamentos superiores aos pactuados. " 

Justificação 

A alteração proposta por esta emenda ã MP 1.087 faz-se necessária pois, 

confonne decisão do Supremo Tnbunal Federal, o ato jurldico perfeito não pode ser 

alcançado por medidas posteriores. Se houve negociação de va10~ das mensalidades 

escolares entre pais, alunos e escolas, a garantia dos acordos deve ser mantida 

I 
______________ ASSlNATURA 

J 
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000029 

~ __ "--'-_____________ '1") __________ _ 

r 

I' 
I 

I 

4 O' ADITIVA 9 CJ -:;U8STrTUrTtvo GlDtlAl. 

/' 
'.Jfr'Gi I ::..:..r.~'<UO I 1"«:-5) 

I ~ 
.UHtl. 

12 , I I . 
TEXTO 

'.'('.1 Emenda a MP 1.087195 

" Modifique~se o'3rt. 40 da MP 1.087 nos seguintes tennos: 

Art. 4". Os alunos já matriculado&, terio a preferência na renovaç«o das 

" . ,~ Pl!fll,o: P,e!iodosubseqüênte, não sendo permitido recusar a renovação sobre 

, quaisqper argumen~os. " , 
, Justificação .. ( 

A emenda visa assegurar no texto da Medida Provisória o que assegura o 

art. 42 e o art. 39 inciso n, da Lei 8.078190 - Código de Defesa do Consumidor, que 

estabelece que na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridiculo, nem submetido a qualquer constrangimento ou ameaça como exposto nos 

artigos abaixo transcritos: 

"Art ,42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será 

exp~o a ridiculo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento oU ameaça." 

"Art.' 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

n - recusar atendimento is demandas dos consumidores na exata medida de 

suas cIisPonibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes.· 

Jt'rQ L 
I 

== 
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Et'?l r"11---------PROPOS�ÇjO 
1
'-------~A~UT;OR-=========:-I -I:: r-5:.:.:..~,:,O:PR:O':iJU.i.R,O 

MP 1087 

000030 

4 SENADOR ODACIR SOARES . . 

5 O SODS1I1UTlva CLCílf,L 

PARÁCfV.FO --,--- IIICI~O ---r-- AlillEl --...., != PÁ,,," ~ r;- ARIICO 

r--------~========~T~E~X~T~O~~======================~ 
9 

la 

Acrescentar ao Parágrafo 2° do art. 2°, da Medida Provisória nO 
1.087 de 25 de agosto de 1995, após a expressão "elevação ponderada," o 
seguinte texto 

" ... exceto daqueles estabelecimentos de ensino que realizaram 
acordo com associações de pais e alunos, ou ainda de alunos legalmente 
constituídas, e também das escolas que publicaram os valores das 
mensalidades de acordo com a legislação vigente. 

JUSTIFICA TIV A 

Recente decisão do Supremo Tribunal Federal validou os acordos 
e contratos firmados entre pais, alunos e escQlas. 

Da mesma maneira, respeitando a legislação vigente, varias 
escolas publicaram os valores das mensalidades, sem que houvesse 
contestações. Por isso, agora, devem ser respeitados tais procedimentos. 
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1\ 1 / ~.; fYJ ~1' ________ M_E_D_I_D_A_PR_O_V_;_;oO_~o_~,_;o_;'_-_l~O=8_7-__________ ~ 

r ;,UTOR----------------, r'~ ~~TUÁ.'O -J 
DEPUTADO RICARDO GOMYDS 

r.1·---~-------------""----------·-------
. 1 00 -SUPRESSlvA 2 o -SUesTrtOITfVA .3 CJ -\lOOlf"lCATNA 4 o -o401TI'Io4 9 o -$UBSTlrurTIVO GL.D8AL 

r.I'-----------------TEXTO---------------_--, 

I 
i 
i , 

Suprima-se do § 5° do artigo 2° da MP 1087, a expressão 

"Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministérioo da 
Fazenda" 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda mostrou-se incompetente para tratar da matéria 

1\ , , • 
. \ , 

\ 



15196 Sábado 2 

" , 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 
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(25 de agosto de 1995) 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Setembro de 1995 

MP 1087 
000032 

O Artigo 2° da Medida Provisória n° 1,087, de 25 de agosto de 1995 pasSá á 
vigorar com o seguinte texto: 

u Art2° _ No reajuste a que serefere o artigo anterior, será utililizada, quando 
for o caso, a variação acumulada do lPC-r ocorrida entre o último reajuste e 10 de julho de 
1995 e, - após estl\',data, vigorará a livre negociação,' vedados, ,índices' superiores aos 
dos respectivos reajustes de salário dos alunos, pais ou responsáveis, 

§ 1° - Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos 
alunos, pais ou resppnsáveis, a proposição de ajuste do valor da mensalidade escolar deverá 
ser homologada jUJ1to à repartição regional do Ministério da F~enpa, ",' , 

1 •• ••• , 

§ 2° - No caso dos estabelecimentos caracterizados no parágrafo anterior,''o 
pedido de homologação deverá ser instruido, diretamente pelo interessado, 'com toda 'a 
documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão de reajuste, 

§ 3· - O estabelecimento de ensino somente poderá parcelar o ajuste de valor 
da mensalidade escolar após concluida a negociação com as associações de representação 
dos interessados ou manifestada a homologação referida no § I ou, 

JUSTlFICATIVA 

As modificações pretendem tornar mais clara e efetiva a participação 
dos alunos, pais ou responsáveis no processo de definição das 'mensalidades escolares, assim 
como evitar o abandono da escola por parte dos alunos, em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1995 

~W,o.,4, 
Deputada Esth~i 

PTIRS 
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I' 3 1 I ;'~05J IL" ____ -_-..:.-_'-_-_-____ -____ -_-_-M~E-~D_--T_D-_A-_-p_R~O~V_I_'So_g_~_Ii.oA_-_--l:O_8_=_7_-~~_-_ -_-_-_-_--_-_-_·_·-_·~~~I 

[
, ------------>U<OR ., . 

I.. _______ --.:D:..:E:..:P_U:..:T:..:A_DO_R:..:I~C:..:A_R_D_O_G:...O ..... M_Y..::D..:E _______ ...JI ,'466'''''° -I 
r..-----------____ "o-' __ -=-___ ~--------

1 O -SUPR!SSlVA 2. O -SU8STlTlIlT!\lA 3 KJ -\lOOlrICATIVA 4 O -AorflvA 9 0.- SU8S1ITUtTIVO GLOfl4L 

Ir.,---------~-----TE'XTO----____________ _. 

I 
i 
! , 

,o 

Dê-se 80 parágrafo do 1" do artigo 2" da MP 1 087, a seguinte redação: 

"§ 1" - Nos estabelecimentos onde o ajuste não refletir a 
elevação podenrada dos custos, o excedente deverá ser objeto de negociação 
entre os estabelecimentos de ensino e as entidades estudantis e/ou ainda às 
associações de pais de altmos devidamente legalizadas. " 

JUSTIFICATIVA 

o Código de Defesa do Consumidor prevê que as alterações 
de contratos em curso devam ser negociadas pelas partes. A forma como se 
apresentam o parágrafo 1" do Art. 2" da MP 1087/95, mostra uma clara 
interferência do poder executivo em atos já realizado no início do ano letivo 
de 1995, desequilibrando a relação contratual entre as partes. Não pode o 
Poder Executivo interferir na vida do particular criando ônus e obrigações a 
quaisquer das partes, cujo serviço foram anteriormente contratatos. 

._-.-
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- - .' ~ 

I' 31 I '~'~ ';ys] Ll' __ ::--__ -::-_M_E_D_I_D_A_p_R_O_V_I,...S_óR_:o_i:,,-'o~·--1-0=8=7~"_-=~_'~=~::_-~_-_-_-_'--_-_--=1 

L..[_-_---, ____ ~7'"---.,..------~~~--------D=E=P=U-T--A--!)--O----R-'_;~_'~_\_D_O_G_O_M_Y_D_E __ ~_':"': __ ---ll, r ," !~~'6;"o -I 
r.,--_~_----------~T!"-;'_-_-----------~-

. 1 CJ SVPR€SSIVII ,-2:i - sueSmUITl\lA 3 ~ . "OOIF(C.invA' 4 o -ADIT1VÁ" 9- (] -'S~8~;~TUITlVO ~~;AL 

"'"\'---.,.--,-,-, ---,.-;,-, ---~.$---' -~EXTC,-, --,-, --, ----------~ 

i Dê-se aOs parágrafos 2° do ãrtigo 2" da MP'i~~1,~,~,~~~~~-red~: 

j 
j 

'. ~ "., ~ '. •. ~," i' 
, ~ .. I • • .' •• 

"," '''§,2''- Sempre que tieeessário,onde'rião'·hciuver' àcotdo entre 
as entidades estUdantis ou as associáções' de' pais.' dê~·altinos~:legalitadas. a 
Secretaria de Direito Econômico do Ministério 'da j\iSii:ç~'rto 'âlnbito' de suas 
atribuições deverá exigir comprovaçãso documental que justifique o valor das 
mensalidades," , '. 

mSTIFICATIV A, , .' 
'. ! ,:, -' f"~ ,. 'j\,," '", 

o Código de Defesa do Consiúi'iiiiot;'ptevê' que as alterações 
de contratos em cUrso devàm ser negociadas' pelaS 'paiteS~ A forma como se 
apresenta este parágrafouo Art. 2" da MP· 1087/95, mostra uma clara 
interferência do poder execUtivo em atos já realiZado noiníció do ano letivo 
de' 1995, desequilibrando a relação contratual etltré as' partes: Nãó pode o 
Poder Executivo interferir na vida do particular' criando ôi111s' e obrigações a 
quaisquer das partes, cujo serviço foram anterionnente conttatatos, 

__ nJ 
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fiJm 7:J ,-I 3~~========P=ROP~OS_IÇ-:ÃO=-=-=--:~_~:========== 
l

-AUTOR 1 Ir--IIQ PROIITIJ~RIQ 
, CED' !TADO PAII! n I TI'IA 5 

6 I O SUPRESSIVA 2 O SUBSTITUtiVA 3 O MODIFICAtiVA A O ADITIVA 5 O SUOSTlTUTI'IO ClOUAL 
~ PACIIIA! ra-- 'RTlCO --,--- PARÁC.RAfO --,--- luC/sa ALíIIEA--~ 

9 
TEXTO 

Dê-se ao Art. 2° da Medida Provisória 1.087, de 

1.995, a seguinte redação: 

Art. 2° - Para o reajuste referido no artigo anterior, os 
estabelecimentos de ensino poderão utilizar-se do índice médio de preços 
de abrangência nacional, acrescido, quando for o caso, do índice \ 
resultante da elevação ponderada dos custos. 

JUSTIFICATIVA 

o simples reajuste pelo índice médio de preços de 
abrangência nacional pode não cobrir os custos do estabelecimento de 
ensino, principalmente quando for computado o reajuste salarial de 
professores e funcionários, 3Iuguel, água, luz etc., que, se também forem 
reajustados pelo índice nacional de preços, manterão os preços estáveis 
para a escola. Caso não ocorrá tal hipótese, o estabelecimento de ensino 
poderá utilizar também um índice de elevação ponderada dos custos, para 
dar maior equilíbrio na relação receita-despesa. 
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ME9IDA PROVISÓRiA N° l.087 
(25 de a~osto d.e 1995) 

EMENDA MOOIFICATIV A ... 
.. . .... ' J, •• 

Setembro de 1995 

MP 1087 
000036 

. . 
O parágrafo 2° do art.2° da' Medida Provisória nO 1.087, de 2S de agosto de 

1995, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 2° - ................................................................................................. . 

"§2°.- A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda e a Secretaril! de D~rçito EconôJ11ic9 do.Ministériç dI! JU~çil,·.no ~I>ito de suas 
atribuições exigirão' éomprováção documental que justifique o excedente da elevação 
ponderada". 

. . 
'.' .. ' , . ' , 

," . . . 
, .. , .... ,.,. 
~ ., ... ~ .... 

A modificação proposta visa garantir a fiscalização pelo Poder Público que, 
na redação original, está apenas sugerida. . , . 

. . \, 

Sala das ~essões, 30 .qe .agosto de 19.95 

. -f;(I~~rlA1A . 
Deputada Esther Gros~i -. -­

PTIRS 
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MP 1087 

000037 

r ".--Q)lkOO-

.'1 ., 

--... ,a---f.. 
... aAG .... O --I - "'ClIO -, -,-, -I -,,.~~~. ] r 111 

,AOI .... -

----------_____________________ ".,o ______ ~"~\,~' __ _U,,~"~'~'~'----------~ __ _ 

c 

',' 

• i ( ". • •• ,', • • • 

Modificar o Art. 2° da MP 1087, de 26 de' agostO' de 1995, ficando o mesmo com a 
.' ,"0" .",'" ,(.i'·' ·~,·~·t' " 

seguinte redação: . .' . , 

Art. 2° - No reajuste a que se refere o artigo anterior será utilizada, como referência, a 

média do índice de preços de abrangência nacional, acrescido dos reajustes salariais e dos 

insumos, desde que estabelecimentos em contrato 'entre a-~cola e os usuários . 

HJ •. . ' .. ' . 

~ .". J 

JUSTIFICATIVA 

o reajuste das mensalidades deve seguir a política econômica do governo. No 

entanto, não ligados a preços estarão também atingindo as escolas, como é o caso dos 

salários e aluguéis que, uma vez estabelecido o repasse em contrato, poderão ser repassados 
às mensalidades. 
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MP 1087 
000038 

E~m ==l ri 1---------- PROPOSIÇlo 

Ir-----~~A~UT;OR-=================~I-:~ls~=-=-~IlO~P:~O:,IT:UÁ~RI:O=======--~-~ 4 DEPOTIIDO PAUlO LII'IA _ _ 

6 f O SUPRESS!VA 2 O SUBSTITUTIvA 3 O IdOOIFICATlVA 4 O ADITIVA 

r= P;'GIIIA -:--J E ARTIGO --,--- PJl.RÁCRAFO ---- JllCJ$O ,-- - ALiliEA ---

9 
TEXTO 

Acrescentar ao Parágrafo 2° do art. 2°, da Medida Provisória n° 
1.087, de 25 de agosto de 1995, o seguinte texto após a expressão 
"elevação ponderada". . 

" ... com exceção dos estabelecimentos escolares que finnaram' 
acordo com associações de pais e alunos, ou ainda de alunos, legalmente 
constituídas, e ainda escolas que divulgaram, com antecedência, os 
valores, das mensalidades." 

JUSTIFlCATIV A 

Constitui ato juridico perfeito e' acabado, segundo o Supremo 
Tribunal Federal, os acordos finnados entre associações de pais e alunos, 
ou alunos, com as escolas. Da mesma maneira os procedimentos 
realizados de acordo com a lei vigente sobre mensalidades escolares 
devem ser respeitadas. 

r--------::"""'~-~==--I- ASS1H'TURA 
10 
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MP 1087 

_-~~~~~~~~~~:::~~~'~O'_O'_'_'_ov_,s_o_.,_,~~~~~~~~~~~~~~~~~I IL _____________ O __ O_O_O_3 __ 9 ______ __ 1087/95 . _ r ,.,.---CÓllloo-

-0&, .. ----, ---• .,o.l4''''o--- ,,"C'IO ___ .... IN •• I' 1/1 .60 ..... -
29 I 08 ,95 

------------------------------".'0--------------------------------

, Acrescente-se a.o § 2° do art. 2·, da MP 1087, de 26 de agosto, in finis, a seguinte 

expressão: 

" ... exceto dos estabelecimentos de ensino que firmaram acordo com associações de 

pais e alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas. " 

JUSTIFICATIVA 

Não s~ pode desconsiderar os acordos firmados entre as escolas e associações de pais 

e alunos, ou alunos, por se tratarem de ato jurídico perfeito e acabado, garantido pelo inciso 

XXXVI do art. 5· da Constituição Federal. 

Além disso, a alta Corte de Justiça de nosso Pais, em Ação Direta de 

Inconstitucionalidade, sobre a MP 932, de 1995, acatando pedido de liminar, decidiu garantir 

o direito adquirído pelos pais, alunos e escolas que, através de associações fizeram acordos 

ou contratos. 

• 
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MP 1087 
000040 

I' 3 1 / ~A~A 0il 1L..3 _________ M=E:;:D.:I.:D;.;.A:...;..:P;.;R:.:.O:::.~..:..·o.::;.::~..:Ó..:..·R:.:·~:A:~.:..1-0:.:.8.;.7 __________ .) 

AUT"'-_~_~ _____ .:"'.~, ---.., 
DEPUTADO RICARDO GOMYDE [ 

r..----------_________ 
11

"-' __________________ _ 

, f&] -SUPR!.SSVA '2 O . 5U8STfTlJITlVA 3 O : ~~ICAJlI:6, 4: O ~ ~";I~A • ~ O -SUBS1'IT\lITIVO GLDSAL 

I" 

I 
, ::. "~'~ 

Suprima-se o § 30 do artigo 2° do MP 1087: 

JUSTIFIcknvÁ' . 
,', , ,. , , , 

.. ~ . - - ... , " 
• I • ~. ,'_. • ~ •• '. 

•• I 

A Seêrêtâria. defA:êompabhámentoo EconômicO'do' Minis'tério da···' 
Fazenda mostrou até a presente data ser iricómpet~te páfa,d~envolvéio· .. :'·· 
trabalho "Proposto. 

J ') t~, '_ ,:, ' 

•• I'", ; '\! . ',~ 
r'~ .: " 'it I 

, ' 

. .', ,~ , , ; 

:.' .. ,", ~ , '.', 

.,: ,-' f,_ , " 

/ 
/' 

.. " 
.. , , , 

" . " . 

. 

• 
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MEDIDA PROVISÓRIA'W 1':087 
(25 de agosto de 1995) 

EMENDA SuBSTÍrui'IV A 

Sábado 2 15205 

MP 1087 
000041 

o paràgrafo 3° do Art: 2° da: Médidà Provisória n° 1.087, de 25 de agosto de 
1995 passa a ter a seguinte redação:. ' .. 

Art. 2° - ................................................................................................. . 

"§3° - Apresentada integralmente a documentação requerida, o Ministério da 
Fazenda manifestll!' -se.à no prilZO tl\áximl{~e se$&enta dias, sendo que !I. {alta da 
manifestação impede a vigência ,<\q re\lj~~t~~· .. 

, .' ., .. , .. " 

JUSTlFlCATlVA 

De acordo com o texto original da Medida Provisória, a não manifestação do 
Ministério da Fazenda, em tempo hàbil, legitimaria qualquer reajuste, independente de sua 
justeza. O Poder Público tem a obrigação de manifestar-se e garantir o cumprimento da lei. 
Na redação original abre-se, explícitamente, espaço para a omissão das autoridades 
competentes e diante desta omissão, tàvorecem-se, escandalosamente, os proprietàrios de 
estabelecimentos escolares, em detrimento de alunos, pais ou responsàveis. 

Sala das Sessões, 3 O de agosto de 1995 

~tw1~. 
Deputada Esther Grossi 

PTIRS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.087 
(25 de agosto de 1995) 

EMENDA MODIFICATIVA 

Setembro de 1995 

MP 1087 
000042 

O Art. 2° da Medida Provisória n° 1.087, de 25 de.agostode 1995, passa a ter 
a seguinte redação. 

"Art. 2°. No reajuste a que se refere o artigo anterior,. será utilizada, quando 
for o caso, a variação acumulada do IPC-r ocorrida entre o último reajuste elo de julho de 
1995 e, após esta data, vigorará a livre negociação, vedados indices superiores aos dos 
respectivos reajustes de salário dos alunos, pais ou responsáveis". 

JUSTIFICATIVA 

Um dos grandes vilões da inadimplência, hoje, é o preço das mensalidades 
escolares. Inúmeras famílias endividaram-se para pagá-Ias e evitar que seus filhos fossem 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite uma 
elitização econômíca, ainda maior, da educação. 

Sala das Sessões, 3 O de agosto de 1995 

-{nLJ~MV\-
Deputada Esther Grossi 

PTIRS 
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MEDIDAPROVISÓRlAW 1.087 
(25 de agosto de 1995) , 

MP 1087 
000043 

Suprima-se do Parágrafo 4° do Art. 2° da Medida Provisória nO 1.087, de 25 
de agosto de 1995, a expressão: "ou omissiva". 

" . .. ', JUSTIFICATIV À' .. 
" 

" , ' 

.. . 

Para compatibilizar o tell.'to geral da Medida Provisória com oll;tra emenda 
pot·rtós proposta nO'parágnifo~o do'm'esmó artigo. " /',' 

• 
I' , I' 

I " .' . -' l , 

. 'SaladásS'essões; em 30' di: ágosto de j9<l5 

.. 

' .... ,""" " '.", : .... : ... - .~ 

~~~' 
Deputada Esther Grossi 

PT/RS 

" .' , ' ': ','::1 ' ,. 

".~:~Jt ~ ~: ... -

~ . ., -

, .. 

.. 

, . ,', 

MP 1087 
000044, 

1'31 / ~~i?5J [L' __________________ ~=M=E=D=I_·~D_A==·p_-~R_e_O_~_~_'~_Ó_-~_·I_A_-__ -l_0=8~7_·=·===~_'~-_-_·==_-_-_-===~'1 

r AutOR ------------------, 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

"' _____ ~ __ ~ __ ~~__'__ __ "o,.'_ ___ .:..". _______ ~. ___ _ 

1 ,----. ,SUPflESSlVlI. 2 ',r-," ." "._""",,,. 3 f" 4' I 9 n ~ _ ~"." "... ~ ~l00IF"lC.UrvA ~ - AOITNA ~ • SUaSTITUlTlVO Gl.06AL 

[-;- ;~/~ ;--J C --i:'G1 ----,.--C7 "~R .. Gnt..F,1--~--- "<C'S) ---r----J,' ........ --~ 

~----------~------~--------~------~ 
/, 

I 
! 
i 

-------------TExro 

Dê-se ao Art, 3° da MP 1087, a seguinte redação: 

"Art, 30 
- Os encargos educacionais para os cursos de regime 

semestral ou anual, com início no mês de julho, observarão o disposto nesta 
Medida Provisória." 
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JUSTIFICA TI V A 

Os estabelecimentos de, ensino de 30 grau e ' os cursos 
supletivos em geral, iniciam o seu Perlodo letivo no segund,o ,semestre em 
diverSos estabelecime.ntos de ensino. Não se justifica., portanto, que os cursos 
que se iniciaram no ano de '1994 fiquem presos a esta Medida Provisória. A 
alteração da redação do· presente artigo justifica-se apenas para corrigir 
provável engano quanto ao sisterrià de ensino brasileiro, pelos' autores dàMP: . 

Caso o presénte artigo não seja alter8do na sua redação, os 
estabelecimentos que iniciaram o curso no segundo semestre de 1994 e com 
andamento em 1995 e os que iniciam em 1995, no sistema anual ou 
semestral, não serão atingidos por esta Medida Provisória. 

... . , . 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,087 
(25 de agosto de 1995) , , 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP : 1 o a:"]' 
000045 

Suprima-se do artigo 40 a expressão: "salvo inadimplemento ou outra causa 
expressamente prevista no regimento do estabelecimento de ensino". 

• 
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JUSTIFICATIVA 
A presença da expressão supra citada no texto da Medida Provisória fere o 

artigo 42 da Lei nO 8.078/90 que trata do Código do Consumidor: 

... ,' .. ·"Art. 42 '~N~'cobnu;Çaáedebitos, o consumidor i~adimple~t~ nã~:~~rá' 
eXPosto' a' ridícúlo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça" .. , .. 

. . .. '. ' 

, . , , Além dist!). oSlIpremoTribunai,Federal considerou INÇONSTITUCIQNAL'· 
a ~res~o, demes~q .se!ltido!lo artigo.5°.daMP.n~932/95. .,', . 

, . .'. , '. ,. .:. Sala, da~ ~essões, em J O de. agosto de 1995 , ,.. . 
" . 

• I ,. 
," < , •••••••• 

. ...... , ... , 

. A-:, ,~;.;~,·:i:· '. 
,"' ·~f~~~~·· 
Deputada Esther Grossi 

PTIRS 

, . , . 
" , •• , •. , I 

, .. '::.'. :.'.,' 

MP 1087 

000046 

. . ,. '. 

,,"'TA I'~ ----------~-.~ I'RDPQSICAO-- --~----- '---o "Ú ./ 08./95· ·1· ... , MEDIDAdPROVISÓRIA 1087 

r' ---------------,., .lU_TOFl'-· _---'.c...:..----------., 
_ • DEPUTA'oO RICARDO GOMYDE 

r-,--~~~~-'-'-------_~---"-'-' .. TI")"'" • ..:,' _______ ----' __ .:...' 0..;' .c....: .. .:.... ' '--_ 
, O SUf>RE$SlVA 2 5a . SU8S1'ITUITNA 3 [J . MoorF'ICATI\IA 4 O -AOI't'I'I" 9 O -SUBSTITUrTlVO GLOBA'-

C}0,c""-~ T,) •• 

01;01 

~I'----'-'--'-" ·-----------TE)(.TO----------------~ 

, I 

, I 
, ! 
I ; , 

i , 

10 

Substitua-se do § 2" do artigo 4~ da MP 1087, a expressão 

"Ministério da Fazenda", por "Ministério da Justiça". 

JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Acompanhamento Econômico do Ministério da 
Fazenda mostrou-se incompetente para tratar da matéria 
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MP 1087 

000047 

Setembro de 1995 

I Da"': 30i08/95 
i 

! Proposição: Medida Prowória n° 1087i95 

, I Autor: Deputado lVfiro Teixeira II N° Prontuàrio: 317 

I O Supre"iva Substitutiva J I X I Modificativa .\ D Aditiva 

I 50 
!/ArdJo: 

, 
1 YIInIIlnICO: , . -
" 

! Texto: 

I Dê-se ao art, 5° da Medida Provisória n° I 087/95. a seguinte redação: 

I 
I 

II 
" 

Subrtitutiva 
Global 

AbDe.: 

I Art. 5~-. São proibidas a s~spensão de provas escolares: a retenção de documentos escolares. inclusive 
I os de transterencia, ou a ap1!caçao de quaisquer outras penalidades pedagogJcas ou ammmstratlvas, por 
i motivo de inadimplência, ' ' 

I JUSTIFICAÇÃO 

I I 

1

I A modificação proposta atrav';s da. presente emenda visa clarificar a redaç,ão da. da ao dispositivo da M:,dida Provisória: 
n- 1087/95. wna vez que houve supressào da expressão "ou adrnirustraovas. por monvo demadimplenCla. por prazo! 
i não superior a sessenta dias", connda no te=-io das MP's nOs 932_ 988 e 1012195, . 1 

Concordamos com a supressão fl por prazo nào superior a sessenta dias,\ pois entendemos que sua manutenção ! 
pO~5ibilitavtl fis e5colóS~ vencido o referido prazo. reter docwnento~ c aplicar outra:; penalidades ao:s tÚW\O:S i 
inadunplentes. Todavia. a supressão da expressào "ou administrativas, por motivo de inadimplência I ... )", cria i 
precedente substancialmente mais perigoso, ,isto que tudo que não esta expresso em lei li pennitido. I , 

. .. ( 
1 A supNssão da I:!xpres5ào "ou administrativas. por motivo de inadimplência", possíbi1itar~ salvo mellior Juizo. sanções 1 

I aos alunos (inadimplentes I. por não colimar {entendimento das escolas) com os princípios. normas e fi.mÇÕI!S i 
I ordenadoras da gestào das escolas. ja que nào enconrra amparo em dispositivo na MP n' 1087/93, A inadimplência. ou ; 
, seja. a tãJta de cwnprirnento de determinada obrigação. deve ser resollida pela "a propria. isto é. ,ia judicial ou ' 
extra-judicial. nào podendo possibilitar as escolas, el\1 face da inadimplência. aplicar outras penalidades. llIclusive 
retenção de documentos que se nos afigura absolutamente inconsntucional. ferindo a garantia prevista no illciso XlV. do 
art, Y. da ConsUtWçào Federal. 

( (' 
I 

. Assinatura: 

! emp1087 b.sa 
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Sábado 2 15211 

MP 1087 

000048 

L_ ,DEPUTADA PIARIA ELVIRA 
"J •.•• --_ .. -..... -. '----1 L,'_ ".,..,..,.,._.,.",_.-

(.----~... , O """~"HI; -2' C J -:.t~,:,-"-,-,,-,,--3-r.-·J-:~::-l~ ....... -··-4-r-~-, -.,-"-,, • 
..... ------' .. _~-- -,----._-----~_ .. , 

L' '.=J 1-" -'.", .. -... -, .... -.... , ... " ..... "",-- ... - .. " '.' -l-'-'"' ...... ~ 
, Art. sg _. ___ , _ ,.------

I-:--__ ·_~ ... _____ -'-0 __ ••• ,... •••••••• ~ •••• _ •• _ ••• _ ••• _ "~'Q _____ ..,..--,_., ____ ._ .•.. 0.
0 

•••• "- ...... 

00. P. 11. :W87J95 

EUÇEIIDA ADITIVA 

Art. 5', 

Art. 5' - Acrescentar-lhe no final a express:;io "por 
motivo de ln3dlmplência ele até 60. (sessenta) dias", ficando :redjgl~ 
.do assim: 

"Art. 5' - são proibidas a suspensão de provas esc2 
lares, a retenção de documentos escolares, inclusive os de tral\$fe­
i·ên;'1 A, (1\l A Ar11 r3r;ii.o r.l~ quaisquer outras penalidades pedflilÓl\lC38, 
por moti vo de inadimplência de até 60 (sessenta) d.ias". 

JUS T I F I C A ç Ã O 

A rsdaçio da medida p~ovis6ria e defeituosa; pois 
pel'mi te ao aluno fazer ·na escola o que qu1ser e bem entender, s~m 
qualquer penalidade. Penalizar a falta é educa~, 

O que se pretende i a nio punlçio pedag6gica par m2 
.ti,v.O. de inal1implêncla. 

A inadimplênCia" lIad aeternum ll , podendo ser ge.nera11 
·~~~A, 1nv1Ahi 11Z8 R escol~ paes a prestaçio de serv1ços, Ob~iQando:a 
.~~ '"(;u~tlp('l c' a obrigação contratctda e dispensando a outra partd de~ seu 
cump~imento . 

É a insti tuição oficial'do calote. 
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:Ir., -/-"'" / --J ,'------ -.. -- ;E-;O-,IDA .. PR-O-Vl-S-dR r;; ~,;0';~87/9'~- .-- H_,_ ----------,1 
,'-------' 
, ------ ,o. ----------------, ,.--, /ri. '~ONtUÁItJO-· ,'1 : r'-- DEPUTADO JOSÉ BORB;" -- '. 

, ," :,~,,~\\ ~:':.:, .",',.,",":. t 

-,--- .'.c",,, -~ .. ' _ r' ',= ....... ·..,;'·Ci') '''''''''''---.,-', '':'' .. ""7" . • ;-.-:'.,I.w.,,~, j. '----,--- ,"'c'!» -----rl--- lo' "4(1., ---""'1 ' r' , ,;,\:.. " ' " ,.' ... . •.. '. "i - . - .. , . , - ,- . . . . 1 . 
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",--------------------------------'0'0--------------------------------------, 

" 

I 

I 
Acrescente-se a parte final do artigo 5º o seguinte: 

\ '~', ~ . . , 
., "Art. 5º ... , ficando assegurado, em ocorrendo inedim-

os tnb e 18 c imen tos de o n s i. n o a. omi s não dos t í t~ 
_::.'.','.':" ,\~:'j,t", ••.. ~_ •• ~ ... ~~ .... ~ ....... 

los a que se rofere o art. 2Q d3 Lei nº 5.474, de 18 de julho de 
19'48; ll' - ,,' . -- • - . -- .... o • 

-~.>.;~ »~ 
• ........................ '''" ....... ,. .-~ '" ." ..... "',,,. -... < •• ,"--•• ',""'~> ......... ,,-....- •. 

" , ' .. . ~., ......... '''' .... . ' .. '" 
", ,'. ', .. ' .' ... _~ .... ~, .. ' .... ' .... " ........... , .. 

. . . . , .. 
"~" ~ ~ .... , .... ·-O_ ... )'l.,ti '-'í..'~ 

, 
,'. 

.", '~~ ........ , .. ' .. . JUSTIFIÇATIVA 
'~"..-.'.'" I .... , ~ ........ ~ ........ ~""".~ 

.. ". -.- . . -- -- .. --r,iú!. to. emb o r a -i é n hain"s ~ ,feiO n'" 8,fcis' 'Os a:Ci é'i to s"e -obr 19i-' 
ç5es entre alunoG ou pais de alunos e estabelecimentos de anaino, a­

través de um contrato, cuja bilateralidade obriga ambas as part"s,ju~ 
tifica-se esta emenda, acolhendo-se o propostp. ~ certo que, em ocor 

\ . ,.,~ ".'. ,.... 'J:~ .: ~ .. ,: ... ' .. , ... ' .. ~ .. !.'~.~ .. ':' :~:,\ .• ';,.,' ...... ;. '. -
rendb ~ ihtid1mplencia dbs alunos, os estabelecimentos poder§o exe-

cutar, judicialrnento G8US direitos, cobrando o· .. -~;J'é,··~~.J/ª§··:é:-dO\Jido .. No 

entanto, haverá sempre a possibilid3d3 de 30= levantada, orn prelimi­

nar, em p=ocessos de cobrança, no ser contestado, a validade contra-

tual. Tal arg~ição colocorin em dou2te, em ritmo o=dinário, a eficá 

cia do contrato, paro Pins de execução. ~colhida o omenda, soria a­

fastado Gsse risco, protegendo-se direitos. lIdimos Q justos dos est~ 

belecimantos do ansina, como cr8dores~ apesar de, com a inexist5ntia 
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de bens, do oevedo;;, g:Jrontidores da dívida, tornar, mesma judicial -

mente, i~v~~vil o pr6pria efetividode do recolhimento. 
" 

~olo das Sessões, 31 de ::lgostc 

DeputZÓ'o JOSÉ BORBA 
PTB-PR 

de 1995. 

r----"', " " " -f... fiJ'JJ. ,~"~' i'~'~~, !l]/~ ____ ~",- ",'-.-,',-',-"-.-,' ---------.j.b.l..EjI!7<l-~""=Z<~'"'-~, ":!Jf':t~~t"'W .. ~.=~~~~--_-' ' ',',',',' ',',",' 

, , ,MP 1087 

J 

-~------.' 'I ,000050 
---....;-10-8-7/::°'0. "OV",O.,. I.: L __________ """':"..,... ..... 

------~------------~~.--.~~--------------------------~ --if;;;I;.:{4ha~ Zvttdano Üuk, 

;;-;-;.r: OS Ir l. __ 5":_·_OOO __ IL-_''"_IAoa&I __ O =~I:~_"'_'_IIO_-_-_ -;1..-_-___ ----1 

I r CIOOIGO-

."".'"J r ,u.u-

I 1/1 
~ ___ ""; _________________________ nno ________________ ~ ______________ __ 

" , 

Acrescentar ao art. 5· da Medida Provisória nO 1087, de 1995, a seguinte expressão: 

."por inadimplência·. 

'.l 



r 
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JUSTIFICATIVA 

A emenda : proposta esclarece o motivo pelo qual.ficam: proibidas. as aplicações de 

certas penalidàdes aos a:lullos. 

... 
. MP. 1087 

000051 E~ATA :=lI r ,---------- PROpos'çlo ---

I ~A~vr~oR~==========::==::=;-~~-=-=~~~~.;,;::==::::======~\' :-:- "5 NQ PROI/TUAR la I 

~4~D~E~P~UT~A~D~O~PA~l~IL~O::LI~M~A~==============:.~.==========================~I: 
6· '. OSfIPRESSlVA .:' .; OSIJIlSTlTUTfYA :~. DfIOD'F,w'VA' DAD'.Tf~A ...... $ DSU9STfTÚTfvo:~c~tiAl 

9 

10 

" " ... ,' ,'I,", 

, . PARÁCRAFO. ,-". -r-\, -. ---"..:..' 'IUC I SO t_ 

TEXTO ...... 

Acrescente-se ao art. 5° da Medida Provisória nO 1.087, de 
25 de agosto de 1995, in finis, o seguinte texto: 

"por motivo de inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Deve-se deixar claro o motivo pelo qual são proibidas· as 
aplicações das penas elencadas no artigo 5°. 

ASSINATURA 
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f01'TA8 ~ Lll ___ MED_ID_A_P_R_CN_I_SOR_' _I_A;_:'fó_' ~_c1_1_95_ 

MP 1087 

000052 

I 
:,UTOR 

,J DEPUT(\OO OSMÂNIO,PEREIRA " , 
--- ';:; ~.-:';::;T~:,?iJ ---------,.i ,I, ~S.6' 

)16 O 
\ SUf'RESS1'/fI 

I 
o S!JCSTJTUTI',,\ 

~ , X: "~,O " I , ,,~, TII,\ 
,-

.. ·.I??i.':i5W'õ2( r;-. :,,~~c~ ... , . ,I. ~~"ÁC",FO ,',---

, T E X TO .. c-: •. c;-.,-:, ,:---;----------

Acrescente-se ao art. 5º da MP 1087/95, o seguinte parágrafo remune­
randó":sé o:parágrafo único para parágrafo primeiro: 

: :-. < ;11: Aft.. SQ ................. ;l ... '. '. " .. ' ••• '." ~ • ~ ;. ~ '" '.'." .- ...... .; ~ ~ -..... .- .- : : ; : ~ .... .. 

. . . . . . . . . . . . . - .. - - .. - .......... . 

, , ., §2º 'f'Ç1rá' efe'ífos 'dest.a te!; 'éonsiderar-se-â expedido o Decreto pre-, 
visto na disposição contida no 'art. 41, d~ Lei 5540, de 28 de novembro de 
1968, com a nova redação que lhe deu o Decreto-lei nº 842, de 09 de 
setembro de 1969, para ,todas as instituições de ensino superior isoladas 
que tiverâm seus respectivos proj~tosaproY~dos, via autorização, pelo 

,.ext~0tÇl~C9h!\~lt)Ó,Feéleí:ãl :dé,Educação e homologados· pelo Ministro da Educa­
ção e do Desporto, antes da vigência da Medida Provisória nº 661, de 18 
de outubro de 1994 ". 

,,' • ~ . I ' 

JUSTIFICATIVA 
- . - ... ... '. 

É dever primeiro do legislador preservar, ~ qualquer circunstância, 
, os direitos e garantias conquistadas pelos seu povo através dos tempos e, 
raras vezes, a custa de muito sacrifício que terá toda uma geração. 

Portanto, nesta exata oportunidade que esta Casa se prepara para 
apreciar a referida Medida Provisória, ~ão podemos nos omitir quanto aos 
eventuais direitos adquiridos; que sejam eles positivos ou processuais/ 
administrativos, pelas instituições de ensino superior isoladas que dese­
jaram.se transformar em universidades, via autorização, fazendo grandes 
investimentos de toda ordem e sorte, para cheg8rem a onde chegaram e não 
são ainda consideradas universidades autorizadas tão somente por faltarem­
lhes apenas um ato formal vinculadao ao ordenamento jurídico pré-estabele­
cido, qual seja o privativo Decreto Presidencial. Á dispensa deste ato 
formal em nada estará ferindo a legalidade da referida Medida Provisória, 
principalmente quando se sabe que o próprio Poder Executivo criou este 
precedente, apesar de ser para uma outra versão, más que de qualquer modo é 
um precedente tal e qual o que se pretende com esta-emenda. 
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\ .. 

Esclarecemos melhor: O Poder Executivo ao editar o Decreto nº 1303, de 08 de 
roÓvembro de 1994" .. fez constar no seu § 6º do artigo 7º a dispensÇl da edição 
dEi decreto presidêncial autorizativo nas circunshancis que ali hegrou. Como ' 
então, esta Casa hão segUir o mesmo senso de justiça que o norteou naquele 
instante, posto.que; se assim não fizer estará induvidosamente além de fe­
rir direito adquirido processual e positivo também praticando I~TIÇA. 

~. " .. , . 
• ,. I' 

.. ", ... . ' 
,',' • j " , •• , 

. , 

Rl' ;,,<fIlA Q'] 701 de '02 

9 

E AfiTICO 
8 : 5º 

3 O WODIFICATlYA 

PAAÁCRA!=O 

TEXTO 

fXl " 4 I.DI1I'/,\ . , , 
L--.:......O. '. 

MP ,1087 

',--000053 ' 

." . . , 
Acrescente-se ao art. 5º da MP nº 1087195, o seguint,e parágrafo r~ 

nerando-se o parágrafo único para § 19. 

"Art. 5º 

§ 1º ..• 

§ 2º O Poder Executivo, no prazo de trinta dias, expedirá decreto de 
autorização para as instituições de ensino superior cujos projetos de trans­
formação em universidades foram aprovados pela Conselho Federal de Educação 
antes da edição da Medida Provisória nº 661, de 18 outubro de 1994, e estão i 
devidamente homologados pelo Senhor Ministro de Estado da Educação e do Oes 
porto." -

.:u5TIFICATIVA 

Esta emenda visa corrigir uma injustiça decorrente de uma decisão 
do Poder Executivo que sustou o processo de transformação em universidades 
de algumas instituições de ensino superior, logo após a edição da Medida 
Provisória nº 661, de 18 de outlbro de 1994. 

Com efeito, essas instituições, seguindo as normas para criação 
( Via autorizaçã ) de novas universidades - exoressas tanto de forma gené-
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rica na Lei nº 5540, de 1968, quanto, detalhadas nos OectEitos - Lei fIºs 464 
e 842, ambos de '1969, e nas ResolUçõeS do Conselfu ' Federal de Educaçãó'n~' 
13, de '1?83; 03 de 1991 e 02 de 1994, bein ,~omo na'f'ortaiià dó loEC 'nº 2ide 
1990 _ til/eram' seus processos totalménte apróvadds pelo"extinto Conselho 
Federal de ~ducB,çãó, !!, ~~I(~qamet~e" r~loga:pos', pefó :Minis~ro de Estaí,io:~, ' I 
Edúcação e do Dêporto ~ .. , ,.... , " . , " . " '. '." , .'. . .. 

No entanto, apesar da validade de todos os difíceis trâmites pelos i 
quais passaram esses processos e das homologações, pelo Senhor Ministro, das, 
decisões do CFE, que configuraram, nos termos constitucionais, o que se ~' 
mina áto jútídico perfeito e acabado;, e que geram'um direito adquirido, a 
Presidência da República,. poucos dias;,depois de editar a Je661, de ,1994, 
reeditada agqra col,1l;o nº 1007/95" não expediu os respectivos decretos de ~ 
torização que·,~r.BrJ~formaI',iam as ftrfeÍ'idas !f1StitqwlJE!S eI!' universidades. 
" Elas, tendo .em.mãos- o ,atd.hqo'ologató'rio oo.J.EC, fl.Zeram enonnes .inve~ 
timentos e se aparelharam para a traqformação que foi expedir os respectivos I 
decretos autprizados para concluir os processos. 

Destarte, justifica-se a aprovação desta emenda para se fazer justiç, 
com as' inst-i tuições que acreditaram no Governo e investiram em infra-estru-, 
tura, oem como . para se evitar"~a~'fWs jJ~:ej4izos e',:d~andâs-- 'judiciais 'córit'ra 
o Poder E::e::ut],Vo, visando assegurar, direitos adquiridos'e' atos juriídico'!i' 
perfeitos. ' , ',',' " . , ',' .. " 

Aliás ~ e:ta Emen~a se r~spalda também no Ol;treto baixado p~lo P~~i- ' 
dente da Republlca no ,d~a. 08 de .novembro de 1994,' de nº 1303 '(alterandó pe' 
lo decreto 1334, de 08112194), que, em seu § 2º do, art. 14, ressalva que -
não serão atingidos pelo diposto nos' seus árt. 12 e 13 ( que sustam tempo- : 
rariamente a criação de universidades ) " os processos referentes aos pedi­
dos, de ,criação de universidades que tenham 'sido aProvados'pelo Conselho de ' 
Educação competente, mediante, parecer final favorável, na data da publica-

. ção, deste, Decreto" . ' .' ,' .... ,.. .. , ,'. . ' 
Assim sendo, contamos.,cCJ!ll P ,apo~Q de nossos. nobres pares para a apro 

\O 

vação' desta 'emenda'.' .' , ' , , . - .. .c
f 

• ' .-:": -;- , 
! • "_ I ! .f I ..' • 

.-
, " 

" 

,~ .," 
• \ I •• 

. ',' 
., . 
•• -1 

"... ..' 
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MP 1087 
ElATA 7:OJ1 r-

3
----------pRopoSIÇio 000054 

rl-----~:_;A~UT;~R;-:::=========.--:==:1I0::PROIITUARlO --------
• SENADOR ODACIR SOARES I Is 

ç I O SUPRESSIVA 2 O SUBSTiTUTIVA 3 O WOOIFIC.TIV' • O .UJlIV' S O SUBSTITUTIVO c\'OD,\L 

~ P'CIlIA I r;-- ARTltO --,--- PARÁGRAfO -.,--- IIICI~O ALill" ---I' 
~====~~======~TrEE0X<-TTCO~========~========== 

9 

10 

Acrescentar ao art. 5° da Medida Provisória nO 1.087, de 25 
de agosto de 1995, a seguinte expressão no final do texto: 

"por inadimplência". 

JUSTIFICATIVA 

Sem esta emenda o artigo ficaria genérico. A finalidade do 
artigo 5° é "por inadimplência" . 

• 
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MP 1087 
000055 

Medida Provisória nº 1087/9! IL ________ ~ ________________ . ....,...,...._ •....• 

Deputado ~~~'iiNID P.EREIRA ._._._".-.. - •. _-] r· o.';~'~"'. ~ 

---_ .. __ .. _----- .... _ .. _---
10 

• - ••. -, .... _ ...• o".".·.·. ····1-- ..... " ." -J-'.-' .. '"".­
-- _ .. _---. ..-------

,---__ ... -:---___ .... _-, .. -_, ......... , ... _~._ ..... ~. ,-- 't.·1II ----_ .. _--- . ... _ .. ". "... .. .... '--

i'\!. P. H~ 10111./95-

ElI'lEIIDA .ADITIVA 

Art. 5'· 

Art. 5' - Acrescentar-lhe no final a expres,j~o "por 
modvo de lnadimpl~ncia de até 60. (sessenta) dias", ficando :red1gi~ 
:do assim: 

"Art. 5' - são proibidas a suspensao de prov~s esc9 
tar"e$,. a retenção de "documentos escolaI'es, inclusive os de 4l.""an'sfe­
i;ênr.1f1, rlll " "p11r.~çãa r.\~ quaisquer outras pen"lidads~ P9d~I\ÓR1Ca€, 
por'motivo de lnadlmpl&ncia de ati 60 (sessenta) d~as". 

,JUSTIFICAÇÃO 

A redação da medida provisória i defe1tuosa; pois 
pertnl te ao aluno fazer .na escola o que qUlser e bem entender, sem 
~ualquer penalidade. Penalizar a falta i educar. 

a que se pretende é a não punição pedagógica por m9 
~IY~ de lnadlmplincla. 

A inadimplência" 11ad aetet'num ll , podendo ser- éBneral i 
?,Ann t 'nvt Flbi 1 i 'ZEl a escolf'. para a prestação de serviços I ob~iga.ndo:a 
ti \::UlIJ[J['lC' <:t obrigação contratada. e dispensando a outra parte.: de: seu 
cumprimento, 

É a insti t"ição oflcle.l·dà calote. 

E' .. -_. =' "-'=:c---\Vt\U~\J\IIN\J\A "'".... (G._- .... - .. \ .. _ .. _~-- .-_ ..... 

~~ 
~ ---~-----_.- ----_.--:--_._-
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r-om ~ rl---------- PROPOSIÇjO --
(2311 8!'95J 3 If:OIDA PROVI5rnIA 1087/95 

I
L 
, __ DEPlJT __ AOO __ ~_T_I~O_PERE_",-~_A_'::L" -'----'----'-' I .I~ 5-- ::0 '''::''i'''256 

." -
: , ~-' 

~"" .. ~. ,,~~O- ~Ü~~~SSIV" .. "~--O SU.~~I~UTIVA -' J O í'~~DJFJC!i~'VA 
" \ 

. , 

Setembro de 1995 

MP 1087 
000056 

:"., "fO"iP'd~~0J ' E':R~~ --:._/ p~RA,RlFO -,-/--- ""'C, --'1-, -. - ALÍI;,; 

TeXT0 '.:' 
• 9 

, ,., . 

- .. - . ~ 
I • 

Acrescente-se-ao Art. 60 -da. Medida· Provisória ,n~L087; de 25 de·· ---"" 
agosto de 1995, o parágrafo único, 

~,,~·.·,1t.··'1. • ... -:! ,i 'lÔ- ':""J'~ ,. ':,', ',:- :-'.-· .... Ij •. ·'· ;,' 

Parágrafo único- Possuem legitimidade para propor a ação 
prevista neste artigo o pai ou responsável, as associações de pais do 
estabelecimento de ensino; a ai?sociaçãoestadual 'de pais, a federação 
nacional de pais ou de entidades de representação estudantil legalmente 

~.i, ,." constituídas'devendó'ser indrspélisáVeI'o 'apoio de :pelo menos 10% (dez 
',' , .' por cento) dos pais eo dos estudantes do' estabelecimento'em questão. 

, ~'" 

. f!t ,JUSTIFICAUV:A.·,· , , .' ,. ". " - ,- , 

" ., .; • !:'~ " . ·" .. t . • ,,: .,;,':",' .J i:""' • '.I'! 

O percentual mínimo legitima decisão do Póder Público 'para 
: .' ,.: - ';"'" t - " 

ingressar com uma ação. 
, 

• '''I. ., . 

" .------------......,---- ASSINATURA 
lO 

. . 
. ', '-'" ..•. ' .... 

/' 
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MP 1087 
000057 J 

,'31 / ~A~A .~ L.1·_M_E_o_I_o_A_-P_R~o~v_i_~-_O~R_I-=A~_N-9_1_Q_8_·;....;:_os_~_-~_-·_~~5_-_o_E~-A_G_O_S_-T_O_ -_D_~=~1.:..9 __ 9~5=~~-= 

[ .... , .. ----------------. 
DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

r.:.------------------=--",,----:-------------..:...-----, , O· SlJf'ftl.SSNA 2 O ~ S~\.DTNA 3 O . MODI'ICATI\iI\ 4 O ~ M)JT'YA 9 O -SUISTITUrTl~O CIl.OUl 

r.---------------------nno----------------------~ 

" Acrescente-se ao art. 69 da Medida Provisória os seguintes parágrafos: 

"Art .. 69 ...... 'O ................................................... . 

. 
§ 19. São legitimados pera e propositura de ação prevista 

neste et-tigo, qualquet- pei ou responsável, associações de pais 

do estabelecimento de ensino, associação estadual de pais, Fed~ 

ração nacional de pais ou entidades de representação estudantil, 

legalmente constituídas, no caso de estabelecimentos particula-, 
• 

res de ensino superiot-. 

§ 29. Quando a a;ãu não é pt-oposta por entidade legalmente 

constituída, o proponente dsvet-á ter o apoio de pelo menos 10 % 

(dez por cento) dos pais de elunos, ou alunos, quando se tt-atar 

de estabelecimentos de ensino de até quinhentos alunos, a de 5% 

(cinco por cento), pelo menos, nos casos de estabelecimentos 

com matrícula superior a quinhentos alunos. ft 

JUSTl nCAç110 

t imprescindível dar-so legitimidade à parte que peticionar na 

Justiça. Caso contrário, poder-se-ia estar favorecendo o acúmulo de ações no Po 
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der··Judiciário, se~ O devido respaldo de representação da comunidade de pais ou 

alunos. 

. , 

- .- - '---~--~ -------A~!UNATU~A~· -'-

-----._-_ .. --_._--- -~-.,...--~;::;,.,...~-

<. • 
." .. ". I ; f " 

6 o SUPRESS I VA 2 . O SUBST/}UTtVA 

C PÂCIIIA ~ r-. ARTlCO PARÁCRAFO 

f-~~==='= ..J~-=I~=====~=E~n:-<·6--:I=.=·,:··=·=··,=,::;I,II':'S:?;:;,::;.<.=<;::'tl~=' =,!:.'~:::::'A=l=~IIE=A=' ~==~I, 
I~ T E X TO" < .. <'" ,<" . , ' " I ' 

Acrescente-se ao Art. 6° da Medida Provisória n° 1.087, de 25 de 
agosto de 1995, o parágrafo único. 

. . " : .. "';',. . 
Parágrafo único:: Têm legitimidade paia a ação preYista ~est~ 

'. l,. . .- ~ 

artigo qualquer pai ou responsável por altUlO do estabelecimento de 
ensino, as associações de pais do estabelecimento, associação estadual de 
pais, federação nacional de pais ou de entidades de representação 
estudantillegaImente constituídas, sendo indispensável em qualquer ação, 
o apoio de pelo menos 10% (dez por cento) dos pais ou estudantes. 

JUSTIFICATIVA 

o percentual mínimo exigido dá aos Poderes constituídos, a 

I" 1,~~an~:~madadedec"'O 1 
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[]A1A 7:J �,....,--------- PROPOSiÇÃO 

Ir:-----~AU;,lO;;R-========:::;I-:I=5 ==:IIO;-;l-tlllillllhl\llJ 

MP'lOS? 

000059 

." SENADOR ODACIR SOARES .. 

6 1 O $UPRESSIV~ 2 O S\II)SIIlUTlVA 3 O WOOIFICATlVA ,O mTlVA s O S\l~ST\TUTlVO ClG[!.',l. 

~ PACIIIA I r ARlICO ---;r--PARÁCRAFO IIICISO ALillEI--, 

9. 

10 

TeXTO 

Acrescentar ao Art. 6° da Medida Provisório nO 1.087, de 25 de 
agosto de de 1995: 

Parágrafo único-Têm legitimidade para propor a ação prevista 
neste artigo o pai ou o responsável, as associações de pais dos alunos do 
estabelecimento de ensino, a associação estadual de pais, a federação 
nacional de pais e as entidades representativas de estudantes legalmente 
constituídas, sendo indispensável, em quruquer caso, o apoio de pelo 
menos dez por cento dos pais ou estudantes . 

JUSTIFICA TI V A 

o percentual núnimo dá aos Poderes constituidos maior 
legitimidade. 

f"'\/~ .. 11 

I ) (It;r (11'+-;, / IÍ /;--p-:-/----.. 
/ u Cf· 



15224 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL <Seé<>ID Solembro de 1995 

MP 1087 

000060 
...... ------- MIO_D" "0",.0". -------..." I r 1087/95 . 1-. _________ ~-
rr----hr-,r---;-~-_;''---_:_ "'''011 ---:0:--,---------, lado no tât to . 

, ..... --CIOIMO • 

~. 

lfl 

rr·--------------..... --..... --..... ----..... "~o ..... ----~--~--~~------~---

'. 
Acrescentar ao Art, 6° da Medida Provisória n~ IO~7, de 26 de Sgostode 1995, 

. . ", ' .. ' . :: 

·Parágrafo único - têm legithnidade para propor a ação prevista neste artigo o "ai ou 

, ", o responsáv~l, as associações de pais dos alunos do estabelecimento de ensino; a associaçIQ 
, ~.' . . 

estadual de pais, a federação nacional de pais e as'entid~es,represent~,de estudantes . , 

legalmente constituídas, sendo indispensável, em qualquer caso,' o 'apoio 'de pelo meílÓs déz 

por cento dos pais ou estudantes·, 

JUSTIFICATIVA, 

o percentual mínimo dá aos Poderes constituídos maior legitimidade, 
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MP 1087 
000061 

-----, 

"~~'Gf':F")--r-f --I"C'S;J --~l'-' -. -.:..t_(·.~ .. -
. . .-' 1 . _, J . 

r.,.-------------------------------'~,o-----------------------

Dê-se ao Art. 9" da MP 1087, a seguinte redação: 
f,f'(j~ ..-í ... -\-~'JJ •• ~ .~,\ ,\:~' ; l.</;\ ·~/.'·:a~ • ,- ", J I.. . 

." A . ",.'". ':.' ... ;:~;"., ~~" r.,: N,i!mi~~~~u~~io,n,ais referidas no Art. ~13 ~a 
.' Constltuiçao Federal, que descumpnrem o disposto desta'MP e da legtslaçao 

I','.',) '". " que' dispÕe sÓbté'aéoncess~ do titúle.) de filantropia; é vedadu firmar 
"J,~,' .>:,' êàrivêiriól'o'ü-ConttatO'com 6rgão ou. entidades .. da Administração Pública 
,li, "" Federa1'0u;r~ber recursos·públicos, be~ como ~erão seUll tít\llos~assados." 

'o 

" 
JUSTIFICATN A 

'. 

o presente artigo, na forma proposta no texto original da MP, 
representa mero pr.ocesso intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais, 
se constituem em obstáculos para a manutenção do título de filantropia. 

É sabido que os títulos de filantropia das instituições de ensino 
e demais' de" hã muito merecem profimda revisão por parte do p.,oder 
executivo. Recentemente o poder executivo cassou o titulo de filantropia de 
entidades de pequena expressão. Resta ainda a revisão das entidades de 
grande porte como dívida social ao povo brasileiro. 

,.,/\ 
\ 

, 
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MP 1087 

000062 

~ __ ,. ___ ~ ,,:,Tt, __ ., ,. _______ • _______ PROPOSICÃO - ____________ _ 

I'w, 1087/95 31/03/95 
. ___ , ______ ~ __ -~-~- AUTOR -- ._~ - _. __ .-------.• _-~ 

Dep. sérgio Miranda 

,.-------------------'1'·)-----------, CJ SUPAES~A 4 U - AOITIVA 9 CJ . ,:;ueS1ITvrTlvQ GI.08AL. 

-, """"~ 
1 / 1 

"'1'--- Lfot·:;) ------r--- ~;:.;;t.GI<t.F,") ----,----- !'jC'S) ---r----AUIllf"t.--

. 9Q 

.-------------------TEXTO----------------__ 

Emenda a Medida Provisória nO 1.087/95 

Dá-se ao art. 9" da MP 1.087/95 a seguinte redação: 

MPlt87CJlOC 

- página 1 de 1 

• Art. 9". Consider:f-'se-á crime contra a economia popular o descumprimento do 

estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores, além de outras penalidades legais. 

judiciais ou administrativas, impt'.didos de firmar convênios com o poder público, receber 

recursos públicos sob qualquer título, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade 

Pública, se deles forem detentores." 

Justificação 

Ao praticar aumentos abusivos, as instituições prejudicam o controle de preços e 

da inflação, (·omo também causam prejuízos irreparáveis ao já caótico e deprimente quadro da 

educação brasileira. 

-------------ASSINATUAA 

____ ~1~luy~~~~~,r=q~-~L __ --
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L-________________ __ 

-:zg-IIAUgW.to..---,..,....., , , I I 
--------------------------------".~-------------------------------

Suprima-se O art. lO da MP 1.087, de 26 de agosto de 1995. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de um dispositivo desnecessário, pois o texto está claro e não necessita de 

mais instruções para o seu cumprimento. Manter o art. 10 seria sugerir mais 

regulamentações por parte do Poder Executivo, com riscos de inconstitucionalidade e de 

ingerência do Poder Publico na iniciativa privada, o que já foi, inclusive, condenado pelo 

Supremo Tribunal Federal. 
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6 I f~l.suríi[$s)Y" 

i : . '.' ~ 
.~ .. _. -.~_., .- .•. ......,.. 4'.~ .. , 

,', ,.,' 

Suprimir o Artigo 10 da MP 1.0~7 ,qe 25 de agosto de 1995. 

JUSTIFICATIVA 
• 

• .' .:. I 

., , O Poder Público não deve interferir pennanentemente na relação entre 
pais, alunos'e estaberecimentos de ensino. Uma vez aprovada esta Lej, os 
interessados deverão realizar suas negociações sem a interferência e tutela 
do poder público que, na maioria das vezes,· em se tratando de 
mensalidades escolares, tem intenerido mais no sentido de confundir e 
tumultuar o processo de negociação e contrato entre as partes que, 
confonne pronWlciamento do STF, constitui-se num ato jurídico peneito e 
acabado que não pode sofrer interferência de terceiros. 

tO 

I 
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MP 1087 
000065 

L_, . .-.,-__ D;;~tado DSI'IANIO ~'~REIltA 

ty;- ~~'~-;-I 1'"1·,'" , .. __ o • .., .... _ .......... , •• n. ~_ .. "" .... " -J-':-"""'--

I~-------~=:~- .~ ~:'~/~-.-=--- ...... -~- ....... -

{ fljtura' doS 

?ic~ndt;l·que. 
ii\até ria. 

mlDiDA SUPRESSIVA 

Art. 11 

Art. 11 - E11minar 

JUS T 1 F I C A ~ Ã O 

A medida provisória já disciplina a fixação ~r~scnte 
reajustamentos das mensalidades escolares, níi.o ~e Justl 
de lOO'em 100 dias, haja uma nova le~le139iQ eobre ; 
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r;:;u.T' ---;;;;:]1 r ----------- p,qOPOSlç,O--
I V1; 8~ 3 ,I>EDIDA PROVlSORIA 1 087/9~ 

MP 1087 
000066 

1 
,IU10R 

, DEPUTADO OSMANIO PEREIRA 
::0 ?"IiTU2~'-----'--'----

G '0 1 SUPfl(SS I VII 2 l1J SU[lSTITUTIVA 

r=s P'011l4 -ou 
7 01 de 01 L ' ARTIGO -'-,."-,"-T-- PARÁGRAFO 

8 c.ll , , . , 
r------'----'-._~ __ - TE X. TO. _____ _ 

9 - - -'-.'.'- . , ... -"-'-"'-"'-~'-.-'-~-'--._----

. : I !' I . Substitua-se, no Art, 11 da Medida Provisória nO 1,087 de 25 
. "dê agosto de 1995, a expressão "180 dias" por "60 dias", 

-.. ; . '" . 

_ JUSTIFICATIVA- ------- ---
. I: 

••• _. ____________ ~ __ ._ .0,'.',-

,J,'bq . 
, ~(' '. ' .. 1 'il .,! \ I·, "' l' ,'! • 

--. - 'éscõlaies .. ; -- . 
' .. ! :! 

É imperiosa à elaboré!ção~ rtt;J!m~i-1ê{sobreíis allulâaâes 
__ o •• 0° ••• -'. ~ .-

\ .. 
\ 

" .:- , I 
'. 

, .. 

,','. 1'~.' .. 1"1:~,,~".:.~ MP 1 O 87 
""F:" ':, '.:.00.0067 J 

,0----.-------------- PftOI>OSI'-'o-- -----_ .. __ - _______ ~ 

MEDIDA PROVISDRIA NQ lo87, DE 25 DE AGOSTO DE 1995 

r -------------- AUTOR • 
'_.' DEPUTAQD NE.LSDN.MARCHEZA,N '. :,. . . . .i ., 

1-' - N! PIIOHoTuÁLltI() -] 

r:. ___________________ 1H'J ______ ~_'_'·_'_· --'-_._~:... .. ...!.).:.... __ _ 

1 O -9JPR(SSVA 2. O -5u85TI1'UJTNA 3 O -MOOJF'/CArl\ll 4 O -&()In .. " 9 O -SulI$TITU!TIVO GI...OIlAI. 

r ;~.;~~ 1L.· __ ·==_A"'..:.1..:.'~J_-'_:.:.:_-_-_:r-_-_-_-_-_'_ .. _Á._ .. _'_O===========_,._c._.,_-_-_-~~_-~:~_-~~_A_C_';,_c,~~_-_-_-_..,..J 

I
r.-. -~-----------Tmo-----'---__:__------___. 

Substituir, no art. 11 da Medida Provisória, a expressão 

I "180 dias" por "90 dias". 

\ 
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JUSTIFICAÇAO 

A elaboração de lei sobre as anuidades escolares é ina -

diãvel. 

~ ... __ .~~ ____ . _---~~~-~_A.~~~._A~-. &&:::I~-

DATA 7:J Irl----------PROPOSIÇiO ---

MP 1087 
000068 

AUTOR 

DEPUTADO PAULO LlM , 
I J"s -- 110 PíWIITUiR I o 

6 1 O SUPRES$IVA 2 DSUOSTlTUllVA 1 DMOD'flCATlVA 4 OADITlVA 5 O SUBSTlTIJTlVO tlOOAl 

[1 

PÍltlllA ~ r-a ARTlCO ~ ~ ÁLi"EA--~, 

I----------========~~T~E~X~T~O~~====================~ 
PlRÁCIIAFO IIICI~O 

, Subm ..... -se, DO Art. II da Modida ProvOOria nO 1.087. de I 
25 de agosto de 1995, a expressão "180 dias" por "60 dias". 

10 

JUSTIFICATIVA 

A elaboração de um lei defuútiva sobre as anuidades 
escolares é inadiável. 

ASS I MA!\IRA 
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GJATA "LJ ~13~;> ,~> ~;;;;;;;;;;;;;;;:' P::RO:PO:;-SI_Çi-;::O ;~;; 
I. - AUTOR \ \"'-5-- 110 PROIIIUARIO 
_ SENADOR ODACIR SOARES _ _ 

MP 1087 

000069 

G I O $UP"O$I~A 2 O SUDSlJTUTIVA 3 O NOOIFICATlVA • O ADITIVA> 5 O SUBSTITUTIVO CLOC'L 
. - .. ., \ ' 

~ PÁC"'" I r MITICO PAllÁCRAFO -.,--- IIICISO --,..--- Ali"" -~.-....; , I 
o 

TEXTO 
9 

" . 

Substituir-se, no Art. 11 da Medida Provisória nO 1.087; de 
',' 

25 agosto de 1995, a expressão "180 dias;' por "90 dias~'; ---, -" . .., .. , 
o ... - -- - .... 

o 

JUSTIFICATIVA o , 

' , 
__ o • __ 

,'" ' -- , . , ~ , " 

o > o , .".--.-. - > ' 

É necessário se acelerar a edição de wna lei definitiva sobre as 
anuidades escolares. •• r ___ • 

' - ' 
' , 

> ' o - -
I 

/')/. 
10 LI/ DSINA10J I V?I ' >, 11!l 

\..J' '-' ""I 

-

o 

MP 1087 
/ 

~=;~;:'~~~;;-7JZ~~~~-:;'~~~~~~~-'-;"~D :P;:,,,::WjRlO --,,<-' ___ 0_0_0_0_7_0~ 
15 

J O MODIFICATIVA 4 O f.OITIVA 5 O SuaSTlTuTlVO ClonAl 

l-' - PÃGHlA ~ E ARTlCO PAAACRAFO IIlCI~O --,--- AlíUEA ---

9 
TEXTO 

Substituir, no Art. 11 da Medida Provisória n° 1.087, de 25 
de agosto de 1995, a expressão "180 dias" por "90 dias". 

" 
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JUSTIFICATIVA 

Deve se acelerar a edição de lei defInitiva sobre as anuidades 
.,' escolares. .' , 

,.--------,,7". '-,'------;~?-7'_ ASSlIlAlunA 

/ 

, , 

/ 

'. 

MP 1087 
000071 

t::=__ DEPUTADA MARIA ELVIRA 
, .. -:--

"~"." 

I" ,------. ..---... ------,..,.-- ';', ""","".L-' -

.... _____ ,....;Q=, ."'/~:l\h .... _! [J 11:'.".' ..... I~ ·~( __ ·J_"_"'_,r~~_~l '''',:'Ol 
--_ .. _ ... -------,..---
9 LJ' l .. '~I,"""n.'\I I .. n·,l.l . , .' ._-_ .. ' ~ ........ - .. _._. 

C """'-1 1
-'- .... , .. --- .......... -........ '.h·.'· .... - '~-"'''-.~ .. " '.' ----'--o l-.. ·_···:' .... '-. 

o' ". J '. . J. - _ • 

Art. 11 _ _. ___ ._ . ',... "': ...-., .. __ _ 

I-~-- ---- ---: p-n~ '::" I~ . -_ .. -~ ... " .~ ..... '-

e futura' dos 
"~o ," 

filiando que, 
mat~r1a. 
., 

El!n:iIDA Sl1{'R.t:SSIVA 

.Art. 1.1 

Art. 11 ~ Ei1min~~ 

, , 
\-\ 

JUSTIFICAÇ .. ÃO 

A medida provisória já discii;llna a fixação ''presente 
reajustamentos das rnensalidadea escola~es, nio ~e justl 
de IUO'em 180 dias, haja uma nova legielmoiD EQb~e : ,. 

.~:; r "--.': _ ... _.: . .,.. .. __ .~._-'_/_-._ .. _r_o _~./ _._~;; •••• /~ .. '---._- .... - -.... -.---- .. ---- .... 
,./ -~.--- -' / 

.- . "/' ~~.' 

-----:=-------'.-~. -_._._--_.-.,,-
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000072 J 

------------, 
I 

-___________ ~TM_---------------------------__, 
DEPUTADO JOSÉ BORBA 

I 
r..-----------------""------------- ----. ' O ..... RtU'lA 2 D· SUItSTITUITI."" 3 1--' . liIQ)j"It",...... 4 ~ - ... OtTlIIA 9 O· SUUTITUfTlvO GI..DS.l.L 

r ---.. "" ------r---- "1,1I~liflLI.) ----,------- '''C'!!) -----,---,----,--.t,. ,·.n~. -----.., 

/r..-----------------------------------'"'o---------------------------------------, 

I 
Mudar o prazo de 180 dias previsto no art, 11 d~ MP n Q 

1087/95 para noventa dias, ficando o artigo com a seguinte redação: 

"Art. 11. No prazo de noventa dias o Poder Executivo 

encaminhará ao'Congrcsob Nacional projeto da lei relativo ª prestação 

de serviços 8SCO~OrQs por estabelocimentos particulsroà do ensino. 

JUSTIFICI\TIVA 

É inadiável a promulgação de lei regulamentando o pr~ 

zo de sessenta dias, que favorece os pais e alunos e não causa prejuí 

zos à instituições de ensino. 

Sala das Sessões, em 31 de "lgosto 

Deputado JOSÉ BORBA 
PTB-PR 

de 1.995. 

J 
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MP 1087 

000073 J 
'" ,..-------------- PROPOSICÃO--------------, 

[Ç;-7o~ /95 I I' MP 1087/95 

1'01' ----------"",'------
_ ' I=:J SUPRESSlVA 2 ~ SVBSTlTWJlIA 3: ~ ~OOI!'"ICATIVA 4 ~ - AOITIII" 9 CJ -$rJ&STlT\,jI1'"WO GI.08AI.. 

r 
__________________ TCXTO _________________ -, 

" 

I 

I 
i 
i 

Emenda a MP 1.087195 MPlt8ID.DOC 

Dá-se nova redação ao artigo 11 da MP 1.087/95. 

• Art. 11. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei disciplinando a prestação de setvíços escolares por estabelecimentos particulares de 

ensino até o dia 2 de janeiro de 1996." 

Justificação 

O texto da MP estabelece mn prazo de 180 dias que vem se renovando a 

cada reedição da Medida Provisória. É importante estabelecennos um prazo fiXO. 

l 
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. ' .... J. Dar aoartld4ida Médida Provisória n° 1087, de '26 'de 'agoSto de Í995, a seguinte 

redação: 

H Art, 14 - Revogam;s~ as dispo~itivos em contrário. 
, . 1-. " 

, . 
" 

; '1,. ' .. 
, .tJ--: j 
•. ;,1 .... 

J.US TIFIC A TIV A 

. " • 'v 

. 
" .. 

~ ...... , 

. " ., . \ . 

" . .. , .' '. . 
" 

0/ • _. , 
• , .,,-(:.- . '. ,', .". .. I 

, . Não deveinós realizar uma revogação toia! da Leis 8.170/91 e 8.747/93, que regulam 

as questões das mensalidades e aprovadas pelo Congresso Nacional. O que não dispuseram 

em contrário a esta MP, deve ser mantido até que nova lei seja aprovada. 
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GJAIA -;-=lI r
3
-------,..-- PRoposiçÃo 

MP 1087 
000075 

AUTOR 
SENADOR 'ODACIR' SOARES' " "," , I' 15 110 PROl/TULRIO ' 

6 O ' 
I , ~Url/Ess/vA 2, O sunSlITUTlVA, , ,3 ,O IIOOIF,/ÇA,T/VL. 4 DAO/TIVA,. 5 O suusTlTum~ tlCO:.l 

1= PÁC"'A~ ,r;- ~RTlCO-::-"TI-' -, - PARÁcRAFO ' •• IIICI$O ---..-- ALi/IEA ----, ,,' 
9 

10 

TEX"t'o 

. O art. 14 da Medida Provisória n!'l.087. 'de 25 de' agosto de 1995, 
. 'pa~sarã a ter ~ 's~~inte nova redação: 

Art. 14- Revogam~seas disPosições' em contrário. 

JUSTIFICATIVA 
, . 

Não devemos revogar totalmente 'as Leis n° 8.170, de 1991, e 
8.747, de 1993, uma vez que o art. 11 desta MP prevê o envio pelo 
Executivo, ao Legislativo, de nova lei para regulamentar definitivamente a 
matéria. Aproyacl~ li,nova legislação, pQderemos revogar as.citadasJeis. 

/l 
I . 

, 
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.L 
MP 1087 

000076 
,. '. 

-/ .... / --1 
MEDIDA PROV!S6RIA NQ 1 

.. , ., , ." , , 
_________ • ___ AUfOA ______________ -, __ ",r ""o,nU&Lll:lo_, 

DEPUTADO Joc;É 30R8P, I I"~ __ -=..::.:.~.::.:.....;::.::::::.:-:....=~ __ --:..._--:...~~'""---oJ' "-'-',. '_~~ 

--------------' .. ,---~------- --'---'-
lO· ............ 

--. ".",' -=:1 r" -.C"'.' ------ .. t,JI';':'hl.i., -'-'-''-r'"--- '''tc'''} ---.,---". ,~rl;_.,....._ 

------------------mno----______________ _ 
. ',. '. , .. , 

Dal' ao art. 14 da r'lP 1087, de 199-:;,;','>1. ,s~g.tli,f1.t.e .. redo 

ção: 
••• , , •• , • J 

!\it. Revogol11~se as' diopocii;;;'õésem '6ontrár io. 

" , . .. . '. 
JUSTIFICATIVA 

" 
,Se',esta, f:1P prevê .q, ue o:Ixecubiv'o: envia .. á um'pDlDjeto' de . , 

lei reguü\fnontanqo defi'ni tii'-amente' a 'quG'stã'o das','mensa'lioa'des'\ deve , -, , . 
mos mantér"ils 'L!li:s nQG "8.170,' ds"i991, é a 8.714, '00"'1993-;' ' 'aprovadas 

pelo Cong~'~ssO 'fliácional"; pará qúe a matã'ria 'nã6"fi'qúe' 's.em' u'm:i lei ~s-
" • I I 

pecífica, pois o que 8 tratado nesta medida provisória é circunstan-

cial apenas a 1995. 

Sala das Ses~ões. 31 de 

• 

Deputado JOSÉ BORBA 
PTB-PR 

de 1995. 

----_ •. _-~~ 
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MP 1087 

000077 

I 
AUTOR 

• . ~. . OEPUT.ADO .Q5MÂNIO: PEREIRA I 
:.10 p;:.O~:-;U,~~, c 

'" " I S' l ... < 2!5./i •. 

6 I O S"P~~SSIVA ..•. ,.O~UllSlL1nIYA .• J.G."OO"ICAT.J"A .. 40:.0':;1,:. 

9 

10 

.. ' 

o art. 14 da Medida Provisória n° 1.087, de 25 de agosto de 1995, 
a seguinte redação:. co-. c" • .': .. • ' , 

" ,ht 14~ Reyogam~~<? as disposições em co~trário., 
. . - . . . ~ , .. ' "'" , . , .' .' 

JUSTIFICATIVA 

Se esta MP prevê que o Executivo enviará um projeto de lei 
: regulamentando ·defmitivamente a.questão das' mensalidades, devemos 

manter as leis nOs 8.170,·de·1991e·a 8,747, de 1993, ,aprovadas pelo 
Congresso Nacional, para que a matéria n~o fiq~e .sem um,a lei específica, . 

. pois o, ,que. ~ tratad~ ,n~sta, me,diela ,provisória é circunstancial l;lpenas a ... 
1995. ..... . ' 
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MP 1087 
000078 ["tA :=lI .-3--------- PROPOSiÇÃO 

,"-,-,-, -P-EP-UT-AOO-~PA;'TU;i.-:O:l=I=I'IA======:'::::I-. -:,'=5 =~IIO PROIITUÁRIO ------.-:..:-, 
, , ' 

, 
5 O SUBSTITUTIVO ClOtl.:.!., 

~ r'''''A)' ' ~ ARTlCO, , I ' PWCRAfO' " :r ' , , ' :.' li/c/,o"'" ~' ''-rl-' --. 'LiIlEA 

'TEXTO 
9' , 

10 

, . 
.• ", • I • 

Dê se ao ait: 14'& Medida Provisória nO 1.087, de 25 de agosto , .. 
, de 1995, o seguinte texto. 

Aft:14- Revógarit~se as' dis~osiç~sénÍ tontrãrio. 
" '. .. , ., 

JUSTIFICATIVA 

A revogação total das Leis n° 8.170, de 1991, e 8.747, de 1993, 
não deverá ser feita no momen~o, tendo em vista, que o art. 77 desta MP 
prévê o' enVlo, ~~Io Executivo, aÓLeID$latiyo, ~e nova lei para 
regulamentar defwtivamente a níat~ria. Aprovada a nova legislação 
deverá haver a revogação das citadas reis. . , 

? -;:I""v - . 
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MP 1087 

000079 

1087, DPt2:5 DE';A'GOsTDôt: 1995 
., ............. ~_. 

[: DEPUTADO ~;L-S-D-N-' -M-A-il-c'-H-E-Z-A-'-N-' --·'-.'~---,~I r:' ~,o",:"o_uJ 
.. , ....... 

~.,-,,..,,..,,.,.,-:,..,,,,,,,...,,~--,,,"",~-'---__ ------7" '1T" :;',.,..------,---_____ ~~,-_--

. " o -SUPA(SSVA 2 o.' ~llum"A ~ o . ~~F'~T~ 4 o -.~~JA 9 o -~~S'tI'fUrTI'IQ G.~.A: •• _ • ~ : 

,..~ _______ ~~--~~~~~---------ftXTO------------------_------~--~ "I' ' , . I . I ~ •• , 

• 

I 

I 
I 
i 

I 
iõ" 

:,' .. ' , , 

Acrescente-se, ao final do ~rt. 14, 
" .' '.' . .." - .. '.. .... ,. ". ". a e\(press.ão ne 

;'\": ., .. ss de-, 

assim' mais disposições em cont~ári~,;~ .. fi'~~ncÍo o dispositivo 

redigido: 

, '. I ". , . 
~ •• 1 

, , 

, • f I" , ' 

, , 
., ' 

, , , .' ~ ~ . 
~ J ' : 

,n'Art; 1'4: "RfI\IOg'~tr",,;se 's Lê-lnQ '8 :;70 i':' 'dt3' 
'il~ ja'~eirci'd'e "~99i:;"i'{ei nl!: 8. 747, d~ 09' de de 

.• ",... '.' . . "! I· ••• ' ., 

zembr'o -de' '1.'993', .e ~s de!Dais,:llisposl'ç'ões ~m" eon-' 
o • ,. ~ r:":'.'. :,' ., . \ I • , ", I •• j 

17 

trário." 

JUS TI FICAÇAO 

Com o acréscimo proposto na presentE Emenda, as 

revogações tornam-se mais abrangentes, per~itindD melhor aten 

der os ditames da Medida Provisória, pri~~:~almente em razão 

dos termos conflitantes de dispositivos leg2is existentes. 

, ~_.~ ------ A'!iI...-rl,lIU --
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA. 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1088, DE 2S DE AGOSTO DE 
1995, QUE "ALTERA AS LEIS nas 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 

. 1990, E 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" (Reedição da MP na 1061195): 

Deputado EDUARDO JORGE................... 002 005 006 010 
011. 

Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA... 003. 

Depuiado SÉRGIO MIRANDA................... 001 004 007 008 
009. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

l..--.- --.~ -- ·-----------·~---AuroR---------·--. 

Deg. Sérgio Mirand3 . 

MP 1088 
000001 J 

r'---·-·-,-"-v"-,-,,,-,,,-.,,-, -"-'. -'.-.. v-_-',"-"-""--- 'I"}---~------ 'J 
_ ('oJ "'" • 4. -~ p" ".... .3 ~ \tOO!FIC ... TI\IA 4 o -ADITI .... A 9 o . ':>ueSTITLJITIVO GI,..08AL 

-----------------~=-----=-------------~ r 1 / 1~4~.,.~ ~ {~: --, Q"'''~'é') --~- C.:.r<':GI,&.F0 !"IC'$J II.l'NE,(. 

I 
r.1'--------------rrxTo---~-----.-----__, 

I 
! 
i 

Emenda a:MP 1.088/95 
Suprimir o artigo 1· 

Justificação 

A supressão do artigo 10 faz-se necessária uma vez que a redação proposta 

ao artigo 6" da Lei n° 8.019/90 nesta Medida Provisória deixa em dúvida se o FAT seria 



Setembro de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Sãbado 2 15243 

responsável pela programação fmanceira para o atendimento dos gastos feitos pelo 

FlIDdo com o seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 

econômico do BNDES. Além disso, não está claro se o repasse a ser feito pelo Tesouro 

Nacional seria suficiente. 

A supressão proposta é indispensável para que o F AT possa desenvolver as 

atividades para as quais foi criado. 

MP 1088 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.088, ue :l5 de agosto de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo que ora se propõe suprimir visa afastar a obrigatoriedade de que 
os recursos ao FAT sejam repassados dentro dos mesmos prazos legais estabelecidos para a 
distribuição dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, DF e Municípios. Com isso, 
o Tesouro Nacional,poderá reter, indevidamente, os recursos do PIS PASEP destinados ao 
custeio do seguro-desemprego, obrigando-se somente a repassá-los quando julgar necessário 
para atender os gastos do FAT. "de acordo com a programação financeira", causando o 



, , , , 
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colapso e a perda de Iiquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador, já tantas, vezes atingindo 
por empréstimos a órgãos da Administração cujo retornO é duvidoso,' ",. , 

',' 

r • j. 

" , . , 

Sala das Sessões, ~ 
.--".f-'~ 

. :' "":""{[J'!""" .' /~"" .,,",. 
, • 'I •. " • ----

Deputado Eduardo Ior 
". 'PT-SP 

,', , 

. " ~ . . ', ... , 
, , 

. . '~. . 

~: J!:rro\ A ori~ da referência nio foi encontrada. Hora impr.: Erro! A origem da referência nio 
foi etICOIItrada. Arquivo: Erro! A origem da referência nio foi encontrada.P4gina Erro! A origem da 
refer&cia do foi encontrada. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, ',":,'< " MP"tó8à" 
OOOOO~"" :. 

,. '" 
" ' 

....... :..' ','-'---------
·r·-..:..,.....;·"·' '~' r.-------------- .. ·.,·o',tao -"'-",':". --....,.------,~.;.,..-

i.f~l!(aã° /'95 I:" ~O:;:!),:;' PROV::SÓ!17;:, 1::lS8de 25 ,::le'P,f':Jst8 :18' '-i~5o .... 0--0--

r.. "--------'--------- ',".--------'--'~-...."..,,_____:-
...... 1.:_ . ,.,.-rl»"' • . 2 '=. 1v"""""'1VIIo .~ "Ã rooco'c.a'n,& 4.~ ___ :."~rrlv. 9'1 . ~1.I.,'~,.urt;..,o.i.oI. .. l.. 

I;O'1/0.;"""~1 r.~-~-.;'~l------.: ... c.JI"'o------ · .. C',: "1,.'"'''' 

, ' .' .,.. , " '. ,. ".,', 
~ _________ ~ ______________ 'nT. __ -_~ ___ ~_~_~_~ ____ ~ 

,. I" ' " , 
I 
I 
I 

'" . -, 

; " , , 
, " 

EMENDA MODIFICATIVA 
< .~ •• , 

, , , , 
., ,< I 

" ' 

Art. 1°. O art, SO da Lei nO 8019 de 11 de abril de 1990; passa a ter:a seguinte: 
redaçAo, 
"Art. 6°, O Tesouro Nacional repassará mensalmente os recursos do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador - FAT", 
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. , ~USrlF1CArlVA , , 

A forma proposta visa corrigir incorreção 'constante da Medida Provisória que não 
define o repasse dos recursos do FAT que financiam os programas de Geração de 
Emprego e Renda, de Intermediação e Reciclagem de Mão-de-Obra, e 
capacitaçãci'd~ Recursos humanos na área de fomento ao trabalho, 

J 
< 

'",HP',:Loi3à.',: . 
OOà'004 . , , ' . 

. , ... ,. "",.' 

.... - . - -. -' '.-: .. '.: .. , ' 

AP~~SENTAÇÃP DE EMENDAS 
'I' I j ., 

[';,-; ~'~ / 95 ·1',-Ir.":..:.M-;"-":...P~_-'-'.:..:'-'--' O:8:8=/=9=5==~==========~_"_o,_o,_,,'_o_-___________ ...JJ 
- olUTCHI - ___ ' - - __ --_ 

, ·1r.~-----------------Tr){To 
I 

.. ,I 
i 
i , 

EiDéJida' a'MP1.08819S . MPI088D.ooc 

MiJdifica-se o artigo 1° da MP 1.088, para que a redação proposta ao artigo 6° ila . 
Lei 8.019, de 11 de abril de 1990, assuma o seguinte teor: 

Art. 60 
- O F AT elaborará mensahnente uma proposta fmanceira com 

previsão das despesas que serão necessárias para atender a integralidade de se~ 
compromissos com seguro-desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento 

econômico do BNDES. 

Parágrafo Único - O Tesouro Nacional repassará até o dia 20 do mês 

anterior a integralidade dos recursos destinados a cobrir as despesas citadas no caput 

. deste artigo. 



15246 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 
.. 

, " 
Justificação: , 

'. ',: '. ., " , . ) 
, . , " 

",. I,' 

.,. , . 
. , -, .... , " 

, " 

A modificação ã Medida Provisória sugerida por esta emenda visa melhorar 
a técnica legislativa para que não pairem dúvidas de 'que o,FAT'seja o'résPonsável pela 

elaboração do cronograma de despesas do Fundo com O' segmo-desemprego, abono 

salarial e prog3IllllS de desenvolvimento econômico do BNDES e de que o Tesouro 

Nacional seja responSável pelo repasse dos ~ próprios do Fwdo para cobrir estas 

despesas. 

',' 

, ( , 

, 

MP 1088 
.', .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.088, de 25 de 
. ' 000005 

, " , ., 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se do art. 2° a alteração proposta ao art. 17 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta ao art. 17 da Lei n° 8.212, pelo art. 2° da MP, visa 
permitir que a União possa valer-se dos recursos da Seguridade para custear os 
Encargos Previdenciários da União em limite superior ao previsto na Lei de Custeio, 

] 
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que fixa o limite de 10 % dos EPU, em 1995, que poderiam ser custeados com 
recursos da Seguridade. A flexibilizàçao de,"íimite pennitirá que a despesa com EPU à 
conta da Seguridade seja limitada apenas pela dispo~bílidade de recursos orinundos de 
contribuição das empresas sobre o faturamento e o lucro . 

. " 

. " ,~ . ., ' 

'I, •• ' :,1 I .'J ,., " r· 

.' , • I' , ., ,,-',, ,'" 'l 

Deputado Eduardo rge 

--,- --", , .. -~~ ~t~P, - . 
" , 
• 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.088, de 

n· 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1088 
000006 

Suprima-se, do art, 2° da Medida Provisória, a alteração proposta 
ao art. 19 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO I ' 

A alteração proposta pela MP ao art. 19 da Lei de Custeio pennitirá que 
o Tesouro Nacional retenha os recursos da Seguridade Social oriundos de 
contribuições de empresas sobre o faturamento e o lucro e a receita de concurSos de 
prognósticos por periodosde 30 dias, exonerando-se de proceder o repasse a cada 10 
dias, ou seja, nos mesmos prazos fixados para o repasse aos Estados e Muuicípios dos 
recursos dos Fundos de Participação. Além disso, desobriga-se totalmente de repassar 
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OS demais recursos destinados ao custeio da Seguridade, como determina a redação 
original do art. 19, dando a entender que somente se obriga a repassar recursos de 
fontes eipecíficas, ou seja, persiste na tentativa de exonerar o Tesouro de cobrir 
eventu!lis deficits dá Seguridade, como havia feito com a edição da malfadada MP 
935. " . 

. Tais medidas revelam a verdadeira intenção do Executivo de gerar uma 
~it,u,aç~ .insustentá~el. relativa à gestão e custeio da Seguridade, in~al!i~do o 
sistema e produzindp .~ ca~ que p~ta justificar a suas propostas d~. ~fol1ll;B: ... 

., I., f, " SaIa das. Sessões,:s.~ 
, " 

, .. 
, , 

... APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

., . 

MP 1088 
000007. 

[~1-/ ~;'195 I 1:'M:p==10:a:a:/:9s=============_'"_oPo_"""'_._.================== 
ro~~. ~é r~~ o M i r an-d-a - _·._A"'''. ---.--- -------

____ /til PROHTIJÁItIO­., 
I 266 

· . 

/
u.'--'----'-------------""--------
· ' fXJ suPA[$SVA 2 ~ 5U8STITUITNA 3 C . "'«IInCAtl\o1ll 4 O -.tOITlY,I; 9 O . SU8STjTl .. T.VO GLOeAL. 

, .' r 1/1"AG"'":=J =I'==.=~...:;:...Q~_"_-_-:_-_--,..i-:_-_-_"_ .. _·'"_"_O========~_._"'_'''_-_-:_-_-;_-_-_-_-_.l_lNE_L~~.-= 
: /li'i----------------<rxTO---------------

I . ; 

Emenda a MP 1.088J9S MPI088EDOC 

Suprimir DO ar(. 1° IlrererêDeJa ao artigo 19 da lA 8.11l. de 14 de Julho de 1991 
• i , 
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.,' .. , - " .. . ~ , .... . ~, . 
.Justificação' o';,· ., .. 

t·.,,~ "~'i '<." .};', I::í;". ;.7.'-~f , • I ,'-' 

l ,_ , ~" .1 

As modir~'p;;;~'sclsii~ art,'t'9 da di'8212;" d~ 24 de'j~o de 'i99i: 
" 

acabam com a periodicidade quinzenal dos repasses fmanceiros, com a obrigatoriedade 

do. -:tesouro NacioIiâl"de·alI,Ializat moIietariamente os reeursos:oo_,caso de atrasos nos 
repaSséS'e con}'iI·~ de qúe"oS;recúrs<)sldilSegundade sõ;'ooeremilei'utií:ilizá'd'oS 
pará' ateiide~ as~ riàS aliáSd'é' ~nd~: ptéYÍdêiÍtia e' a&istên~iaSOciaL c, , , , - , ','," 

I ! 

Estas modificações não podem sel~itas por,esta:CáSa. Ogovemo podem , , 
atrasar o repasse e ainda utilizar os recursos da 'seguridade tal qual está fazendo com o 
Fundo Social de Emergência. ,: . " , 

~PRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
MP 1088 

000008 J 
, ...-------------__ PAQPO$u;.i.o----------- _ 

[;~-/o'~' /95 J L.r.J:!1t1~;::...,2.1~08~i3~/9~5~----------------1 
'U

'OO \-'-'-i-'.' - 2"'6'61t0NTuÁltlo--1 I~~~~~p~:~s~é~~~~-~~o~-~M~-~~;~-a~n~d~a~_-__ -=__-~'_-~ __ -_-_-_-==c=,_.,_,-_:_-___ '_-____ ,._'_-~_ - _ - _ 

c-_________________ 'Ir') ___________ _ 

" 

. .3 ~ . I,!OOlrlCATNIIo 

r 1/1 "·''''·,~r r.--
2

-
Q 

ART'C.)---.,---~.:.R.r:GI<.t..fü--.----I ... C'~) ---,-_"LI·".n. __ ~ 

c-----------------TEXTO------------------,,.-,-7'1 
," 
I 
i 
i , 

Emenda a MP 1.088/95 MP1088l>DOC 

Modifica-se o art. Z' para que a redação proposta ao árt. 17 da Le18.Z12, de 14 de 
julho de 1991, assuma o seguinte teor: 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos previdenciários da União, poderio 

contribuir ~ recursos da Seguridade Social referidos na aJ~ea "dO ~o parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, na forma da Lei Orçam~ntária anual., assegurado o repasse 
, , . .' . - .. , ~ ~ --
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fmanceiro necessário para o pleno atendimento ãs carências das áreas de sailde e 

assistência social. • 

Justificação 

A modificação proposta por esta emenda visa asfegurar o atendimento 

fmanceiro à saúde e à assistência social, evitando assim que recursos destinados à estas 
áreas sejam utilizados para frns diversos, gerando maiores carências nestes setores. 

I 
.. '0".---- -------------ASSlNATURA 

. L.d"o & __ L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

< 

MP 1088 
000009 

" rc-------.-------PROPOSICÃO----------

[;1 -; o~ /95 I IL'.!.!M.:...?~1 O"'B""8'-.!/..;:9:...::5:..-. ___________________ _ 

rD~p . 
--- ~- -~- '~UTOA 

Sérgio Miranda 

, .... ------~----"".'------1 ~ SUPRES$lVA 2 (~ - SUBSTI"UI~IVA 3 ~ .... oor.iCMIIA 4 U . AO/TIl/li. 9 ~ - SLJaSTITul"'l"rvo GI..OSAt.. 

'-------r li I ''''''"~ 1<7"--2-
Q 

41<1"":>") ---r--~.:.F<A-:.lr;..f()--.,.._--I .. c'SJ --~---AL;'N(.I,--

C------------------1n:rO-----------------\' 
I 
( 

Emenda a MP 1.088195 MPI088C.DOC 

Modifica-se o artigo 2· da MP 1061, para que a redação proposta ao ar( 17 da Lei 
8.212, de 24 de julbo de 1991, assuma o seguinte teor: 

"Art. 17. Para pagamento dos encargos frevidenciários da União poderão 

contribuir os r=os da Seguridade Social referidos Da alínea "dO do parágrafo unlco 

do art. ]] desta Lei, na forma da Lei Orçamentária ariual, assegurada a destinação de 

recursos para as ações de Saüde e Assistência Social. 



Parágrafo Único - Para 1995, os pagamentos a que se refere este artigo 

realizados à conta dos recursos referidos na alínea "dO do parágrafo único do art. 11 não 

poderão ser superiores a 10"10 do total desses recursos. 

Justificação 

A Lei Orçamentária Anual, a partir de 1996, poderá até disciplinar esta 

questão com maior precisão, contudo, é importante reestabelecermos os limites para este 

ano, já que a WA de 1995 não se preocupou em fazê-lo por já estar este parâmentro 

estabelecido na Lei 8.212. Parâmetro este que o governo revoga com esta Medida 
Provisória. 

I 

MP 1088 
000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.088, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação proposta ao art. 17 da Lei n° 8.212, de 24 de julh.o 
de 1991 pelo art. 2° da Medida Provisória para a seguinte: 

"Art. 17 .... 

IV - até 10% (dez por cento), de janeiro ajunh.o de 1995; 
V - zero por cento, a partir de julh.o de 1995.' 

JUSTIFICACÃO. 

A alteração proposta pela MP ao art. 17 da Lei n° 8.212/91 permite que sejam 
utilizados recursos da Seguridade Social para o custeio de EPU sem qualquer limite, 
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,'o percentual, uma vez que'a Lei 'dê' Custeio fixàva;'.'li p8rtir'de '1995, limite dé 10 % da despesa 
total com :aposentadós~ê peDsionistáS' da' s\m4ço público' fedetal:, O "único limite será a 
di$pOnibilidade de recursos oriundos da contribuição. de empresas sobre o· faturamento e o 

.• ,1ucro~~, t" "i,' " "",'.J 'i.;;:} : ·):';:i·'<~:'·~1~P.-! ,': ":'f"" r,'. : -, . 

~.~,-" "~ i: •. ~."':'. ~~.':'_ '-,t; tt A..>rll ,:f~,t.I,:.-; /,11":'-< ,. f";,':, "",' ~ 

,.;,:, ·,é,i!.' .. :'. Esta medida vai.-ná Jinlui'totalmenúi'6posta dll'qüefói'disctitida pelo Congresso 
quando da aprovaçãõqla Ui (de Custeio/dá Segtmtlàde sÕcial; que',era a de reduzir 
progressivamente estas despesas no âmbito do Orçamento da Seguridiídê."', ." 

Para preservar a Iir6J;õStlt\·í)rigúia!, levando-a, inclusive, às últimas 
conseqüências, propomos a presente emenda, vedando que, a partir de julho de 1995, os 

;" 'Enc~PreVidenciâriO'it da União sejl!tn'~stêàdôS Pelos' reciirsos 'aá -'Seguridade Social, já 
'·iJiSifucientes":'Segunâo '~rópriónExec9~ivó;'-i'pàia:-cobrir:'àS'desp~âS~'óm~b~êtifios ;c!e seus 
; ':~priósooritrib\iinteS.ni~~,: ,-:-~s.:'. ~/~ r)l·.l.~'.t.l:;:-,"\,",·'?'.·'. ~li,/:\'tr ,I',!,"}' ··'.t~', 1 ..... - '.:'~;) 

"~'. /~':1.;.:.n 4;1. !~'''''''''. . ,", t,{"" ... i ~ . '"!('~ ~ ':.t:..':';.y) ,,:~.r! >,.:,,_.~:.; I·.)-;i,'~·~.,;' '1' '.,(\ '}Jl:;. ,', .! : •• .'. 

ll. ".~ :'1.)-' <l~;~\'; ;lS8Ja·d1G.~~~ssõà <- .. '~J 'ji.,. ".1'.1°,_ •. '" .. ";.!.j/ /j, j'~' •• ~,'" -/ l .... , ~ ., 

1:-':.' ,' .. p,". ~'i : ~,."~'>.>' } tj~-_ ,.uln . . ~.,.'<:f.1(:!' l'C;; "., r'rí,~).~)Y';1>~ ~ j.~':~L'_.~,'.J' /-' ~:"',. " .. ' 

/.;.] . 
~·'S~·. 

! 

. r' (r ,., . 

MP 1088 
000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.088, de 25 de agosto de 1995, 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

Art .... O "caput" e os parágrafos I ° e 3° do artigo 33 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação: 

'Art, 33, Ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) compete arrecadar, 
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11, cabendo-lhe promover a 
respectiva cobrança e aplicar as sanções previstas legalmente, 

§ l°. É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse efeito o disposto nos 
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artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empreSa. e o 
segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados. 

§ 3°. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, 
ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
pode, sem pr~o da penalidade cabível, inscrever de oficio importincia que 
reputar devida, cabendo à empresa OU ao segurado o ônus da prova em 
contrário. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração proposta pela MP ao artigo 19 da Lei 0° 8.212 não pode ser c:oncretizada 
. sem que se atribua. ao INSS, a competência exclusíva pela arrecadação e fiscalização de todas as 
. receitas da Seguridade Social. Somente assegurando ao INSS esta prerrogativa, em caráter Cltc1usivo, se 

estará garantindo que o Tesouro Nacional não poderá promover a n:tençâo dos recursos destinados ao 
custeio da seguridade social. A presente emenda retira., portanto, da Secretaria da Receita Federal, a 
competência de fiscalizJlr e arrecadar as contribuições sobre o faturameIito e o lucro e as receitas de 
concursos de prognósticos, transferindo-a ao INSS de modo a garantir a autonomia da Seguridade 
Social no tocante à administração financeira. Q 

Saladas Sessões, oot ~5" _ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO' MISTA; 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A" .. -
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089,' DE"2Éd)E"AGOSTO DE 
1995, QUE "CRIA A GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO E ., 
PRODUTIVIDADE GDP DAS ·A'TIVIDADES .,' [)EFI~ANÇAS,""­
CONTROLE, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO,.E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" .(Reedição MP 1.062/95)' 

"'; .'.' 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ . .019. 

~e'puta.do FELIPE MENpES .. ':' .' ., ",. ,:jlOt,. 005 .. : 

Deputado.JAIR .. SOARE.S ....... , . 
~ , , . . .. , 

Deputado JAIR SIQUEI'RA ...... . 

Deputado JOSÉ PIMENTEL. .... . 
. " 

eputado JOSÉ LUIZ CLEROT ... . 

Deputadó" LUCIANO CASTRO .... . 
, " 

Deputado MARCIO REINALDO MOREIRA. 

Deputado RUBEM MED.lNA ........ . 

Deputada YEDA CRUSIUS ......... . 

'021 : 

003,008, 009, 010, 
011,016,017,018 . 

015. 

()12. , .. 

002, 006, 007, 013. 

014. 

020. 
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Deputado FELIPE MENDES . . 

["."GO 
1° 

... oAG ... 'O --- INCISO --- ",.INI" ~"'I L. ::~~~ ••• '_G'_I .. _._-_ 

~. J'} 

---------------------------.1 .• 0-------------------------

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao caput do art 1° a seguinte redação: 

"Art. lI! Fica instituída a gratificação de Desempenho e Produtividade - GPD das 

atividades de finanças, controle, orçamento, planejamento, arrecadação, 

fiscali7llçãoe procuradoria, devida aos ocupantes dos cargos efetivos." . 

JU STIFICA TIV A 

A presente emenda objetiva estender aos servidores ocupantes de cargos 

relacionados a outras atividades. tais como, de arrecadação, de fiscalização e procuradoria, urna 

vez que executam tarefas cuja complexidade se assemelha às dos demais servidores viDCUlados 

às áreas constantes do art. 1° da Medida Provisória em exame. 

I
r; .r------------------------ ......... ,~ -----------------­

)4"., 
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EMENDA MODIFICATIVA 

/1- da Carreira de Orçamento 

JUSTIFICATIVA 

A substitulçlo da expresslo Carreira de Planejamento por Carreira de 
Orçamento. docorre no fato de tramitar na Justiça Federal. Açllo Direta de . 
Inconstitucionalidade no 7221DF. publicada no Diário de Justiça 04.05.92. que 
suspendem por votaçlo unânime a eficácia do art. 27 e parágrafo única da Lei 
8.216. de 13.08.91, e do art. 10 § 1°. inciso /I e 11\ e 2".lncisoll,da LEI no 8.270 
de 17.12.91 a emenda à Açllo Direta de inconstitucionalidade no 722-DF, publicada 

'noOlário de Justiça de 19.06.92, retifica a proibição de transformaç40 dos cargos 
das carreiras de Especialista em pol/tica Públicas e GestAo Governamental, 
alcançando o nlvel superior e médio do IPEA, e de técnico de Planejamento, 
respectivamente, em técnico e analista de Orçamento: 

-A lei delegada no 13 de 27.08.92, em seu art. 4°, refere-se à Carreira de 
Orçamento: 

- A lei no 8.460/92, ao dispor sobre a desiguaçllo de servidores para o 
exerclcio de Função Gratificada - FG, também se refere em seu art. 15, à Carreira 
de Orçamento; 

-A lei no 8.662, de 19.01.93, refere-se em seu anexo /I aos servidores da 
Carreira de Orçamento: 

-Da mesma forma a Lei nO 8.627, de 19.02.93, também se refere dos 
servidores da Carreira do Orçamento: 



Setembro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m Sábado 2 15257 

_ I -A partir de janelro/93, inclusIVe todas as tabelas publicadas pela SAF 
referiam.se aos servidores da Carreira de Orçamento; 

'. -A MP-928, publicada em 02.03.95, refere-se em seu anexo I aos servidores 
da Carreira do Orçamento; 

.. ,,,.---_. - ,- A alteraçlo proposta nlo trará preJulzo para nunhuma das categorias 
- - _ .. -, -- -alcançadas pela Medida PrOVisória n" 982. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de 25 di 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1089 

000003 

Altere-se a redação do art, 1° para a seguinte: 

, ( 

"Art.. 1°. Fica instituída a Gratificação de Desempenha e Produtividade de 
Políticas Públicas, Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle - GDP, 
devida aos ocupantes de cargos efetivos: 
I 7. da Carreira Finanças e Controle; 

·11 - da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
.. 111 - da Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Govemamental; 

. : IV.- de Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo TP-1500; 
- , V - de nivel superior. e intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica 
. Aplicada em exercicio de atividades de elaboração de planos e orçamentos 
. públicos, 01.1 de apoio direto a estas atividades," 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo 1° pode vir a gerar dúvidas sobre a 
constitucionalidade da vantagem: em vista da manutenção da Gratificação de Atividade 
devida aos servidores contemplados pela Medida, a referência feita no artigo às "atividades 
de finanças, controle, orçamento e planejamento" a caracteriza, indevidamente, como 
gratificação de atiVidade, e não de desempenho. Como gratificação de atividade; não pode 
variar, tem natureza vencirnental e não depende de aferição de desempenho ou 
produtividade. Como gratificação de desempenho, decorre não da atividade· embora de/a 
dependente como condição essencial - mas de determinado grau de eficácia e eficiência no 
seu exercicio, podendo, portanto, variar de modo a refletir a qualidade do desempenho. E, 
como gratificação de desempenho, pode ser vinculada ao exercício em determindas 
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condições que se pretenda priorizar, o que impede a restrição absoluta ao seu pagamento 
mas permite a relatiVização da vantagem. Em vista disso, propomos a presetente, emenda, 
dando maior coerência técnica a 'spos' o. 

(06) 

~ ~ k-~ \ 9iJ18/~5 

- PAOPO'!51CAO 
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MEDIDA PROVISóRIA N2 1089, de 26 de agosto de 1995 

J 
Lr-_"---=D:..;e,-"p:..;u:..;t:..::a:.:d:.:O-=.J...:.A=-IR:...-~S:....-O_~_R_~_S_-"_-_'"_'0_" _" __ --_--~_-_ -_-=_" ______ ..JI r-;;;;.ONroA~o-l 

"'" ----------""-~---_._---. 1 O SVF>Rf.SSlVA 2 ~-. ~UtlSTI"'UITiVA 3 CJ "AOOtr!C4TI\I4 4 i.!1 ~ "QITlVA 9 CJ -SU8Sl'ITurnvo GL.08AL 

I 
.. ----------_________________________ T~~----------------------------------~ 
[. EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N2 

I Acrescente-se à redação do art. 12 -e § 12 do art. 22: 

Art. 19 - Fica instituida a Gratificação de Desempenho e Pro­
dutividade -GDP das atividades de finanças, controle, orçamento, plan~ 
jamento, arrecadação, fiscalização, cobrança e produradoria devida aos 
ocupantes dos cargos ef~tivos: 

~II - dos servidores administrativos de nível intermediário e 
superior da linha de Arrecadação, Fiscalização, Cobrança e Procurado -
ria do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, em exercício de ativ! 
dades de' apóio direto à fiscalização e procuradoria, em Quantitativo 
fixado no § 19 do art. 22 desta Medida Provisória. 

Art. 22 - A Gratificação de Desempenho e Produtividade 

como limite ••• 

terá 
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§ 12 - A Gratificação de Desempenho e Produtividade será cal­
culada obedecendo crItérios de desempenho indIvidual d9S servidores e 
institucional dos órgãos e entidades, conforme dispuser ato conjunto 
dos ministros de Estado da Fazenda, da Administração Federal e Reforma 
do Estado, do Planejamento e Orçamento, da Previdência e Assistência 
Social e Coordenação da Presidência da República, no prazo de até 60 

(sessenta) dias. 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores a~ministrativos do INSS, que tra­
balham nas áreas de Arrecadação, Cobrança e Procuradoria é medida de 

irretocável justiça, eis que tais servidores conjuntamente com os Fis­

cais e Procuradores, detentores da GerA, são responsáveis pela realiza 

ção da Receita da Previdência Social do País. 

Cumpre esclarecer, todavia que esses servidores fazem o supor 
te administrativo daquelas categorias, que tem como t3ref~. dé· desem 
penho funDional, além de toda a gama de prOdutividade dO Fiscal e do 
Procurador, também administram as receitas que o contribuinte promove 
expontaneamente. 

Acresce destacar que esses servidores têm uma responsabilida­

de de trabalho e complexidade de tarefas equivalentes a do Técnico do 
Tesouro Nacional, estes beneficiados por percentual de Retribuição A 
dicional variável, vantagem paga aos Auditores do Tesouro Nacional. 

o princípio da isonomia, consagrado pela Constituição Federa, 
de~! encontrar, na prática, o respeito à regra de que para função i­
gual, igual retribuição. ~,pois, Justificável e perfeitamente indis~ 
pensável sua inclusão nesse novo texto que ora se examina no Congress 
Nacional. 

Sol. ,,, S"~'O do, ,g.", do "". 

'I' 
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Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao caput do art. 10 , inciso Vil, com a seguinte redação: 

"Vil-da Carreira de Agente Administrativo de nível do 2° grau do INSS." 

JUSTIFICATIVA 

.... '., Esta emenda complementa outra de nossa autoria, que objetiva estender ao .. 
pessoal de nível de 2°grau a gratificação instituida pela MP 1089/95. 

l 
r.~-----------------------···~M~TA. --------------------

~ 
.!.~. ", 
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, 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se as alineas °a" e "b" do § Art. 2" desta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

As allneas acima mencionadas garantiam a manutenção de tratamento 
diferenciados para os servidores cedidos para ocupar cargos comissionados do 
grupo DAS, niveis 4,5 e 6, assegurando-Ihe percepção da GOP. enquanto para 
outros servidores das mesmas carreiras, cedidos igualmente para ocuparem 
cargos comissionados do grupo DAS, só que dos nlveis 1,2,e 3, a Medida 
Provisória nega-lhes o recebimento de qualquer percentual da GDP. 

O principio mais justo seria exigir que todos fossem submetidos ao processo 
de avaliação, os ocupantes de cargos comissionados com maior razão, pois de 
suas decisões depende o futuro dos sistemas abrangidos pela Medida Provisória. 
E, do mesmo modo, garantir que as situações de cessões para ocupar cargos de 
um mesmo grupo, no caso, grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS, 
tenham o mesmo tratamento quanto ao Indice da GDP que venham a ter direito. 

----,._ .. -------------"..-...-._-_.~,._---------
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.. , ." , . EME;NDA S~PRESS/VA -,. , '! 

.. '1" ,'o . , 
Suprima-se os parágrafos 2" e 30 do art, 2" 

JUT/F/CAT/VA 
f, 

As restrições constantes dos parágrafos acima mencionados, alcança 
exclusivamente, à movimentação dos servidores integrantes das categorias 
funcionais do sistema de Orçamento Finanças e Controle e Planejamento, Para 
outras categorias funcionais a movimentação de servidores para ocupação de 
cargos de confiança e comissionado é considerado de relevante exercicio para 
todos os efeitos legais, 

" 
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MP 1089' 

000<308 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se os parágrafos 2°, 3° e 4° do artigo 2". 

JUSTIFICAÇÃO 

Os parágrafos 2° e 3° que propomos suprimir tratam de matéria que, a 
rigor, não deve ser contemplada na Lei. Trata-se de situação - o afastamento de selVidores 
para o exercício de cargo e função de confiança ou equivalentes - que já se acha regida 
pelos artigos 93 e 102 da Lei nO 8.112 e legislaçoes específicas. Assim, cumpre ao Poder 
Executivo, ao regulamentar a gratificação, estabelecer eventuais restrições, bem como 
exceções a elas, de modo a melhor administrar a conce~são da vantagem, desde que 
atendidos os princípíos da impessoalidade e da legalidade. 

Quanto ao parágrafo 4°, é totalmente . :~snecessário, à medida que o 
pagamento das vantagens em conjunto, de fonna não cumulativa é absolutamente óbvio, 
já que incidentes sobre bases de cálculo específicas, diferentes e fixadas em lei. Nenhuma 
interpretação é possível no sentido de propiciar que sejam incidentes uma sobre a outra, o 
que caracterizaria a cumulatividade. Além disso, o text pod sucitar dúvidas sobre seu 
verdadeiro alcance, aí sim vin preju r a aplicação 

(05) ,-o 
~~ijij~J:JcO~S~É~PíPIMENTEL 

~ ~ ~~ ~8/çfi PT-CE 
I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

pela seguinte: 
Altere-se a redação dos parágrafos 2°, 3° do artigo 2", substituind(K)s 

"Art. r ... 
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§ 2". Os servidores titulares de cargos de que trata o art. 1·, quando 
cedidos' para órgãos, e entidades da Administração Federal não 
integrantes dos sistemas referidos nos art. 40 e 11 da Medida Provisória n° 
723, de 18 de novembro-de 1994, para o exercicio de cargos e funçéSes de 
confiança, perceberia a Gratificação de Desempenho e Produtividade: . 
a) sem restriçéSes quando para o exerefcio :de cargos em comissãó OU 
funçéSes de cOnfiança de 'nivel DAS-5, DAS-6'e' de natureza especial, ou 
equivalentes, bem assim quando O exercfcio de atividades de direção e 
assessoramento superiores constitua-seem atribuiçio' especifica da 
respectiva caiTeira, e quando em exercfcio em órgios integrantes da 
Presidência da República. 
b) limitada a cinquent8 por cento do valor previsto no caput, quando para 
o exerclcio de cargo de nível DAS-i a DAS-4 ou equivalentes. 

JUSTIFICACÃO. 

A redação originai contempla as restrições ao pagamento da GDP em dois 
parágrafos, de modo que apenas quem exerça DAS 5, 6 ou Cargo de Natureza Especial fora 
dos sistemas a perceba integralmente. Quem ocupar DAS-4, receberá 50 % e os demais 
nada perceberão. 

a) desrespeita o art. 102 do RJU, que define o exercicio de cargos em comissão como 
situação de efetivo exercicio, na qual, por definição, se equipara o afastamento ao exercício 
do cargo efetivo nas condições normais, para todos os fins. Logo, discriminar a retribuição 
em função do cargo é anti-isonômico, e fere o princípio da equidade e impessoalidade, já 
que, se afastado para ocupar cargo de confiança, o servidor está atendendo, por definição, 
ao interesse público; 
b) no caso dos Gestores Govemamentais, a carreira foi criada exatamente para propiciar a 
Administração direta e autárquica de recursos humanos qualificados para o exercício de 
atividades de direção e assessoramento em todos os níveis e órgãos, sem distinção. A 
restrição contraria a natureza da Carreira, a Lei nO 7.834, que define suas atribuições, e 
poderá gerar situação anti-isonômica se aplicada literalmente: um Gestor Govemamental 
exercendo DAS-4 num órgão teria 50 % da GDP, e outro exercendo DAS-4 no Sistema a 
Gratificação integral, mas ambos estão no exercicio das mesmas atribuições essenciais, 
próprias da carreira. 
c) um servidor exercendo DAS-2 na Divisão de Serviços Gerais do IPEA receberia a GDP 
integral - já que o IPEA integra como entidade o' Sistema - mas na Divisão de Serviços 
Gerais do Ministério da Fazenda não a receberia, poiS a Sec_ de Assuntos Administrativos do 
Ministério da Fazenda não integra o Sistema, embora o Ministério seja órgão central do 
Sistema de Controle. Um servidor em exercicio na Secretaria de Assuntos Intemacionais ou 
de Política Urbana do Ministério do Planejamento não receberia a Gratificação, pois estas 
secretarias não integram o Sistema, embora o Ministério seja o órgão central do Sistema de 
Planejamento. Mas se estiver no serviço de apoio administrativo da Secretaria de 
Orçamentos Federais, receberá. 
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A proposta, portanto, é de substituir os dois parágrafos originais (2" e 3°) por 
um só e definir as situações que dão direito à Gratificação, preservando hipóteses de DA5-5, 
6 e Cargo de Natureza Especial, requisição para a Presidência da República (hipótese em 
que a cessão é irrecusável) e quando a própria calT8ira preveja COm9 atribuição especifica o 
exercício de atividades de direção e assessoramento. No caso dos DAS inferiores a 4, face 
ao art. 102 do RJU é necessário assegurar paio menos o mesmo tratamento dado ao DAS-4, 
ou seja, 50 % da GDP. Quanto aos atualmente cedidos, trata-se de, à medida que retomem 
aos respectivos órgãOs, serem mais criteriosamente cedidos para éargos em comissão, 
eVitando-se a fuga dos servidores de seus quadros. 

Sala das Sessões I. e/ ~ 
~~'o~~R 

MP 1089 
000010· 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 2°, o seguinte parágrafo, onde couber: 

"Art .... O Poder Executivo, quando da edição dos atos previstos no § 1° 
do art. 2° e no § ZO do art. 3° desta Medida Provisória, observará 
critérios relacionados com a aprovação do servidor em cursos de 
formação para ingresso na respectiva carreira, com um mínimo de 960 
horas-aula, para o nível superior, ou de 400 horas-aula, para o -oível 
íntermediário, bem como, para promoção no curso da mesma, em cursos 
de especialização e aperfeiçoamento ou de altos estudos, com cargas­
horárias mínimas de 180 (cursos de especialização) e 360 horas-aula 
(cursos de aperfeiçoamento e de altos ~studos). . 
§ 1°. Atendido o requisito de curso de formação, passará o valor de cada 
ponto percentual a valer 0,254 %·da base de cálculo referida no "caput" 
do art. 2°, para o nível superior, e a 0,204 %, para o nível intermediário. 
§ ZO. Atendidos os requisitos de curso de especialização e 
aperfeiçoamento ou altos estudos, passará o valor de cada ponto 
percentual a valer, sucessivamente, 0,2848 % e 0,3551 % da base de 
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cálculo referida no "caput" do art. 2", para o nível superior, e a 0,2365% 
e 0,2551 %, para o nível intermediário. 
§ 3°. Os cursos de que trata o "caput" poderão ser supridos mediante o 
aproveitamento de cursos já realizados pelo servidor, observado o 
requisito de carga horária e afinidade do conteúdo com as atribuições da 
respectiva carreira, vedado o pagamento dos percentuais referidos nos 
§§ 1° e 2°, a partir de 31 de março de 1997, aos que não houverem 
cumprido os requisitos de formação, especialização, aperfeiçoamento ou 
altos estudos previstos neste artigo." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da 
Gratificação de Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de 
modo que a mesma possa alcançar valores mais próximos dos necessários para 
remunerar adequadamente os seus beneficiários, por meio de sua vinculação ao 
sistema do mérito e à profissionalização dos quadros das carreiras beneficiadas 

A defasagem salarial hoje existente nas áres de controle, orçamento, 
planejamento e gestão govemalmental da Administração Federal Direta impede a 
profissionalização de seus quadros, constantemente prejudicada pela evasão de 
quadros altamente qualificados. No caso da carreira de Diplomata, esta fato temI 
acarretado as mesmas dificuldades, atenuadas somente em vista do fato de que seus 
integrantes exercem atividades em repartições diplomáticas no exterior sujeitos' a 
regime de remuneração diferenciado. Face a baixa competitividade da remuneração, 
comparativamente a outros cargos do próprio serviço público e do setor privado, 
toma-se impossível reter profissionais formados especialmente para o setor público 
com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se necessária a elevação da 
vantagem, na forma que ora propomos, capaz de ao mesmo tempo recompensar a; 
qualificação que é exigida dos seus servidores. e avançar no rumo de uma 
remuneração mais adequada ao contexto em que atuam. 

Sala das Sessões /'õ/t 
&<1 ÉPIMEN 

PT-CE 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, ao artigo 2°, o seguinte parágrafo, onde couber: 

" § ... A Gratificação de que trata o "caput" terá como limite máximo, a partir 
de 1° de agosto de 1995, 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada 
ponto a 0,290 % e a 0,1820 % do maior vencimento básico, respectivamente, 
do nível superior e do nível intermediário, observado o limite estabelecido no 
art. 2° da Lei nO 8.852, de 4 de fevereiro de 1994." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda ora proposta visa fixar mecanismo para a elevação da 
Gratificação de Desempenho e Produtividade instituída pela Medida Provisória, de 
modo que a mesma possa alcançar valores mais próximos dos necessários para 
remunerar adequadamente os seus beneficiários. A defasagem salarial hoje existente 
nas áres de controle, orçamento, planejamento e gestão governalmental da 
Administração Federal Direta impede a prOfissionalização de seus quadros, 
constantemente prejudicada pela evasão de quadros altamente qualificados. Face a 
baixa competitividade da remuneração, comparativamente a outros cargos do próprio 
serviço público e do setor privado, toma-se impossível reter profissionais formados 
especialmente para o setor público com altos custos para o Estado. Para tanto, faz-se 
necessária a elevação da vantagem, na forma que ora propomos. 

Sala das Sessões, 

O. rl-cl-:\..J--J-.---,-,""U 
I • 

~. ~O~ ~IVd~\líEl 
. 'Yí/Ck. 
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. ... Acrescente-se o seguinte parágrafo ao Art. 20 

... '§ "Fica assegurada, sem restrições, a percepção da Gratificação de Desempenho e Produtividade 
aos servidores da Carreira de Finanças e Controle em exercício no Controle Interno do Ministério, , . Público da Unillo." .. ' . . 

JUSTiFICATIVA 

o Ministério PúbliCo da O"illo, nos termos do § 2" Art. 127 da Constituição Federai, 'dispõe 
de autonomia funcional, administrativa e financeira. No entanto, para exercê-Ia, é indispensável que 

. , o façif nos 'eStiitos limiÍlis das Normas que regem a execução orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial da Unillo. 

Por força desse dispositivo constitucional e do Art. 23 da Lei Complementar nO 75/93, o 
Ministério Público da União dispõe de controle intemo próprio, motivo pelo qual deixou de figurar da 
M.P. 994, de 11/05/95, do Sistema Federal de Controle do Poder Executivo. 

Nos termos do § 2" do Art. 2" da M.P. 1.089/95, somente os servidores requiSitados para 
ocuparem o cargo de DAS-OS e superiores não sofrerão restrições para o recebimento da 
Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, quando em exercício fora dos órgãos que 
compõem o referido sistema. 

Como o Ministério Público da União só em fins de 1 \:193 efetuou seu primeiro concurso para 
preencher as vagas do' seu qu~dro de pessoal, e estes concursados não têm formação especifica 
para a área de controle, vê-se'o Ministério Público da União na iminência de perder os poucos 
servidores da Carreira de Finanças e Controle que aqui se encontram em exercicio, na sua maioria, 
ocupando função de chefia, mas, lamentavelmente, em nivel de DAS-03 e inferiores. Nilo custa 
lembrar que os mesmos têm assegurado a boa e correta aplicação dos recursos públicos e têm 
contribuído para a capacitação dos recém concursados. 

Mantidos os termos da M.P. 1.089/95 os ser:vidores da Carreira de Finanças e Controle, 
naturalmente, irllo retomar aos órgãos do Sistema Federal de Controle, mas o Controle Intemo do 
Ministério Público da União estará esfacelado, pois estes representam 45% da sua força de 
trabalho. 
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A providência proposta na emenda resolve transitoriamente a Questão, até Que o Ministério 
Público da Unillo tenha condições de admitir, por concurso, selVídores especializados em finanças e 
controle, 

MP ,1089 
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I 
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EMENDA MODifiCATIVA 

Dê-se ao artigo 3° a seguinte redação: 

"Art. 3° O disposto nesta Medida ProVisória aplica-se aos proventos de inatMdade 
e as pensões decorrentes de falecimento de serVidor pÚblico federal". 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original afirma que os serVidores já aposentados receberão a 
GOP ·observado o disposto no regulamento'. 

Não vejo sentido prático em remeter para regulamento o discipllnamento do 
Indice da GDP para os aposentados posto que os mesmos não estarão sujeitos ao 
processo de avaliação. 
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Por outro lado os aposentados tem direito, constitucional à percepçllo de 
, ql!aisquer vantag~ns instituI das para aqueles cargos. equivalentes aos ocupados 
poi" eles quandQ estavam em, ativid,ade. Ora" se, I> ,servidor atIVo, sujeito ao 
processo de aValiação poderá atingir 100% de produtividade, terá direito ao 
recebimento da GOP no seu valor máximo porque o .servidor aposentado nAo terá 
direito a esse mesmo Indice. 

Negar-lhe esse direito e discriminá-lo já que ele não tem condição de 
concorrer ao indice máximo. Negar esse direito e ferir a Constituição Federal. 

,. " " , 1 \ 

MP 1089' 
,: 000014, ' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, DE.1995 

Cria a Gratificaçao de Desempenho e, Produtividade -
GDP das atividades de finanças; contro!e, orÇamento e. 
planejamento e dá outras providências. . 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os demais: 

':4rl. 3°. Ficam transformados em cargos da 
Carreira de Finanças e Controle os cargos _da,s categorias funcionais 
de Auditor, Contador e Técnico de Contabilidade, integrantes do Plano 
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, . 

.' 
, o 

.' , 

. de Classificação de Cargos a que se refere a Lei n° 5.6.45, de 10 de 
'dezembrO de 1"970, ocupados por servidores que, em 23 de dezembro 
de 1986, eStivessem lotados no Ministério da Fazenda, aSsegurados 

.' . os efeitos désta transformação' Ms servidores que naquela data já se 
: .... ':. encontrassem em inatividade. " .', .' 

- , 

JUSTIFICAÇÃO •• ' ,> 

A Medida Provisória n° 1,089, de 25 de agosto de 1.995, vem 
fazer justiça aos servidores que exercem atividades de finanças, controle, 
orçamento e planejamento, cuja remuneração tem se situado em níveis bem abaixo 
dos que seriam compatíveis com as funções desempenhadas, típicas da atividade 
estatal. 

Coerentemente com os motivos que inspiraram a edição do 
.. diploma ·em tela, seria esta a oportunidade de se reparar erro ocorrido quando da 

criação da Carreira de Finanças e Controle . 

.. • • • • ...... o • : Este é'o propósito 'da presente emenda, que. visa aperfeiçoar o 
texto da Medida Provisória sob exame e dar tratamento adequado à situação de 
servidores que,' injustamente, não foram considerados na oportunidade da criação 
dos cargos de AlÍàlista de Finanças e Controle e de Técnico de Finanças e 
Controle pelo Decreto-Lei nO 2.346, de 23 de julho de 1987. 

Com efeito, o referido Decreto-Lei, em seu o artigo 2°, 
condicionou a classificação nos novos cargos a que os servidores, integrantes ou 
não do Grupo de Atividades Específicas de Controle Interno, se encontrassem 
lotados, em 23 de dezembro de 1986, na Secretaria do Tesouro Nacional - STN ou 
nos órgãos setoriais ou equivalentes de Controle Interno. 

o Como conseqüência, independentemente de formação técnica 
mais ad,equad!3 às fUnções de controle, servidores de outros órgãos, pelo simples 
fato de, na data e.s.tabelecida, estarem em exercício em órgãos setoriais ou 
equivalentes de controle interno obtiveram o enquadramento previsto no 
Decreto-Lei. 

Dois grupos, compostos por auditores, contadores e técnicos 
de contabilidade, não foram considerados pelo diploma legal e por tal razão 
excluídos: 

a) aqueles que, com formação especializada, embora exercendo 
atividades relacionadas com contabilidade, finanças e 
orçamento no Ministério da Fazenda, não se encontravam 
lotados na Secretaria do Tesouro Nacional; 
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b) OS que, .em razão mesmo de. notória especialização e 
excelência de seus se~iços, .estivessem,.por . isso. mesmo,. 
cedidos a outros órgãos 'onde prestaval"(l.a~se!Ssoria, justamente 
em assuntos relacionados com finanças e controle interno. 

É'. esta' situação de injustiçá" com· servidores 'de 'alta 
capacitação e desempenho comprovado na área de finanças' e cOntrole que a 
emenda, . inspirada' no preceito constitucional da'isonomia pretende reparar:' 
corrigindo uma lacuna somente explicável por um lapso do legislacjor. ., . , ' 

., I' t" •••• ,.,. 

'. Acolhida a alteraçãe:>' proposta ,ela 'beneficiaria também os 
servidores já aposentados,' por força 'do que dispõe'o art. 40;§ 40 da Constituição 
Federal. . : . .. ":.-:.. . .. 

, , , .. ' , 

Sala. d~ comi~são., e~ . ,'. ~ ~~.'.".".::'.' .' ~e ': 1995 

•. ,,', . c, { , . ~~">,,,., . .'. '. 
, , Deputado' RUBEM MEDINA 

MP 1089 
000015 
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Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo e seus parágrafos: 

"Art. - Fica instituida a Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária -
GDPP, devida aos servidores integrantes da estrutura do Ministério da previdência e' 
Assistência Social". 

§ 1° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária terá como limite 
máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820%, 0,0936 
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e 0,0465 do maior vencimento básico, respectivamente, do nível superior; do nível 
intermediárilH,'do 'ní"eI auxiliar, observado o disposto no art. 2° da Lei n° 8.477, de 1992, 
e os limites estabelecidos no art. 'l2da Lei nO '8.460, de 1992, e no art; 2° da Lei n° 8.852, 
de 1994. . 

§2° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será calculada 
Q\>e9~~do a' ,critérios, de desempenho individual dos servidores e institucional do 
~.stéTÍ9,..confQnne'dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado da Previdência e' 
~si~t~ia' ~ocial ,e da Administração Federal e Reforma do Estado, até.31 de setembro, de ,. 
1995. .. " . " , 

§3° Os servidores integrantes da estrutura do Ministério da Previdência e Assistência 
~ocial,.quando .~idos para orgãos e entidades da Admstração Pública Federal para o 
el'~fcí.cio ,de cargo em comissão, perceberão a Gratificação de Desempel)ho e Produtivid/lde' " 
Previdenciária de acordo com o disposto nos §§ 2", alíneas a e b, e 3° do artigo 2°. 

§4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de forma não 
cunIUlativa, com. a, Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada n° 13, 
de 27 de agosto de 1992, vedado seu pagamento aos servidores do Ministério que percebem 
a Gratificação de Estímulo à Fisca!jnção e à Arrecadação - GEF A. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a partir 
de 1° de junho de 1995, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de 
que trata o §2°. 

Justificativa 

O Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano" 

entre receita e despesa, o equivalente a R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais); 

um dos ffiaiores orçamentos da América Latina. 

, '0 MP AS, dentre outras atividades, concede, mantém e paga benefiCios pecUniàrios·a .', .' .. ' 

cérca'de 15,5 mílltões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de contribuintes' 

, (trabalhadores, empresários, autônomos) superior a 35 milhões de pessoas, sem CO'ltar as 

cerca de 3,5 milhões de empresas cadastradas no rol das recolhedoras da contribuição 

previdenciária qúe, diga-se de passagem, é a mais volumosa do pais, equivalente a 1,5 vezes 

o valor de todo o imposto de rend~' arrecadado, relativanlente à pessoas fisica e juridica. 

,Toda essa massa grandiosa de ações administrativas é realizada por um conjunto de 

servidores que não alcança 50 mil, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase sempre 

mal remunerados, o que explica, em principio, a ocorrência de filas e atrasos nesses serviços, 

noticiados periotlícamente pela imprensa . 

. A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária é um 

poderoso instrumento de política administrativa, trazendo, de imediato, os seguintes 

beneficios: 

\ 
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a - aumento da jornada de trabalho Jos servidores previdéDciários em cerca de 

33%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diáO.as e a GDPP obriga a uma 

jornada de 8 horas por dia; 

b - aUmento global da carga horária, o que permitirá a ampliação do atendimento, 

especialmente nas áreas de beneficio e arrecadação, com evidentes ganhos de 

produtividade para o sistema e, em decorrência, tomando mais rápidos e 

prestantes tais serviços, em proveito dos milhões de beneficiários e contribuintes; 

c - o aumento da carga horária global também tornará praticamente desnecessária 

a convocação de novos servidores, com o acréscimo do quadro e, portanto, da 

folha de pagamento; 

d - a GDPP será paga tão somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do trabalho rea1izado pelo servidor. Haverá, pois, além da 

expansão da carga horária uma sensível melhoria no desempenho do orgão, ou 

seja, a prestação de um serviço mais rápido, qualitativamente melhor e a custo 

menor; 

e - o custo adicional dessa despesa na folha de salários é estimado em menos de 

0,5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplica a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem específica . 
• f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dos 

servidores do MP AS, pois premia o bom funcionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato do que 

qualquer outra alternativa objetivando o mesmo resultado. 

Diante do exposto , é de se solicitar todo o. apoio à presente emenda, por se tratar de 

uma valiosa ferramenta na melhoria dos serviços públicos, notadamente aqueles prestados 

aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala da Sessões, em 

.1 IJ /1
V

I! l /" -/~-~ASSINATORA'---' 7/1· -?T --. ~ 
.. / V i :/ '," / '. .. /7'.h 

./ '/ I. .1 I: I" / .' .' .. ' /;1 " 
,/ . / . -' '/,. 

~_.- ----- - - .---- -- --- ____ ---L __ '.I ---- -- •.. ----.-------t.I-----.-~----
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de 25 de agosto ae 1l/l/:>. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber: 

Sábado 2 15275 

"Art. Os servidores das carreiras de que tratam os incisos I a V do art. 1° 
desta lei, nomeados em decorrência da aprovação em concurso público que 
sejam, na data da posse, ocupantes de cargos efetivos inacumuláveis na 
foma da lei nO 8.112, de 11 de dezembro de 1990, perceberão, a titulo de 
vantagem pessoal nominalmente identificada e sujeita aos reajustes gerais, a 
diferença entre a remuneração do cargo de origem e a do novo cargo. 
Parágrafo único. A diferença referida no "capuf' será absorvida pela nova 
remuneração à medida que o servidor obtiver promoção ou progressão na 
carreira." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa propor à discussão a superação de um problema que atinge 
hoje, de fonna genérica, algumas das carreiras mais relevantes para a Administração Pública 
Federal. 

Trata-se da situação dos servidores que, sendo ocupantes de cargos efetivos, 
têm remunerações superiores à de cargos de carreira para os quais se qualificam, em razão 
de concurso público e processos de fOm1ação especificos. Ao assumirem os novos cargos, 
servidores nesta situação e já em fim de carreira sofrem descenso remuneratório, já que 
obrigatoriamente nomeados para os cargos iniciais das novas carreiras. 

A emenda tem o objetivo de preservar a situação remuneratória, assegurllndo 
a irredutibilidade dos vencimentos do servidor que assume, por concurso novo cargo, sem, 
no entanto, alterar a sua situação na nova carreira, ou seja, pem1anece o servidor sujeito ao 
interstício necessário para a promoção e para atingir as classes finais da carreira. Com isso, 
motiva-se os servidores mais qualificados a prestar concurso e assumir novos cargos, com a 
perspectiva profissional que deve ser assegurada para pt!m1itir melhor aproveitamento aos 
quadros da Administração. • 

Sala das Sessõ, ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.089, de . 
., .... ,' ... 900017 

EMENDAAD/TIVA . 

. . . . . . , . . . . -
Acrescente-se o seguinte artigo; 'onde couber: 

Art .... As tabelas 4,6 e 14 do Anexo VII éla·.Lei'ri°8A60, de19~?,J!~r:n 
substituídas pelas constantes do Anexo a esta Medida Provisória. 

ANEXO 
, '" " • " <' ••• ,'.'.' ': " :," 

. ..,. . . ........ .......... . ............. 
4.' SERvi08RES' QAs' CARREIRAS D~ '~LXN'iiAMENTo" E' ORÇAMENTO'~':ÓE: FINANÇAS E 

··CONTRÇ>J..E· 
.. " . 

, , . . . . . . . - .. 
. . .. 

'-' . . - . .. . . , ......... ~ . , 
NIVEL SUPERIOR 

.. 
NIVELlNTERMEDIARIO.' . . .' 

. . . .. . 81/08/92 NOVA .31/08/92·· . " .......... NOVA 
'CLASSEIPADR CLASSE· PADRÃO CLASSElPAOR. . CLASSE PADRÃO .. 

.. . I· o ••••• ' • .... . I ...... .. . 

.. 

li ., .... ..... . . . . . li . .. , 
' .. D 111 .... D ... 111 ..... 

.' . IV . .. . ...... 'IV 
.. V . ... - -. '. -" . V . .. 

, 
VI . .. ' .. .. VI .. 

....... . I ... .' .. I 
- . -... AlI li AI'-· ...... 11 .. 

AlU' C 111 .. . . . AlU C . . . . .. , 111 
.. AlIII IV AlUI ... . ' . . . . . . 'IV 

AIIV V AlIV·· . V ... -
AlV VI AN .. VI 
ANI I ANI, . '. 

o ' •• I 
811 e BIII 11 8/1 e B/II· . . . . , 11 ... 

8/1U e BIIV B 111 8/111 e BIIV B .... . . 111 
BN IV BN IV 

CII e CIII V CII e cm V ... 
CIIII e'CIIV VI C/lU e CIIV VI 
CNeElI 1 CNeElI I 

ElII A 11 ElII A 11 
E1111 111 E1111 111 

I 

• 

". 
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6 SERVIDORES DA CARREIRA DE ESPECIALISTA EM POLlTICAS PUBLICAS E 
GESTÃO GOVERNAMENTAL ' 

SITUAÇAO 
31/08/92 NOVA 
CLASSE CLASSE PADRAO 

I 
I 8 11 

111 
11 IV 

V 
111 VI 

, , ' . I 
IV A 11 

.. .' V . 111 

14. SERVIDORES 00 INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IPEA 

NIVFI !':I 

;111 
31/08/92 NOVA 

'CIASOSI 
, " " , 

. , , . . 
.... D I 

, ..... 11 
. , \ 

.' .. " 

-' ' , 

, Ali ,. Ali 

f--'" '-7' A ~ , . C AlII 

NOVA 
1":1 AS!'l~ 

[) 

C 

NIVEL AIIYII I.!II) 

SI11 • 
31/08/92 NOVA' 

1":1 AR.~F . p.!InRAO 

. , I '. 
, . I" " ":".'. 11 

D ' .... '., ''', 
I , , .. 

, ." V • 
. I,VI ' 

, , I ., 
Ali ,11 

11 - C· ,,1/1,. 
AlII " 'A~ " I' AlI/I 

'AV,. ~IV _., ' 
- .. ' VI '- AI'" I .. 

• 8/1 I BII .... I 

'~ __ +-~ __ ~~~II~ __ ~BIII~~~~~ __ ~-4 __ ~AlIV~~~~'_"1-~~~-1 

.~ B:~ ::~ B IV 8~1 B :~ 
· '- - V - ' . 
. EII ' CII VI 8/11 
• - - 1-
• 'EIII A J,L CIII A 11 8/1/1 A .4-

~~EII~II~~~--~-1!--~-~C~~ln-+--~-+--7.0UL~--~8I1V~+-~--+--~ 
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JUSTIFICAÇÃO 
, , 
, , 

Setembro de 1995 

A presente emenda visa alterar a correspondência de vencimentos das 
carreiras e categorias objeto da Medida Provisória, cujas regras,de'enquadramento 
trouxeram prejuízos em relação à sua situação comparativa anterior,à' edição da lei J . ... . . . 

n° 8,460, de 1992; Estas carreiras resultaram prejudicaqa~ frel"!te.a,.?~t.ras;carrein:is, 
tais como a de Diplomata, cujo enquadramento na. tabela de vencimentos deu-se a 
partir da Classe 8-1, e da Procuradoria da Fazenda NaciQI')~I,,:cuio,el"!qü~dramento 
deu-se a partir do padrão B-IV. No caso das Carreiras de Ciência e Tecnologia (lei nO 
8.6!:!1f93) foi fixEldo enquadramento a partir do padrão C;-IV. . .' " . 

'. , , .'. ..",' ','. "'. 
As carreiras de Gestão Governamental, . Finanças , e ''Controle e 

Orçamento, bem assim os técnicos do IPEA, no entanto, 'não tiveram o mesmo 
tratam.~nto, apesar dos, requisitos de,. ql:lalificação , e ,forrn~~o .Plilra. ingresso e 
des!3F1,!olvimento ,nas mesmas., Assim".'para. oo.~gir,.esta. ,di~t9rçãQ,.,prqpomos a 
revil?ã9,.da .correlação entre class~li' e padrões .das, ,cá~i~s .e !l.s :pedrões de 
vencimento que lhes são aplicáveis, de modó a assegurar Diplomatas, contemplados 
pela GDP na presente edição da Medida Provisória. ,.'. ' . j ,. .. ,. 

,S.ala das Sess-

000018 
MEDIPA PROVISÓRIA N° 1,089, de 25 de agosto de 1995 . . , . .... .. 

EMENDA ADITIVA 
, 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . Fica instituído adicional de vencimento, no percentual de trinta e 
. cinco por cento Sobre o vencimento básico, a título de Formação, devido 
aos servidores, ocupante de cargos efetivos: 

I - da Carreira de Diplomata; 
" - dê Carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental; 
/li - de nível superior da Carreira de Finanças e Controle; 
IV - de nível superior da Carreira de Planejamento e Orçamento; 
V - da categoria funcional de Técnico de Planejamento P - 1501, do 
Grupo-Planejamento TP - 1500; 
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VI - de Técnico de Planejamento e Pesquisa e Técnico de 
Desenvolvimento Administrativo do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA. 

• • - • w • 

. :.:.: .. :.§:~~ ... A·,~a~tagem ge q48 trata o caput é devida aos s~rvidoresq~ 
: .: '. ·.hajam. ingressado no!! q:lrgps citlildos neste artigo: 

I - até 5 de outubro de 1988; 
,-, :':11'·' apos5 dê (jutubro 'de 1988, meaiánte concurso pÚblicoespecífic6'e' 

·c . .'.'.' qi:ié ··tenhatn, se supm'etido a . curso de formação para ·ingresso no " 
" : ·,'·,':resPectivo catgo . . ': ::.':." .,' .. :. ." . 

, .' ., •• ".. .' .,.,.', ,I ••••• ,',' • 'I' '.' . . .. 

§ 2". Os cursos de forrilação para ingresso nos cargos a" que se refere 
. este artigo terão sua duração fixada em regulamento próprio, com carga 

.:::,l,"tiôráMa'ittifiima de 52'0 (quínhéntas e vinte) horas.' ' . . , .. ' . .. , . ." . " . ~" ' -. 
:':':': :':':'§: ~';':·Os 's~niid~r~~ "q~:nâ? t~'."ham c~mpri~o ciJ~so defo~açã? para 
., ... "'ihgresso nos respectivos cargos'deveraoobngatonamente conclUir, co.m" 
',. ':.: .'. àproveit~níehto; :éürSóde 'formsÇâo com'a duraçãb prevista rió' parágrafo' . 
. ' ........ "ariterior até 3'1 dê élezemoro' de 1997; sob pena dacêssação do . 

pagamento da vantagem reterida no '~caput". 

§ 3°. O adicional' instituído por este artigo integrá o vencimento básico 
para efeito de cálculo:das.demais vantagens. 

" .. " ',.',', '.' ',' ., 

§ 4°. O adicional de "que trata este artigo será pago a partir da data da I 
publicaÇão desta LeL" 

..... ' 
• 1 " .) JUSTIFICAÇÃO 

A presente emeneis visa resgatar proposta de instituição de Adicional de 
Formação para as carreiras do chamado "Ciclo de Gestão", bem assim aos 
Diplomatas, também contemplados na presente edição da Medida Profisóiria, cujos 
integrantes, por força de suas especificidades profissionais, devem submeter-se a 
cursos específiCOS de formação para ingresso nos respectivos cargos. No entanto, 
embora obrigados a tais processos de formação por força de seus regulamentos, não 
é prevista a concessão de adicional de vencimento à semelhança dos devidos às 
Carreiras de C & T e Magistério, ou aos Militares. 

Para chamar a atenção para este problema, cuja solução já foi objeto de 
análise pelos órgãos competentes do Poder Executivo, propomos a emenda, capaz 

de """"" a va_ do ,i ... ~i mérito em.-J li"'" elenoados 

ta 1'7 
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J 
MP 1089 

L 000019 

l' 30/ ~;/ g~I' ,-r_.;.:M.;,E:::.D~ID~A!.,..!;P~R~O~V.!.I.:;!.SO!:!JR~IUAWN!.'!2_~.l.11!.08g:~:!.I"/~.;:!..ii~!...-___________ ~ 'F- , _______ .. ,ao ____________ --, 

_ " DEPUTADO ARNALDO FARIA DE sA 1 r;3TTUM.o~ 
r.. ___________________ ll,.,J __ -::::::-___ -:~--------i--~ 

,', O -..-.... 2'0 -..... "TI.... :5 O .... -_.- 4 l'r1 9 O . • - c...J ~ aDITIYA ~ lua"'ffUf'T.vo O\..OUlL 

r 01/;;··:J !",, ___ -""G' -----,,.--- .. """'G"MO--...,.. ___ IJrtC •• .l ----,-__ AUNE'" --~ 

~----~------~----~--~--~ 
• 

• - l' 

eolt)rafé, "a segulI1if.: Ti',jaç:lo: 

i - Servi,jores lotados no Insiitü.;) t,I'.C:;'''~i :_~, .:,:'·:i';;'~ 3.)cial -

INSS ·~:t:;:;:;:ntes dos cargos eieti'los de' 

a) Procjrador Autárquico: 

b) Engenheiro: 

;::) "õQuiieto, 

correlatas, previstas no parãgrafr.. primeir\), do urtigc 33. da ::G;~~~L:·,.::~5~ Fecefa! 
de 1988, uma V"IZ qua os Engeni1eiros €i Arqu;,~ws :,iteçrantes do Quadro 

FunCionai do instituto Nacional rie Seguro See!;:li - 'NSS rem3lnbuiçóes 

fegimen~aÍl;; retati'/as ê. avaliação de bens rnóv~l$ e i:T!óv:~is r;f,rec1dos em 
garantia real de débitcs previdenc:ar:os eieu avalíacfk r;e \;-r,c,veis C3ra (jacão em 

oagamentO ;~esses "ébiíos fi à fiscalizacao ,'i] vDn"tnJCão ..:ivH, ,:om a 



1 
I 
I , 

I 

I 
I 
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conseque'1te 0frp.ciloDcão de ~--:ontribujções ?revide!';c-;ári~s, ;; p'Jr !::on~eauêncja. 

t.:om atí\'jdad-:=-s equh.lê:;:;ntes as :lias F~'Sca.is de CCt1t(7Ju:ções pr(?\}idenci.âfla.s. , 
Pc:-tanro, intimamente vif1c~íadS1 ,~ T~c;~;i2a:.5o ~ 2!rr8cadacãn 

~1e COi1(í;ouicõas r.'íéVi{j;:;-pciaíias, as . -:;,(ribuif:Õi;~' -:ün:~:o!'i2-is' jF~eglmento·· 

. --!nTefno - ;,:Iligc ~,3 iilSisQ \/ ',i ~ pr~T1ss'io"nalS' ( 3~;~() -;~J."_~ ,.:;l:n-~-J. "-:". ~~-: ;~;.; '5 ·;9·~ 
" de <~4-12-ôB i deteílTltnalí' a.os Cngenheif,!S, o. ~~rql,;itt;tr,)$ r10 (~u~.dro ~·jnClona,\ ..10 

-; "'. 1:'"' ..... ~ -'~;' '-::;V'';I!''a;~o~ . cl"('"'; ;"!ó,;;"· ;:";~;,!~ ô;.; .~; il~í;"~/ól·S {;ie·r:;. .... !n,:~;; '. ,~.r'l ,-,.; i-; :~~':1 ·''',-.c r>'n rio '§'.' .;:Ir,J ",.~.,. )!..,., ...... , •. " , • .-,.~ •• I.'C· .. , ...... _ .• ~. . .... 

• > 

~ ........ . 

~. ... ._,._ ......... - ~.. - .. -~ ......... '.' .. . 
Brn pagamento c·.::sses d~t;\tç~s, ? ninda f. exa:",le .; -':,Pf( ... ~;~.:.:; ',:" ,.}~.-.. .,:;~ ;,3r~ciai:s 

• • . _ _ ,.'" . . .. - .. I', '. • •. 

••••••• ••••••• __ ••••• "0 __ ••• _ ••••• _" 

- c~ssim. :;p:O\f?d~ _ 8" ~.?r?.n.tta _ ,~e!,~. area çie ':~~gf::i1.:~~I~:. ~~ .. 

?f'Jcura.rjJrías <:~'1 \NSS ~.êm o .embs.samer':t-o t~cr:co par2 ~J, 'i:Jlk:~tação de 

pagamento de contr~büjções písvidenc;aiias orn Cjiraso~. OOí "Tailq" \.ê j;~u.jdez do ' 

(1eveàcr. 

~ .. \ :;sca~:za ção 

!=l'V'>hnra ~s Ct-,r,n I1r..:::lIi r r'-'" a u ..... ' .irSl"'"\C' 'i::: ;:-)"'-:::"./I:'.::~·n.c;,~ C;:ocj'~l - _., •• "''''' '. <.l ô...;'.-:J"" t,_, ... ;.y \.o , ... :,:.~1,~ ~."''';> __ ~ _ -' _ 

~enh~m BtribuiçÕ3S ~egime::tajs :crrf;latas às ,Jos., ;':-~scajs ~L~ ~:::,t1trjbL;içõ·€:s ., , 

Previdenciarías i. 3ítigo 48 - H1Císo \/1 - Regimento Íj~teFI.lo co ;i',jSS ) nu seja: as 

ele fiscalização e arrecadação ,ias COl1tr!bl'ições rrevldel1('!àr"s. aqueles 

s~rn direito t. 

- Se esta 3ltuacão de injusticâ r .. er~jSijr ·:jiêt r;'Brá íiagran:e 

~êrão que conviver carn tainanna J2siç.uâldaúê. 

" , 
, , 
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~.- ~ . ~ -
l. ;:.,,'.,. 

-=\;?1cionarios ( a.tjvos e inativos L c que represento menos ,"i:2 2,:("/--, ,. ',"lois e mRic 

por cento) do efeti\,:o que pefceoe tal f_:,"'at;TI.caç~h} (~-,) ír·)(-)S . .::~~~. S~l;; c's fiscais '~',~. 

?r0curaaores. 

. ~ ) 

.MP 1089 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 25/08/95 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

- Substitua-se, pelo texto abaixo, a redação integral da Medida 
Provisória em epígrafe. 

"MEDIDA PROVISÓRIA N° , DE DE DE 1995. 

Cria a Gratificação de Desempenho e 
Produtividade - GDP das atividades de 
finanças, controle interno, orçamento e 
planejamento e dá outras providências. 
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

. 
Art. 1° Fica institui da a Gratificação 

Produtividade - GDP das atividades de ffianças, controle 
planejamento devida aos ocupantes dos cargos efetivos: 

de Desempenho e 
interno, orçamento e 

I - da Carreira Finanças e Controle; 

II - da Carreira Planejamento e Orçamento; 

III - da Carreira de Especialista etn Políticas Públicas e Gestão 
Governamental; 

IV" de Técnico de Planejamento, P-150l do Grupo TP-l500;(\r~[) 

V - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA; e 

-VI - de nivel intennediário do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA. 

Parágrafo único. As gratificações referidas nos artigos lO e 2° 
desta Medida Provisória serão concedidas até a pontuação máxima prevista no "caput" 
do artigo 3° abaixo, aos servidores sujeitos à carga horária de quarenta horas semanais 
e nos casos de carga horária diferente desta, confonne regulamento, será concedida 
proporcionalment\~ à jornada de trabalho. 

Art. 2° Fica instituída a Gratificação de Desempenho 
Diplomático - GDD, devida aos ocupantes de cargos efetivos da Carreira de Diplomata. 

Parágrafo Único. A Gratificação de Desempenho 
Diplomático - GDD, observará as mesmas regras de concessão, limites e restrições 
contidas no "caput" e § 3° do artigo 3° desta Medida Provisória . 

• 
Art. 3° As gratificações previstas nos artigos l° e 2° desta Medida 

Provisória terão como limite máximo 2.238 pontos por servidor, calculado cada ponto 
de acordo com os fatores e requisitos previstos na Tabela de Incidência da GDP, e GDD 
conforme anexo desta Medida Provisória, atribui dos sobre o maior vencimento básico, 
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respectivamente,' dO'IíÍVeI supêrior e, do nível' intermediário, observado o disposto no 
" àrt: 2° da J:;ei n° 8Aii7;de 2~;de outubro de 1992 e o limite estabelecido no ,art. 10, da 

Medidà Provisória·n°, li068,'de:28 de julho.dê 19.95.' ", , " " , 

. , 
, ' , § 1° 'r,:, A,Gratificacão, de, Pesetl).pe11lW{e,:l~rp4utividade - GDP e. a 

; 'Gratificação de Desempenho'Diplom~tico'- GDD, serão calculadas. a partir da avaliação 
, dos, critérios abaixo'lestabeleéidos, .conforme. regulamentos pr.ópqos"expedidos pelos 

Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamenro,le· Orçamento, e das Relações 
Exteriores, ouvido previamente o Ministério da Administração é Reforma do Estado, 

, disciplinando ',' ','3 'I conces~óJ e 0-, pagamento da!! ~eferidas gratificações para os 
· .. servidores'.das : cwr~iras e',:.ç,ªtegoliias, fiplcionais yin,cpla<)a$ às., r~sp~cti~a,~ ,pastas 
mini~eriais, no prazo de até sessenta ?ias"coI,ltado~ da4ata,~~.p~bl!cação desta Medjda 
ProVIsória: 

~" '" ,~ 1 I~ ,f·,,!'." I,:i" I' . ;~;I:"; :"',' ,;,r .. ~'I':;. ~." . :,,(' r.:. 
:,o,r: ;.1:: .' ,f .'. 
, 
;, '/ 

. ,,', ••. ,,', -.'; '.1, , 

b) Desempenho institucional setorial- DS';,'e'··:·, ;".; ,',',' ,;,., 
c) Desempenho institucional global dos órgãos e entidades - DG. 

.. ' 

, . 
," ;;-:: '.', - > , -r.l. .;1 .!'; ~" Lr, '; ,', ". .' 

• , , "',' '§' 2°'''''' , Até~31 de;deiémbrd.de.·W95, as 'gratificações previstas nos 
c,àrtigos-:i"'-'ê 2°' desta Mediaa Pro\isória:;' para 'os :càrgos' dos' níveis superior e 
'intermediário, teiá:: como lifuite ináxiirio' de concessãó os fatores, previstos . no 
· Grupo Ill,da Tabela de IncidênCia da GDP;' 'óbsetvandd~se!o dispoSto nos§§ 40 e5° do 

artigo 3° desta Medida Provisória. h'. ;', )!'~,';" ", ;'.' . 

, ,. §30'I: . O 'Poder Exeéliti~oregtilamentará em trinta dias, contados 
· da publicllção de'sfa Medidi"PróVisóna; as' hipóteses Ide restrição à concessão da 
· vàntagem'de que 'fràtam os 'âilts. 1°, 2° e 3° desta MedidaPtóvisó!iapara servidores 
. cedidósâ'outros :ótgãos oii l 'entidades 'dos . Podére's ':dà' 'Uriião; 'ressalvadas as 

cessões vigentes em 30 de novembro de 1994, não sé áplicarido qualquer restrição 
quando o servidor estiver em exercício ou tiver sido requi,sitado para ocupar função de 
confiança no âmbito dos segUintes órgãos: . . ' , 

a) Ministério da Fazenda; 
b) nos órgãos que constituem a Presidência da República; 
c) Advocacia-Géral da União; 
d) Ministério do:Planejamento e Orçamento; 
e) no âmbito do Ministério Público da Uníão; e 
f) Ministério daS Relações Exteriores. 
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§ 4° As gratificações de que tratam os artigos 1° e 2° serão pagas 
em conjunto, de forma não c~ulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a 
Lei Delegada n° 13, de 27 de agosto de 1992, observadas as suas alterações posteriores. 

§ 5° A Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP e a 
Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD serão pagas, a partir de 1° de junho de 
1995, aplicando-se o fator previsto no Grupo I1I, constante da tabela anexa a esta 
Medida Provisória, para os níveis superior e intermediário, conforme o caso, até a 
regulamentação de que trata o § 1° acima. 

§ 6° Ficam vedadas, a partir de~ta data, a transferência e a 
redistribuição de cargos dos quadros de pes~al de quaisquer órgãos da Administração 
direta, autárquica e fundacional, para o lPE~U":1 

Art. 4° Os fatores fixados nos grupos I e II do quadro anexo a esta 
Medida Provisória, para os cargos de nível superior e intermediário, serão aplicados 
aos servidores que concluírem curso de aperfeiçoamento e de especialização, níveis 11 
e I, respectivamente, observando-se o processo de avaliação previsto no § lOdo 
artigo 3° desta Medida Provisória. 

§ }o A carga horária mínima de cada um dos cursos de 
aperfeiçoamento níveis I e 11, será de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, e de 
especialização I e lI, será de 180 (cento e oitenta) horas-aula, assegurando-se ao 
servidor o direito de participar dos referidos cursos, ministrados ou organizados por 
órgãos da administração pública, com intervalos máximos de 8 (oito) anos entre um 
curso e outro, conforme regulamento. 

§ 2° A partir de 1° de janeiro de 1996, o tempo de serviço do 
servidor será computado para fins de cálculo do prazo estabelecido no parágrafo 
anterior, sendo garantido ao mesmo a GDP e GDD, conforme o caso, a cada oito anos 
de efetivo exercício, progressivamente, calculada com base nos índices previstos -nos 
grupos II e I, da tabela de incidência anexa. 

§ 3° Serão aproveitados certificados de conclusão de cursos 
realizados às custas do servidor, desde que observem a ~arga horária e a correlação de 
matérias estabelecidas em regulamento. 

'. 

§ 4° A conclusão do curso de Aperfeiçoamento nível I, para os 
cargos de nível superior, e de Especialização nível I, para os cargos de nível 
intermediário, suprirá a exigência do curso de fonnação, para aqueles servidores que, 
nesta data, não tenham cumprido esse requisito, sendo facultádó aos mesmos receberem 
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a GDP e GDD, confonne o caso, na fonna estebelecida nos §§ 2°e 5° do artigo 3° desta 
Medida Provisória. 

§ 5° Os cursos de aperfeiçoamento e de especialização, 
concluídos na data de publicação desta Medida Provisória, desde que tenham sido 
custeados, elaborados, ministrados, coordenados ou supervisionados pelos órgãos­
centrais dos respectivos sistemas abrangidos por esta Medida Provisória, inclusive o 
IPEA, poderão ser validados para fms do cálculo da Gratificação de Desempenho e 
Produtividade e da Gratificação de Desempenho Diplo:inático com base nos fatores 
fixados no Grupo 11 da Tabela de Incidência da GDP, para os cargos de nível superior e 
intennediário, respectivamente, a partir de I ° de janeiro de 1996, observado o {jjsposto 
no § 3° acima.i\:\\ . . '.: 

Art. 5° O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos 
da inatividade e às pensões decorrentes de falecimento de servidor público federal, não 
se lhes aplicando odi.sposto no.§ 2° do artigo 3° desta Medida Provisória, garantÍ1!do-se­
lhes o pagamento da Gratificação de Desempenho e produtiVidade e Grati[Icàção de 
Desempenho Diplomático em fatores correspondentes ao grUpo I se a aposentadoria ou 
pensão for paga com base em vencimentos das classes A ou B, e no grupo II se a 
aponsentadoria ou pensão for paga com base em vencimentos das classes C ou D .. 

Art. 6°: Ficam convalidados os atos .praticados com base' na Medida 
Provisória nO 1.062, de 27 de julho de 1995. 

Esta Medida Provisória entra em VIgor na data de sua 
publicação. 

Brasília, de agosto de 1995; 174° da Independência e 107° da 
República. " 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 1995 

, 

/ lif ( [ {L (ll i ;' 
Depufada YEDA CRUSIUS 
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ANEXO À MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.089/95 

SUBSTITUTIVO 

TABELA DE INCIDÊNCIA DA G.D.P. e G.D.D. 

Nível Superior Nível Intermediálio 

-. 

GruP91 . ~atQl" Req!.l~it(l, t. t", 
. ',: ~ , ,<"", 

,t'flJP*I:·. F8tor.. r::' l:,:t . .t'~~tT:·:·t:'t; ..,t···) .•. , ..... '" .F'P: ~, ",_L.:,.,;:.; ·",.,':.,:~:i.'~',:;>· ' ;_:~1l_~ 
I 0,3551 1) AvaliaçAo de 0eMpenh0 maior ou igual e 2.014 pontos I 0,2551 1) AvaUaçio de Desempenho maior ou 19U81 111 2.014 pontos 

2) Concludo de Curso de Aperfeiçoamento, nfvelll '2) Conclusio de Curso de Especialização. nivelll 

11 I 0,3092 1) Avaliaçio de Oet.empenno maior 011 igual a 1.790 pontos 11 0,2365 11) Avaliaçio de Desempenho maior ou igual a 1.790 pontos 

2) Conclusão de Curso do Aperfeiçoamento. nivell 2) Conclusão do CUI'6O de Espec.ializaçio, nível I 

111 0,2540 11) Avaliaçio de Desempenho maior ou igual a 1.566 pontos lIf 0,2040 11) Avalfação de Desempenho maior ou igual .. 1.566 pontoll 

2) Conclusão de CUI'$O de Formação 12} Ccnçlusio de Curso de f'ormaçio 

IV 0,1822 11) Avaliação de Desempenho maior ou igual a 1.342 pontos IV 0,1439 11) Avaliação de Desempenho maior ou igual a 1.342 pontes 

v 0,1172 11) Avaliação de Oe&empenho menor que 1.342 pontos V 0,1030 11) Avaliação de Desempenho menor que 1.342 pontos 
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Justificação· 

Apresento emenda substitutiva ao texto da Medida Provisória 
nO 1.014, de 26 de maio de 1995, com o objetivo de corrigir distorções e por 
considerar as áreas de controle de gastos públicos, finanças, orçamento·e 
pIàIi.ejamento, de fundamental importância para a Admirtistração Pública 
Federal, notadamente, na presente fase de estabilização da economia. 

1.1 Nesta nova versão, que convalida os atos praticados com base 
na MP-982j95, o Poder Executivo instituiu, para a Carreira dos Diplomatas, 
a Gratificação de Desempenho Diplomático - GDD. 

1.2 Interpretamos essa decisão do Poder Executivo· como a 
continuidade do processo de homogeinização dos níveis remuneratórios das 
Carreiras, além de ampliar a abrangência do modelo remuneratório que 
e~ge avaliação permanente do servidor e da instituição. 
, 

• 
2. A indefínição desse processo de homogeinização salarial,no 
âmbito desses segmentos funcionais do Estado, tem ocasionado um alto 
indice de evasão de quadros profissionais altamente qualificados. No caso 
particular das Carreiras abrangidas pela GDP há uma forte repercussão 
negativa nas ações do ciclo de gestão dos gastos públicos. 

3. A proposta ora apresentada não representa qualquer gasto 
adicional comparada com o gasto previsto para o exercício financeiro de 
1995, pois a falta de regulamentação da GDP, nos meses de janeiro a 
maio/95, resultou numa economia de mais de R$ 2,5 milhões/mês. Valor 
esse que cobre os gastos resultantes do nosso substitutivo, estimados em 
R$ 832 mil/ mês. . 

4. Além do mais, a matéria contida nesta MP é objeto de 
compromisso assumido pelo Governo Itamar Franco e que até a presente 
data não foi completamente resgatado.) f) 
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5. O substitutivo altera a sistemática de cálculo e apuração dos 
pontos da Gratificação de Desempenho e Produtividade - GDP, devida aos 
integrantes das Carreiras Finanças e Controle, Orçamento, Especialistas em 
Políticas Públícas e Gestão Governamental, Técnicos de Planejamento e aos 
cargos de nível superior e intermediário do IPEA. 

5.1.. . A partir desta reedição os Diplomatas também fazem jus a uma 
gratificação calculada nos mesmos moldes da GDP, portanto, o modelo 
proposto neste substitutivo também é extensivo aos diplomatas. 

6.: Duas são as principais mudanças na metodologia de apuração 
das gratificações de desempenho: 

6.1 Cria-se um duplo requisito para pagamento da GDP e GDD: a 
titulaÇão do servidor permitirá que ele concorra a um fator de cálculo mais 
elevado, porém, esse fator somente será praticado se ele obtiver uma 
pontuação minima fixada para aquele patamar. Prevalecerá sempre, para 
fins de fixação de fator de cálculo, os pontos obtidos na Avaliação de 
Desempenhó; 

6.2 Em decorrência da inclusão desse novo atributo pessoal, à 
titulação, cria-se uma Tabela de Incidência da GDP e GDD, contendo cinco 
grupos de fatores, tanto para o nível superior quanto para o intermediário. 

7. Todavia, em decorrência de circunstâncias conjunturais, durante 
o exercicio financeiro de 1995, fica estabecido que o fator máximo de cálculo 
será o fixado para o grupo m. 

7.1 Aliás, convém registrar que os fatores·0,2540 e 0,2040, para nível 
superior e intermediário, respectivamente, já contam com a aprovação do 
Ministro da Fazenda e Ministro do Planejamento, de acordo com 
informações obtidas naquelas pastas de governo. 

8. Uma séria distorção está relacionada com o índice fixado para 
os cargos de nível intermediário, em vista disso, fez-se um pequeno ajuste 
comparativamente com o fator fixado na MP-1014/95'·llf 
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8.1 Essa alteração implica num acréscimo mensal de R$ 832.000,00 
(oitocentos e trinta e dois mil reais), em relacão à previsão de gastos totais 
decorrentes da MP-1.014/95. 

8.2 Esse acréscimo será totalmente compensado, no exercício de 
1995, em decorrência da economia obtida nos cinco primeiros meses do ano 
pela não regulamentação da GDP. Essa economia foi da ordem de R$ 2,5 
milhões/ mês. 

9.' Outras pequenas alterações foram introduzidas, de modo a 
adequar o texto à nova metodologia de avaliação proposta, a qual congrega 
titulação/especialização X avaliação de desempenho. 

9.1 Nenhum outro setor da administração pública opera com essa 
metodologia mista. Uns adotam a titulação, como nas universidades, outros 
aplicam a avaliação de desempenho, porém, sempre de modo isolado. 

Sala das Sessões, em 30 de agosto de 1995. 

I 'I 

I 
' I ' 

, /"" { ,. (, ,-
/ ,U'{.({ d~,L L ~I 

Depu'tada YEDA CRUSIUS 
I MP 1089 

000021 

r Deputado JAIR SI,~r~RE-I-R-A-------------J j-,-",PRONTUÁR'O- J 

1
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I""·-----------------TEXTO--------------------. 
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I 
i 
! 

"Art. 3º - Fica institui da a Gratificação de Desempenho de 

Atividade do Serviço Exterior Brasileiro - GDSEB, devida aos ocupan-

tes de cargos efetivos das carreiras do Serviç~ ~xterior Brasileiro: 
I 
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I - Diplomata; 

11 - Dficiàl de Chancelaria; 

111 - Assistente de Chancelaria. 

§ lQ - A Gratificação de Desempenho do Serviço Exterior Bra 

sileiro terá como limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspo~ 

dendo cada ponto a 0,1820% e 0,0936% do maior vencimento básico, re~ 

pectivamente, do nível superior (Diplomata e Oficiais de Chancelaria) 

e do nível intermediário (Assistente de Chancelaria), observado o dis­

posto no art. 2º da lei nº 8.477, de 29 de outubro de 1992, e os li­

mites estabelecidos no Art. 12 da lei nº 8.460, de 17 de setembro de 

1992, e no Art. 2º da lei nº 8.852, de 4 de fevereiro de 1994. 

§ 2º - A Gratificação de Desempenho de Atividade do Servi­

ço Exterior Brasileiro será calculada obedecendo à critério de desem­

penho individual dos servidores e institucional do Ministério, con­

forme dispuser ato conjunto dos Ministros de Estado das Relações Ex­

teriores e da Administração Federal e Reforma do Estado, até 31 de 

agosto de 1995. 

§ 3º - Aos Servidores das carreiras componentes do Serviço 

Exterior Brasileiro, quando cedidos para órgãos e entidades da Admi 

nistração Pública Federal para o exercício de cargo em comissão, pe~ 

ceberão a Gratificação pelo Desempenho de Atiyidade do Serviço Exte­

rior Brasileiro de acordo com o disposto nos parágrafos 2º, élíneas 

"aU e ub u , e 3º do art. enterior. 

§ 4º - A Gratificação de que 

com 

trata este artigo 

a Gratificação ide 

será paga em 

Atividade conjunto, de forma 

de que trata a lei 

não comulativa, 

Delegada ng 13, de 27 de agosto de 1992. 

§ 5º - A Gratificação de Desempenho de Atividade do Servi­

ço Exterior Brasileiro será paga a partir de 1º de maio de 1995, em 

valor equivalente a 36%, até a regulamentação de que trata o § 2º. 
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JUSTIFICATIVA 

f medida de justiça estender aos demais servidores 

nentes do serviço Exterior Brasileiro os beneFicios que esta 

Provisória trás aos diplomatas brasileiros. 

compo­

l'Iedida 

AFinal, a atividade deles é também de Fundamental imp~rtâ~ 

cia para o Pais e eles, no total, não ultrapassam a casa de 900 (no­

vecentos) servidores. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 1.090 DE 25 DE AGOSTO DE 1995, QUE 
"DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA 
REPUBLlCA E DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS'" 

CONGRESSISTAS EMENDAS NúMEROS 

DEPUTADO ANTÔNIO S. CARNEIRO ....... 027,035. 
DEPUTADO AUGUSTO NARDES .............. 020,025. 
DEPUTADO CARLOS SANTANA. ............. 052. 
DEPUTADO EDISON ANDRINO ................ 016. 
DEPUTADO FIRMO DE CASTRO .............. 007,008. 
DEPUTADO FLÁVIO ARNS ........................ 015,030,031,033. 
DEPUTADO GONZAGA PA TRIOT A. ......... 021,024,026. 
SENADOR JONAS PINHEIRO' ................. 046. 
DEPUTADA LAURA CARNEIRO ............... 054. 
DEPUTADO LEONEL PAVAN .................... 017,028. 
SENADOR LÚCIO ALCÂNTARA ............. 010. 
DEPUTADA MARISA SERRANO ............... 005,009,013,023,039,043. 
DEPUTADO MARQUINHO CHEDID ......... 029,032,038,049,050. 

J 
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DEPUTADO MAURO LOPES ...................... 019,022.. 
DEPUTADO MIGUEL ROSSETO ................ 001,002,003,004,011,012, 

014,018,034,036,037,041, 
042,044,045,047,048,051, 
055,056,057,058. 

DEPUTADO NEWTON CARDOSO ............. 053. 
DEPUTADO PEDRINHO ABRÃO ............... 059,060. 
SENADOR PEDRO SIMON ........................ 062. 
DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON ........ 061. 
DEPUTADO ROBbRTO PESSOA ............... 006,040. 

MP 1090 
000001 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 2S de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 5", a seguinte redação: 

"Art. 5°. À Secretaria de Assuntos Estratégicos compete assistir direta e 
imediatamente o Presidente da República na análise e avaliação 
estratégicas, na definição de estratégias de desenvolvimento, na 
coordenação e controle de planos, programas e projetos de natureza 
estratégica, assim caracterizados pelo Presidente da República, inclusive 
·no tocante a ibformaç{íes e ao macrozoneamento geopolítico e 
econômico, executar as atividades permll'nentes necessárias ao exercício 
do Conselho de Defesa Nacional, coordenar, em articulação com o 
Ministqio do Planejamento e do' Orçamento a formulação do 
planejamento estratégico nacional, coor<ienllr a formulação e acompanhar 
a execução da Política Nuclear, em articulação com outros órgãos da 
Administração Federal, tendo como estrutura básica: 

" 
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JUSTIFICAÇÃO 
> • '. ~. ' .. .' 

A Secretaria de Assuntos Estratégicos tem· competências concorrentes com; o 
Ministério do Planejamento e Orçamento, no tocante à formulação do planejamento 
estratégico nacional. Além disso, foram omitidas as competências da SAE relativas à 
coordenação, formulação e acompanhamento da execução da política nuclear, bem como a 
competência relativa a produção de informações estratégicas. No entanto, foi mantida a 
vinculação da autarquia Comissão Nacional de Energia Nuclear à SAE, bem como a 
Secretaria de Inteligência em sua estrutura, o que indica a necessidade da adequação do 
dispositivo. 

Sala das Sessões, ~/9/ Q( 

Oep. ~IGUEL ROSSETO 

PT!RS 

MP 1090 
, \;.. ,,000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995 . 
. '. 

EMENDA MODIFICATIVA 
... ,' , ' 

Dê-se, ao § 3· do art. 7", a seguinte redação: 

"Art. 7" '" . 
§ 3°. É criada a Câmara de Políticas Regionais, dó Conselho de Governo, 
ficando o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a criação das demais 
Câmaras, sem aumento de despesa. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A delegação legislativa contida no dispositivo a rigor é inconstitucional: 
somente por meio do instrumento próprio (Resolução do Congresso Nacional) poderia ser 
concedida. A situação é ainda mais grave uma vez que não está condicionada a prazo ou a 
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qualquer outro limite. A proposta que ora oferecemos é a de subordinar a criação das 
referidas Cãmaras do Conselho de (]Qvemo à vedação de aumento de despesa, limitação 
mínima e indispensável para preservar o interesse público. 

Sala das Sessões, 'W h / Q (" 

Dap. ~IGUEL ROSSETO 
PT/RS 

MP 1090 
000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-e, ao artigo 8°, a seguinte redação: 

"Art. 8°. À Advocacia-Geral da União compete executar atividades de 
consultoria e assessoramento jurídicos ao Poder Executivo, uniformizar a 
jurisprudência administrativa federal e coordenar, supervisionar e 
controlar as atividades do serviço jurídico da Administração Pública 
Federal, representar a União judicial e extrajudicialmente, bem como 
desempenhar as demais atribuições previstas na Lei Complementar n° 73, 
de 10 de fevereiro de 1993." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do artigo comete impropriedade ao confundir a instituição 
Advocacia Geral da União, cujas competências são' as de representar a União judicial e 
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extrajudicialmente e executar atividades de consuhoria e assessoramento jurídicos ao Poder 
Executivo (art. 1° da Lei Complementar n° 73/93) com o seu titular, ao qual a Lei 
Complementar atribuiu assessorar o Presidente do República em assuntos de natureza 
jurídica. 

Oap •. ~IGUEL ROSSETO 

'" _ PT /RS. 

MP 1090 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, no 3riigo 12, os seguintes parágí"afos: 

"Art. 12 .... 

§ 2°. O Conselho do Programa Comunidade Solidária contará com uma 
Secretaria Exc;cutiva, diretamente subordinada ao Ministro-Chefe da 
Casa Civil. 
§ 3°. Fica criado um cargo de natureza especial de Secretário-Executivo, 

o qual responderá pela Secretaria Executiva referida no parágrafo 
anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar de ser um dos mais relevantes instrumentos na política social do novo 
Governo, o Programa Comunidade Solidária não teve prevista, originalmente, na MP 813, uma 
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estrutura ou responsável pela sua Secretaria Executiva. Na presente reedição,' foi prevista, 
entbora não expressamente, a existência da Secreiaria Exeéutivá e criados os' cargos 
necessários, exceto o de Secretário Executivo, essencial aó seu fiíticionamento. 'Criado o 
órgão, é indispensável prever o cargo do seu titular, sob pena de incoerência. . . 

Sala das Sessões, 30!~( 

.. 

Oep. MIGUEL ROSSETO 
PT/RS 

MP 1090 

000005 
/, ' ,. 

DATA PROPOSIÇÃO 

29/08/95 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 26 de agosto de 1995 

AUTOR .. PRONTUARIO 

Deputada MARlSA SERRANO 

11 ( x ) SUPRESSIV A 2(, ) SUBSTITUTIVA 3 ( ) MODIFICATIVA 4( ) ADIT,JV A 9 ( )SU8STlTUTIVO GERAL I 

lI/I 
PAGINA I ARTIGO PARA GRAFO INCISO ALlNEA 

14 VII "a" 

TEXTO 

Suprima·se do art. 14, inciso VII, alínea "a", a expressão "e política nacional 
do desporto". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de "organização daPresidêÍ\(;ía da República e dos Ministérios, 
[objeto da MP 1.090, prevê, pelo art. 19 inciso VII, alíneas "a" e "b", a extinção, no àmbÍl'o do 
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. nistério da Educação e do Desporto (MEC), da estrutura operacional (Secretaria de D~sportos e 
onselho Superior de Desporto) necessária á formulação e á execução da politica naciona) dos 

sportes, enquanto. por outro lado, cria o cargo de Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes 
art. 26) que assume as atribuições da área. 

Entendemos que, como decorrência natural de tal reorganização 
dministrativa, as competências ligadas à "política nacional de desporto" previstas no art. 14, inciso 

, deverão ficar afetas àquele Ministro, ao qual estará afeto o Instituto Nacional de 
esenvolvimento do Desporto (INDESP). 

A permanecer a estrutura proposta podemos antever dois problemas: a) a 
'mpossibilidade operacional do MEC em desincumbir-se adequadamente da tarefa, e b) conflitos de 

mpetência entre o MEC e o INDESP. 

I 

Vale destacar que através de emenda aditiva, passamos a. competência de 
"definir a política nacional do desporto" ao Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes (art. 26). 

Assinatura 

MP 1090 
000006 

Emendo Supressiva à Medida Pl'ovisória 11" l.090/9~ 

Suprima-se a alinea i do inciso XV do alt. 140 e renumerem-se as demais 
al/neas. 

Justificação 

. A lei na 7.~27, de 27 de setembro de, 1989, é uma lei de llatUl'eza 
complementar que l'e~,r1.l1allleJltou o 8lt. 159. J. c, da Constituiçâo Federal que 
trata dos Fundos Constitucionais. O art. 13 da citada lei define as competências 
administrativas na gestão dos Fundos Constitucio1lais, estipulando que a. 

I 



Setembro de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S~ão m Sábado 2 15299 

administração de cada um dos Fundos Constitucionais será autônoma c 
exercida respectivamente pelos seguintes órgãos: 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento de 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 

11 - instituição financeria federal de caráter regional. 

A transferência da administração dos Fundos, COnfOnlle prevê a alillea i 
do inciso XV do art. 14 da MP n° l.090, de 25 de agosto de 1995, é Wl1a 
usurpação do que define a lei complementar que regulamentou os Fundos 
Constitucionais, Ademais, a administração descentralizada, através de 
organismos de caráter original, têm-se revelada acertada, dado o maior 
conhecimento destas institliições das demandas e potencialidades de cada 
região. Pretender centralizar na administração federal o gerenciamento c 
controlo destes fundos é um retrocesso c atenta contra a autonomia na 
administração destes fundos prevista 110 c:apul do art, 130 

, 

Sala das Sessoes, 31 de agosto de 1995 

r' ---_________ AUTOP: 

___ Deputado FIRMO DE CASTRO 

Deputado Roberto Pessoa 

MP 1090 

000007 

r..-----------------""---=~-----------------. 
1 r.:l. SUPR'''''''''A "0 . 'U-T'"T"" ~ O --,."'''' 4 O' 9 O . \.JJ .......... '" ... ~, ..... ,y. ~ - "" ..... r ...... T,.... - OITIVA - SUBST'TiJITrVOGL08AL 

fi.----------------TEXTO------------____ ~ 

Suprima-se a alínea! , do inciso XV, do art. 14. 
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JUS T I F I C A çÃ O 
" '.-' 
'. ' .:~ '~-

" .-
Diversas são as raz~es para a supressãa ora sugerida, entre as quais 

destacam-se, a seguir, as principais. 

.. , . 

, .' .. 
\ . , ~ , . . ..... ~- ~._-~ .. -

PriniEliro, o.t!}.spqsitivo em questão é flagrantement~.inconstitvcional 
. . - : - . 

. ria . medida' -~rri qui( ~~: .pretéódá atribuir ào Ministério do Planejamento e Orçamento 
.... _._ ."::"',-.-,, .~., " , .... ~~t.:~ ... ~._ .. _:: .. ~." ... 

c~etência que já -repau.f1a nos Conselhas. Deliberativos das Superintend~ncl.as de 
. - '. . - -. , . _. 

-. Oesenvblvimento·RegionaÍ.!·.tSUOENE e SUDAM) e no Congresso Nacibnal, cani ~ara··· na 

Constituição Fed~~~. C~m:~feito, ao determinar (art. 159, I, c) que as pragramas 

de fin~~iame~t~'~p~ra~i~~~iizadas p~ia F~É. FNO '~'Fi::Ô' guaidéni"ca;;~ÍlnâriCia-'c~ 'os 
, '. '1 .~ o; 

respectivas planos regionais, a Constituição remeteu para os citados Conselhos a 

c~~tênci~ ·p~~~.'fi~~ a~'diretri2:es, aco~anhar ~'~v~iar essB~ pragramas pois 

estas sã~' tarefas contidas' na função maior de elSbor'ar' à . canharar . à~ . , .. 'prÕpri;'s 
'," , ]t l._ 

planos, que,supe:rLormente,são aprovadas pelo Cong~es5o N~ional (art. 4a; IV, 'd 
r,r, 

Constituição) • . :. 
- I" " , " 

o 
. N~.fai .outrorentendimento do legisladar quando, através da lai nl! 

7.821, de 27/09/89, descentralizau a operação dos Fundos Constitucionais, confe­

rindo aos bancos administradares ( BNB, BASA e B. BRASIL) e às Superintend0ncias 

" 
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1 OCJ - SUPRES$lVA 2 O -SU8STlTUITIVA 3 O -M~tFlCATr..... 4 'O -AOITIVA " '9 O -SU8S;"lTIJ~tvo fil..08M. 

r.1·,....------------------_---TfX~------------------------__, 

I , 

Regionais o competente e exclusivo poder para sua gestão. Não se pode, portanto, 

mediante Medida Provisória, se sobrepor à.determinaçã~ constitucional. 
, , , 

Segundo, mesmo que não houvesse o vicio da inconstitucionalidade, o 

funcionamento descentraliz,ado desses fundos permitiu a adoção de um amplo proces­

so de discussão e participação da sociedade na fase de forlllUlação dos seus orça-

mentos e programações anuais, com o envolvimento de entidades de classes patro-

nais e de trabalhadores e Secretarias de Estado, o qual só merece aplauso e deve 

servir de modelo para outras iniciativas semelhantes, diferentemente dos melfaPa-, 

dos esquemas institucionais arlÍlados e comàndados pela· tecnocracia de Brasília. 

Terceiro e por fim, se a competência em discussão tivesse que ser 

atribuída a órgão ministerial, certamente que ser'a ao 1'1" " , ~ lnlsterio da Fazenda, a 

quem compete a orientação e controle gerais do crédito oficial e ao qual se subor 

dinam os bancos gestores do fNE, FNO e FeO. É despropositada, também sob esse ân 

gulo, a fixação dessa competência no âmbito do Ministério do Planejamento e Orç~ 

mento. 
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Suprima-se, por tudo o que foi exposto, a a11nea i ,.do inciso X~, 
. , 

, . , " . '. 
dO.art. 14, da.Medida Provisória nQ 1.090. 

" , 

, • ~ v " 
, , ". " 

~ ___ ~"~_~_,"_.A ________________ __ 

. ,.' . " ..... , 

DATA 
. , 

.. ,-- .. , ............... _ .. , ... ~ .. . 

L 
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I ,.. AUTOR 
Deputada MARISA SERRANO -

1 (X) SUPRESSIVA Ú ,) SUBSTITUTIVA 3( ) MODIFICATIVA 4 ( ')ADITIVA' '9 (' )SUBS'TITUTIVOGERAL 

J 

... I __ p_:_' ~_I_N_A_-.all i-_14_A_.~_T_IG_O_Ii--PA_RA_' _G_RA_F_o ... l_v_I~_N_C_IS_O_. _. '&..1 . .;.. .. _A_L_I_' N_E_A_, _ ..... 1 

TEXTO 

Suprima-se a expressão "e do desporto" no art. 14, inciso VII e nos demais 

klispositivos onde há referência ao Ministério da Educação e do Desporto. 

JUSTIFICAÇÃO 
Tendo em vista que o art, 18, inciso XI, alineas "b" e "c" transfere as 

Fompetências do Conselho Nacional do Desporto, da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional 
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e Desenvolvimento Desportivo para /) Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto que, 
segundo se depreende do art. 46 da MP 1.090, estará afeta ao Ministro Extraordinário dos Esportes, 
, injustificável manter-se a expressão "e do Desporto" no nome do Ministério que ora perde as 

mpetências ligadas à área. 

I 

Entendemos que a permanência da referida expressão significará um equívoco 
o organograma do Poder Executivo, uma vez que, segundo princípios básicos da Administração, ao 
orne de um órgão sempre há atribuições e competências correspondentes. 

' .. f' 
'. • ~ j , 

, , 

,. , 
... " 

'. -,' . 

Assinatura 

, 
" . 

MP 1090 
000010 . , ................. ~ ................. ~ .. L 

I 

r-,,===~;:!:;~:....;.=~='!:;-~-,--_-_-_-.,-':-Ui_O'_'_'--c'-:-_________ ~ __ ..JI. -j,--",.PRONTUÂItIO-.l ... '.Senador 'lfiClO' 'A'LCANTARA . 
. , 

'"I" -----------"'.,-------------. . ., 00 SUP"ESSlVr.,-· 2' O -'suestrrvfTf .... A • '3, D· MOOIf'"ICATMo\ 4 O -ADITIVA 9 0- SU8Sr lTIJITIVOGL.08Al 

r..--------------------------------rE~TO-----------------------_____ ~ 
.. Suprima-se a alínea i, do inciso XV, do a~t. 14. 

JUS T I F ! C A ç Ã O 
• 

Os programas de financiamento de que trata a a11nea c, do inciso 1, 

do art. 1S9 da Constituição Federal são os operados através dos Fundos Constitu 
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cionais de Financiamento do Norte (f NO), Nordeste (fNE) e Centro-Oeste {f CP) e, 
" ' 

de acordo com o próprio dispositivo constitucional acima mencionado, que oS,deu . ' , . , " ... 

origem, devem guardar cansonância com os planos regionais de desenvolvimento das 

três regiões em questão. 

Assim, as diretrizes desses programas estão contidas nos respecti-

vas planos regionais, não comportando serem emanadas de qualquer outra fonte ou 

órgão, o que leva~i~ à superposição e duplicidade do competências. O mesmo pode-

'se dizer quanto ao acompanhamento e cantrole, cujo "locus" deve ser exatamente 

aquele responsável pelo planejamento estratégico (e as dire~rizes, estão aI com-
'. ' '." '.' 

preendidas) dos programas, no caso as Superintendências de Desenvolvimento Re-

giona1. 

Ora, a intenção B determinação dos constituintes de 1987/88 foi de 

valorizar a ação da caráte=', 'regionai, instituindo explÍcitàm8nta" as "planos re 

gionais de desenvalvimanto" e adotando, tanto quanto passível, mecanismos de 

descentralizaçãa administrativa, como as programas de financiamento previstos na 

art. 159, l, c. 
• 

Exatamente por'isso é que a lei hº 7.827, d~'27io9/89, 'que criou e 

disciplinau as fNE, f NO e f CO , consagrau a administraçãa destes fundos no âmbito 

regional, centrada nos Bancos gestores (BNB, BASA e B'. BRASIL) e nas Superinten-

dências de Desenvalvimenta Regional (SUDENE e SUDAN). 

Querer, agara, atribuir competência ao Ministério do Planejamento 'e 

Orçamento para fixar as diretrizes, acompanhar e avaliar os programas do fNE, FNO 

e FeO constitui flagrante incostitucionalidade. 

Ademais, se já não bastasse o desrespeito à Constituição pa~a que 

se suprima o malfadado dispositivo, estaria ainda o Ministério do Planejamento e 

Orçamento exorbitando de suas funções pois a orientação e o controle gerais do 
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crédit~' oficial federal são atúbuíções exclusivas do Ministério da Fazenda, con 

formá, dispõe a'própria Medida Provisória nº 1.090, no seu art. 14, IX, a. 

000011 

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 19950 

EMENDA MODIFICATIVA 

. Dê-se, à alínea "h" do inciso X do art. 14 a seguinte redação, 

~'Arto 14 ... o 

X': .. , 

h) política comercial relativa ao café, açucar e álcool." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alínea em tela prevê' para o Ministério da Indústria, do Comércio e do 
Turismo competência relativa a "política relativa ao café, açucar e álcool". A 
fim de elucidar em que nível se dá esta competência, evitando· se conflito de 
competência com o Minístério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma 
Agrária, toma-se necessária a presente emenda. 

Sala das Sessões, q,o/ç;A( 

Dep. MIGUEL ROSSETD 

PT/RS 

, .. 

., . , 



15306 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) 

MP 1090 
000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, à alínea "f' do inciso XV do art. 14, a seguinte redação: 

"Art. 14 .... 

XV- ... 

Setembro de 1995 

. f) fonnulação, implementação e coordenação de políticas nacionais de 
desenvolvimento urbano." 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação original do inciso define, em funçao da transferência das 
. competências das Secretarias de Habitação e Saneamento do Min. do Bem Estar Social 
para o Ministério do Planejamento e Orçamento, de maneira muito sucinta as.competênias 
de Mii1istério nesta área, referindo-se exclusivamente ao planejamento e coordenação. Não 
menciona quem será responsável pela implementação das políticas, o que determina a 
necessidade da emenda para que se assegure a responsabilidade federal no setor. 

Sala das Sessões, w~A( 

Oap. MIGUEL ROSSETO 
PT/RS 
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DATA PROPOSIÇAO 

MP 1090 

000013 

29/08/95 MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, de 26 de agosto de 1995 

I AUTOR 
Deputada MARISA SERRANO 

I PRONTUÁRIO I 
1 ( ) SllPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA 3 ( X ) MODIFICATIVA 4 ( ) ADITIVA 9 ( )SUBSTITUTIVO GERAL 

I PÁGINA 

1/1 14 

ARTIGO PARAGRAFO 

TEXTO 

INCISO ALINEA 

VII b) e c) 

Inclua-se a alínea b) na c), do art. 14 Inciso VII, dando-lhe a seguinte redação: 

"b) educação em seus diversos níveis .e modalidades: educação infantil, educação 

~ndamental, educação média, educação superior, educação especial, educação indigena, educação 

ecnológica e educação dejovens e adultos, exceto ensino_ militar;" 
JUSTIFICAÇAO 

A educação pré-escolar é considerada a primeira etapa da educação básica, 
!nos sistemas de ensino de inúmeros paises. Ela já se integra ao conjunto das ações do órgão 
Iresponsável pela educação. Por essa razão, vemos como mais coerernte que faça parte dos níveis e 
Imodalidades de educação referidos na letra c) do Inciso VII do art. 14 da MP 1.090, em vez de 
!constituir algo separado. 

As expressões "ensino fundamental", "ensino médio", "ensino superior" e 
"ensino supletivo" constituem uma redação nas áreas de competência do Poder Executivo. A 
Constituição Federal determina, em seu art. 205, que a educação (e não o ensino) é dever do Estado. 
lPor essa razão, propugnamos pela substituição dos termos "ensino" por "educação, este muito mais 
lrico e amplo que o anterior. Além do mais, não há razão para o emprego de expressões como ensino 
ifundamental e educação tecnológica, como consta da referida MP. 

Se a MP 1.090 em seu art. 14, Inciso VII, quer explicitar as modalidades de 
!ensino (por ex. educação especial), por coerência deve citar também a modalidade da educação 
'ndígena. A expressão "educação de jovens e adultos" vem sendo usada modernamente em 
substituição a "ensino supletivo, razão porque nossa Emenda propõe sua adoção. 

, 
\ V " \, .... , .'~-

Assinatura . ~ ,--
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• , -oi • 

MP 1090 
••• . 1-

") t. 

' . .', ,',:: ' 0'000l4: '.,',,' 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995, 
• ,.. \ , 1" • , . 

EMENDA ADITIVA· , . . ~ . '.". ! 

" , ...... . 

Inclua-se, no artigo 14, inciso XVIII, a seguHite.alíneá: 

"Art, 14. ". 

XVIII - '" . ' . ,., .. . . . . . 

., 

, , 

i) ordenação da formação de recursos humanos na área de saúde." 

, ·--,·msTiFic~çÀ() . ,,:' , . " ':: 
, , , 

, " 

... , 
, I •• 

o inciso XVIII omite no Min. da Saúde acomIietência"reiativá'ao'ordeiuunento 
da formação de recursos humanos na área da saúde,que .lhe foi· Jltribuída pela Lei nO 
8,080/90 (Lei Orgânica da Saúde), _ ... , 

Sala das Sessões, ~ff( . - '.-
'" , 

~
. 

., . 

.. - -

Dep. ~IGUEL RDSSETO 

PT/RS 

, . 
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MP 1090 
000015 

,'3D / °O"8·'/~.95 '. >" -- •• o',"cio--. ':9~ I MEDIDA PROV:SORrr O~ Nº 1090 - 25/08/95 

r-O-EP-U-T-r-, O-O-F-L-J\-V-I-O-A-R-N 5--·
UT 

.. -------,--------,. '-·""1 __ N! PAONt~"'O_ 

I' 447 
r..--------------_____ lll"J _________________ _ 

, O -suPIIU$'V4 2 O -5UI'$TITVITIVA 3 O . loIOOI"'IC"T~ . 4 [J ~ AOITIVA 9 0- SUIST,TUrTlvO GLDlAL 

r 
"'--1' -----TrxTO-----

EMENDA ADITIVA -, " 

I Acrescente-se o inciso XXI ao Art. 14 

XXI - MIN!5TERIO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
a) polftica naciona~ d. a~sistlncia social; 
• 
b) aten9ão,.ã infância; 

ci}, atenção .ao ',idoso; 

d) atenção ã passo a portadora de deficiência;· 

e) apoio ã família e a projetos comunitários. 

e 
Acrescente-se o inciso XVII ao Art. 16 

e) Secr13tari.a de Atenção ã Infância; 

b) Secretaria de Atenção ao Idoso; 

c) Secretaria de Atenção ã Pessoa Portadora de Deficilncia; 

d) Secretaria de Atenção ds I\poio ã Famllia e a Projetos Co 

munitários; 

e) Secretaria de Desenvolvimento I nsti tucional. 

Por conseqUência, devem ser suprimido o Art. 16, inciso XIII, a11nea 

"h", e o Art. 14, inciso XVI, alínea "c~. 
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JUSTIFICATIVA ,., 

Os países desenvolvidos a o Brasil precisa caminhar nestel.~ntido, 
possuem um Ministirio d3 Assuntos Sociais, ou eqDivalente, ~ara o 
atendimento de populaçõ3s marginalizadas, como o. nenor, o portador 
ds deficiência. ,!l ,D idoso. '. ' 
A Criação deste f1inistério no Bra'sil 'proporci'ona'rá a' or'ganizsção da 
política' nacion.al para ,a área, .. bem como ações ,~oordenadas nas, várias 
esferas públicas. 

- ., I 

, . I· 

, , 

. " , .. ,. 

, .. , 

-_ ~ " , '. _. ~- i. .l I 

" ,MP l090' 

000,016 

~ 't 

J 

I' 28 /'O-~ ;~9"5] 
~--- ~-~ -- ~---- , -- PI'IOI>OSICÃO . 

[ 
, , 

.:lUTem _____________ -'-___ ---: 

,
"-" '"0''''''0-
, 471 DEpllIADo EDISON AfmRINn 

[DT o~'~' ~2J C --".,,, -----'--"'----'--' "'.""" ----- ""." --, --':.-. '. i-, ~---".::,:: --
Ir,'--__ ----~-----------__ ',------~----r."o---------------------------' 
I , 
! 

Medidá 

I - Acresc~nte-s~ ao art. 14, 'i~cii~ciIII, éllnea~' 
Provis6ria a expresslo "pesqueiro e ~~uicioia"~ 

da 
" ' 

11- Acrescente-se ao art. ,16, inciso 11 da Medida Pro­
vis6ria a seguinte expresslo, 

"Art. 16 .. 
,I 

11 - até cinco Secretarias, sendo essa . qu~nta a"Secre-
taria Nacional do Desenvolvimento Pe'squeiro", 
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"I-rÍ-'~Acresente-se ao art. 28 da r~edida Provisória o in-· 

ciso"XÍJIlI: 

"Art. 28. 

XVIII - de Secretário Nacional do Desenl!olvimento Pes-· 

queira, código DAS 101.6, no Ministério da Agricultura, do Abas­

tecimento e da Reforma Agrária". 

, JUS T ,I . F I C A ç A O 

A pasca brasileira atravessa a mais grave crise se sua 

história. Enquanto o· Brasil, com seu imenso litoral, é o único p~ .. 

is pesqueiro a subordinar a pesca a um órgão voltado para o meio 

ambiente e firma posição como importador de pescado, a Argentina, 

o Chile e o Uruguai, que tratam o assunto a nível ministerial, fa 

zem di ~tiv!dade pesqueira uma próspera fonte de divisas. 

Desde a extinção da SUoEPE, a pesca passou ocupar posi­

ção inferid~·~ó rri§titutó Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recur 

sos Naturais Renováveis ~ IBAMA, órgão voltado para as questões am-
o • , • 

bie~tais e de vocação· eminerit"einiente fiscalizatório. O enfoque ex-

clusivamente ambiental da pesca provocou a estagnação deste setor 
'" produtivo e sucateamento da frota naci~~al, com graves consequ§n-

cias sociais, "econ8micase institucionais. A, falta de uma Políti­

ca Nacional de Pesca fez com que, das 53 cooperativas existentes 

em 1.985, apenas 10 sobrevivessem precariamente. 

A Pesca e a aquicultura, assim como a agricultura, são 

atividades produtivas merecedoras do apoio governamental. Tanto que 

a Constituição Federal, e~ seu art. 187, § 19, inclui no planeja­

mento agricola as atividades pesqueiras, e a lei Agricola (n98171 

de 17 de janeiro de 1.991), dá ênfase ao setor pesqueiro. 

Imprescindível, portanto, o reconhecimento das atribui­

ções próprias do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agraria, a criação da Secretaria Nacional do Desenvolvimento Pes-
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q~e~~o. e do re~pectivo cargo de 

tência fiscalizatória do IBAMA. 
providências nupercitadas estão 

...... 
Secret.ário, sem pr:e :ízo-...da compe 

,Y 

Tratando-se de med-idas'. conexas, as . ,.,.. 
consolidadas na pre~ente emenda . 

. , , .' 
, .. 

, •• ' ••• ! 

. ~: .. ~ ".' ," ., ' 
. " .. • • , l ~ • .. ... , 

' . 

. . " .. 
I ., J •••• 

. __ ~. ~. ___ '~ __ ' ____ .:-::-~ <~"--.c:.:.,,, .. ,,.. ~ 

-----~._.-~ 
< 

Data: 30!08195 .. 

: . 'utor: Deputado Leonel Pav:m 

MP 1090 
000017 

. Proposição: \ledida Provisória n" 1090·95 

. Y' Prontuário: ~ 77 

. , . , 

ix 
~;ub .. tituti"·D 

I Supnssi\'8 , Substituti\ll ,; ~(odilicarl"a I . \dirin < , 
Global , 

- --

i rll •• : 11 ·!AnhJo: I~ '~p"'''J''IIro: .~ inciso: m . Aline.: "p" 

huo: 
.·\crescente-se ao AI1. I~. Ja 1\kdida Pro"isória n" 1090/95. o seguinte inciso "p": 

AI1. U - (. .. ) 
m - \Iinistério da Agricultura. do Abastecimento e da Refonna Agrária: 
a) ........................................................................................................... . 

p) pesquisa. planejamento. ordenamento c o tomento das ati"idades de pesca e aqüicultura. 
bem como a promoção de seu desenvoMmento: 

JVSTIFIc\.çAo 

A presente propositura ,,;sa atribuir competência it Secretaria do Desenvolvimento i'.'a.:ional de Pesca; 
c AqÚicultura. também decorrente de emenda (aditiva) ao al1. 16. inciso lI. da lI.ft:dida Provisória n": 
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I09l);9S. ohjetivando adequa-la, ao dispO'sto no art. 187. parágrato 1". dá '('O'nstituiçãoFederal.' que: 
"incluem-se nO' planejamento agrícola as atividades agroindustriais. agropecuárias. pesql,leiras' \! : 

, tloreslais,. " , , , 
" 'I. 

I , 

~ Aindá que o Instituto' Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis - IBAMA: 
; tenha fundido. na sua criaçãO' (\989), a Superintendência do Desenvolvimento dá Pesca - SVDEPE. i 
, procedeu-se uma fragmentaçãO' administrativa que ateve-se ao controle dos estoques e a manutenção I 

: do equilíbrio ecológico. enquanto a pesca. como ati,,;dade industrial. principalmente aquela derivadá i 
da aqüicultura. era tcnuamente acompanhadá como ati,,;dáde de apoio. marginal no âmbito gestionall 

1 da nova instituição. Dai nossa propositura: ao incluir a Secretaria de Desenvolvimento Nacional de 1 

Pesca c Aqüicultura como órgão específico do \Iinistério da Agricultura. do :\bastecimento e da i 
: Reforma Agrária que. sem antagonizar com o IDAMA - como órgão de manutenção dos recursos i 
i naturais renováveis - propiciará a adequaçãO' e O' O'rden31'llenio das'áthidádc!; di: pesca e aqüicuftura às : 
reais necessidades do setor no plano dás potili<."1li; p~as contemporâneas. 

- '- ..... 
/-':' . 

// 

, .\ssinalUra: : ,,:, .... \ i I~~/r 
I!ml090 c,sam' \.1 I" f .... 
_.~ ___ -____ '- -+~-':-;'7~~.-_~ __ . ___ , ___ , ___ . _______ . __ .," __ "_u __________ •• _ 

, , 
\ " ,-",' 

.. ' ",.", 

MP 1090. 
000018 -

j ". 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.090; de}5 de agosto de 1995. 

l.: 

EMENDA ADITIVA 
•• l i' l' 

Inch~a-se, no artigo 15, Q ~eguinte incis{): , " 

"Art. 15. '" 

.. .',' 

IV - Secretaria de COll,trole Interno." 
-LI 

:.-
JUSTIFICAÇÃO 

,'. , , 
Ao fixar a estrutura básica dos Ministérios, a Medida Pro\lisória omitiu a 

Secretaria de Controle Interno, em \lista do disposto no art, ,5° da Medida Pro\lisória em 
\ligor que disciplina o Sistema de Controle Interio e define as CISETs como integrantes da 



15314 Sábado 2 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL <Seção n: Setembro de 1995 

Secretaria Federal de Controle. No entanto, as Consultorias Juridicas são consideradas 
como integrantes da estrutura básica ministerial apesar de, ao teor do art. 2°, II da Lei 
Complementar n° 73, integrarem a AGU como órgãos de execução, subordinadas 
administrativamente ao Ministro de Estado. Pelo mesmo princípio, as CISETs deveriam ser 
mencionadas no art. 15, ou omitidas ambas. Para evitar confusões decorrentes da omissão, 
é necessário explicitá-Ias como órgãos básicos, embora sistemicamente vinculados à 

Secretaria Federal de Controle.. . / !.,. 
Sala das Sessões, :2o/:r ~l 

Oep. MIGUEL ROSSETO 

PT/RS 
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Emenda à Medida Provisória nO 1.090, de 25 de agosto de 1995 
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Suprima-se do lexto do inciso IX do art. 16 da Medida ProviSÓria nO 1.090, de 25 de 
agosto de 1995, a seguinte expressão: 

"IX - "Departamento de Polícia Federal: 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de adequar-se à proposta de Governo do 
Exmo. Sr. Presidente da República Dr. FERNANDO HENRIQUE, em seu livro Mãos à Obra Brasil, pág. 
163, onde propõe "estreitar a cooperação com os estados e municípios na defesa da segurança 
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pública criando a Secretaria Nacional de Segurança Pública, no âm~ito do Min!stério da, Ju~iça. co,!" ,a 
incumbência de articular as ações dos órgãos de segurança federais, estaduaiS. e mun~clpals (.pollcla 
Federal, POlÍcia Rodoviária Federal, Secretarias Estaduais de Segurança e Justiça, Policias Militares e 
Civis, Guardas Municipais)" .. 

Dessa forma, não se justifica a permanência do Departamento de PoliCIa Federal 
fora da subordinação da Secretaria de Planejamento de. Ações Nacionais de Segurança Pública, já que 
esta comporta outros órgãos que tratam de segurança publica, 

, 

L 
MP 1090 

000020 
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Suprima-se do texto do inciso IX do art. 16 da Medida Provisória nO 1.090, de 25 de 
agosto de 1995, a seguinte expressão: 

"IX - "Departamento de Policia Federal," 

JUSTIFICATIVA, 

A presente emenda tem a finalidade de adequar-se à proposta de Governo do 
Exmo. Sr. Presidente da República Dr. FERNANDO HENRIQUE, em seu livro Mãos à Obra Brasil, pág. 
163, onde propõe "estreitar a cooperação com os estados e municípios na defesa da segurança 
pública criando a Secretaria Nacional de Segurança Pública, no âmbito do Ministério da Justiça, com a 
incumbência de articular as ações dos órgãos de segurança federais, estaduais e municipais ( Polícia 
Federal, Polícia Rodoviária Federal, Secretarias Estaduais de Segurpnça e Justiça, Polícias Militares e 
Civis, Guardas Municipais)" 
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'~ '.1.-' , '" , "Dessa forrnlil, nãol'e justifica a pe,rrnanência do Departamento de Polícia Federal 
, ,fora da subOrdinação',da Secretaria de Planejamento de ,A.ções Naci<)l)ais de Segurança, ,pú!>liC!!, já que 

esta comporta outro!> órgãos que tratam de segurança pública, .. ""', " ','",' 

J ,~ ( ~ ; ~ • '. 

, , 000021., 
.",.. ,--." ,-
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:, ,EMENDA SUPRESSIVA" . , ... ":./ -', ,". , , , 

:: /, '. Suprima-se do t;,do do~cisOIXdO art, ,'16 dá Medidá proVisó-riãn<o~ 1,090, de 25 de 
"agosto de 1995, a seguinte expre.~o: " _ , ' , 

;IX - "Departamento de p~licia Federal,", 
" .. > •• ~.,' 

" . '. 

JUSTIFICAT.IVA, 

, A presente. emenda tem a finalidade de adequar-se à proposta de Govemo do 
Exmo, Sr. Presidente da República br. 'FERNANDO HENRIQUE, em seu livro Mãos à Obra Brasil, pág. 
163, onde propõe -estreitar a cooperação com os estados e "municipios na defesa da segurança 

, pública criando a Secretaria Naci,onal de Segurança Pública, no âmbito do Ministério da Justiça, com a 
incumbência de articular as ações dos órgãos de segurança federais, estaduais e municipais ( Polícia 
Federal, Polícia Rodoviária Fede~al, Secretarias Estaduais de Segurança e Justiça, Polícias Militàres e 

. Civis, Guardas Municipais)" , ' " 
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Dessa fonna, não se Justifica a pennanência do Departamento de Polícia Federal 
fora da subordinação da Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública .. já que 
esta comporta outros órgãos que tratam de segurança pública. 

~ (, 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação ao inciso IX do art. 16 da Medida Provisória n° 1.090, de 25 de 
agosto de 1995, passando a ficar com o seguinte texto: 

'IX - do Ministêrio da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana, do Conselho NaCional de Política Criminal e Penitenclária, do Conselho Nacional de Trânsito, 
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolecente, do Conselho Nacional de Segurança Pública, do 
Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, dos Departamentos de Policias Federal, 
ROdoviária Federal e Ferroviária Federal, do Arquivo Nacional, da Ouvidoria Geral da República e da 
Defensoria Pública da União, até cinco Secretarias; • 

JUSTIFICATIVA 

. A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto da Medida 
Provisória n° 1.063/95 com a Constituição Federal. 

Estando as POlícias Rodoviária e Ferroviária junto com a Polícia Federal, 
inseridas no Sistema de Segurança Pública, estabelecido pela Constituição Federal ( art. 144, caput, 
incisos I, fi e IfI, § § 1°, 2° e 3° l, com a finalidade de preservarem a ordem pública, 3 incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, além de promoverem o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferrovias 
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federais, necessário se faz a inclusão no texto da Medida J:>rovisória supra citada, face ao e~uecimento 
de se adotar neste art. 16 e inciso IX, o mesmo procedimento adotado no art. 14 , inciso Xi, alinea "d', 
desta mesma Medida Provisória. 

Convém ressaltar que o texto constitucional trata as Policias Federal, Rodoviária 
e Ferroviária Federal, mantidas e organizadas pela união (art. 21, inciso XIV, da CF), como órgãos 
distintos e independentes, portanto, imPõe.se a obrigatoriedade de corrigir a omissão praticada, para que 
as mesmas, através de seus respectivos departamentos, possam colitinuar exercendo, normalmente, as 
suas atribuições legais. 

Ademais, ressaltamos, ainda, a relevância do papel que é destinado a estas instituições, 
face a complexidade e a magnitude que o .Brasil atingiu em se,us sistemas de trãnsito e segurança, 
especialmente, considerando a gama de atividades que lhes são afetas, definidas por Regimento 
Intemo, oriundas dos dispositivos constantes, nas Leis nOs. 8.028/9~ .e 8:490/92, regulament~das através 
dos Decretos nOs. 11/91 e 761/93. 

'MP 1090 

000023 

MEDIDA PROVISÓRIA N°1.090,DE·199S ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

o art. 16, inciso XII, o art. 18, paráqrafo 

único, e o art. 49 passam a ter a sequinte 

redação: 

"Art. 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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XII - do Ministério do Planejamento e orçamento, 
'I' . 

além da Comissão de Financiamentos Externos, do comitê de 
, ' 

Av.aliacão de Crédito ao Exterior, do Conselho Federal de . , . 

Planejamento e orçamento, do Conselho de Coordenação e Controle 

das Empresas Estatais, do Conselho Deliberativo do Fundo 
.. , 

COBstit'ucional de Financiamento do Centro-oeste e da Junta de 
. '''' 

coÍlc'iliação . oÍ'çamentâria e Financeira, até seis Secretarias, 

sendo uma Especial; 

" " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " .. 

Art:· 18. " " " " " " " " " " " " " " " " .. " .. " " " '" " '" '" '" '" '" " '" '" '" '" '" " '" .. 

'" " '" '" " " '" '" " '" '" .... '" '" " '" " " '" " .. '" '" '" .. " " '" '" '" " '" '" '" " " '" " " " .. '" " .. " .. 

Parâgrafo único. o Conselho Deliberativo do 

Fundo constitucional de Financiamento do centro-oeste, do 

Ministério da Integração Regional, passa a integrar a estrutura 

do Ministério do Planejamento e Orçamento, nos termos do art, 

16, inciso XII, e do art. 19 desta lei, mantidas as 

atribuições previstas no art. 14 da Lei nl! 7.827, de 27 de 

setembro de 1989. 

" " '" " '" '" '" " '" '" '" '" '" " '" '" '" " '" " " " " '" '" " '" '" " '" '" " " '" '" '" '" '" '" " '" '" '" " " " . . 

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrârio, 

especialmente as da Lei nl! 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, e da Lei nl! 8.490, de 19 de 

novembro de 1992." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A inclusão do Conselho Deliberativo do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oe$te entre os órgãos 

colegiados vinculados à estrutura superior do Ministério do 

Planejamento e orçamento impõe nova redação ao inciso XII do 

art. 16'da Medida Provisória n2 1.090, na forma proposta nesta 

Emenda. 

" ~'. ' 
,Igualmente, a modificação na redação '. do 

. -
parágrafo único do art. 18 da Medida provisória em apreco 

. atende à necessidade de adequar seu texto à boa técnica 

legislativa, fazendo as remissões indispensáveis, especialmente 

tendo em vista a nova composição e o novo papel que 

desempenhará o Conselho Deliberativo do Fundo constitucional de 

Financiamento do centro-oeste, propostos em Emenda aditiva de 

nossa autoria ao texto. oriundo do Poder Executivo. 

A revogação expressa, no art. ,49, dos 

dispositivos constantes da Lei n2 7.827/89, alterados pelo 

novo texto que propusemos para a Medida provisória n2 1.~O; 

visa a evitar dúvidas de interpretação que pOderiam conduzir a 

superpo$ição de atribuições entre órgãos ou entidades, ou, 
• 
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ainda, a lacunas, na operação do Fundo constitucional de 

Financiamento do centro-Oeste. 

,', -J t .. 

. ":. 

, ,'''- :, ,.'.' 

Sala das Sessões, em de de 1995. 

Deputada MARISA SERRANO 

MP 1090 
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I 
I 

Dê-se nov.a redação aoiriciso IX do art, 16 da Medida Provisória n° 1,090, de 25 de 
agosto de 1995, passando a ficar com o seguinte texto: 

, 
• ' "1><: ,- do Ministério da Justiça, além do Conselho de Defesa dos Direitos da PessO'a 

Humana, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trânsito, 
do Conselho Federal de Entorpecentes, do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolecente, do Conselho Nacional de Segurança Pública, do 
Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, dos Departamentos de Polícias Federal, 
ROdoviária Federal e Ferroviária Federal, do Arquivo Nacional, da Ouv.idoria Geral da República e da 
Defensoria Pública da União, até cinco Secretarias; " 

JUSTIFICATIVA 

, A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto da Medida 
Provisória n° 1,063/95 com a Constituição Federal. 

Estando as Polícias Rodoviária e Ferroviária junto com a POlícia Federal, 
inseridas no Sistema de Segurança Pública, estabelecido pela Constituição Federal ( art. 144, caput, 
incisos I, 11 e 111, § § 1°, 2° e 3° " com a finalidade de preservarem a ordem pública, a incolumidade das 

_pessoas e do patrimônio, além de promoverem o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferrovias 
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federais. necessário se faz a inclusão no texto da Medida Provisória supra citada. face ao esquecimento 
de se adotar neste art. 16 e inciso IX. o mesmo procedimento adotado no art. 14 • inciso XI. alínea "do. 
desta mesma Medida Provisória. 

Convém ressaltar que o texto constitucional trata as Polícias Federal. Rodoviária 
e Ferroviária Federal. mantidas e organizadas pela união (art. 21. inciso XIV. da CF). como órgãos 
distintos e independentes. portanto. impõe-se a obrigatoriedade de corrigir a omissão praticada. para que 
as mesmas. através de seus respectivos departamentos. possam continuar exercendo. normalmente. as 
suas atribuições legais. 

Ademais. ressaltamos. ainda. a relevância do papel que é destinado a estas instituições. 
face a complexidade e a magnitude que o Brasil atingiu em seus sistemas de trânsito e segurança. 
especialmente. considerando a gama de atividades que lhes são afetas. definidas por Regimento 
Intemo. oriundas dos dispositivos constantes nas Leis nOs. 8.028/91 e 8.490/92. regulamentadas através 
dos Decretos nOs. 11/91 e 761/93. 

l 
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EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação ao in'ciso IX do art. 16 da Medida Provisória nO 1.090. de 25 de 
agosto de 1995. passando a ficar com o seguinte texto: 

"IX - do Ministério da Justiça. além do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, do Conselho Nacional de Trãnsito. 
do Conselho Federal de Entorpecentes. do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher. do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolecente. do Conselho Nacional de Segurança Pública. do 
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Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, dos Departamentos de Polícias, F~deral , 
Rodoviária Federal e Ferroviária Federal, do Arquivo Nacional, da Ouvldona Geral da Republlca e da 
Defensoria Pública da União, atê cinco Secretarias; , 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de compatibilizar o texto da Medida 
Provisória n° 1.063/95 com a Constituição Federal. 

Estando as Polícias Rodoviária e Ferroviária junto com a Polícia Federal, 
inseridas no Sistema de Segurança Pública, estabelecido pela Constituição Federal ( art. 144, caput, 
incisos I, II e 111, § § 1°,2° e 3° I, com a finalidade de preservarem a ordem pública, a incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, além de promoverem o patrulhamento ostensivo das rodovias e ferrovias 
federais, necessário se faz a inclusão no texto dà Medida Provisória supra citada, face ao esquecimento 
de se adotar neste art. 16 e inciso IX, o mesmo procedimellto adotado no art. 14 , inciso XI, alínea 'd", 
desta mesma Medida Provisôria. 

Convém ressaltar que o texto constitucional trata as Polícias Federal, Rodoviária 
e Ferroviária Federal, mantidas e organizadas pela união (art. 21, inciso XIV, da CF), como órgãos 
distintos e independentes, portanto, impõe-se a obrigatoriedade de corrigir a omissão praticada, para que 
as mesmas, através de seus respectivos departamentos, possam continuar exercendo, normalmente, as 
suas atribuições legais. 

Ademais, ressaltamos, ainda, a relevância do papel que é destinado a estas instituições, 
face a complexidade e a magnitude que o Brasil atingiu em seus sistemas de trânsito e segurança, 

I especialmente, considerando a gama de atividades que lhes são afelas, definidas por Regimento 
I • Interno, oriundas dos dispositivos constantes nas Leis nOs. 8.028/91 e 8.490/92, regulamentadas através 

dos Decretos nOs. 11191 e 761193, 

'. 

~ _____________________________________ ~~~ •• __ ~~~~L-__ ~~~~ __ ~~~ ________ , 
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"IX - do Ministério da Justiça, além do ccnselho de IX!fesa 
dos Direitos da Pessoa Hunana, do CcnseTho Nacional ee PolItica Criminal e Peni 
tenciária, do ccnselho Nacional ee Trânsito, do Ccnselho Feeeral de Entorpecen 
tes, do O::nselho Nacional dos Direitos da Mulher, do Ccru;elho Nacional da; Direi 
tos da Crianoa e do AOOlecente, 00 Cbnselho Nacicoal ee Segurança PÚblica, do coi1 
selho.Gestor '.ao Fundo ee IX!fesa dos Direitos Difusos, cbs nputa""'ilS de PolI 
das :ftlderiü, Ibi::w:iárla Federill e ~ Pederal, do Arquivo Nacicoa1, aã 
Ouvidoria ~ra1 da ~pública: e da I:efensoria PÚblica da Uúão, até cincO secreta 
rias; 11 

.:JtSl'IJ!'ICM' 

A presente errenda tem a finalidaee ee carpatibilizar o 
texto da Medida. Provisória nQ 1.090/95 cx:m a Ccnstituição Feeeral. 

Estando as Policias lbdoviária e Ferroviária junto can a 
PoHeia Federal, inseridas no Sistema ce Segurança Pública, estabelecido pela 
o:m.stituição Federal (art. 144, oaput, incisos I, II e lII, §§ 19, 29 e 39), cem 
a finalida.ee ee preservarem a ordem pÜblica, a inrolunidaee das pessoas e do . ~ 
tr:irnênio, além ce prcrnoverem o patrulha!rento ostensivo das rodovias e ferrovias 
feeerais, necessário se faz a inclusão no texto da M:ldida. Provisória supra . eita 
da, face ao esquecim:mto .. ce se adotar neste art. 16 e inciso. IX, O!lesma procem 
rrento adotado no art. 14, inciso XI, alÍnea "d", cesta rresma M:ldido Provisória. -

a:nvém ressaltar que o texto aonstitucicoal trata as Po 
Hcias FeCeral, lbOOviáriae Ferroviária Feeera1, ll'aIltidas e organizadas pelã 
wúão (art. 21, inciso XIV, da. CF), cx:rno órgãos distintos e ineepenCentes, por 
tanto, :ilTpÕe-se a abrigatoriedaee ee corrigir a emissão praticada, para qu;l as 
IlESIlaS, através ce seuS respecti'ITcs tepartamentos, possam oontinuar exercendo, 
narmalnente, as sms atribuiçres cxnstitucionais. 
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Ademais, ressaltamos, ainda, a relevância do papel que é 
destinaà:> a estas Instituições, face a canplexidade e a nagnitude que o ·Brasil 
atingiu em seus Sistenas de Segurança PÚblica, especialllente, ooosideraIrlo a gama 
de atividades que lhes são Metas, definidas por ~gimento Interno, oriundas éJI.?s 
dispositivos constantes nas leis n9S 8.028/91' e 8.490/92, regularrentadas atraves 
à:>s Oolcretos n9S 11/91, 761/93 e Portaria n9 417-+11/93. 

~rH ___________ ~ __ ~_~~<~~_--="---_-____ .J 

. Texto: 

: Data: 30/08/95 

MP 1090 

000027 

. Proposição: :"ledida Pwvisória n" 1 090/95 

: Autor: Deputado Antônio Sérgio Carneiro i "i' Prontuário: 182 

-, 
I i Sllp~ssi\'a 

~ 

-
! I 

I 

'--
Substttutiva J 

: .\rllg.: 16 

I \todifi<:atlva 

I; 
,iP~lo: 

- Sub>õrinir;'-a 
I i " .\djtiva (ilohal 

--

'lnd •• : L'-' 

Dê-se aI,) inCISO IX. do art. lo. da I\ledida PWV1:;otia Ir' 10-:)0'\):'. ,I scguinre red;lçiw: 

"An.l0.!. .. ' 
IX - no Ministeno da JUStiç:ll. alem do C0nsdho .ie D~fesa dos Direitos d.':1 P-;!:'is~)a 

: Humana. do Conselho Nacional de PolItica cnmmal ~ Perutenclana. do l:onselho ;-";acional dt: Trãnsllo. do l"únSI!UlO 
: F.deral de Entorpecentes. do ConseillO ""'Ional dos Direitos da Mulher. do CúnsoUlO ~!"cional dos Dtreitos da "\lança 
[ e do Adolcscente. do Consellio ~acional de Seeurança Pública. do Consdho 'J"stor d" Fundo de Detesa dos Direuos 
, Difusos. do Depanamento di! Policia Federal. -do Arquivo ~:acional. da Imprensa ~:ac\OnaL da 0u"dona "crol ,i;, 
Rcpublica. da DetcJ150ria Publica da União 'C da Coordenadoria Nacional Para lnte~açao da PC350a Portadora de 
Deticl<:ncla. ate trés Sécretanas: 

.JUSTIFIC.-\ç.10 

I Quando da edição da Medida Provisoria n' 813. de 01 de janeiro de 100'. reedItada pela \IP n' SRb IreeditadCl 
conjtmt:unente as .MP'o; ;52. :l1,. 800 ~ H \31. de 3Q de ianeiro de 1 \)O~·. o~ l (re~diç~lo das ~tP's -,,~. -c-, 800. ~l3 t! xRci l­
de 01 de março de 1905: "62 !reedição das MP', ~52. 70~. 800/94 e 031-",,- de 30 ,1e março de ]005. ". '-IP 1015 

. (r~ediçao das MPS's ;5~. -~:)7. 800. ~31.9ti2.987\ de ~o de malO de 1~~5. 1038 ifc:~(liçoçs ÜílS ~\P's -:-~:. -,y~t.800 ~..t. Ú3l. 
0ó2. 087 e 1015195l. de 2- denmho de 190 5: 1003 !rceruções das MP', "'1. -"~.SOO:o~. ~31. ",,2. 08~ e IOI~. 103B'll,\l. 
de r de ]IIUlO de 109~. e 1090 Ireedições das \IP's 752. -0-.800,'0-1. 031. "02. "8')." 10\5. 1038." 10ti3,051. ue l' ,!e 
agosto de \ 995, que .. dispõe sobre a organização da Presidência da RepúbliC'd e dos MlnM~rlos. e dá outra. 
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providências". houve a transierend!l dos ilS:SWltOS que constituem i.l!t:a de compctt!nçm da Cüordeüadoria Naclonüll 

Para Integração da Pessoa Portadora de DefidéncIa - CORDE. então subordmado 00 ,\!uusteno do Bem-Estar SOCial. : 

para o Mirusrerio da Justiça conforme estabelece o Art. 14. inciso Xl. ilinea ·'e". ficando claro o espmto da reforma de; 
apenas transferir a subordmação da CORDE. 

· Assim, apresentamos ao art. 16, InCISO IX, 
: Pessoa Portadora de Deficiência. 

a adição da Corraenaaolla Naclonál Para Integração da , 
" -; .. , 

, 
: :\. ~rnenda atende à solicitação da Federação Brasileira d~ Instituiçoês 
; sociedade civil de ft!conht!cidú c ,'jlgnificativos s~rviços prestados u0. PuÍ:; 

de ExcepctonlliS FEBIEX . ~ntidade da: 

· Portanto. presta-se i.l presente .:!Inenda <I promover a d~vlcta correção n~i .;-strurura di! f~Ú)rrn';i Jumuustrju\'°rt: ·i)i..~rqílant(1·a . 
· - . " ." " . 
: prop(l:'õra efetIva do k21slador núo t(l! a de: :.:!xtulg-Ulf li CORDE. fi::mro a~"un'ql1t! ri.."'\n1m maJHld .. ts ,",,, SltaS ("('rnpçfÇll~l,l ~ . 

:::~us ~;llgoS. <.tu COlttr~lo do qu~ ú<.:nIT\!U l:mn I)UtfOS orgàos I.:uja tri.U1S1ormaç.i"6'~. ou ~xunçáo çIlI.:OIlrra-sç·:daraITl;;t1tc 

I • ," .;,' 

--_._--~--. "===== =---=---=---=C----~:-_--o~.-.:.,,-·t, . " I."'" ." • .,. ~ . _ , 

Assinatura: /< 
E.!\'IP \090 .. .-\.05..\..\1 

\.. (/ ~.,( < - .• ,/~ 

. Data: 30'08,95 

: ,\utor: Deputado Leonel Pavan 

I' Supres.,-iva 

...... ., 1.'1 .""~., 16 

T.""lo: 

,:... "l. C ",'.i., 
., , 

.• . ____ ._1. \ 

t,; .l ",'/ . ," 

." I " .. I 

MP 1090 
.000028 

. , 

Proposição: :--kdida Prm,isúria n" 1090,95 

. ,,"" Prontuário: -+ 77 

'f,dó','''''''" I \: 
, - --~ - . -'.~: - Sub';lirutj'-a 

.\dili\"3 ' ' .. ',". , ~ tilç'bal 

-i 

~! Paro.p-sl'o: . ln("~so:" [l 

... ' :,' 

, " 
.. ' 

'." 

•.• ---..Í 

D':-sc ao inciso lI. do a11. 16. da :\fcdida Provisória n" I 0909': a sC!~uinte redação: 

.\rt. 16 - C .. ) 
II - no l\Iinistério da .'\-gricultura. do .\bastecirncnro c da Retonna Agrária. al':m do 

Conselho Nacional de Política .-\gricola. da Comissão Especial de Recursos. da Comissão Executiva 
do Plano da Lavoura Cacaueira . do Instituto Nacional de :\leteorologia e da Secretaria do 
Desenvolvimento Nacional da Pesca e Aqüicultura. até tres Secretarias: 
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JUSTlFIC\Ç10 

'1 A pres<:1lte emenda tem por escopo adequá-Ia ao disposto no art. 187. parágrafo 10. da Constituiçào~ 
'federal. que "incluem-se no planejamento agrícola as ati"idades :tgToindustTÍais. agropecuárias. I 

pesqueiras e florestais." 

Ainda que o Instituto Brasileiro do to.-1eio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renováveis - IBA..'\1A : 
tenha fundido. na sua criação em 1989, a Superintendência do Desenvolvimento da Pesca -', 

, SUD EPE, procedeu-se uma fragmentação administrativa que :I!cve-se ao controle dos estoques e 3' 

"manutenção do equilíbrio ecológico, enquanto a pesca. como atividade indusllial, principalmente 
\ aquela derivada da aqüicultura. era tenuamenle acompanhada wmo ati,,;dade de apoio. marginal no I 
\ âmbito geslional da nova instituição. Daí nossa propositura: ao incluir a Secretaria do: 
: DesenvolVimento ~acional da Pesca e Aqüicultura como órgão especit1co do \1inislerio da I 

: Agricultura. do Abastecimento e da Reforma Agrária que. sem antagonízar com o IB~1A - como! 
, órgão de manutenção dos recursos naturais renováveis - propiciara a adequação e o ordenamento tias: 
I ati\ idades de pesca .: aqüicultura as reais necessidades do setor no plano das políticas publicas: 

: contempotâncas. 

Assinatura: 
, ~m I 090 d.sam,. 

'\ C· 
, ,~y--

/ ! " . 

c 

MP 1090 

000029 

-
G'''' Cl l' Ef1ENDA A MEDIDA PROVISORIA NIl ~~o;~---------------....., 

F::---~---------'"""---------------'" 
\ DEPUTADO MARQUINHO CHEDIO 

{il·-----==-----~-------',·,---_=---------------......, 
.- . 5~ 2. :_- ,SUBnTUtTIVA !:- '<ICII»'ICATlItA "'- IA. •• 00000R'" 0." ! "T ... J • '.-STJ1'Um'llO........ . 

r;--- .... ,G,--______ .. &G • .v.l ______ ·,.C"~,------~·_''f(,L--......, 

16 VI ] 

.~'.-------------~---------'~--------------------------~ i 

Esta emenda visa incluir uma allnea no inciso vI do artigo 16, 
reorganizando as demais passando a ter a seguinte redação. 

"Art. 16 - São órgãos especificas dos ~linistéríos: 

........................................................... ," ........ lO .................................................. .. 
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VI - no Ministério da Educação e do Desporto: 

) ." . a .................................................................................................................... .. 
b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 
k) 

Conselho Nacional do Desporto; 
~ ...........................•..... ~~ .................. .... . 
..•...... ; ........... ;.~ ....•......................... ...... 
...... ,. ............................................... ' ............................................................ .. 
.......................................... ": ....................................................................... .. 

, ' . . ...................................................................................................................... 
,., ........................................ _ ........... ...... ~.' .. 
.......................... ........................................ ,lO .. .... lO, ........................................ .. 

, J. . . . • ~ - • ..................... ... " ............................................ . 
....................... -- ..................................... '! ••••• 

~. U S.T· I.F·I C A T I V'A 

Esta emenda tem como objetivo manter,o Conselho Nacional do Des 
porto como órgão específico do Ministério 'da Educação e do Desporto. 

MP 1090 
- , L 000030 

I' 30 / ~.~ !J5 , -- PItO"OSI(._.~ 

MEDIDA PRDVISORIA NQ 1090 de 25/08/95 

r= DEPUTADO FLAVIO ARNS 
AUTOR -----------~----, 

r,,-------==--------.:....:..::..---.:..-..:....·lII"J---------------------, 
, O . SUJ>m.S5'\I.r. 2 O -SuB$1"rTuITIVA 3 O . MO[)j"lCfol~ 4 fi -ADITIVA 9 0- $UISTITUrrrvo GI..OlIAl 

• Tf"XTO 

EMENDA ADITIVA 

Acresecente-se ao Art. 16, inciso IX, da MP 109D,de 25/08/95, a alí­

nea "6" com a'danominação "COORDENADORIA NACIDNA~ PARA A INTEGRAÇAD 
DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIENCIA - COROE " 
JUSTIFICATIVA 

Quando da edição da MP 1090, de 25/08/95, houve a transferªncia dos 

assuntos qUe constituem §rea de competôncia da CoOROENAOORIP NACIONAL 
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PARA A INTEGRAÇAo DA PESSOA PORTADORP DE DEFICIENCln - COROE, para o 

Minist&rio de Justiça, conforme estebela o Art. 14, inciso XI, al1nea 

"e", ficando clara o esplrlta da reforma, de ape~as transferir a su­

bordin~ção da CoRot do extinto Ministiria de Bem Ester Social para 

o Ministério da Justiça. 

Todavia, verificou-se a ocorrªncia de um e~ivona n~, redação do Art.18 

inciso VIII, dJ citada MP, a, até o mesma de sua-desnecassidade, uma 

vez qua a parposta de transferência da COROE j§ est~va devidamente ex . ~. -
plicitada na redação do Art. 14" inciso XI, confor~e abordag3m ante -

rior. 

Neste caso, seria suficiente apenas adicionl'fr ao Art. 16, inciso IX, 

urna al1nea "s" com a denominação CooRoENPOoRIA NACIONAL PARA A INTE= 

GRAÇAo DA 'PE'SSOA: P,àRTAbo~Í1 DE DEFICtE:~JCIr, - COROE: 

Com efeito significa tão somente promover as devidas correções na es­

trutura da reforma a,dmi.nistrativa, porquanto a prlrpasta efetiva' do 

legislador não foi a de extinguir a COROE, tanto assim, que foram man 

tidas as suas competências e seus cargns, ao contrária do que ocorreu 

em outrps órgãos cuja transformação e/au extinção encontra-se clara -

mente d3finida'n~s Art. 19, 21 e 22 da referida MP. 

Diante do exposta, prapõe essa emenda aditiva. 

1-' .--,~/~--..:._--- J , 
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MP 1090 
000031 J 

..------------------ PAOPOSlç.io- ---___ - ______ --, 

MEDIDA PRoVISOPIP DE Nº 1090, de 25 de agosto de 1995 

r' ---------------AUTOR 
_ DEPUTADO FLfvro ARNS 

[i.----~----:=_-------------TlrJ--------------------_, 

, c:=J -SUPRE5$1YI. 2. o -SUBSTITUlTllIA 3 o . "'OOlnCA1Ml 4 0- ADITIVA 9 o -5\JIISTITUrrrVO GI..08AL 

Ir.·--------------------Trx~--------------____ --__, 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao ~rt. 16 inciso IX, MP nº 1090, de 25/08/95 a all­

nea "t" com a seguinte denor\naçlo: CONSELHO NACIONAL pnRn INTE­

GRAçaO DA PESSOA PORTADORA DE DEFitIENCIA - COROE. 

JUS TI FTCATI\lA 

A Lei de nº 7.853, de 24 de outubro d~ 1989, que dispoõe sobre o 

apoio às pessoas portadoras de deficiências, sua integração social, 

sobre a -COORDENADORIA NACIONAL PARA ~ INTEGRAÇAo D~ PESSOA PoRTA-

DOR,~ DE DEFICIE:NCI.A - COROE, institui a tutela juriSdicional de 

interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação 

do Ministirio PGblico, define crimes, e di outras providências,esta 

lece no seu ~rt. 13, que a COROE, 6rgão coordenador das ações ~over­

namentals e das medidas que se refiram às pessoas portadoras de de­

Ficiências, contari com o assessoramento ~o órgão colegiado, o Con-

selho Consultivo da CORDE. • 
Diante do exposto, propoõe-se essa emenda aditiva. 

J 
--------,;---\----r--\----1\ASStIllAT)I:~ 

I --../ \' 

/ ""\ \ 
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MP 1090 
000032 

--I·'" Il I' EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA NQ l':;~oc.ia--
----------------------------~,~------------------------------~ 

___ ..... ItOJIfTUAMO-

I' 377 DEPUTADO MARCUINHD CHEDID 

----=----=-----',.,---=:--------------
~ 'l.; . i~ 2: . SU8lT!1'UlT.... .3 1- '«8f'IC&TM 4 1-...: • ...rN4 9 ~ ,- 1unmumva ....... 

1/1 
r:---- ,,~'G"j ---------- _.110" •• ," --------- '''C''S) ____________ t.'_,"I!4----

I 18 XI b 

------------------------------.~-----------------------------

Esta emenda visa suprimir a alínea "b" do inciso XI do artigo 
18 sendo Que o mesmo passa a ter a seguinte redação. 

"Art. i8 - Ficam transferidas as competências: 

••••••••••••••••••••• co ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

XI - No Ministério da Educação e do Desporto: 

a) do Programa Nacional de Atenção Integral à C~iança e ao 
Adolescente - PRDNAIC~, de que trata a Lei nQ 8.642, de 31 de março Oe 1993, 
para a Secretaria de Educação Fundamental; 

b) da Secretaria de Desportos e do Fundo Nacional de Desenvolvi 
mento Desportivo - FUNDESP, para o Instituto Nacional de Desenvolvimento da 
Desporto - INDESP." 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda visa suspender a transferência de competência do 
Conselho Superior da Desporto, para a Conselho Deliberetivo do Instituto Na­
cional de Desenvolvimento da Desporto - INDESP. Tal suspensão deve-se ao fa­
to de que, o Conselho Superior de Desporto não deve ser extinto, conforme e­
menda par mim apresentada nesse sentida. 

b· 
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MP 1090 
000033 

r 30/ o~';>95 I L./, __ ~1_E_D_I_D_~_P_P._.0_\_'_I_S_0_R_I_A_1_O_9_0_d_';_o_'~_";_'/_Õ_--8_~/_-9_.-5_-_-:_-_' ________ J 

C
' ---------.-----AUTOA 

~ DEPUT~DO·FL~VIti·A~~s 

"',--------------------111".1----------',----------'--, , a -SUPAf.ssrvt. 2, o . SU8$TITUITIVA 3 o -IoIOOInc ... T...... 4 o . AOITIV," . ~_ O.· .suISTrTurnvo GLDBAL 

r 
1r.,-------~--·-·-~----------TnTo-------------------~ ',. t,. f 

EMENDA SUPRESSIVA 

suprime-se do A·.f.'!;'. 18,'.0' inciso.'UI'! e renume.r:e, 'os-:dsmais" 

JUSTIFICATIVA 
. .. '. >. 

Quando da ediç50 da MP 1090 de 25/08/95, houve a transferâncla dos 

assuntos que constitueM area de competªncia da Coordenadoria Nacio 

nal para a Integraç50 ·'da Pessoà Portado'ra' de'.[)ef.ic.iância: - COROE, 

para o Ministério da Justiça, conforme estabelece o Art. 14, inci­

so XI, alinea "e" ficando claro o espirito da reforme, de apenas . , . 
tran~ferir a s·útiordin.~ção da COROE d'a' e~tinto 'rÍir'listér'ió de Bsm Estar 

- • •. .. _ • •• ,_' ,- , " , • .' • ',~: ~, , •• ,.' - • 1'-

Social par.a o. ~nnistério da .. ·J!-l.!!.tiça .. · ... · ..... '.é.·, " ..... ~':' ...... ,. 

Todavia,(!eri·f;icou..;sé'~·a ocorrâríêia' êfeum 'Eftitlivoco'nars'dação< do··Art. 

18, inciso VIII, d3 citada MP e , até o mesmo ~e sua desn3cessidade , 

uma vez que a proposta de transfarêncià da COROE já est?va devidame.!:!, 

te explicitada na redaç50 d~ Art. 14, inciso IX, conforme abordagem 

anterior. Neste caso, seria suficiente apenas adicionar ao ARt.16 , 

inciso IX, uma 91lnea "s" cam a denominação COORDENADORIA NACIONAL 

PARA A INTEGRAÇAO DA P~SSOA PORTADORA DE OEFICIENCIA -COROE. 

COQ efeito significA ~.o somente promover'as devidas correções na es­

trutura da reforma administrativa, porquanto a proposta efetiva do le 

gislador não foi o da extin~uir a COROE , tanto assim, que forma man-. 
tidas as suas competlncias e seus cargos,ao contrário da que ocorreu 
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com outros 6rgãos cuja transformação e/cu extinção encoritra-se clara­

mente definida nas Art. 19,21 e 22 da referida MP. 

Diante do exposta, propõe-se essa emenda suprassiva. 

MP 1090 

90003.4 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agqsto de l~? 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alínea "b" do inciso VIII do art. 18 .. 

. JUSTIFICAÇÃO 
,j , . 

- .... 

Face à inconstitucionalidade do art. 39, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de -autarquia, é necessária a Supressão deste 
dispositivo, mantendo-se as competências da Secretaria de Desportos no âmbito do 
Ministério da Educação até que lei especifica disponha sobre a criação da autarquia. . 

Sala das Sessões, . ~/o/e ( 

Oap. ~IGUEL ROSSETO 
PT/RS 
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MP· i090 
000035 

-------------_. __ . 

Setembro de 1995 

. Dala: 30:"08/95 . Proposição: :- 1edida Provisória n" 1 09(J;95 

: .\ulor: Deputado Antóruo Sérgio Carneiro . :'i"' Prontuário: 182 

,'X i :lupresS'iV2 

: P ..... ,I.."t .. ! - ... - . . . 

- , , Substirutlva 
" 

:: . .\nlR.: 18 ., 

.--
~fodifi,ativa J : .\ditiva 

'--

.. 
;; P arl1!Ei'af o: ; In" •• :" \. 

Subilih.l1iva 
GlebaJ 

ec-

.; Aline.: 

'reA"lO: .... , .. ':,'." .... , .. '., . 
,Suprima-se o inciso \". do art. 18. da :\kdidafro\jsQri;l n° 1()?09? rC!lfltnerando-~1: ~s ~emals: 

JUSTIFIC~ÇÃO 

I 
I Quando da edição da ~!edida PrO\;sória n' RJ3. de OI de Janeiro de 1005. r~e,litada pela ~!P n' 886 Ireeditado i conjuntamente as MP's 752 .. 707, 800 e 813), de 30 de janeiro de ·Jo05, e 031 medição das 'MP's ')52. '707. 800. 813 e 
i 886/95), de·OI de março de· I 99S·: 9ó21roediçào das ~IP's 752, '07 . 800.'9~ e "3[.."OS). de. 30 do" março·de 1:'95:.,,:.MP 
I 1015 (reediçào da5.lVlJ;"5 752~ .7~7 .. 800, 93L 962, e, 9.87ô~5·1 . dI! 26 de mlllO,dc: 1~~5. ,l038 ffcep.j.ç:qC3' ~ MP's75~ .• ~~:~. 
'800194.931. 962. 9~? e 1015/951, de 27 de'Junho de·1995: I063lreediçóes das ~!P·,752. ~97. 80Q!U4. 93LV02,.'!Xc e: 

1015/051. de2 7 deiulho de 1995. e 1090 I;eédicões das MP's752. 707: 800,0:t: 931 .. ';0'2: 087;' 1015,'051: d~ 25 de,a~osto I 
de 1005. que "dispõe sobre a organizaÇii~ da' PresiÍlrlÍCia da República' ~ dos \fllÍlslfrió., ;, dá o~trás: 
providências". houv~. a tran5teiê'ncia dos aS5Ufltos 'que coristitUetn ureá 'Je co~pçt~ncía' da Coordenadoria ~flCIOJhll i 

i Para lmegraçao da.Pessoa Ponadora de DeliclI;ncla . CORDE. emao subordinado ao 'MlIl1Sleno do Bem:blar ""Cla! .. 
para o Ministério da JustIça, contorme "stabelece o .-\!t. I~. meiso Xl. ".Im"" "~". ficando daro " esplrito da rdt)l1lla de ; 
apenas transterir a subordinaçào da COROE. . 

Observamos. contudo. illTI equivoco na redação do art. 18. inciso \" . uas citadas \IP's. t!. ilte mesmo de:sua nào I 

neceSSIdade. uma v~z que a proposta de transteréncla da CORDE..ia estava deVIdamente explicitada na redação do art. 
14. do inciso Xl. contorme Já explicitado. 

Sendo assim. apresentamos a supressão do reterido inciso que atende. tambem. a solicitação da F~deraçõ.o Bm511eira de \ 
Instituições de ExcepcionlliS - FEBIEX. "nndade da sociedade civil de reconhecidos e slgrulicanvos sefV1ços i 

. prestados aos portadores de deficiência tisica 'e aO Pais. 
i 

\ Portanto. presta-se a presente á promover a devida correçào na csounu-a da r~tonna administrativa. porqua.nto a. 
i proposta detiva do legislador nao toi a d~ ~xtinguir aCORDE. tamo assim que !onul1 mantida:> a:) ~Ui1:) compt:tência ~ , 
; seUS cargos. \10 contrario do que ocorreu com nutros orgao cUJa transtormaçào e ou exnnçao t'ncontra-se claramente' 
! definida nos artS . .1°.21 é 22 da referida ~fedida Pomsória n,' 1000/°5 

Assinatura: 
l'~1090_b.sam 

~/ 

~/(:'!~ " ,,( 
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MP 1090 
000036 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 
• J ••• 

Dê,-se, ao parágrafo ~co do art. 18, a seguinte redação: 

"Art. 18... , 
Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional do 
Centro-Oeste, órgão integrante do' Ministério do Planejamento e 
Orçamento, será presidido pelo Secretário-Executivo da Câmara de 

'., "Políticas Regionais do Conselho de Govemo." 
. ' ' 

JUSTiFiéAÇÀO 

, " - ". 

O parágrafo, único, do art.' 18 define que o Conselho Deliberativo do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro Oesté 'passa a integrar a estrutura da Secretaria 
Especial'de Política!rRegíoilais~'do Ministério do Planejamento e Orçamento. Todavia, o 
mesmo Conselho,é órgão datlstru~ta especifica do Ministério, logo vinculado diretamente 
~o Ministro de Estado do Plapej~~rito ,e Orçamento. Trata-se de uma incorreção da 
Medida Provisória cuja solução, propoIl).os, ,através, da presente emenda, assegurando a 
participação do Secretário de Políticas Regionais na condição de Presidente do Conselho, 

Sala das Sessões, 3Olo/~.(' 

• Dep_ MIGUEL RDSSETO 
PT/RS 
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MP 1090 
000037 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA, 

Dê-se ao inciso VI do artigo lS a seguinte redação: " 

"Art l'S" . . ... 

'Setembro de'1995 

VI - relativas a modernização administrativa; ,informação e informática, 
recursos hwnanos e serviços gerais das Secretaria de Administração 

, Geral, para a Subsecretaria de' Assuntos' Administrativos da Secretaria 
Executiva, em cada Ministério" e as relativas a planejamento" orçamento 
e finanças das Secretaria de Administração Geral para a Subsecretaria de 
Planejamento e Orçamento da Secretaria Executiva, em cada Ministério." 

, ' ./VSTIFICAÇAo 

o anigo 18, ao fazer a transferência c;lé t:ompetên~as, MO define as divisão de 
competências das SAGs eirtre as' subsecretarias criadas na estrutura da Secretaria 
Executiva e que tem a finalidade de substituí·las. Para evitar solução de continuidade, faz­
se necessária a presente previsão legal. 

Sala das Sessões, YJ/sAc 

Oep. MIGUEL ROSSETO 

PT!RS 
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MP 1090 

000038 

" . 
,,---------------;.o'"ostC.io------------------

EMENDA A MEDIDA PRDVISORIA NQ 1_090 

--------------.u, .. ...:.., __ ~,.,.........,~"_:__---''-----__, _, , __ '" ~1ItQMnaa.o_ 

DEPUTADD r~ARClUINHD CHEDIO 377 

-----:=----------",',------------
.3::- .-....,IC'Á~ '. -4 I~ - .OIT~ 

1/1 
r--Il'IT'çj C-' ______ -." .. _&II';, ______ .-.e.5) _______ .. ' .. "I!:.I. __ _ 

19 , S!!(1çjo,que 

I 19 VIII a 

. ', . , .' . 
'Esta ,emenda.'\I~s" ',s,uPI:imir:a alínea "a'I,do 
o mesmo. passa a·tar ,a saguinte redação" 

incisovnI do artigo 
., ••• , •• f •• '." •• - •• • 

" , .. ,. , 

"Art. 19 - F icasn' extintos: ' , , , . 
. . . ,. ........................................................... . 
VIII - No r~inlStério'da Edúcação e do Desporto: 

a) a Secretaria de Desportos; 
'6-)' 'a, Secretaria de Pro]iat"cis 'Educaciona~s EspeáaiS." 

',\.t- . 
" " 

JUS T I F I C A t 1" v A .... -

Esta emenda tem como objetivo evitar que seja extinto o Conselho 
Superior de Desporto, considerando que, com a extinção do mesmo seja criado o 
Conselho Deliberativo, de livre nomeação do Presidente da República, impeoindo 
a particioação democrática',quando n~cessária, dos segmantos desportivos. 

----------------~-----------~u--------------------------

\ 9 ~c 
I I 
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MP 1090 

000039 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, DE 1995 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se artigo 19, com a seguinte redação, 

renumerando-se os demais: 

"Art. 19. O Fundo Constitucional de Financia-

mento do Centro-Oeste FCO passa a ser normatizado e 

supervisionado por Conselho Deliberativo composto pelos 

Governadores do Distrito Federal e dos Estados de Goiás,. de 

Mato Grosso e de Mato Grosso do Sul, pelos Ministros de Estado 

do planejamento e orçamento, da Fazenda, da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma Agrária, e da Indústria, do Comércio 

e do ~urismo, pelo presidente do Banco do Brasil S.A., e por 4 

(quatro) representantes das classes patronais e de 

trabalhadoras da Região centro-Oeste. 

§ 12 A presi'dência do conselho será exercida por 

um dos Governadores membros, em sistema rotativo anual. 
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§ 22 Os representantes classistas serão nomeados 

pelo Presidente da República, mediante indicação encaminhada, 

em sistema rotativo anual, pelas respectivas Federações 

estaduais ao Ministro do Planejamento e orçamento. 

§ 32 A representação classista contará, 

permanentemente, com a participação das 4 (quatro) Unidades da 

Federação integrantes da Região Centro-oeste, observada a 

alternância anual e a seguinte distribuição: 

I um representante da classe patronal dos 

setores agropecuário e de mineração; 

11 um representante dos trabalhadores da 

agricultura, pecuária e mineração; 

111 - um representante da classe patronal da 

indústria, incluida a agroindústria; 

IV um representante dos trabalhadores da 

indústria, incluida a agroindústria. 

§ 42 competirá ao Ministério do Planejamento e 

orçamento prestar todo o apoio técnico e administrativo 

necessário ao funcionamento do Conselho, através da Secretaria 

Especial de Politicas Regionais, que exercerá a função de 

secretaria-executiva do colegiado, proporcionando-lhe OS meios 

necessários ao exercicio de sua competéncia. 

§ 52 Pelas atividades exercidas no Conselho seus 

membros não serão remunerados. 
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§ 69 As despesas porven~ura exigidas para o 

comparecimento, às reuniões do conselho consti t;ui~ão ônus" dO,s 

respectivos ôrgãos e entidades representadas. -.' , ..... 
" .'" 

,§ 7Q As deliberações' do 'conselh'o'serâo ' tOB\~das 

,por maioria absoluta de votos, observada' presença 'niÚii~a·'·pé:ia 

v01;açã,o de 8 

qualidade. 

suplente, que, 
, ' : ., , 

(oito) membros, cabendo ao ,Presidente o voto de .' .. ,. 

.' ,',",:.'.'.'.' 

, . ,~ .,. , " ... ~ 

§ 89 Cada membro titular fará a indica,ção. de 
,. I '. 1 , ' . , •• ~ , ' 

para os Ministérios representados, serão seus 
. '.. <, ~ ! : I,' O,,', .',', • .' '.', .' .' l.!. 

, respectivos secretários-Executivos, para o Banco do Bras~l 
, , " ., .... , 

S.A., o Diretor da área respectiva e, para os representantes 

c::~a,~!"~stas, membros das respectivas entidade's de classe. 

, . , ' 

§ 99 o próprio conselho disporá em req~me~to 

'interno, no prazo de 90 (noventa) dias, sobre suas demais 

normas de funcionamento." 

. ., '. 

< > ", • • I 

, , .. 

JUSTIFICAÇÃO, 

o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro~oeste - FCO constitui importante instrumento de apoio ao 

desenvolvimento econômico e social da Região Centro-oeste. 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

A ·destinação dos recursos desse Fundo, tanto 

'para' '0' financiamento direto dos setores industrial, 
, . 1'1 1 

extrativo 
.. , ." 

mineral, agropecuário e agroindustriai, como para a melhór{à'da 

infrA~estrutura,regional reveste-se de caráter estratégico para -. .... .. 

ali!. U~i~ades da, ,Fed.eração que compõem a Região. , .' 

' ..... 'A "extinção da súpe'rintendência de Desenvol-
• , t' " t 

vimento da Região Centro-Oeste - SUDECO, com base no art. 12 da 

Lei n2 8.029, de 12 de abril de 1990, gerou distorção na 
. . . .. 

administração dos recursos, que, por mandamento constitucional, .. . , , , . ,., . . . . ," 
. sió destinados ao financiamento das atividades produtivas da 

, . , 1.1 I 

Réqião Centro-Oeste. 
. '. 

,O Conselho Deliberativo do' Fundo 'Constituciorial 

de Financiamento do Centro-Oeste previsto na Lei n2 8.490, de 

19 de novembro de 1992, nunca chegou a ser efetivamente 

implantado. 
, ' 

Como resultado, no tocante à gestão do FCO, a 

Região Centro-Oeste passou, a partir de 1990, a ser tutelada 

pelo Banco do Brasil. 

Mesmo reconhecendo toda a enorme contribuição 

dessa centenária instituição financeira para o desenvolvimento 

da Região, especialmente em sua área rural, não podemos deixar 

de admitir a urgente necessidade de promover a modernizaçáo da 

gestão do FCO a exemplo de outros Fundos federais e, 

principalmente, de voltar a conceder tratamento equânime às 
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três macrorregiões menos desenvolvidas do país, devolvendo ao . , , 
, i • ~ 

Centro-Oeste o fórum representativo" 'que lhe foi retirado no 

Governo iniciado em 1990. 
.; • j ) ~ •• J •• ,. : ~ 

Urge, ainda mais, que se dê à gestão do FCO a 

transparência', a agilidade e a' racionalidade' 'que as classes 

produtoras do Centro-Oeste justificadamente reivindicam . 
. . . . 

Para tanto, propõe-se, pela presente Emenda. 

nova composição e normas de funcionamento para o Conselho 

Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Centro-oeste, com a participação dos Governadores das Unidades 

da Federação integrantes da Reqião, bem como dos 

Ministros de Estado cujas Pastas têm sua atuação diretamente 

relacionada ,90~ o fomento às. a,ti v:j.d,ac:tes produt:j. vas, . passanoio, 
• J •••• •• • '. " •••• ' 

ainda, a contar o Colegiado com representantes de trabalhadores 

e empresãrios do Centro-Oeste. 

A nova composição do Conselho Deliberativo passa 

a ter. representatividade compatível com a importância 

estratégica de que hoje se reveste o· Fundo' em questão para· .. ·a 

economia da .Região, .,e deverá ensejar a otill).ização 'da' alocaç~~ 
" •.• I 

de seus recursos, mediante debate aberto'e'transparente sobre'a 

forma e as condições de sua aplicação, à luz dos mais elevados 

interesses regionais. 

o novo Conselho devolverá, ainda, ao Centro-

Oeste um órgão colegiado onde poderão ser debatidos e 



Setembro de 1995 DIÁRIO 00 ÇüNGRESSO NACIONAL (Seção TI) Sábado 2 15343 

equacionados, da forma mais abrangente, os graves problemas que 

afligem a Região, a exemplo do que já acontece com as Regiões 

Norte e Nordeste. 

sala das Sessões, em de de 1995. 

.. :- I ... 

• 
Deputada MARlSA SERRANO 

MP 1090 

000040 

Emenda Suprl~ssiv8 à Medida Provisória n" 1.090/95 

Suprima-se o inciso lJ do arC 20 e remunerem-se os demais. 

Justificação 

A lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989, é uma lei de natureza 
complementar que regulamentou o ar!. 159, 1, c, da Constituição Federal qtle 
trata dos Fundos Constitucionais. O art. 13 da citada lei define as competências 
administrativas l1a gestão dos Fundos Constitucionais, estipulando que a 
admitústração de cada um dos Fundos Constitucionais será autônoma e 
exercida respectivamente pelos seguintes órgãos: 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento de 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; e 

n - instituição final1ceria federal de caráter regiollaI. 

A transferência da administração dos Fundos, conforme prevê o inciso II 
do art. 200 da:MP nO 1.090, de 25 de agosto de 1995, é uma usurpação do que 
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,define a lei complementar que regulan1entoy os Fundos Constitucionais.· 
Ademais, a administração descentralizada, através de organismos de caráter 
original, têm-se' revelada acertada, dado o maior conhecimento destas 
úlStituições das demandas e potencialidades de cada região. Pretender 
centralizar na administração fedenl o gerenciamento e controle destes ftmdos é 
um retrocesso e atenta contra a autonomia na administração destes fundos 
provista 110 caput do art.. 130 

• 

, . !. Sala das Sessões, em31'~e, agosto d8 1995 

. " 

Deputado Roberto Pessoa 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 
, , r . , 

.' ~ . . 

'EMENDA SUPRESSIVA 
..... ." . 

• •••. I I 

, MP :1090 
, " Su~-se O m~iso V do art. 21. 

I "" '. 

, , . 

.',".' } ',:; 000041" 
" ' 

. ',',': JUSTIFICAÇÃO 

, " .'.. . Face, ,~ inco~ciona1idade do art. 37, que cri,a, o Instituto Nacional de 
~olvimento do Desporto sob a forma de autarquia, 'é necessária a supressão deste 
dispo~yC?, mantendo-se c8rgo de Secretário de Desportos até que lei específica disponha 
sabre o tema," . '. 

" , , , Sala das Séssões,3tJ~/P.( 

Dap. ftIGUEL ROSSETO 
PT/RS 
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EMENDA MODIFICATIV N,' 
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, • • , ••. ' J." •. 

.. ' . '\' 

l I. ," 
• • I· 

Dê-se, ao ,parágrafo único do artigo 24,.a seguinte redação: 

"Art, 24, 'u 

Parágrafo único, Os cargos de que trata este artigo conferem aos seus 
titulares todos os direitos, deveres e prerrogativas de Ministro de Estado, 
bem assim o tratamento a este dispensado," 

.' i 

JuSTIFICAÇÃO 
, '1' ., 

'l,'J !, ,.,~ '. '~ .' ' .'! r;r ',,-,;\1\,,-' 'l' 

A atribuição aos titulares dos órgãos.da Presidência e ao titular da Secretaria­
Executiva da Câmra de Políticas Regionais do Conselho de Governo das "prerrogativas, 
garantias, vantagens e direitos ,'e<Jui,,:al~~s;:Il~~(II~, Ministro de Estado". (art. 24) é 
inconstitucional: fere tanto o art, 31; XIII, que veda a vinculação de vencimentos para o 
efeito de reI1l!lneração de pessoal, quanto o art 102, I, "d" que prevê forum privilegiado 
para o julgàrnento dos Ministros de Estado, A,~ensão desta, prerrq~l\tixa ,Ilão pode ser 
feita a não ser que o titular do cargo tenlul o "statUs" rnini'st~iial plenó: i\lérn disso, não 
pode (, tiU;iar destes cargos delegar as atribuições previstas no art, 85 a quem não tenha a 
condição de Ministro de Estado (art .. 8,5, §.ú~c<]), ,No caso da AGU, foi atribuído ao 
Advogado-Geral da União" os direitos, devereS e prerrogativas de Ministro de Estado, bem 
assim o tratamento a este dispensado". Assim, ao Advogado-Geral da União se atribuiu o 
'status pleno de·MiriiStro de Estadb, ê'não apenas '~s'i;prerro~~iivas, garÍiI!tJ~, vantagens e 
direitos",'A> emenda 'visa/dàrrédáção que' assegUre ,a!!Íesm'á' regra, ''o' guê c~>Í\tÍ>ma as 
objeções \. coristitucioltais" apontadas: Quanto' à" atribuição': I~Ó 'Secretâri~~ExeqItívo ,: d,1 
Câmara de Políticas Regionais do mesmo status, não nos parece conveniente 'quê, sendo (, 
mesmo também titular da Secretaria Especial de Políticas R~onais, deva ter o tratamento 
de Ministro de Estado, já que esta é órgão do Ministérió do Ptinejaínento e Orçamento. 

Sala das Sessões, 3ID~A( 

.Dep.,MIGUEL ROSSETO 

PT/RS 
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DATA PROPOSIÇÃO 

MP 1090 

000043 

29/08/95 MEDIDA PROVISÓRIA W 1.090, de 26 de agosto de 1995 

I AUTOR 
Deputada MARlSA SERRANO 

Setembro de 1995 

I 
PRONTUÂRIO I 

1 ( ) SUPRESSIV A 2 ( ) SUBSTITUTIVA 3 ( ) MODIFICA TIV A 4 ( x ) ADITIVA 9 ( )SUBSTlTUTIVO GERAL 

... L_/_1 _P_Â_G_I_N_A_ ..... I 12:RTlGO I PARÂGRAFO I VI~NCISO I 
; 

ALlNEA I 
TEXTO 

Acrescente-se ao art. 26, como inciso I, renumerando-se os demais, o 

seguinte: 

"I - definir a política nacional do desporto;" 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação do cargo de Ministro de Estado Extraordinário· dos Esportes, a 
quem estarão ligados os órgãos responsáveis pela operacionalização da política nacional de esportes 
art. 46), bem como a extinção da Secretaria de Desportos e do Conselho Superior de Desporto (art. 

19, inciso VIII, alíneas "a" e "b"), anteriormente ligadas ao Ministério da Educação e do Desporto 
(MEC) sugerem que a definição da política nacional do desporto não poderá continuar afeta ao MEC. 

Entel)demos que tais definições deverão ocorrer no âmbito dos órgãos 
~specíficos (Instituto Nacional de Desenvolvimento do Esporte e de seu Conselho Deliberativo) 
Vinculados ao Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, pelo que apresentamos esta emenda. 

I Assinatura 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao § 2° do art. 27, a seguinte redação: 

"Art. 27 ... 

Sábado 2 15347 

§ 2°. O Presidente da República encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei para incluir o Secretário-Executivo da Câmara de Políticas 
Regionais nos Conselhos Deliberativos da Superintendência do 
DesenvolviIÍlento do Nordeste - SUDENE, Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e no Conselho de 
AdIninistração da Superintendência da Zona FTar1ca de Manaus -
SUFRAMA." 

JUSTIFICAÇÃO 

o § 2° do art. 27, ora emendado, detennina que o Poder Executivo envie ao 
Congresso Projeto de Lei Complementar para incluir o Secretário de Políticas Regionais 
nos Conselhos Deliberativos da SUDENE, SUFRAMA e SUDAM, de acordo com o art. 
43, § 1°,11 da Constituição. Todavia, a Constituição não exige que se trate da organização 
ou dos conselhos destas entidades por lei complementar, mas da composição de 
organismos regionais destinados à execução dos planos regionais integrantes dos planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e social aprovados conjuntamente com estes. 
Ou seja: os Planos definirão organismos regionais específicos, que não são as entidades 
autárquicas mencionadas, mas órgãos específicos a serem criados. Assim, a melhor 
solução é pela via de lei ordinária, e incluindo-se o Secretário-Executivo da Câmara de 
Políticas Regionais do Conselho de Governo, cargo criado pelo art. 27 cujo titular 
acumularà as funções de titular da Secretaria Epecial de Políticas Regionais do Ministério 
do Planejamento, para a qual não foi criado o cargo de titular. 

Sala das Sessões, 3O/B /º( 

Dep. MIGUEL RDSSETD 

PT/RS 
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t:;2 i,' 'MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA ADITIVA 

, ' 

,'.' 

_ ""'-> ,' .•..• ". Inclua-se, no artigo 28, o seguinte inciso: 
",(: ·c" , ".' """.,',. 0000'45 ' .. ' ~! ' • ".i< I .i j •• ' • ' • • 

,~ .... , ... _. , "Ait: 28: :: ... ,. ._- <--., ... _ .. ~~ .. -... ,,_.>"~ - ...... .. 

• -. _ .• ( ••• .' ~, ~'. • " •• ;r. \. • ,', ": /, ' ~ 

.••• ,-... · .. ··0 -- .. , --"'de-0uvidor-Geralda República, código DAS-IOl,6 e de Ouvidor- . 
--_ .. " • . - . - . Geral da República Adjunto-DAS-1O 1.5, no Ministério da Justiça." 

, I ~' c 
" '~ 

, :.1 =- .' '. : 1.' " '.f 

.", ,_. . _. 
" "> -.;" • G Apesar de previsto o órgão Ouvidoria Geral da República ,no Ministério da.',' 

Justiça, não foram criados os cargos de Ouvidor-Geral e Ouvidor-Geral Adjunto destinados à 
sua implantação. Estes cargos foram, entretanto, objeto de proposta nos termos de Projeto de 
Lei enviado ao Congresso em~~,de d~ze~jr~ ~e ,1~94. '. ; ,"t, 

; . ,.C, ','. !:-;.Sala .~~ Sessões?é' ~(~( , " 
- .': -, -' . ,--! 

I: • _ .. - ri)' 

. . ,,~-" ,-, -~" .. ~ . , ~, ~ 
, 

-,c 

.' , . 

Oep. "IGUEL ROSSETO 
PT/RS 

'., , 
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Emenda 
de agosto de 
Presidência da 
providências". 

Modificativa à Medida Provisória na 1090, de 25 
1995, que "dispOe sobre a organização da 
República e dos Ministérios, e dá outras 

Dê-se ao artigo 30 a seguinte redação: 

"Art. 30 - O acervo patrimonial dos órgãos referidos 
no Art. 19 desta Medida Provisória será transferido para os 
Ministérios e órgàos que tiverem absorvido as correspondentes 
atribuiçOes, facultando o Poder Executivo a alienar o excedente 
ou doá-los aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios ou, 
mediante autorização legislativa específica, a instituiçOes de 
Educacão, de Saúde ou de Assistência Social, sem Uns 
lucrativos, reconhecidas na forma da Lei". 

JUSTIFICATIVA 

A exigência constante no art. 30, da Medida 
Provisória, de somente alienar o excedente ou doar aos Estados, 
ao Distrito Federal, aos Municípios ou a instituiçOes sem fins 
lucrativos do acervo patrimonial dos órgãos extintos "após 
inventário", condicionará essas 'doaçOes e alienaçOes á conclusào 
total do inventário, ficando, portanto, na dependência de um 
complexo trabalho burocrático. 
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Ora, existem bens que não são de interesse direto dos 
Ministérios ou órgãos que absorveram as funções das entidades 
extintas e que, pelas características poderão ser doados tão 
logo sejam identificados, dando-se a eles utilidade social 
imediata. 

Além do mais, ao se posterg'ar aos doações ou 
alienações se estará certamente, dispendendo recursos 

Ifinanceiros com a manutenção de bens desnecessários, permitindo 
que seJam deterIorados pela não conservação adequada e pelo 
desgaste natural da não utilização, além de correrem o risco de 
se tornarem obsoletos, no tempo. 

[ 
MEDIDAPROVISÓRIA N" 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 35. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1090 
000047 

O artigo 35 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Ignora solementemente o art. 48, XI da Constituição, bem como o art. 68, ao tranferir para 
a alçada exclusiva do Presidente da República, numa delegação abusiva de poderes, 
competência plena para decidir sobre a organzização da administração federal, pois delega­
lhe, unilateralmente, poderes plenos para dispor sobre as competências, atribuições, 
denominação de unidades e especificação dos cargos dos órgãos da Administração Federal. 
Ignora ser esta matéria objeto constitucional de RESERVA LEGAL, nos termos do art. 
61, § I·, 11, "e" da Constituição Federal. Enfim, num único artigo, comete um coquetel de 
inconstitucionalidades de graves repercussões, esvaziando totalmente a competência do 
Congresso de dispor sobre a criação, organização e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
Administração Pública Federal. 

Sala das Sessões, 3o/B /e ( 

Dap. I'IIGUEL RDSSETO 

PT/RS 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 36, a seguinte redação: 

Sábado 2 15351 

MP 1090 
000048 

"Art. 36. O Poder Executivo submeterá ao Congresso Nacional, no prazo 
de 180 dias a contar da publicação desta Lei, projeto de lei propondo a 
criação do Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto -
INDESP, sob a forma de autarquia federal, com a finalidade de 
desenvolver a prática do desporto. 
Parágrafo único. Até a publicação da lei resultante do projeto referido no 
"caput", a Secretaria de Desportos do Ministério da Educação e do 
Desporto se vinculará tecnicamente ao Ministro Extraordinário dos 
Esportes e prestará o apoio técnico e administrativo necessários ao seu 
desempenho. " 

JUSTIFICAÇÃO 

, A redação original é inconstitucional ao promover a cnaçao de entidade 
autárquica, o que, ao teor do art. 37, XIX, somente pode se processar por lei específica 

. para esta finalidade. Além disso, foi omitido o dispositivo que previa a competência da 
. Secretaria de Desportos para prestar apoio técnico e administrativo ao Ministro 

. '.' Extraordinário dos Esportes, já que a Secretaria foi extinta simultaneamente à criação da 
autarquia. 

Sala das Sessões, 3fO ~ /~ ( 

Oep. ~IGUEl ROSSETO 

PT/RS 
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Ç~~_M ______ • ____ ~ ________________ ~ 

I EMENDA A MEDIDA PRDVrSORIA N2 1.090 
.. 

r~~~-----------------------~n.-------------------------------~ ~ , DÉPUTADD ·MAROUINHD CHEDID 
:-:-- ....... UItI'IO 

I· 377 

Ir.·------:-::----:-:-:=:------------------------,,., -------------------., 
I I, 

r,---.""I(J; ----________ ... ~.,-________ · .. e"sl-----------.·.,,.a-----., 
I 37 

Ir..~,~.~.,~~~~------------------------~-------------------------------., 
/' 

Esta emenda visa substituir do artigo 37 os parágrafo~ 12 e 22, 
passando a ter a seguinte 'redação. 

"§ 1 º -
:NDESP disporá em sua 

o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto 
estrutura 'básica de um Conselho Deliberativo e uma Di~.! 

toria • 
. t· . 

§ 2º - O Conselho Deliberativo será composto de dez membros, 
,designadqs 'pelo Presidente da República, dentre os quais um Presidente. 

§ 3º - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) baixar normas administrativas relativas à organização e à 
operacionalização do INDESP; 

b) aprovar, no ãmbito da sua área de competência, as prestaçõee 
de contas anuais da Autarquia; 

c) aprovar programas de trabalho; 

d) exercer outras atribuições constantes da legislação em vi-
• goro 

§ 42 _ A Diretoria terá um Presidente, nomeado pelo Presidente 
: da República. 

§ Sº - Os órgãos que integram a estrutura regimental do Insti­
tuto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INOESP, e suas respectives CO)! 

petências,serão fixadas por le1." 

JUS T I F I C A T I V A 

Esta emenda tem como objetivo emprestar ao INDESP uma estruture 
operacional transparente e, por isso mesmo, mais sensível ao desenvolvimento 
do desporto brasileiro, representando assim as aspirações da comunidade des­
portiva bresileira. 
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Esta emenda visa substituir o artigo 37 e os parágrafos 1Q e 2Q, 

passando a ter a seguinta reoação: 

"~rt. ~7 - Fica o Funoo Nacional de Desenvolvimento Desportivo -
FUNDESP, instituíoo pelo art. 42 da Lei nll B.672, de 6 de julho de 1993, trans 
formado' em Inst:ituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP, Autar= 
quia Federal, com a finalidade de promover e desenvolver a prática do desporto, 
e disooráda seguinte estrutura básica: Conselho Superior de Desporto CSD; 
Conselho Deliberativo e Diretoria. 

§ 1Q - Ao Conselho Superior de Desportos - CSD, órgão colegiado 
de caráter normativo e consultivo, representativo da comunidade desportiva br~ 
'sileira, cabe: 

a) aprovar o Plano Nacional do Desporto - PND; 

b) emi tir pareceres e recomendações sobre questões desp'ortivas 
nacionais; 

c) aprovar os códigos de justiça desportiva e suas alterações; 

d) estabelecer normas, sob a forma de. resoluções, :ue garantam 
os direitos e impeçam a utilização de meios ilícitos nas práticas desportivas; 

e) propor prioridades para os planos de aplicação dos recursos 
do INDESP; 

f) exercer outras atribuições constantes da lsgislação desporti-
va. 

§ 29 - O Conselho Superior de Desportos, será presididO pelo Mi­
nistro Extraordinário de Esoortes, e composto de'quatorze membros nomeados pe­
lo Presidente da República, discriminadamente: 

I - dois, de reconhecido saber desportivo, indicados pelo Minis­
tro Extraordinário de Esportes; 

11 - um representante do Comitê Olímpico Brasileiro; 
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III - um representante de entidades de administração federal do de.! 
porto profissional; 

IV - um representante de entidades de administração federal do de.! 
porto não-profissional; 

v _ um representante des entidades de prática do desporto profi.! 
sional; 

VI - um representante das entidades de prática do desporto não-pr~ 
fissional; 

VII - um representante dos atletas profissionais; 

'lIII - um representante dos atletas não-profissionais: 

iX - um representante dos árbitros; 

X - um representante dos treinadores de::;,portivos; 

XI - um representante da imprensa desportiva; 
Xl' d - um representante da Câmara dos Deputados; 

XIII - um representante do Senado Federal. 

§ 3º - A escolha dos membros do Conselho dar-se-á por eleição ou 
indicação dos segmentos e setores interessaoos, na forma oa regulamentação des­
ta Lei. 

§ 4º - Quando segmentos e setores desportivos tornarem-se relevan 
tes e influentes, o Conselho, por deliberação de dois terços de seus membros;po 
derá ampliar a composição do colegiado até o máximo de vinte e dois Conselhei~ 
tas; 

§ =º - Q mandato dos Conselheiros será de três anos, permitida 
uma recondução. 

§ 6º - Os Conselheiros terão oireito a passagem e diária para tom 
parecimento às =euniões co Conselho. 

§ 7º - Ao Conselho Deliberativo compete: 

a) baixar normas administrativas relativas à organização e à opÉ­
racionalização do INDESP; 

b) aprovar, no âmbito da sua área de competência, as 
de contas da Autarquia; 

c) aprovar programas de trabalho; 

prestações 

d) exercer outras atribuições constantes oa legislação em vigor. 

§ 8º - O Conselho Deliberativo será comoosto de dez membros, de­
signados pelo Presidente da República, oentre cs quais um Presidente. 
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§ gQ - A Diretoria terá um Presidente, nomeado pelo Presidente da 
Repúbli~a. 

§ 10 - Os órgãos que integram a estrutura regimental do Instituto 
Nacional de Oesenvolvimen~o do Desporto - :NDESP, e suas ~espe~~ivas competen­
eias, serão fixaoas em decreto." 

J US T I F I C A T I V A 

A mensagem presidencial que en~sminhou à ~onsideração do Congresso 
Na~ional, o anteprojeto em que se transforma a Lei n2 8.672, de 06 de julho de 
1993, Foi submetido a amplo debate na Comissão da Edu~ação e Desporto da Câmara 
dos Deputados. A diSCussão envolveu todos os segmentos do desporto nacional, a­
~ravés da 'presença naquela Comissão, por seu conceito, de várias personalidades 
que Fezem o esporte brasileiro. No finel, encontrou-se ume solução concensual, 
que com a sanção do então Presidente Itamar Franco se transformou na mencionada 
Lei. 

Do texto daquela Lei consta o Conselho Superior de Desportos - CSD, 
integrado, democraticamente, por representantes dos vários setores do desporto 
nacional; A composição eclética, do Conselho Superior oe Desportos, representa, 
~or isso mesmo, um órgão eminentemente democráti~o. 

Pela sua ccmpetência, explicitamente Formalizada no texto legal 
"5rgão colegiadO oe caráter consultivo e normativo, representativo da comunidade 
desportiva brasileira" - Fazem cumorir e preservar as princípios e preceitos le­
gais, bem como dirimir conflitos de superposição e autonomia, conclui-se da ne­
cassidade da sua preservação. 

Já agore, o Poder Executiva, através de Medida Provisória, extin­
gue o Conselho Superior de Desportos e cria um Conselho Deliberativo, de livre 
nomeação do Presidente da RepÚblica, o que obviamente, impede a participação de­
mocrática quanto necessária, 005 segmentos desportivos, 

Estamos de acordo com a criação do Instituto Nacional de Desenvol­
vimento do Desporto - INDESP, mas com a preservação necessária do Conselho Supe­
rior de Desporto. 

De outro lado, a presente emenda empresta ao INOESP uma estrutura 
operacional transparente e, por ~sso mesmo, mais sensível ao desenvolvimento do 
oesporto brasileiro. 

Seguramente, a emenda representa os aspirações da comunidade des­
~ort~va brasilei.a, maniFescada, por ocasião da elaboração e votação da Lei ng 
8,572. 

\ 

--------------~~------
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 37, a seguinte redação: 
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"Art. 37, Enquanto não dispuserem de dotação de pessoal permanente 
suficiente, aplicam-se ao servidores em exercício no Ministério do 
Planejamento e Orçamento e no Ministério da Administração Federal e 
Reforma do Estado a legislação e as normas regulamentares vigentes para 
os servidores em exercício nos órgãos da Presidência da República, em 
especial as referidas no art. 20 da Lei n° 8.216, de 13 de agosto de 1991, 

, e no § 40 do art. 93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a 
redação,dada pelo art. 22 da Lei n° 8.270, de 1~ de dezembro de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória prevê no artigo emendado que até que sejam aprovados 
os planos de carrçira da Adl'linistração Pública aplicam-se aos servidores requisitados 
pelo Min, da Administração e Reforma do Estado e pelo Min, do Planejamento e 
Orçamento as regras de requisição de servidores aplicáveis á Presidência da República. É 
um horizonte de tempo hnpreciso e indefinido, que não significa absolutamente nada: 
énquárito não for' aprovado o último plano da última carreira, a faculdade estará em vigor... 
É mais adequado fixar esta faculdade até que os órgãos sejam dotados de quadro de 
pessoal' próprio ' suficiente; horizonte que, embora discricionário, é de mais fácil 
mensuração. 

Sala d!ls Sessões, #J/'8!Q( 

Dep. MIGUEL ROSSETO 

PT/RS 
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I 
.. ·-EMEN--DA--AD-rr-IVA--------""'----------------, 

Inclua-se um Art. no capItulo IV, da Medida Provi 

I sória, N9 1.090, de 25 de agosto de 1995, com a seguinte redação: 

Art ••• O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, 

adotará medidas para o cumprimento do disposto no inciso 111 do Art. 

144, da Constituição Federal, e alínea D, inciso XI do Art. 16, des 

ta MP, no que se refere a PolIcia Ferroviária Federal. 

-J U S T 1: F 1: C A T 1: V A" 

A Classe dos menos favorecidos e trabalhadores em 

geral que, utilizam os transportes ferroviários estão até o prese~ 

te momento, sem poder contar com a Po11cia Ferroviária-Federal, pois 

a Constituição Federal, atendendo o clamor das classes retrornencio 
• nadas, estabeleceu no inciso 111, do Art. 144, que a PolIcia Ferro 

viária Federal ê, um dos Orgãos a exercer a Segurança Pública no ãm 

bito das ferrovias federais. 

Decorridos quase 07 anos da promulgação da 

Magna, devido o descaso das autoridades afetas ao assunto, 

segmento da Sociedade Brasileira, ainda não teve o direito de 

por de sua PolIcia Especializada. 

Carta 

aquele 

dis 
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r 
, 

EMENDA ADI'l'IVA 
, 

Acrescente-se ao Capitula l;V_, d.a~'~d:i:da Prov;i.sór;i.Cl, 

N9 1.090, de 25 de agosto de 1995, um art., com a seguinte __ redação: 

Art •. _. 
- !>~. - -,'-, .~ç,'-,,/::. 

Fica _o .poder_ Executivó..autorizado-a remane 

jar para0 'Departamento'de- Policia Ferrovi:á , ., ., ~. " -
ria Federal do Ministério da Jus't-íça, -OS·opo 

liciais Ferroviários. 

JUSTrprCATrVA 

A Constituição Federal de 1988, el~vou a, POlisia 

Ferroviária â condição. de PolÍcia Ferroviária ··Federal, a Lei n9 8028, 

de 13 de abril de 1990, determinou que os assuntos referentes a Poli 

cia Ferrovi.ãria Federal, é de competência exclusiva do Ministério da 

Justiça, a Lei n9 8490, de 19 de novembro de 1992, autorizou a criar 

o Departamento de PolIcia Ferroviária Federal, através do Decreto nQ 

761, de 19 de fevereiro de 1993, deu a estrutura do órgão, posterioE 

m~nte a Portaria n9 417jMJ, de 26 de outubro de 1993, foi editada as, 

atribuições regimentais das unidades administrativas daquele 

de PolIcia Especializada. 

órgão 

Portanto, existe hoje no Ministério da Justiça, o 

DPFFjSEPLANSEG, porém, até o presente, devido o descaso das autorid~ 

des afetas ao fato, o quadro dos policiais ferroviários, ainda nao 
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foi remanejado para esta imprescind!vel corporação, intes·rante do 

Sistema Nacional de Segurança pública. 
JustaÍnente para banir essa acefalia, tivemos a in 

tenção de elaborã esta emenda que, submetida a consideração dos nos 

sos pares, deverâ ser acatada, consequentemente, estaremos, contr~ 
buindo infinitamente para normatizar mais um dispos' " ,,"o Co!lstituciOlal 

IL'O __ --=-=-=-.-... --.. -==~--.--.=-'-""=-A'~-.-A-=-:-.~.-p-. _ .. ~_.,_. '_0 __ .' _~_-_._-_~ 

L 
MP 1090 

000054 

[' 30 I ~; i 95] 
r----

[

i-- .-- ----"---... ------... -~PI't'1i>Q'iIÓO --------

. EMENDA A MEDIDA PROVISORIA, N9 1.090, DE 

',--lUTOR- ----

LAURA CAIUrnIRO - PP /RJ 

U] 

I' 
I EMENDA ADI'l'IVA 

i Acrescente-se no Capítulo IV da Medida prOVisória, 
n9 1.090, de 25 de agosto de 1995, um art., com a seguinte redação; 

Art .•• Fica o Poder Executivo autorizado a remane 

jar para o Departamento de policia Ferro 

viária Federal do Ministério da Justiça, 

os Policiais Ferroviários. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal de 1988, elevou' a Policia 
Ferroviária ã condição de Policia Ferroviária Federal, a Lei n9 8.028, 

de 13 de abril de 1990, determinou que os assuntos referentes a POlf 
cia Ferroviária Federal, são de competência exclusiva do Ministério 
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da Justiça, a Lei n9 8.490, de 19 de novembro de 1992, criou o DepaE 

tamento de Policia Ferroviária Federal e" através do Decreto n9 761, 

de 19 de fevereiro de 1993, ,foi estruturado o órgão, posteriormente 
. - -, -

a Portaria n9 417/MJ, de 26 de outubro de 1993, editou ,as ~tribui 

ções regimentais das Unidades Administrativas daquela Institui'ção. 

Portanto, existe ,no ,Ministério' da Justiçõl'o DPFF, 
. '. . 

porém, até o presente, devido o descaso das autoridades afetas ao 

tema, o quadro efetivo de policiais ferroviários, ainda nao foi rema 

nejado para esta imprescindÍvel "éórporação, integrante do Sistema 

Nacional de Segurança Pública. 

Justamente para suprir essa anomalia, elaborei e~ 

ta emenda que, submetida a c~nsideração dos meus nobres pares, deve 

rá ser acatada,~bnsequentemente, estaremos, contribuindo para norma 
I . '. , • 

tizar mais um dispositivo Constitucional. , , 

único: 

MP 1090 
000055 

J _ r . . 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, deZ5 de agosto de 1995. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 38, a seguinte redação, suprimindo-se o seu parágrafo 

, 
"~. 3~. As. entidades .integrantes da Administração Pública Federal indireta 
serao VInculadas aos orgãos da Presidência e aos Ministérios, segundo as 
nonnas con~~tes do parágrafo único do art. 4° e parágrafo 2° do art. 5° do 
Decr~o-Lel n .2.00, de 25 de fevereiro de 1967, e sujeitas à supervisão 
exerCl'!a por Mini:nro de Estado ou pelo Presidente da República, mantidas 
as ~~ções e dIssoluções de entidades realizadas ou em fase final de 
rea!lZ8çao, com base na autorização concedida pela Lei n° 8.029 de 12 de 
abril de 1990." ' 



SetembrO de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) Sábado 2 15361 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo emendado pennite a supervisão de entidades da administração indireta 
por titulares de órgãos de assistência imediata ao Presidente da República e Ministros de 
Estado, enquanto o parágrafo único pennite que a supervisão seja feita por órgão da 
estrutura do Ministério. A rigor, o dispositivo fere o art. &7 da Constituição Federal, que 
perÍnite apenas que os Ministros de Estado exerçam a superVisão de órgãos e entidades da 
Administração.· ,. 

~J'OA( bO ·' . .-
ao! 

'. , , 

Dop. ~IGUEL RDSSETD 
PT/RS 

MP 1090 
000056 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. . . . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 42, a seguinte redação: 

"Art. 42. Os cargos efetivos vagos da Fundação Legião Brasileira de 
Assistência e da Fundação Centro Brasileiro para a Inf'ancia e 
Adolescência são considerados extintos a partir, da vigência desta Lei. 
§ l°. Os cargos efetivos atualmente ocupados .·das entidades referidas no 
"caput" serão considerados extintos, à medida que vagarem. 
§ 2°. Os cargos efetivos vagos e ocupados dos demais órgãos e entidades 
extintas por esta Lei serão alocados na forma do § lOdo art. 30, facultado 
ao Ministério da Administração e Reforma do Estado promover a sua 
redistribuição para outros órgãos e entidades da Administração Federal." 
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JUSTIFICAÇÃO 

A redação dada ao art. 42 prevê que os cargos vagos ou que venham a vagar 
nos ministérios e entidades extintos sejam remanejados para o Ministério da Adnúnistração 
e Reforma do Estado e redistribuídos de acordo com o interesse da Adnúnistração, Ao . 
formulação é inadequada: se os cargos ocupados são redistribuídos para os órgãos que 
absorveram as funções (já que são necessários para. a continuidade de suas ações), é 
equivocado remanejá-Ios obrigatoriamente, quando vagarem, para o Min. da 
Adnúnistração. Se pertencem ao quadro de pessoal do novo órgão enquanto estão 
providos, é melhor que estejam disponiveis para novo preenchimento. No caso do Min. do 
Bem Estar Social, por exemplo, que foi extinto, os cargos ocupados serão realocados no 
Min. do Planejamento e Orçamento. Se vagarem, deve ser avaliado se interessa que sejam 
novamente preenchidos pelo próprio ministério. Já quanto aos cargos da LBA e CBIA, 
cujas atribuições executivas devem ser extintas simultaneamente ao processo de 
descentralização, devem ser extintos assim que vagarem, uma vez que não faz sentido a 
adnúnistração deterDÚnar nova lotação ou seu provimento se o processo de 
descentralização visa, dentre outros objetivos, exonerar a Adnúnistração Federal do ônus 
da manutenção de um quadro de pessoal para estas finalidades. 

Sala das Sessões, -:w/o/e( 

Dep. MIGUEL RDSSETD 
PT/RS 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 46. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1090 

000057 

O artigo 46 da Medida Provisória é flagrantemente INCONSTITUCIONAL. 
Partindo do princípio de que os art. 36 e 38 são perfeitamente normais, simplesmente 
convalida, até que as estruturas regimentais sejam aprovadas, as medidas provisórias 
editadas até 27 de julho de 1995 sobre a organização núnisterial ... Com tanta simplicidade, 
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nada mais pretende do que impedir que o Congresso possa introduzir quaisquer 
modificações na estrutura ministerial, uma vez que a mesma não integra a presente Ml;dida 
Provisória: dá como aprovadas as versões anteriores da MP, que sequer foram aprovadas 
pelo Congresso. Trata-se, mais uma vez, da face perversa da Medida Provisória, de caráter 
autoritário e que tem contribuído, pelo abuso e pelo vicio, num instrumento de 
esvaziamento do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, '30/'8 A ( 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.090, de 25 de agosto de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o artigo 50. 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 1090 
000058 

Face á inconstitucionalidade do art. 39, que cria o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento do Desporto sob a forma de autarquia, é necessária a supressão deste 
dispositivo, já que se destina a permitir a requisição de servidores para a nova entidade por 
prazo determinado. 

Sala das Sessões, 30/~( 

Dep. MIGUEL RDSSETD 
PT /RS - . 
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MP 1090 

000059 J 
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r-- j;-- " · .... " •• '0 _. " -----"IIT()$t· --------------, 

DEPUTADO ?EDR!N~:O AcnnO 

,'". -----------""----------. ' o . IUPIlLUVA' 2 [J . suesTrfl,IIT1VA 3 ! . Io'OOI"C&TI\IIo 4 ~ - ADITIVA 9 o -'U.''''TU'''"'VO GLOSAL 
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I r..~--------------------fn~------------------------__, 
I 
, 

" ' , ;. '.' 
Inclua-se, onde couber, um artigo com a seguinte re 

dação: 

Art. - Fica o Poder Executivo autorizado 
der o remanejamentodps polici_ais ferroviários que 

a proc!:. 
encontra 

vam-se em efetivo exel.cício no dia 05 de outuhro de 1988, e perm~ 

necem responsá~eis pelo patrulhamento osten~i~o da~ f~rroVias fede 
, , 

rais, para o,O,epartam_~oto pe P,Qlícia Fer.r:oviária_ Federal,_ vincul~ 

do à SecretariEi de Plahejam'ento de Ações Na'cibnais'· de Segurança Pú 

b1ica do Ministério da Justiça. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem como objetivo disciplinar os 

arts, 21, inciso XIV;, 22, inciso XXII; e 144, item .I Ir , § 

Carta Magna, pois existe no âmbito do Ministério da Justiça 
3º da 

o De 

partamento de Polícia Ferroviária Federal, órgão permanente, vincu 

lado à Secretaria de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança 

Pública, que, porém, ainda não pôde contar com os pOliciais ferro 



SetembrO de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Sábado 2 15365 

viários. Portanto, é inadiável o remahejamento desses abnegados ho 

mens para o seu órgão específico. 

Sala das Sessões, 31 de 

De~1t:.;~.9, PEORIt.lI-lO ABRÃO 

: !'I TB~Tin 

l 

de 1995. 

MP 1090 
000060 

J 

_ .. _-----------., 
I 

r " ·'ONTUÁ.,O -'-', r-- . _____ AUTOIt- ----.-__________ ---; 

D[PUT.~DO PEDfHíl:'O J.'.erü\o 
.. 'I' , _______ '--__________ _ 

" 

. , ' o . IUPAU!JY" 2 o -SUISlITUITIVA 3 r . IICIDI"CATfIVII, 4 ~ - "OIT'V" 9 0- !UII,TITUrtIYO IH.OflAJ. 

~-----------------------TnT'-----------------------~ I' 
I 

I Inclua-se, onde couber, um artigo com o seguinte 
dispositivo: 

Art. - Ficam remanejados para o Quadro Permanente 
do Departamento de polícia Ferroviária Federal do Ministério da 
Justiça, os pOliciais ferroviários pertencentes às Administrações 
Ferroviárias do Ministério dos Transportes. 
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JUSTIFICATIVA 

~'emenda em epigrafe tem a finalida~e de 
. . 

nsr um problema qGe a burocracia não se mostrou capaz de superBr;-
A Constituição Federal, em seu art. 'l4~; aa'~ui~a~ 

da Segurança P~blica, estabeleceu, no inciso 111' dorcapüt, que a 

Policia Ferroviéria Federal é um dos órgãos a exercer essa missão. 
Decorridos quase sete anos da promulgação da Carta 

Magna, até hoje não foi possível resolvera questão. que parecia , . , ,. 

simples: remar.cjar os 'policiais ferroviários para o seu órgão es 

pecífico no Mi~i~tério da justiç~, ~m cumpri~~nE~ a~s arts. 16, in 
, , 1 , " . .. • -

ciso IX, aliena "I"; 14, inciso XI, aLínea' "b"; ~ 39',parág'r'clfo"~nl 
" .. 
co. 

1'es, 
, cpm o irnpresç~nd~V:Eil aco)himentq dos meu.s n.~tn:es Pà 

acre.dito qqe, tempestlvamen,te, o Pode.r Legisla.tivÇl .. estará,. 
.mais uma vez,co.rrigind.o essa a.nomalia adm~nistrélti.va. 

Sala das de 1995'. 
ÀSfti!;i) 

, . 

[-'-"-~'.' MP 1090 

000061 . . , 
...J 

I' 29 / ~;~] I'~ A MED~~:po;; ~~;-;-';~5/~;1;;-"=:=J 

[ L-___ ~~~~~~~~~~.-_nRR-_--_-_Rr~~O~~ ... -_EF-EF~_t:_Aims_'''''_-=(M==========================l r" "OS, "",o -] 

,
..--. __________ w, _____ _ 

10- SUPRESS'I1!i,. 2 0- SU8Si'''UI'!"IVA 3 O· MOOIF'ICAT!WI. 4/iJ . ADF'!"". 9 D· SUBSTITUI"rIIlC GLOEIAL 

'-----_. 

[--OAG";4 --J rL' __ --_"_'_·,, ___ -'--___ "_"'_Á'_R._fO __ .....J ____ ,._"_" ___ ...L. ___ A_'_"_"~~_-_-:_ ~..Jr ' 
TE)(TO------------~-----........, 

rEMENDA ADl'rIVA 

I 
I tivo: 

rnclua-se onde couber um art. com o seguinte dispos! 
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Art ••• Ficam remanejaaos para o Quadro Permanente do 

Departamento de Polici~ Ferrovi~ria Federal do Ministério da Justiça, 

os policiais ~er~oyiãrios, ainda vinculados às Administrações Ferro 

viárias, do, Ministério dos Tr~nsportes. 

, " 

, ' 

JO S T I P I'C'A TI VA 

,A eme~qa te,m epígrafe, tem a finalidade de solucionar 

um problema q\le, a, purocracia niio, se mosj:rou capaz de superar. . - ., . 
A Constituição Federal, em seu art. 144, ao cuidar 

da Segúrariça pública, éstabe'leceu no inciso III do Caput que a Polí 

cia Ferroviária Federal'é um dos 'órgãos a exercer essa missão. 

Decórridos quase 07 anos da promulgação da Carta Ma!3, 

na, até hoje nao. foi pOl:;sí,ve1, re,sol ver 'a questão que parecia simples: 
. . . . -' , . 

remanejar os po1iciai,s,:(erroy,i,~r;i.os" ,para 'o seu órgão específico no 
.' j •• ,.. , 

Ministério da Justiça, , eI!l c~primento aos arts. 14 inciso XI, alínea 
, , 

D, e o. 38 e seu parágrafo único. 

Com o impre:;;cindível acolhimento dos meus nobres p~ 

res, acredit:o que',' tempestivaIÍliúite o Poder Legislativo, estará mais 

uma vez, corrigincfo esta anomalia da Administração PÚblica Federal. 

/ 

J 

__ ,~ __ , ' __ ' __ ._-=_"_'''_'''_''_._-',-1 __ - __ ~~ ___ -.-. ____ , __ " ______ J 
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'EMENDA MODIFICATIVA À 
MEDlIJA PROVISÓRIA N° 1.1;190, IJE 

Setenibro 'de 1995 

,MP 1090 

000062 

que "Dispõe sobre a organização da Presidência da República'e dos Ministérios; 
e dá outras providências." 

(Reedição das MP n° 813,886,931,962, 987, 1.015, 1038 e 1063 de OI/OI, 
30/01,01103,30/03,28/04,26/05,27(06/95 e 27107/95) 

, , 
, , 

Façam-se as seguintes modificações na' supracitada Medida 
Provisória, com vistas a substituir as ministeriais Secretarias de Controle Interno 
do Poder Executivo p.or uma Auditor:ia da Presidência da República, extirpando, 
paralelamente, .organismos supérfluos relacionados' à ',auditagem dos serviços 
públicos: " ' 

No art. 1°, .cap/lI):, Acrescente-se a Auditoria"Geral na Presidência 
da República (na qualidade de .organismo central de IHlditagem sobre a 
adlllinistraçiío direta c illllirela do /'o,kr 1'~(,l'lJlivn, Illivid: .. 1e. IJII(' I'rc't'ÍsIl ser 
prestigiada elll IIlvel IJle~;idell\:ial para ser diclIZ'lIl1 IJlevclI<,:fio c l'oillbatc da lIIá 
gestão pública, inclusive em razão de fraudes e desperdícios). 

No art. 3°, inciso VI): Substitua-se a Secretaria de Controle Intemo, 
da Secretaria"GeraJ da Presidência da República,' por uma Secretaria de 
Contabilidade, específica da mesma Secretaria-Geral, à semelhança de c!tda 
Ministério, (de vez que a função auditorial pertence'ao nível presidencial, mas 
sem despojar os órgãos administrativos dos instrumentos contábeis necessários ao 
acompanhamento da gestão e à prestação de contas) . 

• 
Após os arts. 2° a 6° e dentro do Capítulo I, Seção 11 - Das 

Finalidades e da Organização da Presidência da Repúhlica): Adite-se o seguinte: 

"Art. À Auditoria da Presidência da República compete assistir 
direta e imediatamente o Presidente da República no desempenho de sua3 
atribuições, especialmente exercendo a fiscalização superior da gestão financeira, 
patrimonial e operacional da administração ft:deraL" 
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. No art. 13, Parãgraro ímicó):ACrcséentc-se na posição de Ministro 
de Estado o Auditor-Geral da pfesidêneia da República (o qual é por natureza 
assistente da maior autoridade). 

No art. 14, inciso IX - Ministério da fazenda): Suprima-se na alínea 
c a competcneia "controle interno, auditoria" (porquanto a função auditorial está 
sendo transferida para li Presidência da República, cnquanto o. controle gercncial 
prccis:l ser pre~crvadonos rc:sp.cc(i~os administradorrs).. ., , . . . . 

No art. 14, inciso Xl'- Ministério di! Jusfiça): SlJpÁma-se a alííú:aj, 
que indica competência imprópria de "o\lvidôl;a-grral" (quc é; ·pár definição, um 
organismo julgador e 1I\ão de controle administmtivo). 

No 311. 15, C(/f'II( - c:.lrulura básica de cada rVlinistério Civil): Adite­
se sob inciso IV a Sc(:n:taria de COII/ahilidade (que (: órgão iHlpr('scindív('\ p~\ra () 
acompanhamento da gestão e a prestação de contas, não podl:!ldo scr confllndido 
comum órgão audítOlial). . .. 

. ·No.art. !<J, inciso VII ~.Minist':ri,).(la F:rlclllla): 
a) suprima-se. na alínea I o Consdho C:ollsultivo .do Sislcllm. de 

Controle Interno (porquanto é unw excrescência na função auditorial, ·ccrc<~ia·.a 
operaeionalização da mesma e dificulta a fixação de responsabilidades); 

" . b) substitua-se na alínea [I a .secretaria federal dI!' Controle (que 
erradamente tClia Junção lIlista, OH seja, gcrencial e auditorial) pel<l Sççrct~)ii~ 
Federal. de Contabilídade (que atende· à necessidade de uma conJadmia, 

. totalmente distinta de: uma auditoria). 

No art. 16, inciso IX - Ministério da Justiça): Suprima-se a alínea r. 
que prevê uma.Ouvidoria Geral da República (porquanto, além de ser só da 
União, sequer pode existir no Poder Ex('cutivo em sua natural fUI)ç~ojulg<\dora e, 
por OutTO lado, duplicaria atividades c custos. conflitante e perdulariamell(ç, se 
voltada ao controlc administrativo). . . 

No 3\1. 24 - criação de cargos de l,1aturc7,a cspecial na Presiflência 
da Rcpública): ACH'<;cente-se o cargo de Auditor-Geral da Presidência da 
República, em conseqiiencia da criação do respectivo úr:giio. 

J lJSTIFICAÇÃO 

A presente emenda ol~jeliva corrigir hasilares deformações 
concernentes ao controle auditorinl, crradamente misturado com () ,nntf()lc 
hierá.rquico no chamado controle illtento do Podcr Executivo. 
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o principal conserto consiste em. instituir um órgão de auditagem 
revestido de requisitos para exercer efetiva e imparcial fiscalização sobre toda a 
administração federal, o que exige seu posicionamento debaixo' (b maior 
autoridade do Poder Executivo, niais a descentralização operacional devido à 
dimensão do País. Optou-se, outrossim, por uma denominação de respeito e 
inconfundível com outros órgãos do próprio Governo Federal ou de outros 
Poderes da União e mesmo dos Estados. 

Afastou-se a errônea e fonnal criação de um confuso "sistema de 
controle" que, descabidmllente, mistura na auditoria interna diversos órgãos 
gerenciais e servidores seus só porque também fazem eontroles específicos a suas 
atividades e que precisam atender a si e aos superiores. Ilá que assegurar total 
separação entre o controle auditorial e os controles de competência das chefias 
nos diversos níveis hiell·árquicos. 

Fixou-se a competência da Auditoria da Presidência da República, 
sintetizada no exercício da fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial 
e operacional na administração federal, o que exclui daquela os controles 
inerentes à hierarquia administrativa. 

Esta emenda estabelece o essencial para organizar a auditoria 
intema no Poder Excculivo c foi elaborada em consonância com a doutTin:l e a 
prática em organismos de grande porte. Limita-se ao essencial, objetivando suprir 
efetiva deficiência e grave disrunção no sistema em vigor e que vêm impedindo a 
prevenção e a apllração de vultosas fmudes cometidas eontra ü erário federal, ao 
lado de tHllrns inq~lJlm idades. CPlllprovadar; CIU ~uc(~~~ivas ('on,i!1sõ(,~ 

l'arlallll'lIlarcs de 111'111':'1 íl<l. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1995 

; 

Senador "EDRO SIMON 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVlSORIA N" 1.091 DE 25 DE 
AGOSTO DE 1995 QUE "DlSPOE SOBRE MEDIDAS REGULAOORAS DO 
ABASTECIMENTO DO MERCADO INTERNO DE PRODUTOS DO SETOR 
SUCROALCOOLEIRO, E DA OUTRAS PROVIDêNCIAS". 

----.---------------------------------------CONGRESSISTAS 

Deputado PADRE ROQUE 
Senador VILSON KLEINUBING 

EMENDAS N"S. 

002. 
001,003. 

MP 1.091 

000001 
EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, 

DE 25 DE AGOSTO DE 1995 

Incluir como § 3° do artigo l°, renumerando-se os demais: 

Art. l° ..................................................... . 
.......................•................•.......... 

§ 3° Não constarão dos Planos Anuais de Safra, as operações de 
importação de açúcar amparadas pelo regime DRAW-BACK, que sujeitar-se-á aos 
termos e condições estabelecidas no Capítulo IV, do Decreto 9\.030 de 05 março de 
1985. 

e, incluir como inciso IV do art 8°: 

Art. 8° - •••••••.••.••.•••••••••••••..••..•• , •••.••.••..•..• 
................................................... 

IV - de exportação de açúcar enquadradas no regime Draw-Back. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Dra'f-Back é um instrumento de apoio às exportações brasileiras, 
pois propicia aos exportadores a oportunidade de importar matérias-primas 
com isenção total de impostos e após beneficiá-Ia, reexportando-a com valor 
agregado. O regime é regulamentado pelo Capítulo IV do Decreto 91.030, de 
05/03/85, que aprovou o Regulamento Aduaneiro. 
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Face a proibição de utilização dos produtos importados sob o regime de 
Draw-Back, no mercado interno, não há razão, portanto, de inclui-lo nos 
Planos de Safra. 

Ao incluir na Medida Provisória o § 3° do Artigo 1° e o inciso IV do Artigo 
8°, estará, inclusive reestabelecendo-se ó que a Lei 8.117/90 (Legislação 
Sucroalcooleira) já contemplava. 

Sala das Sessões, 

EMENDA APRESENTADA A MEDIDA PRDVISORIA NºI.D91/95 

EMENDA ADITIVA 

MP 1. 091 
000002 

Autor:. Padre Rooue Partido: PT-PR Pago l/I 

Incluir no art.lºcomo ? 2º a seouinte redacão e renumera-se os 

demais. 

"Art. lº - .•....•..•...........................•................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .. 
& 2º Serão considerados excedentes os volumes de produCRo de ~~úcar 

e de álcool ouando a Quantidade dos produtos em estoque adicionado à produção 

resultante da estimativa da safra seguinte exceda a projeção de consumo nacional 

pelo prazo de um ano." 

JUSTT FlCACIlD 

,~ presente emenda visa reforçar a Questão dos critérios estabelecidos 

para a polItica de importaçio e exportação. s3lvaguarda~do o conSUTIO interno des­

tes produtos. 
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Não podemos deixar, evidentemente, reverter em momento de extrema difi­

culdade econômica sem acompanhar de perto e com uma legislação adequada, .também, 

os produtos do setor sucroalcooleiro. 

Com isso há possibilidade de mensurar com maior precisão os estoques reg~ 

ladores do governo,. evitando a aplicação de fórmulas desconexas ao setor produtivo 

agrícola. 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1995. 

Deputado PADRE ROQUE 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, 
DE 25 DE AGOSTO DE 1995 

De-se ao artigo 5° a s~gujnte redação: 

MP 1.091 

000003 

Art. 5° A exportação de açúcar e álcool, com a isenção de que trata o art. 3°, será 
objeto de: 

I - cotas atribuídas às unidades industriais e refinarias autônomas exportadoras nos 
Planos Anuais de Safra; 

II - ofertas públicas, regionais dos eventuais excedentes do Plano de Safra, 
identificados quando da avaliação do desempenho de cada safra, precedidas -dos 
respectivos aditais que conterão, como informações essenciais, o dia, o local e a hora de 
sua realização e os volumes a serem ofertados. 

§ I ° Poderão ser atribuídas cotas extras às unidades industriais e refinarias 
autônomas exportadoras, de acordo com o dispo~o no inciso I deste artigo, nas 
operações que contemplem exportações de açucares em sachê, tabletes, tipo fortificados, 
aromatizados, acondicionados em embalagens especiais, que possuam valor agregado e 
níveis de qualidade superiores aos tipos cotados em Bolsas Internacionais. 

§ 2° Nas ofertas públicas, conforme dispo~to no inciso 11 deste artigo, diferentes 
limites de isenção poderão ser fixados no respectivo edital, para produtos de diferentes 
níveis de qualidade ou valor agregado. - . 
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JUSTIFICAÇÃO 

Numa simples análise da evolução histórica das exportações brasileiras de 
açucar, nos últimos 30 anos, se poderá. comprovar que o Brasil deixou de ser 
exportador exclusivo de açucar demerara à granel, passando a ser, também, 
a partir de 1973, exportador de açucar refinado em sacos de 50 Kg. 

Neste processo de agregação de valor, as refinarias autôno~as foram as 
responsáveis diretas, alterando totalmente o perfil da pauta de exportação do 
açúcar brasileiro. 

Por este motivo, é que as mesmas sempre estiveram amparadas pela 
legislação sucroalcooleira, desde o início das atividades do extinto IAA. 

Após o processo de privatização das exportações de açúcar, a partir de 1989, 
as Refinarias autônomas novamente provocaram modificações. no perfil da 
pauta de exportação do produto, exportando, agora, em tipos e embalagens .. 
especiais, com níveis de qualidade e preços superiores aos cotados rflas . 
Bolsas Internacionais. 

o Brasil precisa deixar de ser exportador de comodities (açúcar à granel, 
sacos de 50 Kg, etc.), necessita, sim, agregar mais valor exportando um 
produto mais nobre. E, sem dúvida alguma, as Refinarias Autônomas são um 
excelente instrumento para promovê-Io. 

Assim pela importância das Refinarias Autônomas, não podem as mesmas 
serem excluidas agora deste processo, uma vez que as cotas de exportação 
que vierem a ser a elas atribuidas nos Planos de Safra, estarão circunscritas 
nos excedentes regionais identificados. 

Sala das Sessões, 

V1LS 
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6'" Reunião Da Comissão" destinada A Examinar O Pro­
jeto de Lei Da Câmara N° 118, de 1984, Qne Institui O Código 
CivU" Para Exposição Do Professor Álvaro VUaça de Azeve­
do, Catedrático Da Universidade de São Paulo, Realizada Em 
15 de Agosto De 1995. 

Às dez horas e quarenta e cinco minutos do dia quinze do 
mês de agosto do ano de mil novecentos e noventa e cinco. na sala 
número sete, da Ala Senador Alexandre Costa, Anexo II do Sena­
do Federal, sob a Presidência do Senador Ronaldo Cunha Lima, e 
com a presença dos Senhores Senadores Josaphat Marinho, Wal­
deck Ornelas, Esperidião Amin, Bernardo Cabral, Lauro Campos, 
Ney Suassuna. Emília Fernandes e Benedita da Silva. reúne-se a 
Comissão Especial "destinada A Examinar o Projeto de Lei da Câ­
mara N" 118, de 1984, Que Institui O Código Civil". Havendo Nú­
mero Regimental, O Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos. dispensando a leitura da Ata da reunião anterior. que é dada 
como aprovada. Na oportunidade, a Presidência ,esclarece ao ple­
nário a importância da presença do Professor Alvaro Vilaça de 
Azevedo para os trabalhos da Comissão. Antes da exposição do 
Professor Catedrático Álvaro Vilaça de Azevedo, a Presidência so­
licita ao Senador Bernardo Cabral para dirigir saudações ao convi­
dado que ressalta a honra da presença do Professor na Comissão. 
Concedida a palavra ao Professor Álvaro Vilaça de Azevedo que 
faz um relato geral sobre o Projeto do Código Civil. Usam ainda 
da palavra os seguintes Senhores Senadores para questionarem o 
expositor: Josaphat Marinho, Benedita da Silva. Emília Fernandes 
e Bernardo Cabral. Antes de encenar os trabalhos da Comissão, a 
Presidência agradece o expositor por ter aceito o convite e pela va­
liosa contribuição à Comissão. Nada mais havendo a tratar, a Pre­
sidência encerra os trabalhos, e, para constar, eu, Marta Helena P. 
F. Parente, Secretária da Comissão, lavrei a presente que, lida e 
aprovada, será publicada juntamente com as notas taquigráficas. 

ANEXO À ATA 

6· Reunião Para Ex:~içãpo do Professor Catedrático da 
Universidade de São Paulo Alvaro VUaça de Azevedo Na Co­
mi~ Especial, "destinada A Examinar O Projeto De Lei da 
Câmara N° 118, De 1984, Que Institui O Código CivU" , Rea"­
zada Em ISJ08I9S, Que se Publlca Com a Devida Autorização 
do Senhor Presidente Da Comissão. 

PRESIDENTE: SENADOR RONALDO CUNHA UMA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ IGNÁCIO FER­

REIRA 
RELATOR: SENADOR JOSAPHAT MARINHO 

COMISSÃO PARLAMENTAR ESPECIAL 
Código CivU 

Reunião 15-S-95 -10h4Smin 
Presidente: Senador Romldo Cunha Lima 
Relator: Senador Josaphat Marinho 
Convidado: Profe.!>sor Álvaro Vjlaça (Catedrático da USP) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - SI'S. Sena­
dores. Sr. Álvaro Vilaça Azevedo, esta Comissão, constituída ini­
cialmente para apreciar o anteprojeto de lei originário da Câmara 
dos Deputados para elaboração de um novo Código Civil, enten­
deu de ouvir alguns mestres do Direito, trazendo seus depoimentos 
a esta Casa e enriquecendo este documento com a sua experiência 
e, sobretudo. com a sua cultura jurídica. 

Ouvimos, inicialmente. o Professor Miguel Reale; em se­
guida, o Ministro Moreira Alves; e, agora. estamos tendo a honra 
de receber o Sr. Álvaro Vilaça Azevedo, para o depoimento que 
certamente enriquecerá essa elaboração. 

o Senador e Professor Josapbat Marinho, que é o Relator 
Geral do novo Código Civil, sobre o qua1 pretendemos, até o final 
do ano, oferecer ao Plenário do Senado a matéria concluída, tem 
demonstrado. através do trabalho que já fez e que chegou ao seu 
conhecímento e do relato preliminar que foi executado até agora. 
sua preocupação no intuito de poder aprimorar esse novo Código. 
como uma colaboração à cultura juridica. " 

Peço, ao receber o Sr. Álvaro Vilaça nesta Casa. nesta Co­
missão, ao Senador Bernardo Cabral para dirigir-lhe a saudação, 
em nome da Presidência e dos membros desta Comissão. 

O SR.llERlIIARDO CABRAL - Sr. Presidente. SI's e Srs. 
Senadores, além da honra de saudar o Professor Álvaro Vilaça. 
devo dizer que, hoje, na minha opinião, S."Ex· está no topo dos ci­
vilistas que honram e que enobrecem essa matéria substantiva civil 
para o nosso País. Conheço quase todas as obras do Professor Vi­
laça. acima de uma vintena, artigos em jornais, revistas especiali­
zadas. s. Ex" é Professor Catedrático de Direito Civil e de Douto­
rado não só na USP, mas na Mackenzie. Para sorte minha, ~mcon­
tramo-nos, no estrangeiro, em algumas ufl1versidades da Europa 
onde S. Ex· pontificada e pontifica. Uma das razões pelas quais ele 
não atendeu à solicitação de V. Ex· e do eminente Senador Josap­
hat Marinho. para que estivesse presente Jogo após o Ministro José 
Carlos Moreira Alves, é que o eminente Professor estava exata­
mente na Europa. fazendo conferências em tomo da problemática 
jurídica brasíleira. 

A amizade que me une ao eminente Professor Vilaça é da­
quelas indestrutíveis. Tem sido suficientemente forte para vencer o 
tempo, a distância e o silêncio. Já nos conhecemos há mais de 
duas décadas. Tive a alegria de, quando Relator e ele Diretor da 
Faculdade de Díreito de São Paulo, Mackenzie, fazer uma palestra 
em torno do então projeto da Assembléia Nacional Constituinte. 
Entendo, Sr. Presidente, ainda que isso possa representar \lma opi­
nião pessoal- mas V. Ex" me delega falar em Dome desta Comis­
são -, que será uma das formas de enriquecemos o novo Código 

" Civil a presença de S. Ex· nesta manhã, com a cnntribuição que 
dará. como já deu, trazendo várias obras para enriquecer a nossa 
biblioteca. 

Praza aos céus que possamos, daqui até o f mal do mandato 
do nosso eminente Professor e Senador Josapbat Marinho - que 
não se quer submeter à reeleição, por estar cansado -, neste ano ou, 
no máximo, no ano que vem, com o trabalho que realiza da relato­
ria geral, com as achegas que está recebendo, tomar o Código Ci­
vil Brasileiro Uma realidade. 

Saúdo-o, eminente Professor Vilaça, com a honra de quem 
é seu amigo, e, não sendo possível ser seu aluno por um problema 
de distância, contínuo sendo seu discípulo. Seja bem~vindo. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito ob­
rigado, Senador Bernardo Cabral. 

Concedg a palavra ao Sr. Álvaro Vilaça de Azevedo. 
O SR. ALVARO V1LAÇA - Eminente Presidente da Co­

missão Especial que examina o Código Civil, Senador Ronaldo 
Cunha Lima. ExmO Relator Geral, Senador Josaphat Marinho. ca­
ríssimo amigo Senador Bernardo Cabral, que me saúda neste mo-­
mento, Relator da Constituinte e sempre lembrado pelas grandes 
inovações que possibilitou pela Constituição coragem, eminente 
Senadora Emilia Fernandes, Senador Waldeck OmeIas. caríssimos 
presentes, que saúdo na pessoa do Professor Roberto Rosas. que 
me dá a honra da sua presença nesta oportunidade. sei que meu 
tempo é o tempo de uma aula ~ como me disse o eminente Senador 
Bernardo Cabral. 

A idéia era justamente fazer um relato geral dos pontos es~ 
sendais do Código Civil, ou projeto do Código Civil. que já com~ 
pletou mais de vinte anos, já está ficando velho. e necessita não só 
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do aprimoramento que já lhe foi dado, mas também de uma revi­
são fundamental no sentido de que· ele se torne uma legislação mo­
derna. 

Primeiramente, quero dizer que. por ocasião da Constituin­
te, quando o Senador Relator da Constituinte, Bernardo Cabral, 
trabalhava, dei-lhe muitas sugestões na elaboração da nossa Carta 
Magna. O projeto de Constituição, quando foi editado, jã me fez 
contente, porque já eliminava, dentro da ãrea do Direito de Famí­
lia - que me parece uma área prioritária na. cogitação dos proble­
mas ., já cogitava a revogação do art. 175 da Constituição anterior, 
que dizia que o Estado protege a família pelo casamento. Não é 
possível que num Estado de direito exista tal discriminação no (ex.­

lo magno da Constituição. 
Assim, o texto do projeto dizia simplesmente que a fauúlia 

é a base fundamental do Estado e ela, então, é protegida pelo Esta­
do. 

Mas, quando o projeto foi transformado em texto constitu­
cional, quando editada a Constituição de 1988, este ar!. 226 foi al­
terado e novas discriminações vieram. O Estado reconhece a famí­
lia, protege-a. mas os parágrafos do art. 226 vieram trazer discri­
minações que entendo impossíveis, porque não é possível que ve­
nha o Estado dizer como deva constituir-se a família, porque a fa­
mília é uma instituição, não é um mero instituto juridico que possa 
ser trabalhado à pena de um legislador. 

De maneira que tenho certo de que houve muitos lobbies a 
esse respeito e, às vezes, o legislador fica sem poder atender essas 
posições e acaba mostrando, por exemplo, que além do casamento 
civil existia o casamento religioso com efeítos civis e, além disso, 
a união estável e depois a entidade familiar, e poderia enumerar o 
legislador uma infmidade de outras uniões que vão surgindo - às 
vezes até a contrngosto, uniões homossexuais, etc .. Cabe ao povo 
descobrir a fonna de constituir sua família e tem que ser respeitada 
para que não exista. vamos dizer assim. um entendimento que pos­
sa ser prioritário, ainda que seja da maioria do corpo legíslativo. 
Eu, por exemplo, sou casado, não faço defesa em causa ptÚpria, 
sou uma das exceções, dos 45% de casais que ainda estão resistin­
do às agruras das situações que vêm aí solapando a família brasi­
leira, no sentido de novas fozmações. Isso não quer dizer que a fa­
mília esteja em declínio. Então, sou favorável, escrevi uma tese no 
livro Do Concubinato ao Casamento de Fato, em que, no meu 
projeto, eu já propugnava a existência de uma legislação específi­
ca, de uma regulamentação da união estável. 

Mas o certo mesmo teria sido que não houvesse essa con­
cessão do legislador dizendo que existe a união estável. Porque o 
que existe existe. O maior absurdo da história, em matéria de Di­
reito de Família, aconteceu com o Decreto nO 181. de 1890, em 
que o legislador, numa penada, criou o casamento civil e contra­
riou assim, pelo menos ~ segundo Jean Gaudemet, no seu livro 
InstitutioDs de I' Antiquité, que mostra os documentos de família 
de quatro mil anos, mais ou menos, com idade de quatro mil anos -
• toda a história do Direito de Família, mostrando-se contrário ao 
casamento religioso e, principalmente, ao casamento de fato. que 
existia até essa época, 1890, no texto das Ordenações Filipinas. Se 
formos buscar na antiguidade, veremos que primeiramente existiu 
o casamento religioso. Sempre o homem se casou pelo religioso, 
prestando homenagem a ~us deuses, a suas divindades, e fonnan­
do sua família, como diria Modestino, commune et humani iuris 
communicatio, sempre com uma comunícação de direito divino e 
de direito humano. 

Na verdade, no direito romano, houve usos, que era o ca­
samento possessório. De posse do estado de casado, que é sendo 
o casamento à época o nosso concubinato puro hoje, que é a 
união estável. 

A união estável, esse usus, acabou a,travessando séculos e 
veio a instalar-se nas Ordenações Afonsmas, nas Manoelinas e 
principalmente nas Ordenações Filipinas e no nosso Código Civil 
até em matéria de Direito Família e de casamento, até 1890. Então, 
existia o chamado casamento de fato, que era o casamento de co­
nboçudus. A ele se refere assim Alexandre Herculano, no seu livro 
sobre casamento, quando ele diz: esse casamento de conhoçu­
dus(*) era a união more uxorio, independentemente de celebraçõ­
es e de outras solenidades do Estado, como sempre exisúu em 
Roma, como um fato social e não como instituto jurídico propria­
mente controlado pelo Estado. 

Na verdade, podemos dizer que esse casamento de fato, que 
existe ainda hoje em quatorze dos cinqüenta estados americanos, 
como married by commom law. existe também na Escócia, em 
forma de casamento normal, existe em Tamaulipas, um dos esta­
dos mexicanos que contemplam especíalmente esse instituto no 
seu Código de Direito Família, Código de Hidalgo(*), que tem 
também um dos estados mexicanos, como aquele dispositivo do 
art. 202 que "coloquei na minha tese um ano e pouco antes da 
Constituição e que acabou convertendo-se no § 6 0 do art. 227 da 
Constituição, que veio eliminar as desigualdades entre os filhos. 
Porque os filllos nasciam sob rótulos, conforme a união, eram legí­
timos ou ilegítimos, como se eles tivessem culpa das causas dessa 
verdadeira ignominiosa legislação. 

Mas, na verdade, é preciso que, em parte, retrocedamos, 
porque esse usus, que é o casamento de fato que existiu até 1890, 
que foi cancelado da nossa legislação há 105 anos, retornando 
agora em 5 de outubro de 1988, com o texto da nova Constituição, 
é preciso que seja restabelecido por meio da regulamentação da 
união estável para que as pessoas que queiram viver em família de 
uma Qlaneira mais livre não fiquem tão livres assim que possam 
causar prejuízos aos seus companheiros, para que exista essa regu­
lamentação, no sentido de que exista liberdade com responsabili­
dade. Porque toda vez que clamannos por liberdade no Direito e 
deixannos os homens livres, estarão todos ou grande parte deles 
escravos ou escravizados, porque sempre existirá o mais forte, seja 
por um comando qualquer, vamos dizer assim, espiritual ou mate­
rial, que vai fazer com que seus direitos se engrandeçam ou se 
alarguem colidindo com o direito do próximo. 

No caso da família, é preciso que o Estado regulamente 
pouco. Deve regulamentar a responsabilidade. Se as pessoas que­
rem viver livremente, pela união estável, ele não vai dizer como 
deva ser a união. Ele vai só dizer que quem queira viver assim de~ 
verá ser responsável, para que não tenhamos essa Súmula nO 380 
do Supremo Tribunal Federal, que já foi uma grande conquista. e 
que na verdade é de cunho materialista e iguala o concubinato, que 
é a união estável, concubinato puro, não-adulterino, não-incestuo­
so, ao concubinato impuro, porque é preciso aí ver a participação 
geralmente da concubina, que é a mais fraca, para que ela possa 
ter algum direito na participação do patrimônio do companheiro. 

Nas rescisões contratuais, nessas uniões estáveis, vemos 
esse grande problema, por exemplo, de uma grande companheira 
de um profissional liberal, que não tendo conbedmento dessa pro­
fissão jamais vai poder provar em juízo que ajudou seu compa­
nheiro, um grande engenheiro ou médico ou advogado, a conse­
guir angariar o patrimônio que ele conseguiu amealhar durante a 
convivência concubinária. 

Essas si~ações de materialismo no Direito de Família pre­
cisam cessar. E preciso que o Código Civil nasça já com essas al­
terações, com essas mooernidades, para que ele possa ser colocado 
entre os primeiros códigos, já que ele foi até paradigma para o có­
digo chinês, principalmente porque ele é talhado no melhor Direi­
to romano que veio pela Germânia à Península Ibérica e tivemos 
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essa grande mensagem do Direito português, no sentido de trazer 
para nós esses códigos fabulosos que foram as Ordenações e que 
estão sendo, Valllos dizer assim., ainda a base estrutural do C6digo 
Civil Brasileiro. 

Isso quer dizer que o Código, tendo raízes romanas, vive no 
passado. Mas é preciso que ele seja atualizado. revisto e, às vezes, 
até que busquemos outros institutos do Direito romano, abolindo 
alguns outros. Por exemplo, é o caso da enfiteuse, que já está sen­
do abolida e deve ser substituída pelo instituto da supetfície, que 
vem tmzer agora uma nova feição à propriedade também. Por 
quê? Porque aí vemos a possibilidade do aproveitamento do solo 
sem o subsolo: uma pessoa que não quer tomar produtiva sua pro­
priedade ponJUe quer deixar para seus netos, em razão disso, possa 
instituir o direito de superl'ície a alguém que. enquanto não ocorra 
essa transmissão sucessória, possa utilizar-se da propriedade e ela 
sendo então usada e condicionada ao bem-estar social. 

São institutos juridicos que, às vezes, se colocam inertes e 
não podem eles existirem de uma maneira mais dinâmica sem essa 
modernização, sem essa modernidade. 

Também no caso há institutos. Por exemplo, com relação à 
pessoa juridica, é preciso que enfrentemos deftnitivamente o pro­
blelDl! da pessoa juridica individual, porque o sistema do Código e 
do projeto inclusive está ultrapassado. Falamos em pessoa juridica 
sempre como se fossem duas ou mais pessoas em somatório de es­
forços para obtenção de frus comuns. Uma beleza de conceituação 
de Arist6teles, modelada por Santo Thomás de Aquino, e existe no 
art. 1363 do Código Civil. 

Mas não é semp~ a sociedade que existe. Estamos hoje no 
mundo da empresa e o projeto já deu um bom avanço, quando tra­
tou da empresa. Mas a empresa é uma atividade que pode ser de­
senvolvida por uma pessoa que não exerça essa atividade em razão 
da !iUa situação particular, mas em razão de um empreendimento 
social, sendo o centro de negociações, como é ° caso do proftssio­
nalliberal não-sócio. Essa pessoa Itsica que se transforma em pes­
soa jurídica quando desempenha uma atividade empresarial precí­
sa ser cogitada no Código, porque não tem razão que a parte gemI 
do Código esqueça o comerciante individual ou o civil individual -
vamos chamar assim provisoriamente - e depois remeta a matéria 
só para o lado societário, como se hoje nós ainda estivéssemos na 
idéia de que pessoa juódica é sempre um somatório, quando na 
verdade ela é empresa, é atividade. Essas as idéias modernas que 
já estão no projeto, mas ainda em contradição uma parte do proje­
to com outra. 

Com relação também aos bens, o projeto precisa levantar ou 
sistematizar a questão dos bens, os critérios. Por exemplo, o crité­
rio da tangibilidade. Os bens podem ser tangíveis e intangíveis. Já 
os romanos ensinavam isso, res quae tange e quae noo tange 
possunt, as coisas que podem não podem ser tocadas pelas pontas 
dos dedos. E temos hoje no Direito Autoral, na parte da proprieda­
de imaterial ou intelecrual, essa grande possibilidade de expandir 
um novo ramo do Direito na área da publicidade, na área de ima~ 
gens, na área do Direito Imaterial ou Intelectual propriamente. 

O Código Civil precisa cuidar, pelo menos, na parte geral, 
de algumas regras sobre essa matéria, de alguns principios funda­
mentais. Porque o Código Civil não deve ser lei muito específica. 
Podem existir leis paralelamente, podem existir leis extravagantes, 
nunca vai existir um Código Civil completo, porque o legislador 
não pode ter a veleidade de fazer no Código todo o sistema de so­
lução de problemas, Santo Agostinho diria que seria fazer-se um 
Código do próprio tamanho da sociedade. Isso é impossivel. 

Também no caso dos bens alienáveis, porquanto a alienabi­
lidade dos bens. O C6digo Civil chamava de bens no comércio e 
fora do comércio num sentido bem romano de commercium, que 

dá a idéia de que o bem pode ou não ser objeto de negociação. 
Mas o projeto, me parece, retirou esta parte do Código Civil que 
deve voltar já com um novo colorido para que, na parte geral, fi­
quem tambêm as cláusulas de inalienabilidade, de incomunicabili­
dade, de impenhorabilidade, que não podem ficar no art, 1.676 du 
Código Civil porque lá é Direito Sucessório, é um outro tipo de re~ 
gulamentação mais específica. 

E essas cláusulas não só podem existir 'nos testamentos 
como também podem existir nos contratos. De maneira que ela 
deve estar sempre regulamentada na Parte Geral, quando a matéria 
disser respeito a vários ramos do Direito Civil deve ser sempre tra­
tada na Parte Geral do Código, 

Essas situações de inalienabilidade também precisam ser 
apetfeiçoadas no tocante às Fundações porque há um grande pro­
blema hoje em não se saber qual a natureza jurídica dos bens das 
Fundações. São uma espécie de bem inalienável e uma inalienabi­
lidade temporária que necessita de uma regulamentação para que 
possa existir maior segurança nas 'Fundações, preservando-se o 
seu patrimônio, sempre com a ingerência do Ministério Público e 
do Poder Judiciário para coibir os abusos. 

Partimos hoje para a era das Fundações, das pessoas juridi­
cas abstratas, em que o ser humano não pode, com o seu apetite 
particular, tentar mudar os destinos da empresa e assim a funda­
ção tem a sua perpetuidade garantida se ela tiver segurança da ina­
lienabilidade de seu patrimônio declarada expressamente na lei. 

Com relação ao bem de família, que foi a minha tese de 
doutoramento na Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo - há vinte e três anos, eu escrevia sobre essa matéria -, tive 
muita satisfação de ver o surgimento da Lei n° 8.009, de 1990, que 
acolheu o ponto de vista que defendia na época, que era justamen­
te aquele de que o bem de família, que é o imóvel no Código Civil 
que., voluntariamente, é tornado impenhorável, inalienável, esta si­
tuação existiu com base no instituto do bomestead, que surgiu no 
Texas em 1837. E, na verdade, é Um m:xIelo texano que náoresolvia 
o problema brasileiro como não resolveu o problema de todos os paí­
ses que adotaram esse instituto, quase todos, Por quê'? Porque era uma 
maneira de defender a família pelo então chefe de família. 

Hoje, pelos condutores, pelo pai, pela mãe, quando. na ver­
dade, não tem fundamento prático. Porque são poucas as famílias 
que têm a propriedade imóvel. Como criar um bem de família, 
como bem imóvel, para proteger a família brasileira? Era preciso 
que se protegesse não pela pessoa do pai ou da tqães, mas pelo 
p:róprio Estado que criasse essa situação de impenhorabilidade no 
texto da lei, que foi o que, corajosamente, se deu no diploma invo­
cado, n° 8,009, de 1990. Ele está um pouco incompleto, não é 
aquele texto que queríámos e idealízamos, mas já (rouxe aí o legis­
lador uma grande contribuição para a matéria, já deslocada da Par­
te Geral do Código para a Parte do Direito de Família, 

Então, sempre propus que é possível que se constitua o 
bem de família móvel E possível que se constitua o bem de fanú­
lia imóvel. voluntariâmente, mantendo-se a matéria que está no 
Código Civil; até por terceiros para seguir um modelo do Código 
Civil Italiano, de 1942, que, nesse ponto, suplantoo aquele primiti­
vo Código de 1860 mais ou menos, que era um texto gaulês, ba­
seado no Código Francês sem grande influência para o nosso Có­
digo Civil Brasileiro; não sendo, assim, um grande exemplo para 
n6s otl tros.. 

1\.0 lado disso, o bem de família legal, móvel ou imóvel, 
que foi o que a lei criou. A impenhorabilidade do bem imóvel tam­
bém daquele que não sendo proprietário do imóvel, sendo inquili­
no, sendo locatário - embom a lei se s6 refIra a locatário, ela quis 
dizer possuidor -, para que esse possuidor sem ser proprietário te­
nha os bens móveis da sua casa protegidos, no caso de uma adver-
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sidade. Ainda mais no mundo em que vivemos em que a economia· 
sofre muitas mutações e. geralmente, a fanúlia desaparece por cau­
sa da ausência dessa proteção. 

Já os tribunais interpretam a matéria de tal maneira que vão 
excluindo da impenhorabilidade certos bens que são hoje indis­
pensáveis ã vida no lar; é preciso que o C6digo estabeleça um li­
mite nessas situações, dando total, vamos dizer assim. impenhora­
bilidade aos bens que guarnecem as residênCÍas. Porque quando 
isso acontece a pessoa ainda está numa JX>síção de solvabilidade e 
não estariam ai agredidos os interesses de credores, que vão surgir 
depois, quando a pessoa não tem mais condições de saldar os seus 
débitos e não é possível que ela perca as suas coisas. Aí, então, 
perca tAmbém a sua família porque aí as desavenças começam a 
surgir na casa em que todos gritam pelo pão e ninguém tem razão. 
Então, é preciso que tenhamos também em mira esses brocardos 
populares para podermos entender bem as necessidades da família 
brasileirn. 

Com relação aos aws ilícitos também alguma coisa surgiu 
de interessante. A Constituição de 1988 defmitivamente consoli­
dou no art. 5°, inciso X, a possibilidade da indenização do dano 
moraL Houve quem dissesse que a matéria precisava de regula­
mentação. Eu sempre fui um defensor do texto da Constituição in­
dene de qualquer regulamentação. Por quê? Porque a matéria so­
bre dano moral ela precisa somente ser declarada: existe ou não 
existe indenização. Porque sempre terá que haver arbitramento 
para que isso aconteça. E o Código Civil antigo, velho, que está 
agora por revogar-se, já previa a possibilidade, nos casos em que a 
lei não estabelecesse expressamente. de que a quantificação do 
dano moral fosse por arbitramento. 

Espero que cheguemos ao sistema americano em que, em 
caso de morte, o juiz chega a fIxar, inicíalmente, DO processo, U$ 
1 milhão de dólares só pela vida de uma pessoa e, às vezes até, em 
situação de culpabilidade daquele que perdeu a vida e com indeni­
zação, DO meu entender, muito pesada. 

Talvez fosse interessante que a legislação flxasse alguns 
critérios. O Projeto de Código existe lá com seus critérios, mas na­
queles critérios tipo crin:Ies contra a honra, hoplicídios; são situa­
ções do Código Civil ainda muito casuísticas. E preciso que se de­
clare de uma maneira mais genérica que há tais critérios para inde­
nização de dano moraI. sejam quais forem esses danos. Se houve 
dano moral em matéria de homicídio, ou se houve problema de 
crime contra a honra, o bem que está em garantia, o bem que está 
em jogo, que se se perde e deve ser objeto de reparação, ele deve 
ser, vamos dizer assim. quantificado tendo em vista critérios gené­
ricos. para que o juiz não fique adstrito a dizer que vai pagar ao 
causador do dano despesas com funeral ou outras coisas. Isso não 
precisa o Código dizer. Haverá indenização por dano moral. E a 
indenização por dano moral não precisa se mostrar exteriormente 
na sociedade. Ela é, contO diziam já os romanos, na Idade Média, 
na época de Justiniano, o pretium doloris, o preço da dor, que a 
pessoa~sente internamente, independentemente de que outros per­
cebam que ela está ou não com esse sentimento. 

Também no caso dos contratos atípicos, minha tese de es­
pecialização na USP em 1965, há trinta anos, venho elaborando 
depois dela um estudo sobre uma teoria geral dos contratos. Por­
que temos teoria geral da Parte Geral do Código Civil, temos Teo­
ria Geral das Obrigações, temos Teoria Geral dos Contratos Típi­
cos, mas não temos uma Teoria Geral dos Contratos Atipicos. 

Na época em que defendi a tese, s6 dois autores no mundo, 
Eniccieros(?) e FrancescO Messineo propugnavam pela existência 
dessa teoria geral dos Contratos Atípicos. Mas, na verdade, não 
davam critérios que me satisfIZessem. Dai, então, criar em mais de 
trinta anos - estou agora escrevendo um livro sobre a Teoria Geral 

dos Contratos Atipicos, baseados tanlbém nas minhas idéias e nos 
pareceres que venho dando durante esse tempo ~ a tese que foi 
consagrada no 3° Congresso de Shopping Centers, em que provei 
que os contratos de shopping centers não são contratos de loca­
ção. É possível que haja uma locação aparente, em que o lojista, 
por exemplo, pague um aluguel, direta ou indiretamente, para se 
utilizar de um espaço. 

Mas me baseei nos ensinamentos de Paulo, no Dígesto, 
quando fala da liberdade contratual, em que OS contratos podem 
ser: dou-te dês, dou-te faças, faço-te faças e faço-te dês, Quer m­
zer, ele fez uma permutação das prestações: dou para que dês, dou 
para que faças, faço para que dês e faço para que faças, E, aí, en­
tão. a escravidão contratual romana, que se limitava a meia dúzia 
de contratos, passou a existir com uma liberdade de contratar vio­
lentamente grande e os contratos atípicos começaram a surgir. 

Hoje, estamos vivendo a época dos contratos atípicos. E o 
Código Civil não pode ficar parado sem cuidar desta matéria.. Por­
que, hoje, a maioria dos contratos que se realizam são atípicos. No 
caso dos shopping centers não é JXJSsivel aplicar-se a regra da lei 
de locação. Por quê? Porque tem dou-te dês, que é o contrato loca­
donaI. cess~ do espaço. contra pagamento do aluguel. 

E mais: obrigações negativas de não fazer, não podem 
existir uma atividade comercial no shopping center diferente da­
quela do contrato. Um só vende artigos de esportivos, outros só 
vendem cama e mesa; outras só vendem móveis. E. assim, para 
que o shopping exista na sua diversidade. Há obrigações negati­
vas, então, de não deixar fechado o estabelecimento. Existem obri­
gações negativas no sentido de não fazer vitrina ou exposição sem 
que haja uma aprovação do Conselho do Shopping, relativamente, 
vamos dizer assim, ã ornamentação. à decoração que vai ser usada 
na vitrina, para haver uma certa uniforntidade de visualização do 
shopping. 

Essas situações. às vezes, levam à rescisão do contrato. Fu­
lano paga o aluguel, existe a loja naquele local, o contrato de loca­
ção estaria extinto. Mas, aí, então, continua o contrato. O contrato 
não é de locação. Porque se a pessoa deixar de fazer a publicidade, 
deixar de pagar o 13° dos funcionários do shopping na época do 
Natal, se ele deixar de cumprir essas exigências internas das vitri­
nas e das decorações, ela acaba rescindindo o contrato por uma 
obrigação de fazer ou de não fazer que não podem estar contidas 
no contrato de locação, que é dou- te dês. 

Como também num contrato de exploração de água - que 
dei um parecer. um dos primeiros - existe uma obrigação de tirar 
água da fonte; essa é uma obrigação de fazer, nãp é uma obrigação 
de dar. Então, não pode haver contrato de compra e venda de água 
mineral se o vendedor tem que tirar água da fonte. Ele pode des­
cumprir a obrigação de fazer e estará descumprindo um contrato 
de compra e venda. Isso é impossível. Porque não há obrigação de 
fazer no contrato de compra e venda porque é sempre dou-te dês: 
dou um objeto para receber o preço. 

Essas situações da indivisibilidade das prestações, que foi o 
princípio fundamental que levantei neSses trinta anos, que é a idéia 
de que todas as prestações valem, independentemente daquelas 
dos contratos típicos que possam estar inseridos no contrato típico. 
E, aí, consegui via de jurisprudência vários julgados nesse sentido. 
cancelando, anulando situações juIÍdicas em que a compra e venda 
já eslava propriamente exaurida, mas que houve o descumprimen­
to de obriga,ção de fazer ou de não fazer porque contratadas num 
contrato atípico. 

Surge, assim, também os contratos novos de franchising, 
que discutimos agora, na UniDroit(?), na Itália, e, agora, recente­
mente na Universidade de São Paulo a respeito dos contratos de 
franchising, de leasing, de knowaho'W, e uma série de outros con-
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tratos atípicos que estão ai na selva das contratações, sem nenhum 
parâmetro, sem nenhuma teoria geral. uma vez que a Teoria Geral 
dos Contratos Típicos não pode ser aplicada a esses contratos atí­
picos. 

Trunbém no caso da resolução por onerosidade excessiva, o 
Congresso que houve em Roma, neste ano, a respeito da dívida 
externa, do qual participei como convidado especial pela Faculda­
de de Direito La Sapienza e Totviegatta(?), de Roma, nós discuti­
mos também esse problema da resolução por onerosidade excessi­
va os conttatos de dívida externa. 

Ora, a resolução por onerosidade excessiva, que é uma 
grande descoberta romana, que se aperfeiçoou na época de Justi­
Diana. em que há lesos enormes, não a lesão que possa ser capaz 
de anulação ou levar à anulação do ato jurídico como vício da ma­
nifestação da vontade. 

Mas essa lesão objetiva, que é tratada também pelo profes­
sor Caio Mário no seu livro liA Lesão nos Contratos", precisa ser 
levada em consideração, independentemente, às vezes, do dolo. 
Essa grande descoberta romana que não houve propriamente di­
vulgação suficiente para um aprendizado no sentido de transfor­
mar isso em lei. 

Hoje não podemos aplicar uma teoria medieval, que é a teo­
ria da imprevisão, isoladamente. Então, o projeto fala em resolu­
ção por onerosidade excessiva, ficamos todos contentes dizendo 
que o projeto vai agora apreciar alguma coisa paIa resolver um 
problema atual, por exemplo o da inflação no caso dos contratos, o 
descumprimento de contrato por excesso oneroso e, na verdade, 
acaba o projeto caindo na teoria da imprevisão que é muito mais 
rigorosa, uma criação medieval em que precisa haver um fato im­
previsível, um fato imprevisto e um fato extraordinário. 

Isso eu disse também no congresso que não podemos de­
fender o Brasil na ONU, nem defendennos em Haia essa situação 
da dívida externa como sendo um problema a ser res01vido pela 
teoria da imprevisão, porque os nosso tribunais internos - Brasil, 
Itália, Fr<Ulça, etc - não admitem que haja a possibilidade de apli­
car essa teoria, cláusula rebus sic stantibus, no caso de inflação. 
Se ocorre isso porque a inflação é previsível. , 

Então, vejam: o instituto é muito bitolado. E preciso que, 
simplesmente, haja quebta da comutatividade dos contratos. Se o 
contrato é comutativo, as partes ao elaborarem sabem o que vão 
perder 0lI o que vão ganhar, não é possível que depois de algum 
temJX) a balança contratual se desequilibre, uma s6 ganhe e outra 
s6 perca. E, nesse no caso, independentemente do que seja, é pre­
ciso que se veja onerosidade excessiva com essa objetividade ro­
mana: desequilibrou-se a balança, o nosSo distintivo juridico que 
nasceu em 450 a.c. com a Lei das Doze Tábuas, quando se pesa­
vam os atos jurídicos em praça pública - per aes et libram - com 
a balança e com o bronze, nasceu justamente porque esses contratos 
mostravam J'J.blicamente o equilíbrio das. prestações juridicas, que 
eram pesadas perante o povo que gritavam a<quitas, a igualdade. 

Essa desigualdade contratual, que existe hoje pela onerosi­
dade excessíva, independentemente de culpa, precisa ser retratada 
no Código; não com essa idéia de acootecimentos extraordinários im­
previsíveis. Teria que ser enxugado esse texto para dizer tão-somenle 
que, toda vez uma das pirtes sofrer um enriquecimento e a rutra um 
empobrecimento, independentemente da causa que for, seja imprevisí­
vel, impteviSlo ou falo, estão em desequib'brio. E o Direito não pode 
suportar a idéia do enriquecimento indevido, injusto, porque o pr6-
prio princípio jurldico da igualdade desapareçe, quebra-se. 

Também no caso da propriedade fiduciária, está mal colo­
cada a matéria como propriedade resolúvel no art:, 1360, do proje­
to e, na verdade, existe um art. 1364 que diz: "E nula a cláusula 
que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a coisa alienada 

em garantia se a dívida não for paga nôvencimento." Esse dispoSI­
tivo é para direitos reais sobre coisa alheia ~ penhor, hipoteca, anti­
crese -, mas nunca para a propriedade fiduciári~ que é a fidúcia 
com o ·creditore ... no Direito romano, que existiu antes da Lei das 
Doze Tábuas, e que não foi bem compreendida. 

Há livros fantásticos sobre a matéria - La Proprietá Fidu­
ciaria, de Navarro Martorel-, que explicam isso também. Tenho 
uma tese a respeito dessa matéria, que tem mais de trinta anos 
também, a mostrar que, se a pessoa é proprietária, ainda que de 
modo resolúvel, não {XXle ser proibida por cláusula a ficar proprie­
tário. Há uma contradição no próprio texto do instituto. E o que 
aconteceu com a Lei da Alienação fiduciária, o famigerado Decre­
to 911, que acabou criando uma figura de depositário, para que 
houvesse a possibilidade de prender o depositário com base cons­
titucional quando, na verdade, não existe contrato de depósito. O 
legislador inventou: se eu alieno a propriedade a entidade flOancei­
ra e continuo pagando e usando a coisa, não posso ser depositário, 
porque o depositário está impedido de usar o objeto. Ele não pode 
usar a coisa e também não pode ser dono. ser depositário do que é 
de1e. Se ele está pagando O objeto em prestações, é dono e não ser 
pode considerado depositário. 

Defendi isso na minha última tese sobre a prisão civil. Depois 
de trinta e quatro anos de advocacia. depois do Decreto 911, ainda 
mais intensamente, mostrei que é impossível que exista contmto de 
depósito em matéria de alienação fiduciária. A propriedade fiduciária 
existe ou não. Ou eu transfrro a propriedade para garantir a coisa OU 

cedo OU transfrro a posse. Se eu transferir a posse, neste caso o credor 
não pode ficar com o objeto dado em gazantia, porque nesse caso se­
ria penhor fiduciário em garantia e não propriedade ftduciária. 

Aqui estamos com influência do Direito inglês. do trost, 
em que há um contrato de administração, que não tem nada a ver 
com o Direito brasileiro, mas acabou vindo a instalar-se com o ti­
tulo errado no Capitulo dos Contratos. 

Não quero ser cansativo, sei que o tempo é sempre exíguo. 
Estou procurando, até meio desooienadamente, fazer um retrospecto 
gemi de alguns aspectos fundamentais do Código Civil. Uma outnl 
coisa que devemos ter sempre em mim é a questão da resp:>D.sabilida­
de civil Eu venbo esbJdando há mais de vinte anos essa matéria. De­
pois um grande debate em Maringá. após dois anos de curso - cento e 
oitenta horas - sobre responsabilidade civil, juntamente com Aguiar 
Dias e com o professor Antonio OJ.aves, tenho certo que consegui 
criar uma nova '(X)Sição para que se mostre, de um lado, a responsabi­
lidade subjetiva extracontralual ou aquiliana; de outro, a responsabi­
lidade objetiva extraconlratual ou aquiliana. 

A responsabilidade objetiva tem que ser subdividida. Neste 
caso, entendo que deve ser subdivídida provisoriamente com esta 
terminologia: responsabilidade objetiva pura e responsabilidade 
objetiva impura. O Código Civil, tendo como base o Direito roma­
no, não poderia imaginar uma responsabilidade objetiva, como 
estã hoje retratada nas leis que tratam da matéria, principalmente a 
legislação sobre ecologia, Código do Consumidor e, também, os 
danos causados pelas atividades nucleares. Aí, sím. é responsabili­
dade objetíva pura. 

E por que o Código precisa estar sempre atento a isso? Por­
que a responsabilidade objetiva pura existe independentemente de 
culpa. Então vão dizer: mas a responsabilidade objetiva, que cons­
ta do Código Civil. art. 1521 etc, já é uma responsabilidade sem 
culpa. Eu divirjo da posição do grande Aguiar Días, porque a res­
ponsabilidade de que trata o Código Civil existe por parte do em­
pregador ou do preponente, independentemente de culpa. Mas ele 
indeniza por culpa de alguém: do empregado ou do preposto. 

Então. não há uma responsabilidade objetiva pura, porque 
contém. em si, o genne da culpa. Tanto que alguém que indeniza 



15380 Sábado 2 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Setembro de 1995 

por culpa de OUIrelIl tem, de acordo com o art. 1.524 do Código 
Civil, direito de regresso. Ora, se tenho direito de regressar é por­
que não devia ter pago aquilo, paguei só por uma questão de poli­
tica de. indenização de dano, porque o dano não pode restar inde­
ne: de um ressazdmento. 

Na verdade, quando criamos essa posição da responsabili­
dade objetiva pura, que existe independentemente de culpa de 
quem quer se.Ja. Então, a responsabilidade é por ato licito ou fato 
jurídico. Uma. empresa poluidora, mas necessária - JX>r exemplo. 
UIJla fábrica de cimento - comete um ato lícito, às vezes até com 
incentivos do governo. Mas se polui, então tem que indenizar o 
dano, independentemente de culpa por ato lícito. 

No caso dos danos nucleares, em que existe, às vezes, um 
fato da natureza que provoca um abalo. um vazamento - o caso de 
Cbemobyl. por exemplo - há necessidade da indenização por fato 
juridico. Não há nenhuma manifestação da vontade e o indeniza­
dor deve indenizar. Está no Código do Consumidor, no caso do 
dano ecológico e dos danos causados por produtos. naqueles casos 
em que a lei diz que deverá haver o pagamento, inde­
pendentemente de culpa. 

Entretanto, o projeto está muito além disso. Dá ao Judiciá­
rio a condição de julgar ou de criar a responsabilidade objetiva 
pura nos casos concretos - o que é uma verdadeira intranqüilidade 
para o população. É o que está acontecendo agora. O Supremo 
Tribunal Fedeml, na Súmula 341, rala sobre a responsabilidade do 
patrão, amo ou comitente - na expressão do Código Civil ~ por da­
nos causados por seus empregados ou prepostos. 

Ora, essa posição retratada na súnmla é verdadeira. porque 
realmente se trata de culpa presumida do pattão, que está indeni­
zando por culpa do empregado que, às vezes, não tem condições 
de indenizM. Mas o Supremo Tribunal foi além. Há mais de vinte 
julgados que dizem que basta que alguém tenha o seu carro matri­
culado em seu nome para ser responsável em çaso de dano, mes~ 
mo que haja a venda do veículo. Desde Aliomar Baleeiro, usa-se a 
lição do grande mestre Aguiar Dias que diz: "independentemente 
da \fenda do objeto". 

Se eu vendi o meu automóvel e provar que houve essa \fen­
da, não posso ser resJX.mSável pelo simples falo de ter esse veículo 
ainda registnt.do no Detran em meu nome, porque houve por bem ao 
comprador não passar para o seu nome, por uma questão fiscal ou 00-

tl1\, E o Supremo tem admitido esse tipo de responsabilidade objetiva, 
que leva a uma criação jurisprudencial altamente perigosa. 

Eu tive a oportunidade de denunciar isso no Congresso em 
Rio das Pedras, onde estavam lá presentes vinte e dois Minis­
tros do Superior Tribunal de Justiça, seis Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e Quinhentos magistrados. Na verdade, isso 
não é possível. Se amanhã eu parar o meu automóvel em cima 
de uma terreno, pode haver um julgamento pelo simples fato de 
que eu tenha invadido o terreno, de eu estar sobre a coisa de al­
guém, ou pelo simples fato de alguém ter a coisa em seu nome, 
e vai ser responsável por indenização de todos aqueles que cau­
sarem danos sobre oU na superfície da sua propriedade, inde­
pendentemente até de conhecimento do proprietário. São situaçõ­
~s que não p<Xlem existir. 

Consta no Código do Consumidor e na legislação de dano 
ecológico: a pessoa responderá, independentemente de culpa. En­
tão, esse parâmetro tem que estar escrito no Código Civil Somen­
te ha.verá responsabilidade objetiva pura. independentemente de 
culpa, quer dizer, por ato lícito ou fato juridico, quando a lei assim 
determinar. Não é possível que o Poder Judiciário, nas interpreta­
ções várias, de uma ou de outra câmara, de um ou de outro juiz, 
possa num caso apenar e em outro caso não, criando responsabili­
dade objetiva pum, por obra da jurisprudência. 

Com relação à família, é preciso que exista uma restaur.~­
ção do casamento religioso. É necessário que o casamento religio­
so deixe de ser casamento civil, porque ele foi rebaixado no texto 
da Constituição. Nos textos das Constituições anteriores, reconhe­
ce-se <> casamento religioso com efeitos civis. Ora, quando é que o 
casamento religioso tem efeito civil? Quando existe um processo 
de habilitação para o casamento antes dele ou depois dele. Então, 
não há necessidade, o casamento já é civil. O casamento religioso, 
em si, pela instituição religiosa ou pelo estatuto religioso que for, 
que Haroldo VaJadão chamava de "Estatuto extralegal". porque ê 
uma lei específica. como, por exemplo, o Torab dos judeus; o Có­
digo Canônico de 1983, que revogou o de 1917, que existe enlre 
os católicos; a legislação toda na área dos protestantes -, se for rea­
lizado com aqueles parâmetros religiosos desses estatutos extrale­
gais - Pedro LeSSo. dizia isso no Supremo Tribunal há muito tempo 
- tem que ter aplicabilidade positiva. 

Se, amanhã, freiras - foi o caso julgado por Pedro Lessa -
fizerem uma sociedade civil, estarão sujeitas ao Código Civil; mas 
se fizerem esta sociedade civil com base nos anseios religiosos, ou 
usando dos princípios morais ou da sua posição dentro do Código 
Canônico, mesmo não fazendo parte do contrato da sociedade, o 
bispo poderá pedir prestação de contas; poderá um juiz negar uma 
ordem de habeas corpus a uma freira que foi presa no claustro 
por uma falta religiosa, como não ir à missa. Se ela pedir a ordem 
de habeas corpus, o juiz deverá perguntar-1he se vai oU não seguir 
o estatuto religioso. Se ela optar pela aplicação deste, deverá conti­
nuar presa, porque está ligada a este estatuto extmlegal. 

Essas situações não estão previstas no Código Civil. Fala­
mos em pessoas jurldicas de caráter religioso, entidades pias, etc, 
mas não fazemos nenhuma distinção. 

Não há também o problema dos sindicatos, das entidades 
profissionais que têm um regime jurídico completamente diferente 
em que, às vezes, as pessoas que não fazem parte da sociedade 
acabam recebendo beneficios, aumento de salários e com um pa­
trimônio que precisa ser deÍmido também quanto· ã sua narureza, 
se é ou não inalienável. 

O patrimônio dos partidos politicos, que são dec!arndos por 
lei própria como personalidade jurídica de direito público, é ou 
não irutlienável? 

Vejam que não é possível que a lei declare que são peSsoas 
juridicas de direito público, criando assim bens inalienáveis. Hoje, 
pelo Art.69 do Código Civil. pode-se levar o partido político a 
uma impossibilidade de dispor do seu patrimônio numa situação 
completamente anômala. Essas situações que me vêm à cabeça de 
Urna maneira desordenada. dado também o desespero de tentar fa­
ter aqui um clamar no Sentido de mostrar algumas necessidades 
prementes de revisão do texto do Código Civil. é que me levam 
também a deixar aqui perante V. Ex-S, Senado.res representantes 
do nosso povo, este compromisso meu de estar sempre pronto a 
prestar qualquer colaboração para poder discutir as matérias, colo­
cando à disposição. no caso, como Diretor que sou hoje da Facul­
dade de Direito da Universidade de São Paulo, a própria Faculda~ 
de de Direito. com todos os seus professores também já dispostos 
a prestar o compromisso ou a colaboração que forem necessários 
para fazermos um trabalho. vamos dizer assim, como está sendo 
feito, de grande aberbu'3.. 

Fico nruito satisfeito de ter sido convidado, porque não me 
sinto como eu próprio aqui. mas, sim, como se houvesse uma con­
sulta às universidades, uma integração entre o Poder Legislativo e 
as universidades, que têm muitas informações a prestar. 

No cqrso de pós-graduação, os nossos alunos prestam ~ va­
mos dizer assim - grandes serviços à coletividade Com teses, esbo­
ços de projetos que precisam tomarem-se públicos para que pos-
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saro ser úteis à sociedade, para que a nossa legislação possa, cada 
vez mais, num cunho de realidade, aplicar-se à nossa sociedade, 
resolvendo condigna e humanamente os seus problemas. 

Agradeço mais uma vez o convite. e coloco-me à disposi­
ção dos presentes para eventuais debates.(palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Consulto 
as St"'s. e os Srs. Senadores se desejam formular algumas indaga-
ções. ~ 

Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO - Sr. Presidente, caros 

Colegas, em primeiro lugar, quero congratular-me com a Comis­
são pela excelente exposição que acabamos de ouvir, sobretudo 
por sua clareza. 

Desejava apenas suscitar um problema que muito tem sido 
posto em relevo nas discussões em torno do novo Código Civil. 

No momento, gostaria que o Profes<;or Álvaro ViJaça nos 
dissesse qual é a diferença que con--=idera ex.istente entre o concu­
binato e a união estável. 

O SR. ÁLVARO VlLAÇA - O concubinato é propria­
mente uma instituição de caráter mais extenso, Existe o concubi­
nato puro e o concubínato impuro. O concubinato é a constituição 
da família livremente entre cônjuges que vivem more uxorio, 
como marido e mulher, mas que podem viver também no adulté­
rio. Então, existem famílias em adultério, como quando era proibi­
do o divórcio no Brasil e, desde 1890, ficaram os desquitados 
criando uniões que, na verdade, eram uniões adulterinas, muito 
combatidas pelo Poder Judiciário. Os filhos não tinham direito al­
gum, depois receberam o beneficio da Lei 883, de 1949, no senti­
do de que pudessem ter metade da herança de direito dos legítimos 
ou legitimados. Crítica violenta feita pelo Professor Orlando Go­
mes(?), no seu livro do reconhecimento dos filhos ilegítimos, 
quando diz que "o Estado não pode dar esmolas com o chapéu 
aUleio", quer dizer. vai ter direito s6 à metade da herança; era uma 
discriminação violenta. 

Existe o concubinato adulterino, o incestuoso e o puro. O 
concubinato puro é a união estável, a que se refere a Constituição. 
Até preferiria falar em concubinato puro ou concubinato propria­
mente, porque chama.raIll o concubinato adulterino de concubina­
gem - COIDO faz o francês - e acredito ser melhor, porque é uma 
palavra que todos conhecem. A união estável leva a uma idéia de 
possibilidades maiores, qualquer tipo de união. 

A Deputada Mana Suplicy conversou comigo, na setnana 
passada, pedindo que fosse a uma reunião hoje no seu escritório 
em São Paulo, justamente para discutir um projeto de sua autoria 
sobre uniões homossexuais. Então, logo este problema virá ã baila, 
porque o caso Guinle e tantos outros estão aí, nos tribunais, e estes 
têm que decidir, quer queiramos ou não, porque temos que legislar 
sobre a realidade e sobre aquilo que está acontecendo. para colo­
carmos certos parâmetros e evitarmos abusos. Essa diferença é im­
portante. 

Falando em união estável, hoje, estamos falando sempre 
em união entre homem e mulher, com o propósito de criação da 
família e pelo simPles faro desta convivência, quer dizer, como se 
fosse o casamento, de fato, antigo. Agora haverá um problema 
com relação à conversão que está no texto da Constituição. 

Tenho a impressão de que. quando escrevi meu livro "Do 
Concubinato ao Casamento d" Fato", algumas pessoas entenderam 
assim, mas não foi o que quis dizer, porque não se pode falar em 
conversão. A conversão é impossível. Não posso converter um es­
tado de liberdade num estado de regras e de normas de ordem pú­
blica. Dizer que quem viveu cinco ou dois anos juntos estará casa­
do. Isto seria uma violência legislativa. Mas não era antigamente, 
porque era o costume, costume de quatro mil anos. Quem vivia 

puerpel" tanto tempo, como dizem as ordenações do remo, era 
considerado como marido e mulher. Então, existia esse casamento 
de fato. O concubinato, na época, só existia adultei1no, não existia 
concubinato puro na época, porque este era o casamento de fato, o 
usos humanus. 

Gostaria de dizer também que o Código Civil já existe há 
20 anos. As leis relativas à família urgem, quer dízer, precisam 
surgir logo, tem que haver uma dinâmica total. 

Há, em alguns lugares, como por exemplo no México, onde 
cada Estado tem o seu Código de Família - o Giton por exemp1c. 
fez o Código de TamauJipas; há também o Código de Hidalgo -
porque o direito de família é muito local. Se coloco urna regra do 
Código Civil de Direito de Família para ser avaliada por um juiz 
do Rio Grande do Sul, outro de São Paulo, outro da Babia, do 
Nordeste ou do Norte, a mentalidade deles é diferente. Então, o 
sentido religioso, por exemplo, que existe no Norte e Nordeste é 
bem mais apurado; às vezes, a mesma regra é entendida diferente­
mente. Até eu cito um exemplo aos meus alunos. Eu era Professor 
na Mackenzie também à época e, certa vez, o Torquato Castro me 
enviou uma aluna." Disse-me: "ela vai ser transferida, porque vai 
ficar com o foro privilegiado para poder fazer a ação de desquite 
dela em São Paulo~ se for aqui, em Recife, ela vai perder, porque 
os juízes aqui estão muito intransigentes em conceder o desquite. 
Eles asseguram que se o marido bate na mulher a briga é de mari­
do e mulher'. 

Em São Paulo, nesta altura, já existiam julgamentos para o 
marido considerado estuprador da sua pr6pria mulher, porque rea­
lizou com ela ato sexual contra a sua vontade e com violência. As 
situações eram completamente diferentes. Até eu acho que deveria 
existir um código de Direito de Família, ou, pelo menos, que essas 
leis de direitos de família não parassem enquanto o c6digo não sai; 
talvez, isso..saia logo - e é o que queremos. Mas estamos neste projeto 
há vinte anos; ele e~ ficando velho, e as leis de Direito de Família 
estão esperando. A meu ver, a família não pode esperu, tem que ter 
seus problemas resolvidos o mais rapidamente possível. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Devo dizer a V. Ex', 
Professor Álvaro Vilaça, que em face dessas singularidades que V. 
Ex· apresenta no Direito Civil e, em particular, quanto ao proble­
ma da família, é que eu nutri uma dúvida profunda em sustentar se 
nós deveriamos continuar na elaboração do Código Civil ou pro­
por que se mantivesse um critério hoje muito dominante de leis 
singulares e leis extravagantes, enfnn. chamado até, às ve~es, sub­
c6digos ou subsistemas. Nutri uma dúvida muito grande, mas afi­
nal opinei num pareçer preliminar que vou ter a honra de encami­
nhar a V. Ex·, no sentido de que se prosseguisse, uma vez que n6s 
jã havíamos recebido a matéria votada. pela Câmara dos Deputa­
dos, e sendo regime bicameral parecia uma descortesia arquivar-se 
este projeto. Mas observei da sua exposição - queria apenas a con­
fmnação expressa - que V. Ex· é favorável a que o Código tenba 
uma parte geral. 

O SR. ÁLVARO VILAÇA - Eu entendo que sim, que é in­
dispensável. 

O SR. JOSAPHA T MARINHO - Há um seminãrio feito 
pela Ordem dos Advogados em que compareci, e um dos profes­
sores criticou muito a existência de parte geral. A mim parece que 
se deve ter a parte geral, onde se consubstanciarão detenninadas 
nonnas fundamentais que não dizem respeito apenas a Um mas a 
múltiplos institutos. 

Gostaria de ouvir a explicação de V. Ex· a este respeito. 
O SR. ÁLVARO VILAÇA - Entendo que V. Ex' tem toda 

a razão, porque a pane geral é índíspensável; o Código Civil não é 
uma lei que se particularize em. muitos detalhes. Pode, por exem­
plo, ter uma parte geral: a teoria geral da empresa, o que é empre-
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sa, as bases fundamentais. No momento em que eu tiver UD1 pro­
blema de sociedade anônima, oU sociedade limitada. tem que ter 
uma legislação especifica. porque a Lei de Sociedade Anônima é 
quase um c.ódigo; poderão existir algumas leis eXl.nlvaganws; na 
realidade, não seriam leis extravagantes mas leis complementares. 
Não chegaria ao absurdo do que aconteceu na Alemanha, de onde 
tiraram toda a matéria do Código - que é o que está acontecendo 
conosco - e ficaram só com o Burgenrichter Gesetzbuch (8GB) 
completamente esvaziado. Em 1976, tiveram que dar a mão ã pal­
matória, aquela Frauenrecbt, direitos da mullier. o divórcio. aca­
baranl voltando para o Código Civil, mas eles f1ZCram uma coisa 
certa: voltaram na parte fundamental, na teoria geral, tudo sobre as 

. pessoas. Portanto, o imposto sobre a renda já considera essa classi­
ficação, esses critérios de que a pessoa. individualmente, pode ser 
considerada personalidade jurídica. Nâo é possível que eu. por 
ex.emplo, quando exerço a minha profIssão de advogado, no meu 
escritório, vá pegar o meu dinheiro, o meu lucro bruto e levar para 
minha cédula de pessoa IlSica, com as deduções ridículas que exis­
tem. Tenho'que levar o líquido, porque tenho que pagar aluguel. 
impostos, funcionários. Então, a empresa "AV - Álvaro Vilaça 
Azevedo", por exemplo, seria uma pessoa jurídica. embora indivi­
dualmente exercida por um titular, como é o comerciante indivi~ 
dual. Tanto o é que aquela. lei da desburocratização já nos liberou 
de registro de livros. Os escritórios, hoje, já têm registro de livros. 
para que ali haja uma personalidade jurídica. 

Lembro-me agora que também o Código Civil peca Dessa 
parte de teoria geral por não considerar as entidades que não têm 
personalidade jurídica, mas existem; por exemplo. o condomínio. 
O condomínio não é pessoa juridica pela legislação do imposto so­
bre a renda; é considerado como se o fosse, porque tem que ter 
CGC pagando imposto sobre a renda de eventuais rendimentos 
que o condomínio tenha, por exemplo, condomínio em edifícios 
não considerado pessoa jurldica. 

Essas entidades não têm personalidade jurídica. e sim per­
sonalidade natural. Eu chamo de personalidade natural as entida­
des que deveriam ser pessoa jurídica. mas não têm personalidade 
jurídica porque não têm os hábitos registrados de acordo, hoje, 
com o art 18 do Código Civil. 

Essas entidades precisam também ter um capítulo na parte 
geral. Qual é a posição de um síndico de um condomínio? Repre­
sentativa e passivamente uma entidade que não tem personalidade 
jurídica, é preciso o Código dizer as entidades que tênt e que não 
têm personalidade, quais as regras, os critérios. Essa teoria geral é 
importante. Ao abrirmos qu~quer manual de direito vemos a de­
fmição de pessoa juridica. "E o somatório de duas OU mais pes­
soas". E o oomerciante individual é sozinho, o profissional liberal 
é sozinho. Quer dizer que o código está atrasado. 

Ainda estamos citando o livro de Lord George, do começo 
do século, ou livros do século passado dizendo isso: e as fundaçõ­
es? As fundações também não são somalórios de esforços porque 
são entidades abstratas. A personalidade jurídica da fundação diz 
que o sUjeito de direito seja ela mesma de modo abstrato. Somente 
Beceler ou Guid:(?) poderão explicar casa personalidade abstrata. 
independentemente de que se considere entre as pessoas jurldicas 
porque nem toda pessoa jurídica é sociedade. 

Penso que há 4 classes: a pessoa jurídica propriamente, in­
dividuaI ou coletiva, as fundações e as entidades que não têm per­
sonalidade jurídica, mas se mostram como entidade com complexo 
de direítos e obrigações, até as extra-legais, a Cúria Metropolita­
na, as pessoas jurídicas, vamos dizer assim, de direito edesiãstíco. 
os sindicatos, os partidos políticos. 

É pl'eciso que essa teoria exista para que haja UD1 panúne­
tra, para que eu saiba onde estou no Código; qual é a regra ou pa-

râmetro e aí, sim, existirá uma lei sobre pessoa jurídica, lei de so­
ciedade anônima, lei de sociedades por comanditas em ações. leis 
de sociedade Ltda., Civil, Comercial, etc. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Concedo a 
palavra à Senadora Benedita da Silva. 

A SR' BENEDITA DA Sn.VA - Sr. Presidente, Sr's. e 
Srs. Senadores, Dr. Azevedo, primeiro quero pedir desculpas por 
ter chegado e já estar saindo. 

Hoje, estamos recebendo o Presidente de Angola no Con­
gresso Nacional. Fui convidada para fazer parte da comitiva da 
Casa que irá recebê-lo. 

Gostaria apenas de cumprimentar V. S", apesar de ter estar 
presente quase no fmal da sua exposição, mas cheguei no momen­
to em que V.s' abordava a fonnação cultural da família brasileira. 
Se não fosse a questão do tempo, eu pediria até maiores explicaçõ­
es, porque isso me interessa de perto. 

Ao desprezar essa formação cultural da família brasileira, 
deixamos de reconhecer alguns dos casamentos realizados com 
todos os princípios. com toda ética, com toda moral, mas com 
comportamento diferenciado. Lembro-me que meus pais diziam: 
"amigado com fé, casado é". Ali se tinha todo um respeito a nível 
de comportamento com relação ao casamento. 

Por oulro lado, reconheço a eftcá.cia do casamento religio­
so. Apesar de o casamento religioso não ser oficiabnente reconhe­
cido, há um compromisso de obediência que dura anos. Como te­
nho 53 anos, sou do tempo em que valia o dito "amigado com fé, 
casado é" e do tempo em que o casamento religioso era tão impor­
tante quanto o chamado casamento oficial. Portanto. acredito que, 
quando buscamos colocar um dispositivo constitucional para ab­
sorver esse pensamento, exista um sentimento cultural no sentido 
de que a lei reconheça. 1 

SabetllOS que ela não reconheceu. E necessário todo esse traje­
to jutídico para que ele seja reconhecido. Dentro do meu questiona­
mento. argwnentava que era um casamento, estava reconhecido, por­
que o que vale verdadeiramente é isso. É um casamento. Não poderia­
mos começar a oficializar relações partindo do ponto de vista de senti­
mentos. Tinha que existir, por outro lado, responsabilidades. 

Então, como vejo que existe uma eficácia real no casamen­
to religioso, estou ressentida de não poder ficar parn ouvir de V. 
S' uma explicação mais aprofundada com relação a isso. É um 
dos capítulos por que estou inteiramente apaixonada e interessada 
em conhecer um pouco mais. Quero ver tomar-se uma lei simples, 
dentro do Códi~.o Civil, o casamento religioso. 

O SR. ALVARO Vn.AÇA - Agradeço a intervenção da 
Senadora Benedita da Silva. Para mim é um ponto negativo da 
Constituição, das Constituições anteriores inclusive, tanto é assim 
que me manifestei a respeito ao abrir a minha palestra, desconside­
rar o casamento religioso. 

Logo no Cotlleço. eu disse que o casamento religioso é 
aquele que nasce espontaneamente. Ele existe há quatro mil anos. 
Vejam: desde que ele foi desconsiderado pelo Decreto n° 181, de 
1890, criando-se só o casamento civil, porque havia uma interfe­
rência da Igreja no Estado, quis-se fazer uma repulsa em que o Es­
tado brigava com a Igreja e quem perdeu foi o povo que ficou sem 
o seu casamento religioso. Isso porque o Estado determinava a 
matéria sobre casamento. 

Nas Ordenações Filipinas, a celebração era somente reli­
giosa, tanto que "palavras de presentes à porta de igreja ou fora 
dela. com licença do prelado" é o texto das Otdenações. Por quê? 
Porque o casamento era realizado ou na igreja ou fora com as por­
tas e janelas abertas. Esse é o casamento religioso que existe, por 
documentos, há quatro mil anos, o casamento que está na Bí­
blia, o casamento religioso, a confarreatío do Direito Romano. 
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Existia tatnbém nessa época, como anseio popular. o casa­
mento de fato. o usos romano. Hoje essa união estável era casa­
mento na época. S6 existia concubinato adulterino incestuoso. 
Concubinato era casamento, casamento de fato. Aqueles que vi­
vessem por tanto tempo como marido e mulher estavam casados. 

O outro casamento era o perescriptura. como dizia o texto 
das Ordenações. O casal queria ter um dorumento, chegava na 
presença de alguém. no caso o'tabelião, e declarava, por escritura 
pública, que era casado, para que houvesse um documento ad pro­
batione in tantum, como dizem os romanos, s6 para provar. 

Esses são os três casamentos que a humanidade criou. O 
casame~o civil foi uma invenção com regras de ordem pública 
que levou alguns italianos de grande cepa, de grande inteligência, 
malgrado isso, a pretenderem um código de direito de família, de 
direito público, como se a família fosse uma repartição pública. 

Se a norma é de ordem pública, está dizendo: ninguém 
pode descumprir o dever de fidelidade (ar!. 231, do Código Civil). 
Ninguém pode deixar de cumprir o dever de fidelidade, porque 
será considerado adúltero. 

Mas, se alguém descumprir, malgmdo exista ainda, no art. 240 
do Código Penal, o rançoso crime de aduhério, não pode o promotor 
abrir o inquérito 00 tentar descobrir uma fonna de apenar aquele côn­
juge culpado. Pode haver o pardão. A família é sentimeotaL Há pes­
soas que não se sentem ofendidas com o adultério, por exemplo, e se 
ofendem por um mau tratamento público durante uma festa. 

Como advogado, fIZ mais de 500 separações no meu escritó­
rio e ouvi confISsõeS. Há casos em que a criação, o bitolamento 
dos espíritos, a mulher com aquela história da subserviência, o 
machismo exagemdo - situação que ago.ra está começando a se 
modificar -levaram a posições as mais absurdas. 

Há mnlheres, às vezes, que se vangloriam dos seus maridos 
pelos seus adultérios. Confotma-se com a idéia de que o marido 
sai com todo o tllundo. mas gosta da esposa. Este é o depoimento 
de um advogado. Não é o professor que está falando aqui. Então, 
eu me surpreendo: Como? O seu marido comete adultério e a se­
nhora vem reclamar comigo aqui agora poltJue ele Ibe deu um tapa 
numa festa. Ela tespon~ um tapa numa festa é ofensivo. o adulté­
rio não. 

São situações no Direito de Família completamente parti­
cularizadas. Então, não é possível que o legislador possa querer 
conter essas situações com normas, com regras de ordem pública. 
Quem ftzer isso... quem fizer aquilo... quem cometer adulté­
rio .. Jsso é de um casuísmo que tem que desaparecer. 

Eu defendi a minha tese de livre docência um ano e meio 
antes da Lei n° 6.515. O Deputado na época Nelson Carneiro, em 
algumas palestras que tive com a presença dele, anotoo muito e 
achou interessantíssima a idéia de que pudesse haver desquite sem 
culpa. Ás vezes, a vida se toma insuportável e não há culpa de ne­
nhum dos cônjuges; eles não podem viver como marido e mullier. Há 
situações em que um deles faz voto de castidade. O outro não é obri­
gado a suportar, por exemplo, a ausência sexual. Às vezes nem preci. 
sa, mas quando precisa o fato é desastroso. lU casos psiquiátricos. 

Foi a eSSa altura que a matéria acabou indo, parcialmente, 
para a Lei nO 6.515, a matéria da tese, nos § § l° e 2°. Quando há 
caso de doença mental grave, a pessoa deve cuidar da outra como 
ser humano, mas não como marido e mulher porque, às vezes, 
torna-se insuportãvel a vida em comum. 

Então, toda vez que o juiz declarar que hã insuportabilida­
de, haverá a separação ou o divórcio, oonIorme far pedido. Se 
houver assinação de culpa, o culpado deverá arcar com as conse­
qüências. 

Chega-se ao absurdo. Qual é a penalidade que existe para 
o adultério no Direito Civil? Há uma separação, há um divórcio li-

tigioso e alguém é condenado por adultério, quebra do dever de fi­
delidade ou quebra de coabitação. Não há ressarcimento de perdas 
e danos. Os tribunais negariam. Na Argentina existe, aqui não. O 
grande dano moral não funciona em Direito de Família. Não é 
possível que qualquer quebra de dever conjugal leve ã indenização 
do daoo moral. 

Estoo de acordo com a idéia de que devemos resgatar o casa­
mento religioso. O casamento religioso deve existir não 00IIl efeitos 
civis, com seus efeitos próprios. Não devemos chegar ao ponto que 
chegoo algum julgado, dizendo que os casamentos rea\izados em ter; 
reiro de macumba podiam ser considerados casamentos religiosos. E 
possível que o Código estabeleça alguns parâmetros para evitar abu­
sos, certas religiões que aí existem. talvez até as oontra a rootalidade 
pública. Ninguém é de ninguém. por exemplo, todos sem roopa em 
determiriado lugar. Existem algumas religiões que estariam fora do 
senso médio 4e admíssibilidade da população. 

Então, poderiamos considerar o casamento religioso nessas 
bases, com parâmetro próprios, por estatutos próprios, reconheci· 
dos, não oom a Lei n° 1.110, de autoria do grande Vavá, Valdemar 
Fetreira, que, regulamentoo o casamento religioso, se não Ille faIba 
a memória. E uma lei do começ<> do século, que trata da habilita­
ção, antes ou depois. Faz-se habilitação não para casamento reli· 
gioso, mas para casamento civil. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Com a pa­
lavra a Senadora Emília Fernandes. 

A SR' EMILIA FEJ,mANDES - Inicialmente gostaria de 
cumprimentar o Professor Alvaro de Azevedo, a quem tenho o 
prazer de conhecer pessoalmente, porque de nome já o conhecia. 

Apesar de não ser advogada e ter pouco conhecimento na 
área jurídica, integro a Comissão que analisa o Código Civil, na 
qualidade de suplente, representando meu Partido. Dentro do pos­
sível temos acompanhado essas questões e buscado aprofunda­
mento e esclarecimento com relação a algumas questões em que. 
às vezes, encontramos mais dificu1dades. 

Estamos vivendo um momento importante não apenas para 
o Brasil, mas para o mundo. Estamos indo, eu e as Senadoras Be­
nedita da Silva e Marluce Pinto, a uma grande conferência mun­
dial sobre os Direitos da Mullier. A Cunstituição de 1988 flfIllOU 
princípios muito importantes, como o de igualdade entre homens e 
mulheres, resultado da luta não apenas de mullieres, mas também 
de homens, que, conscientes dessa importância, ajudaram a escre~ 
ver essa Carta. 

Estivemos numa reunião no PARLATINO, em S. Paulo. 
onde se reuniram parlamentares de vários países da América do 
Sul e Caribe. Um dos lemas debatidos foi o eslUdo comparativo 
das legislações dos diferentes países. Apesar dos nossos avanços e 
do papel significativo e comprovado que a mulher tem hoje na so-. 
ciedade brasileira, ainda temos dificuldades. Por incrível que pare. 
ça, uma das questões básicas levantadas e discutidas é relativa a 
alguns dispositivos do Código Civil contrários, opostos ao que a 
própria ConstilUição de 1988 garaotiu. 

Esynnos submetendo, mais uma vez, e~sa matéria ã consi­
deração da Comissão e pedimos ao Professor Alvaro que manifes­
te seu pensamento a respeito do Projeto nO 222/93, oriundo do Po­
der Executivo, que prevê eliminar as questões que ainda estão em­
perrando a concretização de falo, do pooto de vista juridico e le­
gal, das uniões estáveis fora do casamento. Estão sendo debatidos 
os direitos de marido e mulher e dos ftlhos, a chefia da sociedade 
conjugal, a escolha de domicílio sem prevalência imperativa do 
marido. o uso essencial de pessoa e a deserdação. Ainda há uma 
série de entulhos, vamos dizer assim. 

Qu~mos fazer dois apelos. Primeiro, gostariamos que o 
Professor Alvaro nos dissesse o que pensa a respeito disso. O se-

'. 
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gundo apelo será encaminhado à Comissão c, em especial. ao Re­
lator, DO sentido de que os debates desse tema seja agilizado. Não 
podemos chegar Dum encontro mundial de mulheres. onde o Brasil 
lem participação efetiva e o proprio p ARLA TINO tezá seu espaço 
já garantido para expor o que tem sido feito e construído nessa so­
ciedade, e dizer que ainda falamos em pátrio poder. Em nossa le­
gislação ainda prepondera a autoridade do homem. Isso, repito. 
está escrito em nossas leis. 

Faço essas duas considerações para vermos a possibilidade 
de agilizarmos para se votar esse projeto; é um projeto oriundo do 
Poder Executivo, que tem uma aceitação muito grande de vários 
segmentos da sociedade. principalmente das mufueres e de todas 
as entidades ligadas a essas questões de igualdade. 

Deixo essa consideração para nosso eminente Relator e 
também ao Presidente da Comissão. 

Muito obrigada. 
Meus cu .. mprimentos, Professor Álvaro. 
O SR. ALVARO VILAÇA - Obrigado. 

Quero dizer a SI:' Senadora Emília Fernandes que, realmen­
te, essas matérias que estão sob tramitação. esses projetos, devem 
seguir normalmente, independentemente da elaboração do CcSdigo 
Civil, que talvez demore um pouco, por causa da necessidade de 
estabelecer princípios etc. 

Na área do Direito de Família também entendo que O Brasil 
não pode esperar, a família brasileira não pode esperar por decisõ­
eS mais demoradas. Os projetos que estão em tranlitação são nasci­
dos de uma necessidade de regulamentação Q.e situações que estão 
realmente afligindo a família brasileim. Há necessidade de tornar 
efetiva ou eficaz. vamos dizer assim, a Constituição de 88. Ela foi 
muito atacada, porque sempre teve, DOS artigos, na forma da lei, 
quer dizer, na forma de lei que deve ser realizada. que deve ser 
elaborada. 

Mas eu até parabenizo o Poder Constituinte porque ele co­
locou na Constituição unt verdadeiro programa de realilação le­
gíslativa, um desafio ao Poder Judiciário, para justamente enfren­
tar. Li a publicação oficial, do Senado, sobre as leis que devem 
ser feitas, são mais de 400, essa matéria precisa, o mais urgente­
mente, surtir, precisa ser elaborada. Então, todos esses projetos 
que estão ai, alguns até surgindo de maneira meio ata.balhoada, 
não muito adaptada à realidade, como é o caso da questão dos ali­
mentos e direitos sucessórios à concubina, que entendo ter sido 
UJDa bela posição, um belo passo dado, também em homenagem 
aO grande Senador Nelson Carneiro. mas às vezes concede muita 
coisa, então começam a surgir desigualdades nos textos legislati­
vos, mantendo certos ranças que: devemos eliminar. Por exemplo, 
do art. 1.611, do Código Civil, que essa lei agora concede à com­
panheira. Isso foi feito para que, quando houvesse um regime de 
separação de bens, a viúva não ficasse sem nada, então fica com 
direito a quarta parte dos bens, usufruto da quarta. parte dos bens 
dos fllbos, a metade se não existirem filhos. Vejarn que essa situa­
ção foi até resolvida pelo Professor Torquato Castro, no projeto 
ablaJ, que estamos agora revendo, e voltamos para 450 antes de 
Cristo, na Lei das 12 tábuas. em que ele diz que é melhor que se 
tire o UsUfruto, que a mãe vai ficar usufrubJária dos bens dos fi­
Jbos., ela não é proprietária. atrapalha os fillios, os filhos não são 
proprietários sem poder alienar, porque ninguém vai comprar um 
bem coro gravado de usufruto legal. E aí seria o caso de fazer 
como romano praticamente, a nrulher recebe loco filii ou loco 
neptis, COmo fIlha ou como neta. Se ela vai concorrer com fUhos e 
são três, recebe a quarta parte dos bens. cada um fica cOtll o que é 
seU e ninguém atrapaJba ninguém. 

Essas soluções práticas, romanas, de 450, Século V antes 
de Cristo, estão ressuscitando no projeto. N30 é. possível que o 

projeto que já está tentando sair, dai vem uma lei para 00100 .... ~~.'it. 
problema à baila, quer dizer, conturbar ainda mais. Porém é preci­
so que a legislação surja e esse decreto, a que V. Ex- se referiu, 
precisa ser aprovado logo, independentemente da espera do Códi­
go Civil. Certamente o Código, rut sua genemlidade e nas suas téc­
nicas de teorização mais gerais - são teóricas as grandes metas do 
Direito Privado brasileíro - vai deix ... um espaço para essa legislação. 

Para essa abJalização do texto, colaborei de modo indireto, 
também, sempre com a ajuda da CEFEME(?), órgão que nos aju­
dou aqui em Brasília durante as discussões do projeto da união es­
tável. Até tenho um artigo publicado na Rrnsta LitenUla, em 
que falo sobre o projeto da Câmara e o projeto do Senado. Este 
resgatou os nossos artigos que tinham sido cortados na Câmara. 
Trata-se de artigos importantíssimos, que davam inclusive a corn­
petênci~a às vams de famílias para cuidar do problema da união es­
tável. E um absurdo o que acontece hoje. Em uma audiência, por 
exemplo, está seodo discutida uma ação de despejo e, ao lado, na 
outrn mesa, está-se tratando de dissolução de sociedade de fato, e 
assuntos íntimos entre os companheiros, que são os mesmos as­
suntos existentes entre pessoas casadas, ficam sujeitos a Uma re­
JX)Itagem. Pessoas indiscretas ficam captando coisas íntimas de li­
des entre marido e mulher, ou melhor, entre companheiros. 

Além disso, há o problema do pátrio poder. Lembro-me de 
que na Câmara, em certa oportunidade, o Relator dísse-me: "Pro­
fessor, vamos descobrir uma expressão para substituir "pátrio p0-

der·'. Então surgiu a expressão ''poder parental". Contestei dizendo 
que "poder parental" pode ser uma expressão válida nos Estados 
Unidos, porque, em inglês, parents significa pais, mas aqui "p0-

der parenta!" pode ser o poder de um tio, de um primo. E difícil 
sair do páuio poder. Temos de descobrir uma locação nesse senti­
do, mas seria só uma questão de ~xpressão, porque o substantivo 
acabou ficando comum de dois por causa da família patriarcal ro­
mana, que detenninou neste sentido. 

O projeto já enfrentou a questão da igualdade. Inde· 
pendentemente deste projeto, no projeto que estamos estudando,já 
existe a igualdade dos cônjuges, isso jã existe mesmo antes da 
ConstiOJição, desde 1975. Os cônjuges terão direitos iguais no 
caso da emancipação, que deve ser tratado no artigo 5°. A Consti­
tuição consagrou isso no § SO do ar!. 226. E este deverá ser um pa­
rágrafo do art. 5° do projeto: "cessará a incapacidade para os ~e~ 
nores". Acho até que a idade está um pouco romana, porque está 
muito avançada: 21 anos. Poderiamos voltar para o projeto do Or­
lando Gomes, que reduzia para 15 e até 14 anos a menoridade ab­
solula, a incapacidade absoluta e entre 14 e 18 a menoridade rela· 
tiva. A partir dos 18 a pessoa já é imputável criminalmente e ainda 
é incapaz DO Direito Civil. Vamos supor que haja inquérito crimi­
nal. Nesse caso, a pessoa precisa ter curador no processo. Ela é 
imputável, pode ser condenada, mas o inquérito será nulo se ela 
não tiver um curador no inquérito criminal ou durante o processo 
penal. Então, são situações que precisam ser revistas. 

Esse projeto está muito bom. Eu o examinei. Também uma 
assistente minha da Faculdade, a Professora Regina Beatriz o estu­
dou. Na época tive uma viagem ao exterior, e ela ficou trabalhan­
do no meu lugar. Temos lá uma equipe que fica examinando essas 
coisas. esses pormenores. O nosso projeto originário já está um 
pouco avançado. Já estabelece a igualdade de direitos e já não fala 
mais em chefia da sociedade conjugal. A Constituição. como disse 
o Senador Bernardo Cabral. consagrou isso. Agora impossivel 
será qualquer mudança porque vale a Constituição. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Muito ob­

rigado. 
Coro a palavra o Senador Bernardo Cabral. 
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o SR. BERNARDO CABRAL - Sr. Presidente, serei bre­
ve e dispenso-me de fazer os: comentários elogiosos, porque já o 
foram com precisão P!'lo Senador JQsaphat Marinho. A oonlribui­
ção que o Professor Alvaro Vilaça de Azevedo trouxe, evidente­
mente. é de uma valia muito grande. 

Quero detet-me em dois pontos. Primeiro. S. Ex· lembrou a 
sua tese de 1965 sobre os casos de contrato de choque, diferen­
ciando-os do contrato de locação; e lembrou que estamos vivendo 
a época dos contratos atipioos. dando como exemplo os relativos 
aos de franchisin&. know.how e leasiog. Ora, se estamos vivendo 
a época dos contratos atípicos. gostaria que o eminente Professor 
dissesse-nos de que forma disciplinariamos isso. com atualidade, 
para que não houvesse a confusão que se faz. Gostei muito do 
exemplo daquela seção de espaço para fInalidade específica, quan­
do se trata de esporte. vestuário. vitrina. de que não pode ser feita 
exposição, ornamentação sem aprovação do Consellio Diretor. 
Como seria feita essa disciplina já no corpo do Código Civil? 

O segundo pouto, Professor Vilaça, é com relação ao pr0-

blema da responsabilidade. Foi aqoi muito bem colocada a respon­
sabilidade civil, objetiva, subjetiva. A objetiva desdobrou-se em 
objetividade pura e impura. com o exemplo das atividades ecoló­
gicas e das nucleares. O eminente mestre deu um exemplo prático 
para que tooos pudéssemos entender. o caso do automóvel. O ci­
dadão vende o seu veículo, e o segundo proprietãrio não o registra 
em seu nome. Ele passa, aquele que vendeu o veículo, a ser res­
ponsável pela indenização que lhe for levada a efeito. Como se fa­
ria, então, Professor Vilaça? Na hora da tradição, na hora da entre­
ga da coisa, cessaria a responsabilidade? Sabemos que há um vezo 
muito grande em algumas pessoas que compram veículos de ou­
tros. Apanham o documento c, quando vendem para um terceiro, 
já colocam no nome do terceiro. Mas, durante o ano, pode haver 
um atropelamento com morte. inclusive, e ele passa, o proprietário 
que ainda está figurando no DElRAN. a ser o responsável. 

V. Ex' declarou que o Supremo está legislando pela forma 
da decisão. numa antecipação, como fez com o concubinato, quan­
do havia s6 a doutrina. Pergunto a V. Ex', Professor Vilaça, se a 
tra~.ição, a entrega da coisa seria uma forma de.se eximir a respon· 
sabilidade do proprietário. Como se provaria essa entrega? Com a 
simples dec1amção do cidadão? 

O SR. ÁLVARO VlLAÇA - Agradeço às observações do 
eminente Senador Bema.rdo Cabral. Relativamente aos contratos 
atípicos, a matéria foi até objeto de cogitação em curso do Profes­
sor Antônio Junqueira de Azevedo, na USP, durante esses vinte 
anos de tese em que fui sempre criticado. Pedia, então, que conti­
nuassem a criticar. porque ê da discussão que nasce a luz. Poderia 
estar equivocado. e essa seria a melhor maneira de alguém que 
tenta fazer alguma coisa ter vãrias idéias, para certificar-se de que 
está no caminho certo. Ninguém é dono da verdade. A discussão 
A.cabou. pois, surtindo efeito positivo, já que esse curso, com vá­
rios trabalhos de pós-graduandos, acabou por demonstrar que real­
mente há a necessidade de se criar uma Teoria Geral dos Contratos 
Atípicos. Então, seria uma Teoria Geral, por quê? Porque a Teoria 
sempre é uma fonna genérica, notmativa, que enquadra de uma 
maneira mais ampla situações que têm alguns pontos comuns. 

Por exemplo, todo o contr, ,to atípico - s6 divergi neste pon. 
to do meu saudoso mestre, o grande Professor Orlando Gomes, em 
que ele dizia que o contrato atípico tem que ser subverto pela cau­
sa. Então, eu dízia: Professor, peJa causa é muito difícil. Como 
vou penetrar na cabeça do contratante, na mentalidade dele para 
saber qual foi a causa, por que ele fez, realmente o que ele quis? 
Então. precisamos de uma regra objetiva. Embora a teoria seja ge­
nérica, ela tem que objetivar uma solução prática. Como fazer 
isso? Pela regra do Paulo, que já nos deu esse caminho: dou te dês, 

dou de faço. E o que for contrato tlp~co. cai na Teoria Geral dos 
Contratos Típicos. S6 tem dou te dês, então, é contrato de compra 
e venda. Entreguei a água, o outro não pagou o preço, compra e 
venda da água. 

Mas se r:tzer um contrato em que tenho que tirar a água da 
fonte (obrigação de fazer), colocar a água na garrafa (obrigação de 
fazer), por o rótulo do comprador (obrigação de fazer), não vender 
a água que sobrou na região que ele vai vender (obrigação de não 
fazer). Ora, uum contrato de compra e venda não se pode falar em 
obrigação de fazer e não fazer. 

Então, o que acabei sentindo? Nos meus pareceres. fui dan­
do soluções e, ao rmal, percebi que as soluções eram todas basea­
das na prestação no dar, fazer, não fazer. Então, quando um cliente 
chega ao escritório, ou vai pedir um parecer, começa a falar, voo 
anotando o contrato: pode fazer isso, dar. fazer não fazer, vou fa­
zendo as colunas. Então, quer dizer, se há obrigações variadas, fu­
gindo da tipicidade, por exemplo, um contrato de Bat, não é só 
uma locação, mas tem que prestar serviços, tem serviços de ali· 
mentação, seIViço de arrumar o apartamento etc., são obrigações 
de fazer. Então, não se pode aplicar a lei da locação. E só o contra­
to se exaure, se extingue quando as prestações estão todas cumpri­
das. Entreguei o aluguel por morar em algum lugar. Acaboo. Isso 
é contrato de locação. Mas o outro não fez a limpeza! Então, vai 
descumprir o contrato por obrigação de fazer. Já paguei o aluguel. 
estou morando! Então, se fosse locação já estaria extinta a obriga­
ção. Mas há outras obrigações. 

Então, o que percebi em vinte anos? Um ovo de Colombo. 
Existe um principio da indivisibilidade das prestações. Esse é o 
princípio fundamental. Segundo minha teoria, esse meu esboço de 
tentativa de resolver esse problema, que vingou e foi aprovado no 
Congresso. É que não dá para explicar, às vezes, com muito deta­
lhe. Essa teoria da indivisibilidade das prestações é fundamental. 
Enquanto não forem cumpridas todas as obrigações no contrato 
atípico. ele não pode se exaurir. A relação juridica permanece ain­
da existente. 

Então, a rescisão do contrato só se dá com o cumprimento 
de todas as prestações. É o ovo de Colombo, mas precisa ser dito 
isso na legislação porque senão o juiz vai dizer, como houve um 
caso em São Paulo: o Fulano vendeu um terreno o outro pagou 
preço. Houve compra e venda. Mas. no mesmo dia, na mesma 
hora, foi feito um. documento à parte, dizendo que o vendedor es­
tava vendendo o terreno por um preço mais baixo porque ele era a 
metade de um tetreno maior, e o comprador se obrigava a fazer 
um loteamento em toda a área. Como o dono do terreno grande 
não tinha condições de fazer o loteamento por não ter dinheiro, ele 
teve que vender a metade. Mas não quis abrir mâo da idéia de que 
a outra metade dele fizesse parte de um loteamento que o compra~ 
dor iria fazer. Aí o juiz decidiu: ''Não; foi compra e venda; houve 
registro no Registro de Imóveis; no oUlTo negócio: houve rescisão 
de um outro negócio. São dois negócios separados". Veio o pare~ 
cer e o Tribuna} de São Paulo declarou ineficaz a compra e venda 
porque o negócio era um s6. A venda foi, por quê? Não pela causa 
mas em razão da prestação que o outro comprador se obrigou po.r 
um documento à parte de fazer o loteamento. Então, era obrigação 
de fazer. Enquanto essas obrigações todas não estivessem cumpri­
das, MO haveria o cumprimento da relação juridica total. Maudou 
cancelar o registro da compra e venda do imóvel, porque não ha~ 
via uma compra e venda isolada, era um contrato atípico. Essa me 
,parece uma grande vitória, na qual se mostrou ineficaz a teoria ge­
ral dos contratos típicos da compra e venda, no caso, e ficou va­
lendo a idéia dos contratos atípicos. Isso e Os princípios da roa-fé 
tinham de estar no Código. Estou fazendo alguns estudos a respei­
to. O princípio da comutatividade dos contratos poderia existir. 
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Mos o fundamenral hoje é que está testado na jurisprudén­
da pelos meus. pareceres, publialdos num volume da Sarniva., com 
vários outros pareceres. que enviarei à biblioteca do Senado, pois 
esgotou-se. O meu parecer, dado neste Congresso, tem 84 páginas 
do livro. que ltaz todos os pareceres. toda a matéria a.nalisada e os 
efeitos práticos da análise do contrato de um shopping center, em 
que eu contrario todas aS Ítorias: de Caio Mário, do professor Osni 
Barros, de Snvio Rodrigues etc. Baseio-me na teoria de Orlando 
Gomes. só divergindo dele nessa parte da causa. que acho um pou­
co perigosa., no que se refere à localização dos contratos. 

No caso da responsabilidade, tenho aconselbado os meus 
clientes - rtão agora. pois estou em licença devido à diretoria da 
Faculdade, só estou dando pareceres e consultoria - a, quando fa· 
zer a venda. de um carro. além da assinatura do documento oficial 
do DE'ffiAN, fazer uroa cartinha dizendo "passo à. mãos de 
V S· •.. ". Ou seja, usar a tradi,;ão do art. 620 do Código Civil. o do­
núnio das coisas móveis não se transfere pelo contrato antes da 
tradição. então faz a tradição simbólica 00 ficta, dizendo que estão 
sendo entregues as chaves, documenta-se a compra e venda. 

Sempre mando registrar este documento paralelo no Regis· 
tro de Títulos e Documentos para valer contra terceiros, porque, 
embora o Supremo Tribunal diga que é despicienda a prova da 
venda, pois a responsabilidade permanece pelo registro no DE­
TRAN, os tribunais locais não têm admitido essa tese do Supremo. 

Hoje, propriamente, a matéria ganhou outro colorido. por­
que não estA indo mais para o Supremo e sim para o Superior Tri­
bunal de Justiça. que, na época, com vinte e dois dos trinra e três 
nllnistros, acolheu minha tese e são os ministros que estão lá hoje 
acolhendo a tese de que, existindo a prova da venda, não vale o re­
gistro. Embora esteja registrado em meu nome, se ficar provado 
que vendi o objeto, existe a responsabilidade do vendedor, even­
tualmente de alguém que atropelou e matou OUIrem, 00 o preposto 
dele ou ele, mas a responsabilidade sempre objetiva de quem é 
proprietário do objeto. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO· Professor, o senhor 
aeba que terá o mesmo efeito de provar a venda e a tIansferência 
do bem a comunicação ao Departamento de Trânsito? 

O SR. ÁLVARO VILAÇA • Também. É uma belissima 
idéia. O vendador não pode ser acusado de negligente, porque ele 
também não pode fiscalizar o comprador; o comprador está no in­
teresse dele, não passa o veículo para o nome dele. 

O SR. BERNARDO CABRAL· Há duas provas: avisar o 
DE'ffiAN e a declaração do imposto de renda. 

O SR, ÁLVARO VILAÇA • Mas a declaração às vezes 
demora. pois é só nO exercício seguinte. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Olnha Lima) - Professor 
Álvaro Vilaça, faço minhas as palavIlls dos Senadores Josa!i>at 
Marinho e Bernardo Cabral. renovandO-as para o testemunho do 
agradecimento da. Comissão pelo seu comparecimento. pela con­
tribuição valiosa que trouxe aos traba1hos que estamos desenvol­
vendo, visando oferecer aO País um novo Código Civil. 

Os nossos agradecimentos mais escolhidos por sua presen­
ça. pela sua aula. e esperamos, eu e o Senador Josaphat Marinho. 
que os sUb-relatores apresentem seus relatórios, de modo que pos­
samos acelerar os trabalhos até o ftnal de setembro, com aprecia­
ção das emendas, que jã chegam a 360. Irei faur SOlicitação por 
escrito DO sentido de que sejam. encaminhados os pareceres ao Se­
nador Josapbat Marinho, para que S. Ex' possa dar prosseguimen­
to a este trabalho. 

Fica registrado o agradecimento do Senado, especiahnente 
desta Comissão que cuida do Código Civil. 

Muito obrigado. 
Está encerrada a presente reunião. 

(Levanta-se a reunião às 12h4Omin.) 

ATO DO DIRETOR.GERAL N°. 503, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Fedral, no uso da alribuição que 
lhe foi conferida pelo artigo 6°., parágrafo 2'., do Plano de Carrei· 
ra dos Servidores do Senado Federal, aprovado peja Resolução nO 
42, de 1993, resolve designar O servidor RICHARD JORGE AL­
BERTO GARCIA POSSE, malIicula 3842, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico Legislativo-Área 2, Especialidade: Processo 
Legislativo, para exercer a função de Mecan6grafo do Gabinete do 
Senador José Ignácio Ferreira, com efeitos a partir de 05 de agosto 
de 11195. 

Senado Federal, l' de setembro de 1995. - AgacieJ da Silo 
va Maia, Diretor-Geral. 

ATO DO DIRETOR.GERAL N° 504, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da alribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 7°,§ 2°, da Resolução n' 42, de 
Im, e de acordo com o que consra do Processo n° 018.713195-5, 
resolve nomear MARIA GLORIETE NEVES FARIAS para exer­
cer o cargo, em. comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal, com lotação no Gabinete da Primei­
ra-Secretaria 

Senado Federal, 1° de setembro de 1995. - Agaciel da SU· 
va Maia, Diretor-Geral. 
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